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P]RO.U:TO IDl]E lLlEI 10/-/ I cú / 111 

- -Di spoe s obre a compos iç a o ini -

ci al d o s Tribunai s Regionais 

Fe derais e sua i nstalação , t r i a 

os respe ct i vos Quadros de P e s 
, ~ 

. -• 
soal e da ou t ras providenc ias. 

/;, /~ {" I O JI q / c Cf" r f C r t< # 

Art. 1 2 Os Tribunais Regionais Federais, criados p e -

lo Ato das Disposições Constitucionais Transi t órias, têm s e d e 

e jurisdição definidas na Resolução n 2 Pl , de d6 de ou t ubro de 

1988, do Tribunal Federal de Recursos, expedida em 
~ 

obediencia 
--

ao disposto no § 6 2 do art. 27 do mesmo At o. 

Art. 2 2 Em sua composição iniC4al, os Tribunais Re 

gionais Federais serão integrados de 18 j uizes, os da lª e 3ª 

Regiões; 14 juizes, os da 2ª e 4ª Regiões; e 10 juizes, oS da 

5ª Região. 

Art. 3 2 Observado o disposto no artigo anterior, os 
-,., 

candidatos a todos os cargos da composiçao inicial dos Tribu-

nais Regionais Federais serão indicados pelo Tribunal Federal 
-

de Recursos, consoante dispõem o § 7 2 , segunda parte,e o § 9 2 

- , 
do art. 27 do Ato das Disposiçoes Constitucionais Transitorias, 

, 
e nomeados pelo Presidente da Republica. 

" , 
Paragrafo unico. Os juizes dos -Tribunais Regionais 

Federais, nomeados na forma deste arti go,. tomarão posse peran 

te o Presidente do Tribunal Federal de Recursos . 
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Art. gº Ficam criados, na forma dos Anexos 

os Quadros de Pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais 

- -Federais, cujos cargos serao providos nos termos da legislaçao 

em vigor. 

-§ lº Poderao ser nomeados para os cargos criados nes 
, 

te artigo ca:-.didatos habili tados em concurso publi-co realizado 

pelo Tribunal Federal de Recursos e Justiça Federql de primei 

-ro grau para cargos de atribuiçoes iguais ou assemelhadas, ob 
= 

servada a respectiva escolaridade. 

§ 2º Enquanto não forem providos os cargos dos Qua-
- - , 

dros de Pessoal, criados neste artigo, poderao sep colocados a 

-disposiçao dos Tribunais Regionais Federais servi dores dos Qua 

dros de Pessoal do Tribunal Federal de Recursos e-das Secreta 
- , 

rias das Seçoes Judiciarias, facultado aos mesmos o direito 
, 

de integrarem os Quadros dos respectivos Tribunais, apos um 
- ~ ,-

ano, mediante opçao e concordancia do orgao de origem. 

Art. 10. Poderão ser aproveitados, nos Quadros de 

Pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou das ~ Secretarias 

das Seções Judiciárias, em cargos de atribuições iguais ou as-
, 

semelhadas, por ato do Presidente do respectivo Tribunal, os 
- , -

servidores da Administraçao Publica que se encontrem prestando 
,,-, ...-

serviços as Seçoes Judiciarias subordinadas a juri~diçao de ca 
,.. -

da Tribunal, na data de vigencia desta ei, na condiçao de re-
- ,.. ,-

quisitados, mediante opçao e anuencia do orgao de origem. 

, , 
Paragrafo unico. O aproveitamento de que trata este 

, , 
artigo far-se-a mediante processo seletivo, cujo~criterios se 

rão fixados em Resolução do Tribunal. 

Art. 11. O Conselho da Justiça Federal, de 
., 

.. 
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Art. 4 Q OS Tribunais Regionais Federais serao insta 

lados pelo Presidente do Tribunal Federal de Recursos e presi 

didos pelo magistrado mais antigo, oriundo da carreira de 
, 

juiz federal, ate a posse do Presidente e do Vice-Presidente, 
, ' 

eleitos na conformidade do que dispuserem os respectivos Re-

gimentos Internos. 
, 

§ l Q O Vice-Presidente exercerá também a função de 

Corregedor da Justiça Federal, na respectiva jurisdição. 

§ 2 Q OS Tribunais Regionais Federais aprovarão seus . 

Regimentos Internos dentro der~~oT dias, contados de 
-sua instalaçao. 

Art. 5 Q OS Tribunais Regionais Federais compor- :se­

ão de Turmas, que poderão ser agrupadas em Seções Especializa 

das, conforme dispuser o Regimento Interno. 

, 
Art. 6 Q Funcionara junto a cada Tribunal Regional 

,.. 
Federal uma Corregedoria com a competencia que lhe fixar o Re 

gimento Interno. 

, -
Art. 7 Q Junto aos orgaos julgadores dos Tribunais 

. , , 
Regionais Federais funcionara um representante do Ministerio 

, 
Publico Federal. 

~ 
Art. 8 Q Ficam criado ~etenta e quatr0 f 74} cargos 

-de Juiz de Tribunal Regional Federal, que serao providos, na 

inicial, de acordo com o estabelecido no art. 3 Q 

desta 

, , 
Paragrafo unico. O vencimento e a verba de represen 

- , taçao dos Juizes dos Tribunais Regionais Federais corresponde 

rão a 90% do vencimento e da ' verba de representação do Minis , 
,.. 

tros do Superior Tribunal de Justiça, mantido identic refe-

rencial entre as demais categorias da carreira • 
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, 
nov~nta (90) dias, elaborara anteprojeto de lei, dispondo 

bre a organização da Justiça Federal de primeiro e segundo 
, 

graus. 

Parágrafo único. Até a promulgação da lei a que . se 

refere este artigo, aplicam-se à administração da Justiça Fe-

deral de primeiro e segundo graus, no que couber, as disposi 

ções da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, respeitadas as 
~ 

normas consti tuciona5_s pertinentes. 

= Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
, 

aD Tribunal Federal de Recursos credito especial de Cz$ ...... . 

1~.348.000.000,00 (dezenove bilhões, trezentos e quarenta e oi 
- , 

to milhoes de cruzados), para atender as despesas iniciais de 

instalação, organização e funcionamento dos Tribunais 

nais Federais. 

Regio-

, , ,...-
Paragrafo unico. Os recursos necessarios a execuçao 

do disposto neste artigo decorrerão de cancelamento parcial de 

- -dotaçoes consignadas no Orçamento Geral da Uniao. 

Art. 13. Instalados os Tribunais Regionais Federais, 
- , 

a eles fica transferido o poder de disposiçao do credito pre-

v=isto nesta 

Art. 14. Esta ei entra em vigor na data de sua pu 

C/n) (O'))n'~ 
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A N E X O I 

(Art. da Lei n Q , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA lª e 3ª REGIÕES 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

, 
GRUPOS CATEGORIAS/CARGOS CODIGOS NQ DE CARGOS 

DIREÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

(TRF -DAS-1OO ) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

(TRF -AJ -020 ) 

aJTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
, 

NIVEL 
SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 
(TRF-PRO-1600) 

aJTRAS 
. ATIVIDADES 

DE , , 
NIVEL MEDIO 

(TRF -Nr>1-1000 ) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor- de Juiz 

, 
Assessor Judiciario 

, , 
Tecnico Judiciario , , 
Taquigrafo Judictario 
Oficial de Just. Avaliador , 
Auxiliar Judiciario 

, 
Atendente Judiciario 

, 
Agente de Sego Judiciarja 

, 
Medico 
Enfermeiro , 
Psicologo , 
Odontologo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador , 
Estatistico 
Assistente Social 

, 
Bibliotecario 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Serv. Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. , 
Tecnico de Contabilidade 
Telefonista 

, ,.. 
Artifice de Mecanica , 
Artifice de Eletr. e Com. , 
Artifice de Carp. e Marc. 

TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-I02 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 

TRF-NM-1OOl 
TRF -NM-ICX>6 
TRF-NM-I014 
TRF-NM-I027 
TRF -NM-l042 
TRF -NM-l044 

TRF-ART-702 
TRF -ART-703 
TRF-ART-704 

= 

- ~ 

-

1 
5 

20 
53 
21 
19 
11 

144 
20 

3 
310 
126 
80 

3 
2 

2 

2 

1 
1 
4 
4 

6 
2 

6 

7 
5 
7 

10 

2 
68 

2 
8 
8 
6 

3 
8 
2 

.I 

J 
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A N E X O 11 
(Art. da Lei nº ~ de de de_19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª e 4ª REGIOES 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM CCMrSSÃO 

GRUPOS 

DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO 

SUPERIORES 
= 

(TRF-DAS-1OO) 
, -

APOIO 

JUDICIÁRIO -

(TRF -AJ -020 ) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE , 
NIVEL 

SUPERIOR 

iC TRF -NS-900 ) 
- = 

• 

PRC<ESSAMENTO ' 
DE DAOOS 

(TRF-PRQ-1600) 

OOTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NÍVEL MÉDIO 

(TRF-NM-lOOO) , 

ARTESANATO 

(TRF-ARI'-700) : 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz , 
Assessor Judiciario 

Tecnico Judiciario , , 
Taquigrafo Judiciario 
Oficial de Justiça Avaliador 

, 
Auxiliar Judiciario 

, 
Atendente Judiciario 

, 
Agente de Sego Judiciarja 

Medico 
Enfermeiro 

, 
Psicologo , 
Odontologo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 

, 
Estatistico 
Assistente Social , 
Bibliotecario 

Analista de Sistemas 
Programador -Operador de Computaçao 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Serv • Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. , 
Tecnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artifice de Mecanica , 
Artifjce de Eletr. e Com. , 
Artifice de Carp. e Marc. -

, 
CODIGOS 

TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-I02 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRQ-1601 
TRF-PRQ-l602 
TRF-PRQ-1603 
TRF-PRQ-l604 

TRF-NM-lOOl 
TRF-NM-lOO6 
TRF-NM-lOl4 
TRF-NM-I027 
TRF-NM-l042 
TRF-NM-l044 

TRF-ARI'-702 
TRF-ARI'-703 
TRF-ART-704 

Nº DE CARGOS 

1 

5 
16 
46 
17 
15 
10 

112 
15 

3 
240 
98 
63 

3 
1 
1 
2 
1 
1 
4 
3 
1 
1 
5 

5 
4 
6 
8 

2 
52 

2 
6 
6 
5 

2 

6 
2 

( 



ANEXO 111 
(Art o da Lei nº ,de de de 19 ) -TRIBUNAL RffiIONAL FEDERAL DA 5ª REGIAO 

. -
~ADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM CCMISSAO 

, 
GRUPOS CATEGORJ AS/ CARGOS CODlGOS Nº DE CARGOS 

-DlREÇAO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERJ.Of<ES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO , 
JUDICIARIO 

(TRF-AJ-020) 

OJTRAS 
ATIVIDADES 

DE , 
NlVEL 

SUPERIOR 

(TRF -NS-900 ) 

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

(TRF-PRO-1600) 

OJTRAS 
ATIVIDADES 

DE , 
NIVEL , 
MEDIO 

(TRF-NM-1OOO) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 

, 
Assessor Jud.iciario 

, , 
Tecnico Judiciario 

, , 
Taquígrafo Judiciario 
Oficial de Just o Avaliador 

, 
Auxiliar Judiciario 

, 
Atendente Judiciario 

, 
Agente de Sego JudJctaria 

, 
Medico 
Enfermeiro , 
Psicologo , 
Odontologo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Admi.rüstrador 
Contador 

, 
EstatiE.tico 
Assistente Social 

, 
Bibliotecario 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de computaçãc 
Digitador 

AlJx:lJ ier de Enfermagem 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletro , 
Tecnico de Contabilidade 
Telefonista 
Aux. Op. de SeI"\' • Diversos 

TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF -n~.s-102 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 

TRF-Nl~!-lOOl 

TRF-NM-1014 
TRF-NM-l027 
TRF -NM-lCI42 
TRF-NM-l044 
TRF -NM-lOO6 

, ,.. 
Artifice de Mecanica - TRF-ART-702 

, 
Artifice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 , 
Artifice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 

------------------~------~~~~~~~~--~~ 

1 
2 

10 
34 
13 
11 
8 

80 

14 
2 

172 
70 
45 

2 

1 
1 
r; c. 

1 
1 

3 
2 
2 
1 
4 

3 
3 
2 
6 

2 

1 
4 
4 
4 

38 

2 
4 
2 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

JUS T I F I C A T I V A 

, -
Q anteprojeto de lei que ora submeto a apreciaçao 

das augustas Casas do Congresso Nacional tem como fulcro o cum 
= -primento da missao que a Constituiç~o Federal, promulgada a 5 

de outubro vigente, reservou ao Tribunal Federal de Recursos na 

-instalaçao dos ~ribunais Regionais Federais. 

2. Com efeito, nos §§ 6º e 7º do art. 27 do Ato das 
- , 

Disposiçoes Constitucionais Transitorias, o legislador constitu 
-

inte assim estabeleceu: 

3. 

f'Art. 27 ..................................... . 
- § · 6g Ficam criados cinco Tribunais Regionais Fe 

derais, a serem instalados no prazo de seis meses a 
contar da promulgaç~o da Constituiç~o, com a jurisdi - -çao e sede que lhes fixar o Tribunal Federal de Re 

- , 
cursos, tendo em conta o numero de processos e sua - , 
localizaçao geografica. , 

§ 7º Ate que se instalem os Tribunais Regio 
nais; Federais, o Tribunal Federal de Recursos exerce 
,,.., , ,-

ra a - competencia a eles atribuida em todo o territo-
rio nacional, cabendo-lhe promover sua instalaç~o e 
indicar os candidatos a todos os cargos da composi-- , 
çao inicial, mediante lista triplice, podendo desta 

, -
constar juizes federais de qualquer regiao, observa 
do o disposto no § 9º." 

Desta forma, o anexo anteprojeto de lei, cingindo-
,- ,.. 

se as disposiçoe.s constitucionais colimadas, prove, em seus 
ar / 

tigos, as condições imprescindíveis à instalaç~o dos 

Regionais Federais. 

107.007 - 16 

Tribunais 

~ 
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fls.2 

P.J. - TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

4. Impende se consigne, nesse passo, que a instala 
- - -çao nao se constitui mero ato formal declarativo de instauraça~ 

' mas envolve, necessariamente, organização e funcionamento, eis 
...... que os novos órgãos da Justiça Federal assumirão a competencia 

a eles atribuída pelo art. 108 da Constituição Federal, tão lo­
go se instalem, consoante se infere do disposto no § 7 2 do art. 
27 do Ato das Disposiç~es Constitucionais Transitórias. Sob es 

, - - - -sa otica instalaçao, organ~zaçao e funcionamento nao sao etapas 
, seqüenciais, nem estanques, mas concomitantes, dai a 

...... 
abrangen 

-cia do anteprojeto de lei anexo, cujo teor dos artigos e respec 
tivo suporte legal mencionamos, como se segue: 

4.1 Os artiges 12 ao 7 2 , dispõem sobre a sede e a ju 
risdição, composição inicial e instalação dos Tribunais h e gio 
nais Federais. Sua concepção norteou-se, nos principios constan 

-tes dos dispositivos pertinentes do Ato das Disposiçoes Consti-
tucionais Transitórias. Assim, a fixação da sede e jurisdição, 

-bem como da composiçao~nicial, dos Tribunais Regionais Fe-
, -derais fundamentaram-se no numero de processos e na localizaçao , 

geografica; a faculdad~ de escolha de todos os cargos da compo-- , siçao originaria foi reservada ao Tribunal Federal de Recursos, 
consoante estabeleceu o _legislador constituinte; as demais pro -~ - , , posiçoes lastrearam-se em subsidios colhidos na pratica adminis 

, - , , trativa dos orgaos do PQder Judiciario, subordinadas, porem,qua 
se todas, ao que dispuserem os Regimentos Internos, em harmonia 

...... -com a competencia de autogestao, cometida aos tribunais pelo ar 
tigo 96, I, da Constituição Federal em vigor. 

4.2 Os artigos 8 2 a 10, dispõem sobre a criação de 
cargos de juiz de Tribunal Regional Federal, ~ixando os respec 
tivos vencimento e verba de representação, ao lado de criar os 
Quadros de Pessoal, inte,grados por cargos efetivos e em comis-~ -sao, estabelecendo as formas de provimento e prevendo possibili 

~-

107.048-57 
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P.1. - TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

dade de aproveitamento de servidores da Administração Pública, 

que se encontrem na condição de requisitados, na data de vigên­

cia da lei. 

A criação dos cargos propostos arrimou-se na com 

petência constitucional prevista no art. 96, 11, b, e a fixação 
, 

dos vencimentos dos juizes de Tribunais Regionais Fe de rais, co 

mo dos demais integrantes das categorias da Magistratura, neste 
, 

dispositivo, e no principio constante do inciso V do art. 93 da 

Constituição recém-promulgada. 

o dimensionamento dos recursos humanos, engloban-

-do cargos de direçao e assessoramento, bem como efetivos e em 

pregos permanentes, foi precedido de previsão de organização dos 
, 

serviços inerentes as atividades fim, quase-fim e meio dos Tri 

bunais Regionais Federais. Nesse aspecto, levou-se em considera 
- ,.. 

çao a experiencia acumulada pelo Tribunal Federal de Recursos 
- , , 

na operacionalizaçao diaria dos serviços judiciarios, de juris-

prudência, pertinentes à análise de suas decisões e da doutrina 

-e legislaçao de seu interesse, bem como dos administrativos e 
, - ,.. 

de informatica e documentaçao, tendo em vista que a competencia 

dos Regionais cabia ao Tribunal Federal de Recursos na ordem 

constitucional precedente. Ponderaram-se, ainda, nessa pauta,as 
, 

seguintes variaveis: 
, , -

. previsivel acrescimo na demanda pela prestaçao juris 
, -

dicional, como corolario da descentralizaçao da Justiça Fe-

deral de segundo grau, da ampliação dos direitos e garantias 

fundamentais, preconizados pela nova Carta, e da criação dos n~ 
, 

vos institutos juridicos do "habeas-data" e do mandado de injun 

-çao; e 

àe 

. aumento da virtual capacidade de pleitear em 

significativo contingente de cidadios, em decorr~ncia 
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vos ganhos sociais propiciados pela Carta, Magna. 

A previsão de nomeação, para cargos criados nos 

Tribunais Regionais Federais, de servidores habilitados em con-
, 

curso publico realizado pelo Tribunal Federal de Recursos para 

cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, fundamenta-se em 
, - , 

principios norteadores da Administraçao Publica, insertos nos 

-incisos 11, 111 e IV do art. 37 da Constituiçao Federal. 

o aproveitamento dos requisitados, na forma propos-

ta, contempla direitos decorrentes d~ condição de servidor 
, 

pu 
, 

blico, em virtude de todos ja integr~rem Quadros da Administra-
- , 

çao Publica e usufruirem, muitos deles, da estabilidade, objeto 
- - , 

do art. 19 do Ato das Disposiçoes Constitucionais Transitorias. 

E se justifica, como economia de esforços, pois se trata de con 
- , - , 

ti gente de mao-de-obra ja treinado no serviço judiciario, cujo 
, 

concurso, a par de garantir, hoje, o funcionamento de inumeras 
, 

Varas Federais instaladas em cidades-polos, localizadas no inte 
, 

rior dos Estados-membros, concorrera- decisivamente para a im-

plantação dos Tribunais Regionais Federais. 

4.3. A proposição objeto do art. 11 impõe-se em face da 
, 

nova ordem constitucional vigente, no que pertine a estrutura 
,.. 

e competencia da Justiça Federal de -~rimeiro e segundo graus. 

, 
A finalidade do credito especial, para cuja abertu-

ra se busca autorização, é a declarada no art. 12. Destina-se ao 
.... 

Tribunal Federal de Recursos como açao conseqüente ao disposto 

no § 7º do art. 27 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
, 

sitorias. O artigo 13 complementa o ~bjetivo declarado no art. 
A _ r , 

12, prevendo a transferencia do poder de disposiçao do credito 

remanescente aos Tribunais Regionais Federais, tudo 

dade com o disposto nos incisos V e VI do art. 167 

ção Federal. 

107.048-57 
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Urge se registre que, no dimensionamento dos re 

-cursos humanos, financeiros e materiais, sobejou a preocupaçao 
,.. - , "..,. 

com a parcimonia na elevaçao dos gastos publicos, mas em ident~ 

-cas proposiçoes sobejaram a responsabilidade e a necessidade de 

-se prover, tempestivamente, os meios para a pronta prestaçao ju 

risdicional. 

Isto posto, formalizo, nesses termos, a apresenta 

-çao do presente anteprojeto de lei, cuja iniciativa me compete, 
= 

no exercício da função governativa do Tribunal Federal de Recur 
- - -e sos, por delegaçao de meus Pares, e no cumprimento da missao de 

promover a instalação dos Tribunais Regionais Federais, pela 

vontade do legislador constituinte. 

, 
Brasilia, de outubro de 1988. 

MINISTRO EVANDR~ROS ~~-. , 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

-e 
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COI\Jsr~CITUIC1-~O 
..) 

PLPL"BLlCA n::m:PJ.TIVA DO ERI.Sn.. 
19Bt - - . - .... - . - . . - - - -

Título 111 

DA ORGANIZACÁ O DO ESTADO 
> 

- - - -- - - - - - - - - - - - - - . -

Capítulo VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

S eção I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, illdireta ou funda­
cional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei· , 

11 - a investidura em cargo ou emprego público depende 
de aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comis­
são declarado em lei de livre nom eação e exoneração; 

III - o prazo de val idade do concurso público será de 
até dois anos, prorrogável um a vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso públ ico de provas 
ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre 
novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

- . 

- - - - -- - -- -- -- - --- -

Título IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
----- .. ~ 

.. --_ . -- _.- . 
Capítulo 111 

DO PODER JUDICIÁRIO 
Seção 1 

Disposições Gerais 
-- -- - ----. --- - -- ..... - - . - - -

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regim entos 
internos, com observância das normas de processo e das garan-

tias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 
o. fun~ionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e admi­
nIstratIVos; 

'i I, 
I 

, I 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os 
dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício 
da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos 
de juiz de ~arreira da respectiva jurisdição; 

d} propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas 
e títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, 
os cargos necessários à administração da Justiça, exceto os 
de confiança assim definidos em lei; 

= 
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f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem imediatamente 
vinculados; 

. 1/ - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Supe-
flores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. ] 69: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais infe­
flores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fIxação de venci­
mentos de seus membros, dos juízes, .inclusive dos tribunais 
inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e os dos juízos 
que lhes forem vinculados; 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 
- . ~ - - . - - - --
Seção IV 

Dos Tribunais Regipnaís 
Federais e dos Juízes Federais 

Art. 108. Compete aos Tribunais Re-9ionais Federais: 

I - processar e julgar, originaria"!1ente: 

. . -

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos 
os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns 

e de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Jus.tiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança 8---0S habeas-data contra 
ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas-corpus, quando a autoridade coatora for 
juiz federal; _ ~ 

e) os conflitos de competência entre juízes federais vin­
culados ao Tribunal; 

1\ - julgar, em grau de recurso. as-causas decididas pelos 
juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da compe­
tência federal da área de sua jurisdição .. 

. . , ____ __ -r-
Título VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
- - . ' - - ---- - ." - .. . 

Capitulo li 
DAS FINANÇAS PÚBUCAS 

.. --' - -

- - - - - ----

Seção /I 
Dos Orçamentos 

. - - . -

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/8S) 
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Art. 167. São vedados: 

- -- - - - .. -

, y - ~ ab~rtura. de .crédito suplc:~rnentar ou especial sem 
preVIa autonzaçao legislativa e sem Indicação dos recursos cor-
respondentes; . 

VI - a transposição. o remanejamento ou a transferência 
de recu,rso? de uma categoria doe .pr09ramação para outra ou 
de um orgao para outro. sem previa aUlorização legislativa: 

- . - - .. -. - --- - . . - -

ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

. - ...... . . . 
. - - . . - - - -

Art. ~7: ~ Superior Tribunal de Justiça será instalado sob 
a PresldenCla do Supremo Tribunal Federal. 

--_ .. - - - - - . .. - .. - . -

§ 6° Ficam criados cinco Tribunais Regionais Federais, 
a serem instalados no prazo de seis meses a contar da promul­
gação da Constituição, com a jurisdição e sede que lhes fIXar 
o Tribunal Federal de Recursos, tendo em conta o número 
de processos e sua localização geográfica. 

§ 7° ~ Até que se instalem os Tribunais Regionais Federais, 
o Tribunal Federal de Recursos exercerá a competência a eles 
atribuída em todo o território nacional, cabendo-lhe promover 
sua instalação e indicar os candidatos a todos os cargos da 
composição inicial, mediante lista tríplice, podendo desta constar 
juízes federais de qualquer região. observado o disposto no § 
go. . 

§ 8° ' É vedado, a partir da promulgação da Constituição, 
o provimento de vagas de Ministros do Tribunal Federal de 
Recursos. 

§ 9° Quando não houver juiz federal que conte o tempo 
mínimo previsto no art 107, 11, da ConJtituição, a promoção 
poderá co...ntemplar juiz com menos de cinco anos de exercicio 
do cargo. 

- - - . ... - . ~ . - -- -- -
.. _ ...... - .. - . - ~ -,. , .. -- - - -- -- - ,.. --

GE R 20.01.0050.5· (MAIO/85) 
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LEI N.· 5.010 - DE 30 DE MAIO DE 1%6 111 
ORGANIZA A J USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÀNCIA 

E DA OUTRAS PROVIDfNCIAS 

CAPITULO I - DISPOSlçOES PREUMINARES 

Art . 1.0 - A administraç~o da Justiça Federal de primeira instância nos 
Estados . no Distrito Fedual e nos Territórios. compete a Juizes Federais e Juíz.cs 
f~ais Substituto> . com a colaboraçlo dos 6r(llos auxiliares instituldos em lei e 

rma nela estabelecida. 
- n . 2" - <X Estados. o Distrito Federal e os Territórios. para OS fins desta 

lei . sào al/mpaoos na. sClNi nles Regiões Judiciárias: 
I' Centro-Oeste : Distrito Federal - Goiás - Mato Grosso - Min ... Gerais e 

Território de Rondônia ; 
2' Non.: Acre - Amazonas - Maranhlo - Pará - Territorio do Amapá e 

Território de Roraima; 
3." Nordeste: Alagoas - Ceari - Paraiba - Pernambuco - Território de 

'Femando de Noronha - Piauí - Rio Grande do Norte - Sergipe; (2) 
-4 .' uste : Bahia - Espírito Santo - Guan~bara e Rio de Janeiro; 
S.' Sul: Paraná - Rio Grande do Sul - Santa Catarina e 510 Paulo. 
Art. 3.· - Cada um dos Estados e Territórios. bem como o Distrito Fednal. 

constituirá uma Seçlo Judiciária. tendo por sede a respectiva Capital. 
Parágrafo único - O Território de Fernando de Noronha compreender-se· á na 

5eç;0 Judiciária do Estado de Pernambuco. 

CAPITULO 11 - DO CONSElliO I?A JUSTIÇA FEDERAL 

Art .•. 0 _ A Justiça Federal terá um Conselho integrado pelo Presidente . 
Vice· Presidente e tris Ministros do Tribunal Federal de Recursos. eleitos por dois 
anos . 

Parágrafo único - Ouando escolher os tris Ministros que integrarlo o Con· 
selho. o Tribunal Federal de Recursos indicari. dçntre elcs. o Corrcgedor-Ceral e 
elegerá . tambtm. os respectivos Suplente.. 

Art. S.· - O Conselho da Justiça Federal funcionará junto ao Tribunal Fe­
deral de Recursos . 

An. 6.· - Ao Conselho da Justiça Federal compete: 
I - Conhecer de corrciçlo parcial requerida pela pane ou pela Procura· 

doria da República. no prawde ("inrodias. contra ato ou despacho do Jui~ de que nlo 
caiba <a:uno ou omisslo que importe erro de oficio ou abuso de poder; (3) 

~--
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11 - l'clcrrru nar . mcdutn1.t' p rOYlnaen lO. u proV1dénnu nt:(:~~~ 
rq/ular lunnonamento d a JU>liça e • dl>Clphna lorense : ....... ___ .. 

111 - Or~.nlU\ e la.ur .eahar concu~ para o proVlmenlo do. ,a ' II'" de 
JUIZ Fede.al SUhSlilUIO e d", ""''''''' auxil iares da Justiça Federal . 

IV - Propor ao Pres idenlt da República . por intcrrntdio do MlnJ s l ~n" OI 
Ju~t)ça e ~cllócjm Interiores . a no mea..çAo d~ c.nd i d.at~ aprcwadO\ em ('oncun.c.. . 
ohcMcida a ordem de cia , sihcaçlo. e '" &ma~ at'" de p.oVl menlo e \"Ar inCla doi 
carl/os de Juiz Federal SubstiTUIO e de ""rvidor da Justiça Federal : 

V - Conce&r hcença\ e lérias a01 Juizes: 
VI - Cnnceder hcenças a01 servidores da Justiça Federal. por prULI su~ · 

nor a novenu d.as e prallcar '" demais atos de administraçloe disci plin l d o 1>""' ....... : . 
sem preJui,,, d. a~ A" d" Corregedor Geral e dos Juu.es Fedtra.s . 

VII - Prncedtr I correições grrais ordinárias. de d ois em d"" ano. err, 
Indo, os Ju im , e re,p~t i V&s Secretarias. e . extranrd inárias . quando )ul"a, nr..." 
sano: 

VII: - EI.horar t faur puhllcar. an ualmenlt Ilf J(\ de março . ",, 1;. lon (' 
cl rru ns:tz. n~l a rlo dos sern('M- lorc r. s.es de pn meira instâ nc ia. . rd a tlv~ a 0 an 0 a n1f' n o r 

IX Est.bdecr. nOiT.õ1l5 paa I dist ri hu i, l o dos lell'" em rnmelra Im· 
lã ncia; 

X F u ar a compc t::nci& adm inistrativa dos Ju i ~es : 
XI Espedaliur Varas. luar ""de de Vara da Cap ital e atrib u" , ompe 

tênci. pela naturea dos leit'" a determmados luiz.cs (art . 12): 
XII - Determinar a lorma pela qual os luius Feder.", Substnulos Oe •• r., 

auxiliar OS Juizes FederaIS (art . 1-4J: 
XIII - .ReiZUlar a distribuição dos leitos entre os Juiz.es Feder.", t entre ."te> 

e os Juiz.es Federais Substitutos (an. Ib): 
XI V Prover sobre as substituições dos Juiz.cs (an. Ib): 
XV - Aplicar pel}aS discipiinares aos Jui>.es e servidores d. JU<liça Federal : 

XVI - Delerminar. medIante proposta do Diretor do Foro. a lotação dos 
serviços auxil iares da-Seçl0 Judiciária (art. 38. parágrafo único); 

XVII - Elaborar o- seu Regimenlo e submetê·lo • aprovaçlo do Tribunal 
Federal de Recursos. 

Art. 7.· - Dos atos e decisões do Conselho de Justiça Federal nlo caberá 
recurso administrativo . _ 

Art. 8 ." - O Conselho da Justiça Federal poderá deiegar competência a Ju i ~es 
Federais para correiç{"" lIerais ou eXlraord inárias na Regiã o a que penence rem. 

Art . 9 .° - O rela tor da correição parcial p oderá ordenar a sus per.5ào. até 
lrinta dias . do ato ou despacho impugnado. quando de sua exe cução posu deco rrer 
dano irreparáveL 

CAPITIlLO 111 - DOS JUIZES FEDERAIS 

Srçio I - Da Jllrladiçio r Competmn. 

Art . lO - Esu.o sujeilos à Jurisdiçlo da Justiça Federal : 
I - As caus&!. em que a Unilo ou entidade autárquica federu lor inleres · 

s.ada como au tora. ré. assisttnte ou o~ :>ntnte. ex~to as de falência r' cU aci den tes dt 
trabalho: 

11 - As causas entre Estados estrangeiros e pessoa domiciliada no Brasil: 
111 - As causas fundadas ~m tratado ou em contrato da U nilo com Estado 

estrangeiro ou com or(laníSmo internacional: 
IV - As questões de Direito Maritimo e de navegaçl0. inclusive a a~rea: 
V - Os crimes políticos e os praticados em detrimento de bens. serviços ou 

interesses da Unilo. ou de entidades autárquicas lederais. ressal"ada a competênCIa 
da Justiça Mililar e da Justiça Eleitoral: 

VI - Os crimes Q!!e constituem objeto de tratado ou de convençlo inlema· 
cional e OS praticados a bordo de navios ou aeronavcs. ressalvada a competência da 
Justiça Militar; 

VII Os crimes contra a orllan!zaçlo do trabalho e o exerelcio do d ireito dt 
greve : 

VIII Os IiabetU-rorpvs em mat&ia criminal de sua competEncia ou 
quando a coaçio provier de autoridade lederal. ressalvada a rompetência d", ór810> 
superiores da Justiça :Ia Uiiilo; 

IX - Os mandados de segurança contra ato de autoridade lederal. exce · 
tuados os ("asos do an, JOl . I. i. e o art. 104. a . da Cons tituiçl0 (Emenda 
Cons liluclOnal n ." Ib . artigos 2." e 7.") : 

X - Os process",-e atos relerentes à nacionalidade (Constituiçlo. an il/o. 
129 e J301. 

Art. I I - A jurisdiçlo dos Juíz.cs Federais de cada Seçl0 Judiciária abrangr 
toda a arca lerritorial nela compreendida. 

Parágralo único - Os Juízes. no exercício de sua jurisdiçl0 e no intern.se da 
Justiça. poderio deslocar-st de sua sede para qualquer ponto da Seçlo. 

An. 12 - Nas Seções Judiciárias em que hou.er mais de uma Vara. poderi o 
Conselho da Justiça Federal fixar-lhes sede em cidade diversa da Capital . especla · 
li7.&r Varas e atribuir competência por natureza de feitos a delerminados Juíus . 

Art . 13 - Compete aos Juízes Federais: 
I - Procnsar e julgar. em primeira instincia. as causas sujeitas. juro· 

diç"lo da Justiça Federal 'anigo lO). ressalvado o disposto no artigo 15. 
11 - Abrir. rubricar e encerrar os livros das lespecti ... Secretarias: 

IfI - Inspecionar. pelo menos uma ve~ por ano. OS serviços a cargo das 
xeretarias. providenciando DO sentido de evitar ou punir crt'OS. omissôcs ou abUSO$; 

, .. 

'. ' 



1\ - Ulr conheCl menlo ,medlllO da ,mpll(lo n:a la ' l da l O ( " rTt~ec\ ,, ' 
' " , , r m o fl("lo .ne".do. ~ oi.n l .ndo · lhe .~ pr o\o ldc n"'I. ) nlJl we:n. . 

\ Fumel..,r. Inua lmenle . dld", par i I or~ln,u ç lu Oe ~l ati~I JC I1 . 
VI pf("'~'-&r e Ju IM"r", ~u~tJC"'Oc~ a rl/Úld .. . contrl o> IU1l 1a1l<"\ d o Jwz.o . 

V I I A placar pcno> dlW:lp lanarn lI» ~n<IOure~ 00 propn o J UIl<J 
VII I Apre~n , ar. .nualmenle. rtlllóllo clfl'unsllnn ad" d,,~ tra balh", ~oh 

• Ju ra,dlçlo. 
IX - Kcqul~itatr f(H\~ frcJrr411 nu e~ 14ltuu .. l nru·'lI.âUM ., .. l'umpr.mrnlfl dr 

a ... tJ('ci!lo ( .C'!rIo '4 1 

An . 14 - Ao> Juizes Federais Suhstitulo> incumbr substituir o> J, .. ,r~ Fe · 
ra, .. nas ~uas féria~ . hfTnças t impedimentos r vtnruail t aux iliá · los . t fTI carále r rma nente . inclusIve na an struçlo r jul~.mento dt feito> . n. fonnl que o Con~tlho l u,",. Fed.ral eslahelecer. 

An . t ~ - Nas Comarcas do interior onde nlo funrionar Varo d. Justiçl .irra l (an .12)' os Juil.es Estaduais _lo rompetentes para prOCt:ssar e jullla r : 
1 - os exrrollvos fl srais da Unillo e de suas lutarquias. ajul2aclos con trl 'rrlores domi ciliad os nas re s~ct1 \' as Comarcas; 

11 - as vi" onas e just iflca, {>.es drs ti nadas I lu rr prova perar.:e a adminis· 
; àc' Icóera l. ctntra ltud. ou autárqUICa . quando o requrrente ' or domiciliado na 
marca , 

11 1 - OS fellos ajuiz.ado, contra instituiç~s previdrnciária, por ""lfUrados ou 
Irf '\"Iim os re,i<kntes nl Comarca . qur "" re'rnn:m a beneficio> dr nat .. reu 
um a na . 

1\' - a , aç~s d. qualquer natureza . incl usive os proc~"" acr>só no> c inci · 
ll", a elas re lallvos. proposta> pur >ociedades de economIa mISta com panicipaçllC' )ura taria 'eàera l contr'l pessoas domic il Iadas na Comarca . ou qur .. r>em sobrc " ntla siruados (Decreto· lei n" 30. dr 11.11.1'166). 

Arl. 16 - A di,tribuiçã" dos Itl1o~ entre os Juizes . b em como sua subs­li ção. ·~er~ . anualmente . re~ ulada pelo Co nselho de Justiça Federal. em IVlmeoto publkado no pramelTO dIa útil de dezembro. no Diário da JUSllç. L'nião c no Bolelim da Justiça Federal das Seções Judiciárias. (5 ) 
ParáFra'o único - A distribulçlo lar·se · ;' em audiência pública. media ntt ízio. sempre por sorteio . obedecido a ,eFUinte classificIÇ llo : 

I V 
V 

VI 
VII 

VlIJ 
IX 

ações ord inárias : 
mandados dr >CFUrança: 
~:&ecuti\'os fiscais ; 
a,õês executivas: 
ações di'ersas: 
reit o~ nào contenciosos; 
a,~s cri minais ; 
habeQJ ·corpou ; 
pr~dimentos criminais divenos. 

~ão m - Do N~", ~ da Inv""tlch.,. 

Art . J7 - O número de Juizes Federais c de Juiu:s Federlis Substitutos. 
a cada Sll(lo. será o constante do Anexo I. desta lei. 

Art. 18 - 05 Juiu:s de uma Scçllo Judiciária nlo poderlo substituir os de ra . salvo na mg ma Regilo. em caso dr impedimento. nem poderio ser removido> 110 a pedido. com a aprovaçlo do Tribunal Federal de Recuno> . .ou na hipótese do 
J.4. 
Art. 19 - Os Juizes federais serio nomudos pelo Presidente da República. tre os nomes indicados. em lista quintupla . pelo Supremo Tribunal Federal. 
~ 1.0 - O Supremo Tribunal Federal , plra I organiz.açlo da lista . escolherá: a) t~ dentre nove nomes de Juízes Federais Substituto> propostos pelo Tri· aI Federal de Recunos ; 
b) dois no= de bacharéis em direito. com mais de trinta e menos de sessenta s de idade. de notório merecimento c reputaçlo ilibada. e oito (8) anos. no imo. de e'etivo exercício na advocacia , no Ministério Público. na magistrltura ou nagist ério superior. 
§ 2.° - Se recair a nomeaçlo em um do> nomes escolhidos nl fonna da alínea ) parágra'o anterior. I lista quintupll. para o provimento da vaga subseqOente . co mposta exclu.ivamente da Juizes Federais Substitutos. 

it
· n - Oprovimento do cargo de Juiz Federal Substituto far· 5C · . mediante 

"li blico. de provas c título>. realizado na sede da S",,10 onde ocorrer a vaga. do Cõnselho de Justiça Federal. em outra sede de Seçlo da mesma lo. (ta) 

An. 21 - C6in o pedido de inscriçlo o candidato apresentari : 
I - certidio que comprove ter mais de vinte c oito c menos de cinqúenta de idade: 

11 provI de estar em dia com as obrigações concernentes ao serviço .ar; 
111 titulo' de eleitor c prova de ter cumprido 5eUS deveres eleitorAis; IV diploma de bacharel em direito. devidamente registrado; 
V cenidio que comprove o exercício. por quatro anos . de advocacia ou de ) para O qual 5C exija diploma de bacharel em direito; 

VI - cenidlo negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que hljl ido nos últimos cincO" anos : 
VlI - folha corrida: 

VIII - qUlisquer tltulos que entenda devam ser apreciados. 
Parágrafo único - O limite máximo de idade. previsto no inciso I. nlo preva1e­para magistrados e membros do Ministério Público. 
~rt.. 22 - O Conselho da Justiçl Federal sindicará I vidl pregressa dos candi· e . em sessio secreta; independente de motivaçlo. c conclusivlmente. admitiri :negará a inscriç.ó. 
'arigrafo único. - Os candidatos admitidos ""rio submetidos a exame de : c psicotécnic:o. 

An 23 - O (un ... lho de JU'", I r edera l or,anlZll l m ponlm r 
mtnt o do ( UnrU~fl r I~ fui publicar . t om anl t rcdénn.a rri i nlma Ót 1nnl 
" BoletIm da lu.II'1 r edrra l" do " U ,ano Of,na l" do> EllaÓm r ler 
f{e~ l lo rm Que o runcu~(, .., óc •• n:. ' lZar t no D,.no da JUII" . da 

1)1 
rrlt o PrO(T\!l ual Clval. Dlfrlto p'()(T~\u.1 Penal. Duello FI~.1. Dl.!'rllo lnlcmal lim a : rú"hco. DIreIto InternaCIonal Pnvado r DIreito do 1 r.b.lho 

§ 2.° - A pro"a oral verur. sohre ponto dr qu. lquer das mattn .. r nn".OIr' do p.rá~ralo antrTlnf. soneado com vlOtr e qu.tro hor .. de anteCTdfnCla 
An . 2.~ - A Comisslo Examlnadorl . <kugnada ptlo Con~lho d a lusllca Federl l. será constltuida por um Mlnastro do Trihunll Fe<krl l de Rccunos . qur 1 pre~ldlTá . um Juiz Frdtral de qualquer Srçl0 da Rq/ll0. um prnf~"lT clr f.culei.cle dr D,reito fró,,"1 ou 'róera lind. . e um ad" opado mihtantc da Rcyiln rm qur \C reall1ar o cnnru n o . ,"dleado pdn Conse lho Federal da Ordem dn.- Advopaóo< d e' 

Rrasi l. 
An. 26 - O pral O de "alidade do concur>o para luÍ1 Federa l Su hS llru tn .... ri 

de tré, anos . 
An . 2? - Os Ju izes Feder.is e os JU il'" FederaIS Suhslltutos tomarlo p .. »e peran te o Presidentt do Conselho da JustIÇa Frdera l. 
Paragra'o único - te ptrmit idl I po,se por procuraçlú 

. 
An. 28 
1-

11 -
mtrci a l: 

f. ved~do ao> Juízes Federa i, e luiu:s Federats Substitutos . 
uereer atividade politiro-panldári. ; 
panicipar de gerincÍll ou Idmini>tração de empreu lfldustnal ou co-

111 - exercer comércio ou panicipar de sociedadr comercial. ioclusive de soc iedade de rconomla mista dr que o poder público tenha panicipa,lo majoritin .. . elceto como acionista. cotista ou comanditário : 
IV - · exercer 'unção de árbitro ou de juiz. for. do> caso> p re ';stos em le i. An. 29 - Os Juius Federais e os Juius Federais Substitutos en ,;orl0. an ua)· mente. ao Con ... lho de Justiça Federal cópia da sua declaração de bens apre ... ntada à repani.;lo do imposto de renda. 
An. 30 - Os Juizes Federais e os Juizes Federais Substitutos drvtrlo residtr na cidade <tUe 'or ... de da Vara em que servirem . nl0 podendo. quando em exercicio r nos dias dr expediente . ausentar·se sem autoriza,lIo do Corregedor·GeraI . 
An . 31 - O s Juizes usarl0 tOlla durante as audiências . 
An. 32 - Os Juíz.es Federai> c os Juizes Federais Subst itutos drvem ca mpa· rect:r. nos dias útris. à sedr doo seus Juizos r ai permane""r durante o expediente . salvo quando em cumprimento de diligência judicial. 
Art . 33 - Pelas 'altas disciplinares cometidas. ficam OS Juizes sujeitos às penas de afivenência e de censura, aplicadas pelo Conselho da Justiç. Federal ou 

pelo Correlledor-Geral. con'onne o caso. 
ParáFra'o único - A adven êncil c I ansurl serio fe itas por ~rito. sempre em caráter re""rvado. c relristradas nos assenumento> do Juíz.. 
An. 34 - O Tribunal Federal de Recurso> . ocorrendo motivo de interessc público. podr rá. pelo voto de dois terços de seus membros eletivos. propor I remoçlo ou a disponibilidade do Juiz Fedrral ou do Juíz. Fede ral Substituto, """'!lUfada. no último caso. a defesa (Constituiçlo. art. 95. § ".0) . 

CAPITULO l~ DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTiÇA FEDERAL 

~ I - Da Orlanização 

An . ~- Os sen'i"" luxiliares da Justiça Federal serio organizados em Secretarias. uma para cada Vara. com IS atribuições estabelecidas nesta Lei. 
An. 3t>-- Os Quadros de Pessoll dos Serviços Auxiliares di Justiça Federal compor-se· 10 dos seFUintes cargos: 

I _ Chefe da Secretaria: 
11 - _ Olicial Judiciário : 

111 Depositário-Ivaliador: 
IV - Auxiliar Judiciário: 
V - Oficial de Justiça: 

VI - P oneiro: 
VII - Aux iliar de Portaria: 

VI 11 - . Ser vente . (5) 
§ 1.° - Os cargos a que se refere este artigo slo isolados e de provimento efetivo c serl,' providos mediante concuno público de provas. organizado pelo Conselho di Justiça Federal. 

1 



~ 2.' - (, r<"" lamenlo do rOf"U"", conler' • nol&(lo dOI d lOcumenllJl <lI' 

lido. par a a In,,-nçlo. a dl~CTlmlll&(lo du malénu e dOI ponlOl para a, p" .... e 
..,ri or~anl1.Adu pelo CCln~lho da Justiça Federal . 

li 3.° - O roncuroo real".ar-K -' na ~lo Judiciá ria em que ocorrer , .a~a . 
nO'> lerm", de .dll.1 publICado. rom anleced,ncia mín ima de Irm .. dlu. no "B~ 
kllm da Jusllça Fede ral" do "Diáno Oficial" dOI EuadOl ou Terril 6flO1 que com· 

I 
plocm a rClpCCI I\' Regi10 e no Diáno da Justiça da Unilo . 

6 ~ . " - SA o requ..,lO'> para O provimenlo d~ carjlo de Chele de Secrelana w: r 
Bacharei em Ulrelto e ler mcn()l, de qUlrenU e CInco an()l, de Idade . 

An . 37 - N()l, conru~ a que iC refere o anigo anlerior. em caso de igual · 
dade de classiflcaçlo. lerá prcferrncia para a nomeaçlo o candidalo que tiver 
penencido à Força Exprdicionária Brasileira. 

r. rOjlTalo único - Poderlo l er aprovtilad()l, no provimenlo dO\ carg()l, criadIJI 
nesta Lei os eJ -rOmhalen~ que tenham panicipado d.u oprraçbe$ de gu<rra DO 

~p;ndo conOilo mundial. considerand()-st O nível inlclecnal compativel com o 
resf"' c\Jvl' ('arRo. 

An . J6 - Os servidores d, Justiça Federal tomarl o posse pe ra nte o Ju;" de 
O,rt"" do Foro. 

An . 3D - Cada uma ou Scçbes Judiciárias terá o seu quadro próprio de 
. ,<"soai com o número de car0O'> constante do Anexo " desta lei. , . . 

ParájlTalo úni('o - Na ScçAo onde houver mais de uma Vara . a 10taçAo do 
,,,,,,oal ,.,rá delermmada pelo Conselho de Justiça Federal. meruanle proposta do 
Dl re lor do Foro 

An. 40 - O cnelc de Secretaria. em suas lit-enças. fénas e impedimenlos . serà 
subsllruido pelo Oficial Judiciário des ignado pelo Juiz.. 

S<-çio n - D .. AlrlblllçQe. da s.:cretarla 

An . 4 1 - A Secretan. compele: 
I - receu ... c luruar petiçbes. movimentar feitos . guardar e con>ervar 

p rocessos e demais papéis que transitarem pelas Varas: 
11 prolocolar c registrar os lellos. e fuer anotaç;,e,; sobre seu andamento; 

11 1 re!!islrar as sentenças em livro próprio; 
(V remeter à Instância Superior O'> processos em grau de recurso; 
V preparar o expediente para despachos e audiências; . 

VI exibir os processos para consulta pelos advogados e prestar ,"lar-
mações sobre os fei"" e seu anoame nto; . . .•. 

~
VII - expedir renidbes extraidas de aut()l,. hvros. fIchas e demaiS papeIS sob 
arda: 

VI II - enviar despachos c demais aIos judiciais para publicaçlo oficial; 
IX - real17.ar dili~ncias determmadas pelos Juí",s e Corregedores; 
X - luer a conla c a sela!!em correspondente às custas dos pf'DC<'SSOS bem 

assim quaisquer cálculos pre,'islos em lei; 
XI - efeTUar a liqu idaçlo dos julgados. na exeruçlo de sentença. quando 

lor o caso; 
XII - noceber em depósito. guardar e avaliar bens penhorados ou apreen· 

didos por determinação judicial; 
XIII - expedir guias para o recolhimento à repartiçlo competente de quan · 

tias devid.u l F a.z.cnda Pública; 
XIV realiz.ar praças ou leil/lCs judiciais ; 
XV lornecer dados para estatísticas; 

XVI cadastrar o material permanente da Vara respectiva ; 
XVII executar quaisquer atos determinados pelo Conselho da Jus tiça Fe· 

deral . Cornogedor-Geral. D iretor do Foro ou Juiz. da Vara. . 
• Art. 42 - Os atos e diligências da Justiça Federal poderlo ser prancados em 

qualquer Comarca do Estado ou Territbrio pelos Juíz.es locais ou. seus auxiliares 
mediante a exibiçlo de oficio ou mandado em lorma regular. 

§ 1.0 - Somente se experurá precatbria, quando. por essa forma. lar mais 
c:co';ômica e expedita a ra liz.açlo do ato ou dilisência. 

§ 2.0 - As diligências em outras Scçbes. sempre que possível, serl o solicitadas 
por via telegráfica ou postal com a viso de reeepçlo. 

§ 3.0 - As malas dos serviços da Justiça Federal terlp franquia postal c 
Sou rio de preferência em quaisquer serviços públicos de transporte. 

§ 4.0 - A Justiça Federalllourá. também. de franquia telegráfica. 
Art. 43 - Os Oficiais de Justiça terlo carteira de identificaçlo, visada pelo Juiz 

da Vara em que servirem c terlo passe liVT'C, quando em exercicio de suas lunçl\es. 
nas empresas de transpone da respectiva Seçlo Judiciária. 

.. 

n . 44 - Mediante ordem judicial espedfica. os OfICiais de Justiça teria liVT'C 
a aos registros imobili ários. bem como aos livrçs e documentos bancários. pua o 

rimento de mandado de penhora. seqllestro. afTCSto. busca ou apreenslo de 
bens ou dinheiro em favor da Unilo ou de suas autarquias. 

CA pl11J LO V - DAS CUSTAS E DESPESAs DO PROCESSO 

Ar!. 4~ - As custas 'Crão pagas em selo. na primeira instAncia. pela 
fu rma cstabelecida no Regimenlo. e compreenderão todos os alas do processo. 
inclusive a subida do recurso. (I) 

Parágrafo único - Nlo do devid.u custas c quaisquer emolumentos na Ins­
tineia Superior. 

An. 46 - A Unilo e suas autarquias estio isentas do pagamento de custas. 
An. 47 - Os chefes de Secretaria de Varas e os Diretores de Secntaria de 

Tribunais ficarlo sujeitos 1 mulu de um quinto cio valor das custas do procuso. 
quando este nlo lar remetido 1 Superior Instlncia ou devoiYido ao Jull.O de origem. 
dentto ele quinu dias contadoS. respectivamente. do despacho ordinário da subida 
do rttUBQ ou cio trânsito em julgado da dc:cislo superior. 

Parágrafo único - A mulu prevista neste artigo será aplicada. de oficio ou a 
nl.jucrimcnto do interessado. pelo Juiz da Vara ou pelo Presidente do Tribunal. e 
n-."OIhida por .,.ia com recibo nos autos. sob pena de suspenslo do pasamento dos 
OTr>QmcnIOS do infrator. ali a s.atisfaçlo dessa exigência. 

CAPI11JLO VI - DOS VENCIME>;T05 E VANl AG ENS OOS JL' I 
SE:.RVIlJOI<ES lJA JUSTI( A fElJERAL 

An 411 - 01 Ju in, Fed~ra" e os Juil.es Federa" SunU llulos lerlo 
menlo< Ilud", no Anna 1I1 d"tl In 

An . 4Q - Os ye nttmen t()l, dos ~rvidores da JUl liç . Federal et,rrel!," 

lOS va lor~~o, siAmlbolO'>d ' ronstanles dfo Adnelo IV desta lei . J ' .......... IW;[iIIII.II!, "' . . I 
An . ",. - em ° venCImento lla o para ()l, respectIVos r argos . os Ul1el e ()l, i .' ._: : 

C H .: ':' . 

~"' id ores d. JU WÇI reó"al perC'ttJcrl o ycatiftcaç10 ad i"ion al por tempo de """·IÇO . ~.:.: .~~: ,: . 
nl na"" de ClOCO por cenlo (5'\'.), por qú inQúénio de efcuvo elercirio. atr .... Ir '{LS: :.:~.:~ 
qÜIOQüt nios (Lei nO 4.34.'> . de 16 de julho de 1.9&4. an. 10) e salári<>-f.míha. na, ­
mesma> condi,bes eslahelecidas para os se"idores público< em IIeral. 

CAPITI1LO VII - DISPOSI('OES GERAIS 

An . SI - As férias dos Juius serAo indi"iduafs e de se,,,,nta dia •. P07.8<1., di 
uma s6 vez. ohrdecida a « ('ala organiu da pcl!' Con selh!' da Justiça Frd~ral. 

P",h!1rafo único - 1'10 haverá féria, forenses colro ... s. 
An . 52 - Aos Jui7", oe rvi dores daJuSI >;a Fe (., ral."h, . m·", . no q'" , C'u h<:r 

as d ispo.içÕC::S do Estalulo dos Fun cioni..:ios Públicos Civis di Unilo . 

An . 53 - Os Jui"" e servidores da Jusliça Frderal serAo contribuin les ohn;.: . 
tórios do IPASE. locultado aos primeiro> contribulI para o Montepio Federal 

An. S4 - O, servIÇOS judiciários fun cionarl" nos locais e horários estahe ir · 
cidos pelo Conselho da Justiça Federal. 

An. 55 - O Juiz. é re'ponsi.vel pelo regular and,,",ento dIJI fenos .ob sua 
jurisdiçlo e pelo bom luncionanlento dIJI servit,;os auxiliare, que lhç eSl .. er em 
subordinadO'>. 

An. 51> - Nas Scç1JCs Judiciárias onde hou'er mau de um Juiz Federal. o 
Conselho da Jusllça Federal designará um deles . anualmente . para exe rcer a, 
funçbes de Diretor do Foro e Corregedor permanenle dos ,erviços aux iliares nlo 
vinculados diretamente às Varas . 

An . 57 - A Unilo fa rá publicar no Diário Oficial de cada Es~do ou Terri ­
tório o "Boletim da Justiça Federal~ no qu al serlo ruvulllados os atos da rcspt'Ctiva 
Seçlo Judiciá ria. para os efeilos previstos em lei. = 

An. 58 - A União e as autarquias federais consignarlo. obrigatoriamente . 
em .eus orçamentos. dotaçbes para atender ao pagamento oe despes.as decorrentes 
de sentenças judiciáriu . 

§ 1.° - Esgotada a dotaçlo. o P residente do Tribunal Fcóer.aI de Recursos 
proporá a abertUra de crrdilos ex tra-orçamentários pua os fins ,"dlcados neste 
anijlo. _ 

6 2.0 - As auloridades competentes deverlo tomar as medidas n=sllrias a 
abe";'ra dos créditos .• fim de permitir que as ruvidas re!!Ularmente inscritas. no 
Tribunal Federal de Recursos . sejam liqüidadas no prazo de cento e vinte dias . 

An. 59 - Os pallamentos de"idos pela Unilo c pelas autarquias fcóer~i.\ em 
vinude oe sentença judiciária far-sc -lo na ordem de apresentaç l o dos precatonos r 
a conta dos créditos respectivos. sendo proibida a ocsign~lo de casos QlJ de pe5.S0&S 

nas dotaçbes orçamentárias c nos crédilos el tra·orçamentários ahcnos para esse fim . 
Parál/r&fo único - As dotaçbes orçamentárias e os créditos aben os se ria 

consi!!"ados ao Poder Judiciário. recolhendl>-se as importincias ao Banco do Brasil . 
em conta especial. à disposiçlo do Presidente do T ribunal Federal de Recursos. a 
que m caberá expedir as ordens de pagamenlo. segundo as possibilidades do depósIto . 

An. 60 - Na ~lo Judicián. em que houver apenas uma Vua. o J UIZ 
Federal inlegrará o Tribunal Regional Eleitoral. tendo como suplente o J.uiz. Fcóeral 
Substiruto. 

Parál/r&fo único - Quando houver mais de uma Vua. o T n'buna! Federal de 
RealfSOS indicará. com o seu suplente. o Juiz. Federal que integrará o Tribunal 
Regional Eleitoral. . . 

An. 61 - Na Scçlo em que houver Varas da Justiça Federal espccl&liz.ada. 
em matéria criminal. a estas caberà o processo e j ulgamento dIJI mandados de 
segurança e de quaisquer açbes ou incidentes relativos a apreenslo de mencadooo 
en trad.u ou saldas rngularmente do pais, ficando o Julw p revento para o proccru· 
menta penal do crime de contrabando ou descaminho (Cód.iso Penal ~_ 33:4), 

An. 62 - AI~m dos fuadIJI em lei. seria fe riados na Justiça Fcóeral. ,"cluSlve 
nos Tn'bunais Superiores: . . . . 

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 6 de JaneIro. IOclll Slve ; 
11 - OS dias da Semana Santa. compreendidos entre a qua rta-feia e o 

Domin~o de Páscoa; 
111 - os ruas dt sel1 unda e terça-fe ira de carnaval; 
IV' - 05 dias 11 de ól~osto c o 1.0 r 1.v ,k nnvr mhro r ~ dr .. 1rzC'mbro . ( 21 
Art. 6J - O Tn'bunal Federal de Recursos organ\z.ará. para oncntaçlo da 

Just"a Federal de Pri meira Insllncia. e dos inleressadIJI. Súmulas de s.':' a juri,?ru . 
dência. aprovad.u pelo seu plenário. fazcnd()-as publicar, regularmente . no DIário da 
Justiça da Unílo e nos Boletins da Just"a Federal das SeçCles. -

§ 1.0 
- Poderlo ser inscritos na Súmula os enunciados corres~ondenles às 

decisões fumad.u por unani1nidade dos membros componen~ do Tnbunal. num 
caso. ou por maioria qualificada. em dois julgamentos concord.antcs, pelo menos. 

§ 2.0 - Os enunciados da Súmula prevalecem e serlo fCvistos . no que couber. 
segundo a lorma estabelecida no Regimento do Supremo Tn'bunal F~eral. . 

An. 64 - Nos seus imperumentos temporários excedentes de Innta ruas. ou 
quando nettssário. 0$ membros do Tribunal Fc;deral ele Recu~ 5eTlo substiruldos 
por Ju1z.es Federais convocados na forma p~V1Sta no seu Rell'mento. 



: ; 

A n b~ - A f"'lin a Jud.n"na Iroeral >cri .. rrClda ~Iu aUlondaón J'<,t oe.a" 
o, Or~ an.rroenl o frdrra l or !>r",rança púbhca . o"..,~and"K . no qur rou~. ai 

d " I"" ... I ... , d e> rod.~" dt Pr"(TUO Penal (Occrelo-Icl n· 3 . b/j~ . de 3 de ''''''JOro dt 
1"41 1 d a u, n· 4483 . de Ib de n,,'rmbro dr 196-4 . e dema .. normas IcKa .. 
aploc .. e" ao prl«'>O ~nal. 

An bb - O pruo pa ra ronclu.Ao do inqu~nlo pouc ia l .cri de qu.nu d,u . 
quando o md.cado eslivrr pres.o . podendo .cr Pronoi.do por m.u qu. r.u d.aI a 
I'"dldo . dt.id.menle fundamenl ado. d •• uloridade polici.1 e delerido ~Io JuIZ a qut 
rompellr o conhecimenlo do prOCTno. 

Parágalo único - Ao requerer a p,onog .. Ao do prazo par. conclu.Ao de 
inqu~nlo. a a Ulorioaclt policial dnerá .pre",nlar o pre'O ao JuIZ . 

An. 67 - A autoridade pohrial dtverá remeler . em vintr e qu.tro horas. ropll 
do &ute> de pri.l" em nagunte .0 Procurador da República Que fun clDn ar junlo ao 
JUil C()mprlCnlr para o procrdimento criminaL 

An . bS - O. elp"d;';lo de .Ivará de ",hu ra o Chefe dt Secrelaria dari. 
imrd,alo conhec lmrnlo ao Procu rador da Repúbuca . 

An. 611 - O paraçafo único do anif o 21 do ("00 1110 de Proces"" Penal 1'''''' a 
ler a "'fU inle rena,lo : 

Par ~ grafe> ÚniCO - A incomunit'ahilidJoclt. Que nl" elcedera de trh d.as . .. rá 
àecrelada por despacho fundanu:ntado do Juiz. a reQuenmenlo d •• uloridade 
polICial. ou do " rllão do Mmislério Público. respeilado . em qualquer h.pole .. . o 
d l\poslro no artillO 89. inciso 111. do Estatuto da Ordem dos Advollados do Brasil (u , 
nO 4 .215 . de 27 dr abril de 1963). 

An. 70 - A Uni10 intervirá. Obnl!aIOnamente. nas causas em que fl!1Urarem. 
como aUlores ou réus. os panidos polillcos . t>cetuadas as de com~tência da Just.ça 
E!"iloral. e as .'ociedadn de economia mista o~ empresas públicas com partiCl pa,:'o 

majoritária federal. bem ..,.sim cf órg1~ autônomas tS~ciais r func\&çbes criados 
por lei lede ral. 

Art. 71 - Caber~ ao Tribunal Federal de Recu~. em .cwo plenária. Juigar 
os mandados de segurança conlra ato ou decisAo do Con .. UIO da Jusl;';a Fedtral. 

Art . 72 - E vedada. sob ~n. de nul idade. a nome .. lo de cônjuge ou de 
paren te alé o 2.· grau . consangilíneo ou afim do Juiz Federal. para cargo dos ",rviças 
auxiliares d. Seção Judiciária em:Çue scrvir. 

= 

CAPITULO VIII - DISPOSICOES TRANSITOR.lAS 

- Art. 73 - Dentro de vinle .dias. a contar da publicaçlo dcsla lei. o Tribunal 
• deral de Recursos constituiri o Conselho da Jus~ Federal. que pusar' a 

funcionar imedi atam~ntt . 

Art. 74 - As primeiras nomeações de J uiu:s Federais e de Juizes Fecltrais 
Substitulos .. rllO {citas por Ii"re escolha do Presidenle da República. denlre braslle.· 
ros de saber jurídico e repulaçlo ilibada. 

§ 1.. - A nomeaç10 do Juiz Federal e do Juiz Federal Substitulo será pl'ttt. 
dida do as .. ntimen to do Senado Federal. 

§ 2.· - Para o primeiro proVimento dos carllOS do. serviços "uxiliares 
da Justiça Federal poderão ser aproveilados servidore. estáveis da União 
inclusive das Secretarias dos Tribunais Federais te d;o. Varas d. F azenda 
Federal do Dislrito Federal e . ainda ... rvidores est ávei' üas Varas da Fa­
ze nda Nacional dos Estadm. (I) 

Ar\. 75 - Os Ju izes Federai~ e os Juízes Federais Subslilutos toma rão 
posse e entrarão no exercício dos res~clivos carllOS no prazo improrropável 
de vinte dias . contados da publicação do Ato dr ,nomeação. (2) 

Art. 76 - Na Seçla JudiciiTia onde existir apenas uma Vara. o .. u titular 
-presidirá a comisslo de insu.laçlo da Justiça Federal =mposla do Juiz Federal 
Substituto. de um Procurador da República e de um advogado mililante. indicado 
~Io Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. com a incumbêocia de: 

I - escolher e indicar o prMio onde funcionará a Justiça Federal; 
11 - preparar as minutas da< atos ou contralos DtCCSSUlos ao uso ou locaçlo 

do pridio; . 
111 - aprescntar ao Consellio o orçamento parn ~ su.l .. Ao das Varas" 

Serviços Auxiliares; 
IV providenciar a compra de material. mobiliá! áQuinas " utens1Jios; 
V - adotar medidas para o..Juncionamento provi' 

V1 - execular os encargos C()metidos pelo ConseU 

§ 1." - N as' Seções onde existir pluralidade de Va • 

_
mais Juizes Federais. sob a presidência do titular CC' 

§ 2." - O. scrvidores nomeados na lorma cio § 2 .' 
nte o Juiz titular da Vara única:. ou da primeira V ara~ 

inslal .. lo da Justiça Federal. 

·.egrarlo a comisslo 
,eira Vara. 
rt. 74 tomaria posse 
abararAo DOS atos de 

Art. 77 - Os livros e arquivos dos atuais cartbrios jl . , Varas da Justiça local. 
privativas dos feitos da Fazenda Nacional, passaria par~ as Varas Federais do 
mesmo número das Seções Judiciirias respectivu. 

Parigralo único - Nas Seções Judieilrias onde Dlo for exeqo.lvd a medida 
prevista neste artigo. o Diretor do Foro proYeri a respeito. . 

Art. 78 - As Sc:crrta.riAs abriria novos livros ou fichas nos quais registrarlo 
os feitos rettbídos dos Cartbrioc da Justiça local e os que lhe forem distn'buldos 
dire!&mente. .. 

Art. 79 - Nas Seções Judiciirias proYidas de mais de uma Vara. enquaDto 
Dia for mado o C&rJIO de Dis1n'buidor. o Diretor do Foro designar' um Oficial 
Judiciário para exercer as atn'buições a ele pertineDtes. cabcndo-lbe. ainda. o recebi­
mento. guarda e conscnaçlo da< livros e p~is que coDstituem o arquivo dos atuais 
Dis1n'buidores dos Feita. da FazeDda Nacioo.al. 

Art. 80 - Enquanto Dlo forem Domeados e empossados os Julz.es a que Ie 

refere: o art. 94. inciso 11. Ülfi-. da Constituiçla. com á ."""a redaçla que lhe deu 
b art. 6.- do Ato Institucional D." 2;CoDtinuarlo a funcionar nos feitos da competên­
eia da Justiça Federal os Juizes Estaduais 001 quais alegislaçla anterior atribula essa 
ju risdiçlo. 

i I· - Eua cum~trnC\a IT> ldu a llrmporána n10 CT.~rá depo. 
\ltular Irderal. nos pl'Ol .... W\ CU). lI"I"",Ao huuoer SIdo rn.r",d. em a 
,~ranlr ai V. r .. I:Sp"C"'I' dos Ft1los da Faund. ~.Clonal. Quer pcr 
d. JuSI ... cumum . em todas os lellol que PAlur.m pu. a cumprI ;' 
Federal. 

C\~ I 
r 'i.r .. ··'''' .. 
da Ju 

-t.~ 
? 

~ ~. - o~ M"J\lrn lll;Srl"~ t iluxillarr!t lb JII\II(3 EMauual ~rr t, I 

meni r . ntl~ 'rl"'" dr UIle' traia r \lt artliZII . Ult ;J fl{)!t\r d 050 llllIlau"\ fr 9~, 
An . 111 - O. P">I.'tssos que p.ss.ram par •• c'O mp"trnc", da Ju" .. ·• ;:F~e.,.c .. , ... ~~ 

",menir lhe seria rrmctidos após o pa~.mcnto dos rU·.I" óos ai OS . ti enlle· 
pralic.dos. r por quem lorem elas dC'·idas . ou por q u.lquer IOleresudo. 

An . 82 - O Supremo Tri bunal Federal r o Trib unal Fe clt ral dr Rccu,",,,, 
farltl hallar clt oficio. e rndependenlr do paF.mento ~r (,\JSla. aos jullm dr onf'err. 
drntro de lrinlo d,as da pubhraçAo desta le •. os pro· .. es",. com drc.slo p." ad. em 
julpado. r!"Curso de",n" ou de,i,t;'nci. homolop.~a . 

An . 8.' - Serlo dre lar.du p"rempla~ . e arquiv.das. por despacho. a, a.:-1>es 
propOS I .~ ("o ntTl • Un il.rt e suas autarqu ias . q u r e~'~..,am pa r l h~.d &s há maj ~ c\r um 
ano . se . dentro d" trinta dias . ron:ade>' da p'Jbhca{ Ao dest a le •. nln lorem C'"rr.i'"rtas 
as d jli~tnC1a!l dClrnn irla rla.s aos aut ores . 

Art . lS4 - Serào arquivados . can r rlando-sr I divida re 'p"cII' a o, e",cutlvos 
fIS cais in lrnores à meladr do maior .. Iànl" oún,mo vi~nte no pais 

An . 85 - Enquanto a União nl0 posSUir tSlahel~cimentos penais . a custexl lA 
de prrsos à d isposiçào da Just\('a Federa l r o cumpnmenlo de pen&5 por ela .mpus'''l 
la! · ,.., · 1" nos dos ESfados . do OiSf .. to Fedrral e dos Turilónos 

An . ",r - ~rr ~u \. un~n \ ac..1u~ nt l ~ AcU: 11.1U Jo~ ~t'U !lo L' CtT )'0 ), t' pt"J t:t"Otdhl 
:.I) ('u~léb ~m \'I~or n o E)lado da Guanabalêt os UI!ttrl hUlt10 Jt'~ Jd' (')LllnlJ' 
V"r", <1. "",cnda PublICa Federal tl . quel< Es."d,' (4 1 

li 1° - Seus c"'I<0' ",rl0 el linlos i. med.d .. que .. vallarem e os servidu res err. 
~l.eTCiclO no~ ofiC IOS 4UC !.r extinguIrem s,erl0 aproveitados no que fur compatível 
com as respectivas habilitações em vagas que ocorrerem nos quadros da JustIÇa 
Fecltral. Sccão da Guanabara . devendo .. r aposentados .. contarem 30 (trinta) ou 
mai> anos de serviço. enio lorem aproveitadas. 

li 2° - Poderl0. ainda. os referid os senido= ser a proveil.dos. a juíro do 
Governo do Estado da Guanabara. nos quadros da Justiça Es tadual . 

S 3 .· - Os scrvidores e serventuários da Justiça do an ll80 Oistrllo Federal 
que . com a mudança da C~piUI Federal para Brasíha. passaram a in.e~rar os 
serviços judiciários do Estado da G uanabara. e que. em decorrência desta lei . ~la 
perda de suas atribuiçbes . venham .. ser apo..ntados ou poslos em disponibilidade 
~Io Governo local. leria seus proventos de aposentadoria ou disponib ilidade palias 
pela Unilo. nos lermos da legislaçlo lederal em vigor. res~itado . em qualquer 
hipótese. o limite fixado pelo art. 13. da Lei D.· 4.863. de 29 de novembro clt I~ . 

§ 4 .· - O co=ndo a hipóle .. previsu. no parállTafo anterior . os .. rventuárias 
e scrvidores peru:berio os proventos de apo..ntadoria próprios a seus cargos atuais . 
acrescidos da mMia arilm.tica das percenlaKCrn recebidas ~Ia cobrança da divi da 
ativa da Unilo Federal e Autarquias durante os úl ti mos J6 (tnnta e .. is) meses. 
contados rellTCSsi"amenie do dia em que a aposeotadoria ou a disponibilidade for 
decretada . 

Art. 87 - O Conselho da Justiça Federal. dentro de-trinla dias a contar clt sua 
inslal .. Ao. enviará ao Poder Executivo anleprojeto de lei que institua O Re!lÍIIlento ck 
Custas . 

§ 1.. - Até que entre em vigor o Re!limento de Custas da Justiça Federal . 
aplicar·se-i. em cada Sc.;-Ia Judici iria . o Re!limento de Custas da Justiça Estadual 
=pectivL vedada ao Juiz a peru:pçAo de percentagens ou CUSIU. a qualquer título. 

§ 2," - As. custa,. » 4Uf' St" Jt'fe re ~ parit~rafo antrTJor ~rrão relacio nadas 
pelo Chdr da S~crelaria e rrcolhidas ~emanalmenle â repartição feder al arrr· 
coadadora com~tente. mrdlantr guia visada ~Io juIZ como renda rxtrao rd i· 
nária da União. (5 ) 

§ '3 ." - O Conselho da Justiça Federal [m. aDualmeDte. a tn'Íslo do Regi· 
mento, propondo as alterações que se fiu:rem necessirias pela apocaçAo dos Indices 
de correçla monetária.. 

Art. 88 - SIa criados. DO quadro da Justiça Federal. 
I QuareDta " qu atro carios de J UÍ2 Federal; 

11 Quarenta e quatro cargos de Juiz Federal Substituto; 
111 Quarenta e quatro cargos de Chefe de Secretaria; 
IV CeDto e dez C&rJIOS de Oficial Judicilrio; 
V ViDte c DOYe e&rJIOS de Depositlrio.avaliador; 

VI NoveDta e oito cargos de Auxiliar Judiciário; 
VII CeDto e ItSSCnta e um C&rJIOS de Oficial de Justiça; 

VIII Quarenta c quatro C&rJIOS de Porteiro; 
IX OiteDIa e oito cargos de Auxiliar de Portaria; 
X CeDto e du.esseis cargos de Servente. 

Art. 89 - SIo criados. DO Ministério Público Federal junto 1 Justiça comum. 
três cargos. em comisslo. de Subprocurador-Geral da República. 

§ 1.- - Os cargos a que se refere este artiso teTlo a dcsignaçla de terceiro. 
quarto e quinto Subprocurador-Geral da República e seus ocupaDtes fuDcionarla 
mediante designaçlo do Procurador-Geral da República. 

§ 2.- - Os atuais ocupantes ela primeira e seguDda Subprocuradorias-Gerais 
da República coDtiDuarla co~ a mesma lede c com as atribuiçbes previstas. quaDto 
ao primeiro. nos artigos 33 e 34 da ui 11..- 1.341. de 30 de janeiro de 1951. e. quaDto 
ao scgundo, DO art. 90, iDciso I. da Lei D.- 3.754. de 14 de abril de 1960. 

Art. 90 - Slo criados na carn:ira do MiDistbio Público Federal JUDto 1 
!ustiça comum: 



J NCI"t cu,,,, Ik Procu~óo, da República Ik Pnm<1~ Calrf01\A. 
11 Trett car"" de Procurado, da República Ik ~<fUnda Catrrona . 

JIJ Vmlr car,,,, Ik Procu~dor da República de Tercrira C. teForV. 
§ 1.· - Os car,,,, a que lt me", Cllr anillO. assim como os demau carrOl j. 

alSten tes na carreira óo Ministtrio Público Federal junto 1 Justiça comum. ~rlo 
lotado< n'" Estados do Distrito Federal e no< Tt rritbrio< med iante decreto do Poócr 
EltcubvO. 

§ 2.° - O s ca r,os de Procu~óor da República a que lt relcre rslr arn,o 'Cri o 
p lCl"idOl no nlve1 in icial da camira. mcdiante concuno de TINlo< e Pf'O\'U a se r 
realiu óo ó<:ntro Ik <xnto e oitenta (180) d ias a con tar da public .. l o des ta lei 

Art. 91 - Slo aplCI"eitaóos. nos carllos . ora criados. de Procurador da Repú· 
bl ica de 3.' Catellona. os aNais Procu~óores da República adjuntos, flC:a ndo 
a tin tOl os ICUS car,os. 

§ 1.0 - O ca,go de Procurador da República de 3" Ca tegoria pa" • • consti · 
rui r O pn u inicial da carre ira do Ministério Público Fedcral j unto 1 )ustiça comu m. 

§ 2.° - As a trib uiçôes pertinentes aos cargos Ó<: Procurador de 3.' Catepona 
criados po' esta ki c nlo providos pela forma prevista neste anigo ><: , 10 exe .. idas. 
até que haja cand ida tos aprovados em concuno. por A"islenle> e Procuradores dOi 
><:",içO!> jundiros da Unilo c Ó<: suas autarquias. ou do Minist~rio Público do Distnto 
FeÓ<:ra l. 
- § 3.· - Poderio ainda os KTVidores a Que se relere o parágnfo anteno, 
a ercer as a tribu iç tlC:s dos cargos de Procurador de 1." e 2.' Categori as, ora criados e 
n l o providO!> em rw o de recusa de promoçlo. 

§ 4· - Par. o cumpri mcnto do Que dispõem OS §§ 2.° e 3·. fica o Procu ra · 
dor·Geral da Rep ública autorizado a faur U flecenhia> requisi, bo u autorid ades 
compelentes . 

Art. 92 - Enquanlo nlo for p,omulgada a nova lei O rgânica do Minist~rio 
Público Fede ral. compete aos Subprocura dore .. Geraise aos Procuradores da Rep ú· 
blica. conforme o caso. e na forma determinada pelo Procwrador·G.:ral da Rep ú· 
blica . promover açlo penal e inte",i, em todos OS fei tos criminai> sujeilos 1 jurisdiçl o 
da) ust iça Federal. 

Art. 93 - Slo criados. no M ini>tirio Público da Unilo junto 1 Justi; a Milita.:. 
doi, a " os de promolor de Primeira Calegoria.. que funcionarlo na Procu radoria· 
G.:ral da Justiça M ilitar . 

Art. 9.c - ~ o Poder Exccutivo autorindo a abrir. pelo Minist~rio da Justiça e 
NefÓCioo Interiores. o crl:dito especial de crS 7.000.(XX)'(ro.OO ( ~te bilhões Ik 

~
iros) . para atender às despesas decorrentes da exccoçl o desta lei. 

Parignfo único - O cridito a Que se refere eslc artigo será ",gistrado pelo 
bunal Ó<: Contas e automaticamcnte distribuído ao Tesouro Nacional. 

Art. 95 Esta lei ~ ntT&rá em vigor Da data d~ sua public .. l o. 
Art. 96 R~vo,am · se as di>posiçbo cm contrário. 

DECRL"'TO·LEI N." 253 - DE U DE FEVEREIRO DE 1967 

MO DIFICA A LEI N.O 5.010. DE 30 DE MAIO DE 1966. 
E DÁ O UTRAS PROVIDENCIAS 

O Presidenl~ da República. usando da atribui;lo que lhe conlcre o ~o 9.· 
§ 2.° . do Ato Institucional n.o .c. de 7 Ik Ó<:z.embro de 1966. dccreta: 
Art. 1." - Na Lei n.O 5.010. de 30 de maio de 1966. slo introduz.idas as 

segu intes alterações: 
I - O item I do art. 6.° passa a vÍBOrar com a seguinte redaç10: 

". - Conhc:<xr de correiçlo parcial requerida pela pane ou pela Procuraóoria 
da República, no prazo de cinco dias, contra ato ou despach~ óo juiz. de que nlo 
caiba recuno. OU omisslo que importe erro de oficio ou abuso de poder" 

11 - Ao art. 13 fica acrescido O seguinte item: 
"LX - :-equisitar força federal ou estadual necessária. ao cumprimento Ik suas 

decisõcs~. 

III - ~ sub sti tufda. no art. '6. a expresslo "Diário da Unilo", por "Diário da 
Justi;a da Unilo." 

IV - ~ substituída a apressA0. no art. 23. "Diário Oliaial" dos Estados e 
Territórios "da Regilo" por " Boletim da Justiça Federal" do "Diário Oficial" dos 
Estados e Territórios da Regilo. 

V - O art. 36 passa a virorar com a seguinte redaçlo: 

"Art. 36 - Os quadros de Pessoal dos serviços auxiliares da Jurtiça Federal 

_
or-se.lo dos seguintes cargos: 

I - Chde de ScCTetana; 
11 - O fieial Judiciário; 

IJI D istribuidor; 
IV Contador; 
V Distribuidor-Contador; 

VI Depositário-Avaliador·biloeiro; 
VI' Auxiliar Judiciário; 

VIJI OfICiai de Justiça; 
IX Porteiro; 
X Auxiliar de Portaria; 

XI SCl"enle. (I) 

§ 1.0 - Os eargos enume ... óos ~ artiJO slo isolados ~ Ik prorirnento 
detivo. e serlo providos mediante concuno púbIic:o de provu, OI,aniz.ado pelo 
Conselho da Justiça Federal. 

§ 2." - Os cargos de Distribuidor e de Contador constarSo apenas da 10tA{10 
das Secretarias das ~Oes ·Judiciárias onde houver mais Ó<: uma Vara c, onsas 
Seç6c:s. poderá ser criada Sccrc:taria destinada aos scrvi;os administratjyos do Diretor 
do Poro. junto 1 qual funcionm o Distn'buióor, ~m dos se",idoTe5 nccc:uirios 1 
nc:cuçlo de seus encaT~. 

§ 3.· - O reJ'Ulamento do concuno conterl a re1-.10 dos documentos ui';. 
dos para a inscriçlo. a discriminaç10 das ma~riu c dos pontos para as prov ... c: seri 
o<.anu.ado pelo Conselho da Justiça Federal. 

i 4 .· - O coneuno rea1izar·se-i na Sa;lo Judiciária em qu~ ocorrer a va'L 
.... termos do edital publir.aóo. com a .nt~ttdblcia mlnima de trinta dias. no 

-'" 

------ ,. 
" Boletim d a JUII .. a Felkral" óo " Dlállo OfiCiar" óos Estaóos ou T r,ir.7~:iJCJr:~. ~ . ' 
l'Um põem a IClpectiva "" i10. e no " D iáno da J UIlI\. .. · . e . ~omenl. ri 'onoy.~ ~'. i ' 
Federal. <t 1:. iJt 

§ 5· - 510 requisitos par a o p,on mento do ca rl'0 de Chtfr dr ~reta r ~ J!..; :-t ': 
~ ~.: 

Bacha rel em Dire1to e ter menos Ó<: Quarenta . Cln, o anos dr Id.õe . :'>O ç ... '.: 

VI - O art . 45 pu," a vigorar com a ><puint . rrd~lo ' 0<00 e~f . . 
" Art . 45 - As CUSIU t.<: rlo pa pas na pnmeU'a in.< ~nc i a . 1",11 f"rma ~1IIIoii~ ... ~ 

cida no Regimento. e compreendcrlo todos os aIos do proccsso. inclusiv. I SUhl dl do f· '·, 1 - . _. 

recuno. del a fi canóo i><:ntos os bencficiaóo. ro m a JustIÇ a yr atu ita . S a ,", pun da i' 
instância nlo ><:rlo dev ida, custa, . ,a l\'o na, ctrt id1><:, e traslados . ~~._;';.",': '_ .. ,'~.' 

Parágrafo único - As cuSla, reccbidas t.<:rlo rclaclOn ad., r rttolhidas . ...,ma · 
n,l ment • . pelo Chefe da Secrc taria , 1 repan iç l o fcdcral arrer . dador. rompe "'nt • . 
meC: ian :e puia \'i"da pcln Ju u . como rcnd. cl tr.ordinári l di Unil o " 

VII - Ao art . 74 t a('re, C'Cntldo o § 3.· . com • «pu intc rr dac l o: 
"~ 3.· - Nas So;ê>rs Judlciánas cm que hnuver r.1 1 1S d< um . \ . • -• . os Me"," 

los dt nome .. l o dos Julus Fcd=rai, d e-s ignar l o as Varu de QU' 5.< , 10 Tih: lar~ . " 
VIII - O an 75 pas,a a vil10rar com a scpuln lr r.daçl o· 
" Art . 75 - Os Juiz.es Fc Ó<: rai, e o, Juí u:s Federa15 Subsb rut os lomarlo pos", 

e entra rl o cm elcrcici" . denlro em 'es><:nta dias conta dos d. publicac10 do der rrt c> 
de nomcaçlo. cabendo ao Mini>tro Presidcntr do Conselho da J ustlÇ' Federal 
d .. ig nar a da ta p~u en e ato." 

IX - E. substiruída . no art . 76: § 2.·. a exp res-'o "na forml do a~ 7J" 
por "na forma do art . 74. § 2.· .. . 

X - Ao art . 80 t acrescido o § 3.· . com a ><:pu inle redaçlo: 
" § 3· - No pen odo comprecndido cntre a ee" .. l o da ('omrx:tôncil r ~l d u al 

dos Juízes Estaduai •. salvo DOS Icitos a que já estejam vinculaóos . • a t1w v, 
instal"lo da Justiça F.deral. ou de uma de s .. as Valas, onde houvtr mais dc u m. 
ficam sus~en50s os prnos dc prClcriç lo e de decadência QUc dentro ntle .. 
\'enct:~m 

XI - O art . 86. mantidos os parágnfos, pusa a villorar com a .. gu inl< 
red açao: 

" Art. 86 - Scrlo con><:I'\'ado, nõ exercício dos ><:u, carllOS os Distribuidore, 
das extintas Varu da Fazenda Pública do Est ado da G uanabara." 

XII - E. suprimido o § 2· do anigo 87. e passa o § 3.· a constitu ir o § 2 . ~ 
XIII - Slo acresC'Cntados ao Anexo 11 os sefUinles car,os: 
I) Nas So;õcs Jud iciárias óo D i>trito Federal. da Bl.hia. da G ua nabara . Ik 

M inas Gerais. do Paraná. de Pcmambuco. do Rio G ran de do Sul . de Slo Paulo: 
a) um CarllO de Chtfe de Secretari&; 
b) um Carllo de Oficial Judici ário; 
c) um C"IlO dc D istr ibuidor; 
d) u m CarllCl dt Contador: 
r ) um Cafllo Ó<: Auxi liar Jud iciário ; 
O um CarllO de Auxiliar de Pon aria; 

21 Nas Se,'ões JudiClánas do Acrc . AlaFoas. Amapá . Amazonas . C~ ar:' . 
E'pi rito Santo. Goiás , Maranhão . MaIO Grosso. Pa rá . Paraíba. P,aui, R IO 
Grande do Norte. Rio de Janciro.- Rondónia . Ro raima . S8nta Catarma e 
Sergi pe, um carllo de D ist r ibuidor-Cont ador . ( 2) 

. . - . 
XIV - Ao Anexo IV slo ac",secntados os seguinles carllOS com os respecuvos 

símbolos: 

D i. tn'buidor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PJ ·4 
Conlador . . . . . .. .. . .. . . . :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . PJ·4 
D istn'buidor·Contado, ... . ... . . _ .. . . .. . .. . . . . .. . . .. . ' .' . . " . . . . PJ·4 

Art. 2.° - O Conselho da Justiça FeÓ<:ra.J poócrá propor ao Poócr Exccuuvo " 
nlo provimento. de imediato. dos cargos a quo se reiere o Anexo 11. nas Seçbo 
Judiciárias Ó<: mcnor mov imento forense. cabendo aos funoonÁrios nomeados o 
exercício cumula tivo das fu nções comspondentes . na forma Que o Coruc:lho deter· 
minar . 

Art . 3.° - Os atuais cargos dos Õ ii'ad ros de Pessoal dos Se"'ÍÇ05 Auxil iares da 
Justiça Federal . bem como os criados por este Dccret!>- Ici. passarlo a integrar 
Quadros Suplcmentares e serlo automaticamente ex tintos. quando '"tlarem. sem 
prejuízo do provimento inicial na forma da presentc lei. 

§ 1.. - Ficam criados Quadros PermanentCl Ó<: Pessoal dos SCrvlços Aux i· 
liam da Justi;a Federal que se constituiTlo d. cargos em número igual e de 
atribuiçôes corn:spondentes aos dos Quadros Suplcmenlares. 

§ 2.° - Os cargos dos Quadros Perman~Dles sb serlo providos 1 med ida Que 
se forem extingu indo os do Quadro Suplcmcntar. e serlo classificados de acordo com 
o disposto no art. 106 da Consti ruiçlo do Brasil. 

§ 3.· - Para a real izaç10 dos estuóos necessirios ao cumprimcn to óo d ispos to 
no parágrafo antcrior será designada pelei Pod.r Judiciário . dcntro dc 30 dias. uma 
Comi>slo Especial .• Qual Ó<:verá concluir seus trabalhos no prazo improrrogivel d. 
120 dias. 

Art. 4 ." - Nos crimes de competrncia da Justiça Federal. qu~ devem ser 
julsados peJo Tn'bunal do Júri. obse",ar·se-á o d isposto na lc:gislaç10 processual. 
cabendo a sua presidéncia ao juiz a. QU' co'mpetir o processamento da respectiva açlo 
penal. 

Parágrafo único - Nas Seções Judiciárias. onlk houver mais Ó<: uma Va .... 
competentes em mat~ criminal. a lista dos jurados sc:ri ollJanizada. anualmente. 
por um dos juJus. mediant. rodlzio. obt.<:",ada sua ordem nunKrica. 

Art. 5 .° - N10 se ap1iea. na Justiça Federal. o disposto no art. 839 do Código 
de Processo Civil. 

§ 1.- - Nas causas em que a Uni10 ou as suas autarquias forem vencidas . 
haveri ~uno de oficio. uivo nos tlIccul;ÍYOI fiscais de valor inl.rior 1 metade do 
maior ulário-mlnimo vigc:tlte no Pals, desde que nlo esteja em quest10 mat~ de 
orlkm constitucional ou que 010 baja sióo observada súmula do Supremo TribuIlal 
Federal ou do Tribunal Fede ... 1 de Rccunos. 



• 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 - (MAio/aS) 

§ 2." - Em qualquer cuc. poderio &J pant:l ur.ar do ncurso voluntirio 

cabível. 
Art . 6° - A proposta orçamentária da Justiça Federal ..,n, anuUmente. 

elahorada ~lo Consdho da Justiça Federal, de: acordo com .. propOStAS parriai. que 

lhe forem remetidu pelu Seções Judicím .. , ob.avadu .. norm .. leial> viF<ntt:l. 

Parifrafo únIco - Os pedidos de créditos adicionais serlo feitos pelu SC("ro,., 

Judicii.ri., e eDc.aminhadas ao Ministério da Fazenda, por intermMio do Min i .. bv> 

da Justiça. após pronunciamento do Conselho da Juuiç. Federal. 

Art . 7." - Os crt-ditos orçamentários e adicionais. destinados ti Seçroes Jud , 

cíiriu, serlo reFistrados pelo Trihunal de Contas e automaticamente distrihuldos " ' _ 

Tesouro I\acional ou ti suas Delegacias , nos Estados. 

Art. 8 ." - A utiJiaçlo dos recu~. co"s:.nte, do Orçlmento C~ral da 

UniAo e de créd itos Idicionais, rd erentes a bens e senXO!>. lar·se · l med ianu co: .. 

tnmestrais. re9uisitadas ao T cwuro /oiacional ou u suas De k!; LCias , DOS Estados. 

pelu respectivas Seções Judiciárias. 
An. 9.° - O MlDistério da Fazenda proyidenciará a abertura.. no Sanco do 

Brasil S.A .• de: coetA ",pecial pa.ra cada uma das Seções Judiciirias na lorma da 

Iegislaçl0 vigente . 
Parágrafo único - N .. SeçOes Judiciárias. onde: houver mais de uma Vara. a 

movimentaçlo da conta mencioeada neste arti80 caberá ao Juiz Federal Que e.lereer 

as funções de Diretor de Foro. 
Art. 10 - Da aplicaçlo dos recursos recebídos ser •. anualmente. feita prestl ' 

,10 de contas ao Tribunal de Contas di Unílo. 

Art. J 1 - Por iniciativa do Conselho da Justiça Federal. o Tribunal Federal de 

Recursos poderá manter. nas sedes das Seç bes Judiciirias onde houver cinco ou mais 

Varas e na conformidade de provimento Que expedir. serviço de sua própria Secre· 

taria. destinado a propíciar ti panes litigantC1 as informações e o ateedimento in 

)oco de formalidades processuais indicados no provimento. assim como a~nder a 

encarllos d. Corregedoria·Geral. 

Art. 12 - A instal"lo das SC("bes Ju~íá.rias fa.r ·se-i em ato solene. prm. 

dido pelo Ministro Corregedor· Gerai ou por outro Ministro do Tribunal Fe:kral de 

Recunos designado pelo Conselho d. Justiça Federal. 

Art. 13 - Par. atender aos encargos que lhe lorem cometidos pela Lei eO 

5.010 de 30 de maio de 1966. o Tribunal Federal de Recursos proporá. criaçlo. no 

Quadro de SUl Secretaria. dos cargos necessários. 

Art . 14 - Este Decreto-\ei entrará <om ";80r na data de sua publicaçlo, revo­

gada~ as disposiçbes em contrário. 
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MEN SAG EM N . 03 / 88 . , 

Brasília, 19 de outubr o de 1988 . 

"-----~ç-----------
Excelentí s s imo Senhor Pre si den t e da 

A 

Camara dos Deputados. 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exc e lência pa ­

ra, no uso da faculdade que me confere o art. 96, 11, da Consti­

tuição Federal, encaminhar o anteprojeto de lei dispondo sobre a 

instalação dos Tribunais 

das estão respaldadas na 

Cumpre-me 

cia na sua tramitação, 

Regionais Federais, cujas nor mas su ge ri­

justificativa que aco mpanha o tra b alho . 

acentuar, ainda, a necessidade de urg ê n ­
o 

tendo em vista o prazo fixado no § 6., do 

art. 27, da mesma Carta, sendo certo, também, que a reformulação 

do Poder Judiciário não se processará sem a medida ora proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os meus protestos de estima e consideração. 

.l Sua Excelência 

Dr. HOMERO SABTOS 

;12 Q~ 
Ministro XV B O GUE t ROS ~ÉITE, 

Presidente do TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados, em exercício 

BRAS!LIA - DF 

• 
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OF. N. 730/GP Brasília, 21 de oututbro d e 19 8 8 . 

i-JYU-7<..{ - ~ 
Áe T , f;/~, 

~.-..:-

</?L> .. )1 2 - ~-~ (. , 

-' -
c.\2 I . I '[ ,ó-5, 

\" '. 

-
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

... 
Camara dos Deputados: 

Na Mensagem 
o 

n. 03/88, de 19 de outubro de 1988, 
encaminhada por este Tribunal, a essa Augusta Casa, tratando d e 

anteprojeto de lei sobre a instalação dos Tribunais Regionais Fe­

derais, por equívoco, foram juntados, apenas, três anexos, quando 

deveriam constar cinco, representando, cada um, o Quadro de Pes­

soal do Tribunal criado. 

Sendo ~sim, solicito de Vossa Excelência provis­

dências no sentido de serem substituídos os anexos que integraram 

o citado anteprojeto, pelos que seguem com este expediente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc e ­

lência os meus protestos de estima e consideração. 

respondendo na 

do 

À Sua Excelência 

Dr. HOKERO SANTOS 

, , 
I, 

eventual do - Ministro-Presidente 

FEDERAL DE RECURSSOS 

DD. Presidente 

BRAS!LIA - DF 

... 
da Camara dos Deputados, ~ -em exercl.Cl.O 
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ANEXO I 
(Art. da Lei n Q , de de 

'IRIBUNAL RFXiIONAL FEDERAL DA lª REX;IÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL PROVIMEN'ID EE'EI'IVO E EM COOISSÃO 

GRUPOS 

DIREX;ÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

('lRF.- DAS-IOO) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

('IRF.-AJ-020) 

OU'IRAS 

ATIVIDADES 

DE '. 

NÍVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

e PROCESSAMEN'ro 
DE DADOS 

(TRF-PR0-1600) 

OU'IRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NÍVEL MÉDIO 

('IRF-NM-IOOO) 

ARTESANATO 

(TRF-ART-700) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

'. . .' . Tecnlco JudlClarlO 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Just. Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de Sego Judiciária 

Médico 
Enfermeiro . , 
PSlcologo , 
Odontologo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador , . 
Estatlstlco 
Assistente Social .. '. BlbllotecarlO 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op.Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. , . . . 
TecnlCO de Contabllldade 
Telefonista 

Artífice 
Artífice 
Artífice 

de 
de 
de 

,.. . 
Mecanlca 
Eletr. e Com. 
Carp. e Marc. 

CÓDIGOS 

TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-I02 
TRF-DAS-I02 

TRF.-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRR-AJ-024 
TR'F-AJ-025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRR-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-l60l 
TRF-PRO-l602 
TRF-PRO-l603 
TRF-PRO-l604 

TRF-NM-lOOl 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-IOl4 
TRF-NM-l027 
TRF-NM-l042 
TRF-NM-l044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

NQ DE CARGOS 

1 
5 

20 
53 
21 
19 
11 

144 
20 

3 
310 
126 

80 

3 
2 
2 
2 
1 
1 
4 
4 
1 
2 
6 

7 
5 
7 

10 

2 
68 

2 
8 
8 
6 

3 
8 
2 

= 

-
-

., 



A N E X O 11 
(Art. da Lei n2 , de de de 1988) 

TRIBUNAL RffiIONAL FEDERAL DA 2 ~ RffiIÃo 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO EEM ceMISSÃO 

GRUPOS 

DlREX;ÃO E 
ASSESSORAMENTO 

SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 
= 

APOIO 

JUDICIÁRIO -

(TRF-A}-020) _-

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NIVEL 

SUPERIOR 
(TRF-NS-900) 

PROCESSAMEN'IO 
DE DADOS -

(TRF-PRO-16ôO) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NÍVEL MÉDIO 
(TRF-NM-IOOO) . 

ARTESANA'ID 
(TRF-ART-700 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

'. . .' . Tecnlco JudlClarlO 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Just. Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de Sego Judiciária 

Médico 
Enfermeiro . , 
PSlcologo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador , . 
Estatlstlco 
Assistente Social 
Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op.Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente de Te1ec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice de 
Artífice de 
Artífice de 

A • 

Mecanlca 
E1etr. e Com. 
Carp. e Marc. 

CÓDIGOS 

TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-I02 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 

TRF-NM-IOOl 
TRF-NM-I006 
TRF-NM-I014 
TRP-NM-1027 
TRF-NM-I042 
TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

N2 DE CARGOS 

1 
5 

16 
46 
17 
15 
10 

112 
15 

3 
240 
98 
63 

3 
1 
1 
2 
1 
1 
4 
3 
1 
1 
5 

5 
4 
6 
8 

2 
52 

2 
6 
6 
5 

2 
6 
2 
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A N E X O 111 
(Art. , de 

TRIBUNAL RffiIONAL FEDERAL DA 3ª 

de 

RffiIÃo 

de 1988) 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EF'E'I'IVO E EM l~UVIfSSÃO 
GRUPOS CATEGORIAS/CARGOS CÓDIGOS N2 DE CARGOS 

DlREX;ÃO 
E 

ASSESSORAMEN'IO 
SUPERIORES 

(TRE-DAS-IOO) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

('IRF-A]-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE 

NÍVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

DE DADOS 

('IRF - PRQ-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NÍVEL MÉDIO 

('IRF-NM-IOOO) 

ARTESANATO 

(TRF-ART-700) 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Just. Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de Sego Judiciária 

, . 
Medl.co 
Enfermeiro . , 
PSl.cologo , 
Odontologo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador , . Estatl.stl.CO 
Assistente Social .. '. Bl.bll.otecarl.o 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op.Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice 
Artífice 
Artífice 

- . de Mecanl.ca 
de Eletr. e Com. 
de Carp. e Marc. 

TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-I02 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 . 
TRF-AJ-023 ._ 
TRF-AJ-027 : 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 . 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 . 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 -
TRF-NS-916 _ 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF~NS-924 
TRF-NS-926 -.: 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-160-]: 
TRF-PRO-1602-
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604. 

TRF-NM-IOOl 
TRF-NM-I006 
TRF-NM-I014 
TRF-NM-I027 
TRF-NM-I042 
TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

1 
5 

20 
53 
21 
19 . 
11 

144 
20 

3 
310 
126 
80 

3 
2 
2 
2 
1 
1 
4 
4 
1 
2 
6 

7 
5 
7 

10 

2 
68 

2 
8 
8 
6 

3 
8 
2 
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ANEXO IV 
(Art. da Lei n 2 , de de 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM CCMISSÃO 

GRUPOS 

DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO 

SUPERIORES 

(TRF-DAS-IOO) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

('ffiF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE 

NtVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

(TRF-PRo-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NÍVEL MÉDIO 

(TRF-NM-IOOO) 

ARTESANATO 

(TRF-ART-700) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Gera l 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Just. " Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de Sego Judiciária 

Médico 
Enfermeiro . , 
PSlcologo , 
Odontologo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador , . 
Estatlstlco 
Assistente Social .. '. Blbllotecarlo 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op.Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

CÓDIGOS 

TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOI 
TRF.-DAS-IOI 
TRF-DAS-I02 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 

TRF-NM-lOOl 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-1014 
TRF-NM-l027 
TRF-NM-I042 
TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

N2 DE CARGOS 

1 
5 

16 
46 
17 
15 
10 

112 
15 

3 
240 

98 
63 

3 
I 
1 
2 
1 
1 
4 
3 
1 
1 
5 

5 
4 
6 
8 

2 
52 

2 
6 
6 
5 

2 
6 
2 
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ANEXO V 

(Art. da Lei nQ , de de de 1988) 

TRIBUNAL REX:;IONAL FEDERAL DA 5ª REX:;!ÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL PROVIMEN'ID EFEiI'IVO E EM ca-1ISSÃO 

GRUPOS 

DlREX;ÃO 
E 

ASSESSORAMEN'ro 
SUPERIORES 

(TRF-DAS-IOO) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

(TRF-A}-020) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 

NÍVEL 
SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMEN'ID 

DE DADOS 
(TRF-PRD-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NÍVEL MÉDIO 

(TRF-NM-lOOO) 

ARTESANATO 

(TRF-ART-700) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria _ 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão , 
Chefe de Gabinete -
Assessor de Juiz . .' . Assessor Judlclarlo = 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário _. 
Oficial de Just. Avaliaâor 
Auxiliar Judiciário -
Atendente Judiciário _ 
Agente de Sego Judiciária 

, . 
Medlco 
Enfermeiro . , 
PSlcologo , 
Odontologo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador , . 
Estatlstlco 
Assistente Social .. '. Blbllotecarlo 

Analista de Sistemas - ~ , 

Programador 
Operador de 
Digitador 

Computação _ 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op.Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

,Artífice 
Artífice 
Artífice 

de 
de 
de 

A • 

Mecanlca -
Eletr. e Com. 
Carp. e Marc. 

CÓDIGOS 

TRF-DAS-IOl 
TRF',-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-I02 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 

TRF-NM-1001 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-1014 
TRF-NM-1027 
TRF-NM-1042 
TRF-NM-1044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

NQ DE CARGOS 

1 
2 

10 
34 
13 
11 

8 

80 
14 

2 
172 

70 
45 

2 
1 
1 
2 
1 
1 
3 
2 
1 
1 
4 

3 
3 
2 
6 

2 
38 

1 
4 
4 
4 

2 
4 
2 



CÂMARA DOS 

PROJETO 
N.o 1.071, 

DEPUTADOS 

DE 
de 

LEI 
1988 

(Do Tribunal Federal de Recursos) 
Mensagem N.o 03/88 

Dispõe sobre a composição inicial dos Tribunais 
"Regionais F ederais e sua instalação, cria os respec­
tivos quadros de pessoal e dá outras providências. 

(As Comissões de Con stituição e Justiça, de Ser­
viço Público e de Finanças.) 

O Con gresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os Tribunais Regionai Federais, criados pelo 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, têm sede 
e jurisdição definidas na Resolução n.O ,1, de 6 de outubro 
de 1988, do Tribunal Federal de Recursos , expedida em 
obediência ao disposto no § 6.° do art. 27 do mesmo ato. 

Art. 2.° Em sua composição inicial , os Tribunais Re­
gionais Fed,erais serão integrados de 18 juízes, os da 1.a e 
3.a Regiões; 14 juízes, os da 2.a e 4.a Regiões ; e 10 juíze , os 
da 5,a Região. 

Art, 2.0 Observado o disposto no ar tigo anterior, os 
candidatGs a todos os cargos da composição inicial dos 
Tribunais Regionais Federais serão indicados pelo Tribu­
nal Federal de Recurs'os , consoante dispõem o § 7.°, segun­
da parte. e o § 9.° do art. 27 do Ato das Disposições Cons­
tituci:mai Transitórias, e nomeados pelo Pre idente da 
República , 

Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Regionais 
Federais, nomeados na forma deste artigo, tomarão posse 
perante o Presidente do Tribunal Federal de Recursos. 

Art, 4 .0 Os Tribunais Regionais Federais serão insta­
lados p·elo Presidente do Tribunal Federal de Recursos e 
presididos pelo magis trado mais antigo, oriundo da car­
reira de juiz federal, até a posse do Presiden te e do Vice­
Presidente, e leitos n a conformidade do que dispuserem os 
respectivos Regimentos Internos . 

§ 1.0 O Vice-Presidente exercerá também a função 
de Corregedor da Justiça Federal, na r espectiva j urisdi· 
ção. 

§ 2.° Os Tribunais Regionais Federais aprovarão seus 
Regimentos Internos dentro de 30 (trinta) dias, contados 
de sua instalação. 

Art. 5.° Os Tribunais Regionais Federais compor-se­
ão de Turmas, qu,e pDderão ser agrupadas em Seções Espe­
cializadas, conforme dispuser o Regimento Interno. 

Art. 6,° Funcionará junto a cada Tribunal Regional 
Federal uma Corregedoria com a competência que lhe 
fixar 'O Regimento Interno. 

Art. 7.° Junto aos órgãos julgadores dos Tribunais 
Region ais Federais funcionará um representante do Mi­
nistério Público Federal. 

Art. 8.° Ficam criados 74 (setenta e quatro ) cargos 
de juiz de Tribunal Regional Federal , que serão providos, 
na composição inicial , de acordo com o estabelecido no 
art. 3.° desta lei. 

Parágrafo único. O vencimento e a ve rba de repre­
sentação dos Juízes dos Tribunais Regionais F,ederais 
corresponderão a 90% do vencdmento e da verba de repre­
sentação dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
mantido idênticD referencial .;mtre as demais categorias 
da carreira. 

Art. 9.° Ficam criados, na forma dos anexos desta 
lei, os quadres de pessoal das 8ecretarias dos Tribunais 
Regionais F ederais, cujos cargos serão providos nos ter­
mos da legislação em vigor. 

§ 1.0 Poderão s'er nomeados para os cargos criados 
neste artigo candidatos habilitados em concurso público 
realizado pelo Tribunal Federal de Recursos e Justiça de 
primeiro grau para cargos de atribuições iguais ou asse­
melhadas, observada a respectiva escolaridade. 

§ 2,° Enquanto não forem providos os cargos dos 
quadros de pessoal , criados neste artigo, poderão ser colo­
cados à disPDSição dos Tribunais Regionais Federais ser­
vidor,es dos quadros de pessoal do Tribunal Federal de 
Recursos e das Secretarias das Seções Judiciárias, facul­
tado aos mesmos o direito de integrarem os quadros dos 
respectivos Tribunais, após um ano, mediante opção e 
concordância do órgão de origem. 

Art. 10. Poderão ser aproveitados, nos quadros de 
pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou das Secreta­
rias das Seções Judiciárias, em cargos de atribuições iguais 
ou assemelhadas, por ato do Presidente do respectivo Tri­
bunal, os servidores da Adminis tração Pública que se en­
contrem prestando serviços às Seções Judiciárias subordi­
nadas à jurisdição de cada Tribunal, na data de vigência 
desta l ei , na condição de requisitadOS, mediante opção e 
anuência do órgá,Q de origem. 
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Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este 
artigo far-se-á mediante processo seletivo, cujos critérios 
serão fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 11 . O Conselho da Justiça Federal, no prazo de 
90 (noventa) dias, elaborará anteprojeto de }ei, dispondo 
sobre a organização da Justiça Federal de primeiro e se­
gundo graus. 

ParágrafO único. Até a promulgação da lei a que se 
refere este artigo, aplicam-se à administração da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus, no que couber, as 
disposições da Lei n.O 5.010, de 30 de maio de 1966, res­
pei tadas as normas consti'tucionais pertinentes. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
ao Tribunal Federal de Recursos crédito especial de Cz$ 
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19.348.000.000,00 (dezenove bilhões, trezentos e quarenta 
e oito milhões de cruzados), para atender às despesas ini­
ciais de instalação, organização e funcionamento dos Tri­
bunais R egionais Federais. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execuç.ão 
do disposto neste artigo decorrerão de cancelamento par­
cial de dotações consignadas no Orçamento Geral da 
União. 

Art. 13. Instalados os Tribunais R egionais Federais, 
a eles fica transferido o poder de disposiç.ão do crédito 
previsto nesta lei. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

ANEXO I 

(Art. da Lei n.o , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1.a E 3.a REGIõES 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Grupos 

Direção 
e 

Assessoramento 
Superiores 

(TRF-DAS-100) 

Apoio 
Judiciário 

(TRF-AJ -020) 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Superior 

('IlRF-NS-900) 

Processamen to 
de Dados 

(TRF-PRO-1600) 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Médio 

(TRF-NM-1000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe d,e Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de Segurança Judiciária 

Médico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

A uxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

Códigos N.o de Cargos 

TRF-DAS-101 1 
TRF-DAS-101 5 
TRF-DAS-1Q1 20 
TRF-DAS-1Q1 53 
TRF-DAS-101 21 
TRF-DAS-102 19 
TRF-DAS-102 11 

TRF-AJ-021 144 
TRF-AJ-023 20 
TRF-AJ-027 3 
TRF-AJ-022 310 
TRF-AJ-024 126 
'IlRF-AJ -025 80 

TRF-NS'-901 3 
TRF-NS-904 2 
TRF-NS-907 2 
TRF-NS-909 2 
TRF-NS-916 1 
TRF-NS-917 1 
TRF-NS-923 4 
TRF-NS-924 4 
TRF-NS-926 6 
TRF-NS-930 2 
TRF-NS-932 6 

TRF-PlRO-1601 7 
TRF-PRO-1602 5 
TRF-PRO-1603 7 
TRF-PRO-1604 10 

TRF-NM-1001 2 
TRF-NM-1006 68 
TRF-NM-1014 2 
TRF-NM-1027 8 
TRF-NM -1042 8 
TRF-NM-1044 6 

TRF-ART-702 3 
TRF-ART-703 8 
TRF-ART-704 2 



-3-

ANEXO 11 

(Art. da Lei n.o ,de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2.8. E 4.8. REGIõES 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Grupos CategOlias/Cargos Códigos N.O de Cargos 

Direção Diretor-Geral TRF-DAS-101 1 

e Diretor d e Secretaria TRF-DAS-101 5 

Assessoramento Diretor de Subsecretaria TRF-DAS-101 16 

Superiores Diretor de Divis ão TRF-DAS-101 46 

Chefe de Gabinete TRF-DAS-101 17 

(TRF-DAS-100) Assessor de Juiz TRF-DAS-102 15 

Assessor Judiciá rio TRF-DAS-102 10 

Apoio Técnico Judiciário TRF-AJ-021 112 

.Judiciário T a quígrafo Judiciário TRF-AJ-023 15 

Oficial de Justiça Avaliador TRF-AJ-027 3 

(TRF-AJ -020) Auxiliar Judiciário TRF-AJ-022 240 

Atendente Judiciário TRF-A.J -024 98 

Agente d e Segurança Judiciária 'J1.-q,F-A.J -025 63 

Outras Médico TRF-NS-901 3 

Atividades Enfermeiro TRF-NS-904 1 

de Psicólogo TRF-NS-907 1 

Nível Superior Odontólogo TRF-NS-909 2 

Engenheiro TRF-NS-916 1 

(TlRF-NS-900) Arquiteto TRF-N'S-917 1 

Administrador TRF-NS-923 4 

Contador TRF-NS-924 3 

Estatístico TRF-NS-926 1 

Assistente Social TRF-NS-930 1 

Bibliotecário TRF-NS-932 5 

Processamen to Analista de Sistemas TRF-PlRO-1601 5 

de Dados Programador TRF-PRO-1602 4 

Operador de Computação TRF-PRO-1603 6 

(TRF-PRO-1600) Digitador TRF-PRO-1604 8 

Outras Auxiliar de Enfermagem TRF-NM-1001 2 

Atividades Auxiliar Op. Servo Diversos TRF-NM-1006 52 

de Desenhista TRF-NM-1014 2 

Nível Médio Agente de Telec. e Eletric. TRF-NM-1027 6 
Técnico de Contabilidade 'IlRF-NM -1042 6 

(TRF-NM-1000) Telefonista TRF-NM-1044 5 

Artesanato Artífice de Mecânica TRF-ART-702 2 

Artífice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 6 

(TRF-ART-700) Artífice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 
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ANEXO 111 

(Art. da Lei n.o , de de de 19 ) 

TRIBUNAL IREGIONAL FEDERAL DA 5.& REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos Categorias/Cargos Códigos N.O de Cargos 

Direção Diretor-Geral T .1F-DAS-101 1 

e Diretor de Secretaria TRF-DAS-101 2 

Assessoramen to Dir etor de Subsecretaria TRF-DAS-101 10 

Superiores Diretor de Divi ã o T RF-DAS-101 34 

(TRF-DAS-lOO) Chefe d,e Gabinete T RF-DAS-101 13 

Assessor d e Juiz TRF-DAS-1Q2 11 

AsseEsor Judiciár io TRF-DAS-102 8 

Apoio T écnico Judiciário TRF-AJ-021 80 

Judiciário T aquígrafo Judiciá rio TRF-AJ-023 14 

(TRF-AJ -020) Oficial de Jus tiça Avaliador TRF-AJ-027 2 

Auxilia r Judiciário TRF -AJ-022 172 

'" A tenden te Judiciá rio. TRF-AJ-024 70 '"' .. 
" Agente d e Segurança Judiciá ria 'DRF-AJ -025 45 .;;; 

() 

CIO 
CIO Outras Médico TRF-NS-901 2 (7) .... 

Atividades Enfermeir o TRF-NS-904 1 ;::N 
"-I"') 

de Psicólogo o T RF-NS-907 1 .... 
,",o Nível Superior Odontólogo TRF-NS-909 2 ~ 2: 
2 ...J 
.3 a. (TlRF-NS-900) Engenheiro TRF-NS-916 1 

Arquiteto TRF-NS-917 1 

Admirlistrador TRF-NS-923 3 

Contador TRF-NS-924 2 

Estatístico TRF-NS-926 2 

Assistente Social TRF-NS-930 1 

Bibliotecário TRF-NS-932 4 

Processamento Analista de Sistemas TRF-PlRO-1601 3 • de D ados Program ador TRF-PRO-1602 3 

(TRF-PRO-1600 ) Op erador de Co.mputação T RF-PRO-1603 2 

Dig:tador TRF-PRO-1604 6 

Outras Auxiliar de Enfermagem TRF-NM- I001 2 

Atividades Desenhista TRF-NM-I014 1 

de Agente de Telec. e E:etric. TRF-NM-1027 4 

Nível Médio T écnico de Contabilidade TlRF-NM -1042 4 

(TRF-NM-IOOO) T el efonista TRF-NM-I044 4 

Auxiliar Op. Servo Diversos TRF-NM-1006 38 

Artesanato Artífice de Mecânica TRF-ART- 702 2 

(TRF-ART-700 ) Artífice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 4 

Artífice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 



Justificação 

O anteprojeto de lei que ora submeto à apreciação 
das augustas Casas do Congresso Nacional tem como fulcro 
o cumprimento da missão que a Constituição Federal, 
promulgada a 5 de outubro vigente, reservou ao Tribunal 
Federal de Recursos na instalação dos Tribunais Regionais 
Federais. 

2 . Com efeito, nos §§ 6.° e 7.° do art. 27 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, o legislador cons­
ti tuin te assim estabeleceu: 

"Art. 27. 

§ 6.° Ficam criados cinco Tribunais Regionais 
Federais, a serem instalados no prazo de seis meses 
a contar da promulgação da Constituição, com a 
jurisdição e sede que lhes fixar o Tribunal Federal 
de Recursos, tendo em conta o número de processos 
e sua localização geográfica. 

§ 7.° Até que se instalem os Tribunais Regio­
nais Federais, o Tribunal Federal de Recursos exer­
cerá a competência a eles atribuída em todo o terri­
tório nacional, cabendo-lhe promover sua instalação 
e indicar os candidatos a todos os cargos da com­
posição inicia l, mediante lista tríplice, podendo des­
ta constar juízes federais de qualquer região, obser­
vado o disposto no § 9.°." 

3 . Desta forma, o anexo anteprojeto de lei, cingindo-se 
às disposições constitucionais colimadas, provê, em seus 
artigos , as condições imprescindíveis à instalação dos 
Tribunais Regionais Federais. 

4. Impende se consigne, nesse passo, que a instalação 
não se constitui mero ato formal declarativo de instaura­
ção, mas envolve, necessariamente, organização e funcio­
namento, eis que os novos órgãos da Justiça Federal assu­
mirão a competência a eles atribuída pelo art. 108 da 
Constituição Federal , tão logo se instalem, consoante se 
infere do disposto no § 7.° do art. 27 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. Sob essa ótica insta­
lação, organização e funcionamento não são etapas se­
qüenciais, nem estanques, mas concomitantes, daí a abran­
gência do anteprojeto de lei anexo, cujo teor dos artigos 
e respectivo suporte legal mencionamos, como se segue: 

4.1. Os arts. 1.0 ao 7.0 dispõem sobre a sede e a juris­
dição, composição inicial e instalação dos Tribunais Regio­
nais Federais. Sua concepção norteou-se, nos princípios 
constantes dos dispositivos pertinentes do Ato das Dispo­
slçoes Constitucionais Transitórias. Assim, a fixação da 
sede e jurisdição, bem como da composição inicial dos 
Tribunais Regiünais Federais fundamentaram-se no n~me­
ro de processos e na localização geográfica; a faculdade 
de escolha de todos os cargos da composição originária 
foi reservada ao Tribunal Federal de Recursos, consoante 
e~tabeleceu o legislador constituinte; as demais proposi­
çoes lastrearam-se em subsídios colhidos na prática admi­
nist;ativa dos órgãos do Poder Judiciário, subordinadas, 
porem, quase tüdas, ao que dispuserem os Regimentos 
Intern.os, em har!ll0nia com a competência de autogestão, 
cometIda aos tnbunais pelo art. 96, I , da Constituição 
Federal em vigor. 

4 .2. Os arts . 8.° a 10, dispõem sobre a criação de car­
gos de juiz de Tribunal Regional Federal, fixando os res­
pectivos vencimentos e verbas de representação, ao lado de 
criar os quadros de pessoal, integrados por cargos efetivos 
c em comissão, estabelecendo as formas de provimento e 
prevendo possibilidade de aproveitamento de servidores da 
Administração Pública, que se encontrem na condição de 
I equisitados, na data de vigência da lei. 

A criação dos cargos propostos arrimou-se na com­
petência constitucional prevista no art. 96, n, b, e a fixa­
ção dos vencimentos dos juízes de Tribunais Regionais 
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Federais, como dos demais integrantes das categorias da 
magistratura, neste dispositivo, e no princípio constante 
do inciso V do art. 93 da Constituição recém-promulgada. 

O dimensionamento dos recursos humanos, englobando 
cargos de direção e assessoramento, bem como efetivos e 
empregos permanentes, foi precedido de previsão de orga­
nização dos serviços inerentes às atividades-fim, quase-fim 
e meio dos Tribunais Regionais Federais. Nesse aspecto, 
levou-se em consideração a experiência acumulada pelO 
Tribunal Federal de Recursos na operacionalização diária 
dos serviços judiciários, de jurisprudência, pertinentes à 
análise de suas decisões e da doutrina e legislação de seu 
interesse, bem como dos administrativos e de informática 
e documentação, tendo em vista que a competência dos 
Regionais cabia ao Tribunal Federal de Recursos n a ordem 
constitucional precedente. Ponderaram-se, ainda, nessa 
pauta, as seguintes variáveis: 

- previsível acréscimo na demanda pela prestação juris­
dicional, como corolário da descentralização da Justiça 
Federal de segundo grau, da ampliação dos direitos e ga­
ranti~s fundamentais , preconizados pela nova Carta, e da 
criaçao d'Js novos institutos jurídicos do habeas-data e do 
mandato de injunção; e 

- aumento da virtual capacidade de pleitear em juízo 
de significativo contingente de cidadãos, em decorrência 
dos novos ganhos sociais propiciados pela Carta Magna. 

A previsão de nomeação, para cargos criados nos Tri­
bunais Regionais Federais, de servidores habilitados em 
concurso público realizado pelo Tribunal Federal de Re­
cursos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, 
fundamenta-se em princípios norteadores da Administra­
ção Pública, insertos nos incisos n , In e IV do art. 37 da 
Constituição Federal. 

O aproveitamento dos requisitados, na forma propos­
ta, contempla direitos decorrentes da condição de servidor 
público, em virtude de todos já integrarem quadros da 
Administração Pública e usufruírem, muitos deles, da es­
tabilidade, objeto do art. 19 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias. E se justifica, como economia de 
esforços, pois se trata de contingente de mão·de-obra já 
treinado no serviço judiciário, cujo concurso, a par de 
garantir, hoje, o funcionamento de inúmeras Varas Fe­
derais instaladas em cidades-pólos, localizadas no interior 
dos Estados-Membros, concürrerá decisivamente para a 
implantação dos Tribunais Regionais Federais. 

4 .3. A proposição objeto do art. 11 impõe-se em face 
da nova ordem constitucional vigente, no que pertine 
à estrutura e competência da Justiça Federal de primeiro 
e segundo graus. 

A finalidade do crédito especial, para cuja abertura se 
busca autorização, é a declarada no art. 12 . Destina-se ao 
Tribunal Federal de Recursos como ação conseqüente ao 
disposto no § 7.0 do art. 27 do Ato das DispOSições Cons­
titucionais Transitórias. O art. 13 complementa o objetivo 
declarado no art. 12, prevendo a transferência do poder 
de disposição do crédito remanescente aos Tribunais Fe­
derais, tudo em conformidade com o disposto nos incisos 
V e VI do art. 167 da Constituição Federal. 

Urge se registre que, no dimensionamento dos recur­
sos humanos, financeiros e materiais, sobejou a preocupa­
ção com a parcimônia na elevação dos gastos públicos, 
mas em idênticas proposições sobejaram a responsabili­
ô.a~e e a necessidade de se prover, tempestivamente, os 
melOS para a pronta prestação jurisdicional. 

Isto posto, formalizo, nesses termos, a apresentação 
do presente anteprojeto de lei, cuja iniciativa me compete, 
no exercício da função governativa do Tribunal Federal 
de Recursos, por delegação de meus Pares, e no cumpri-
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mento da missão de promover a instalação dos Tribunais 
Regionais Federais, pela vontade do legislador constituinte. 

Brasília, de outubro de 1988. - Ministro Evandro 

Gueiros Leite, Presidente do Tribunal Federal de Recursos. 
CONSTITUIÇÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

......... . ................. . . . ...... . .................. . .. 
TíTULO III 

Da Organização do Estado 

CAPíTULO VII 

Da Administração Pública 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pu­
blicidade e, também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são aces­
síveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabe­
lecidos em lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso púbUco de 
provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre no­
meação e exoneração; 

III - o prazo de validade do concurso públiCO será 
de até dois anos, prorrogável urna vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edi­
tal de convocação, aquele aprovado em concurso público 
de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo 
ou emvrego, na carreira; 
" ... . .......................................... .. ....... . 

TíTULO IV 

Da Organização dos Poderes 
. . . . . . . . . .. ... . . ... . . ... .. . ... ... .. .. ...... . . ............. . . 

CAPíTULO III 

Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 96. Compet e privativamente: 
I - aos Tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regi­
mentos internos, com observância das normas de pro­
cesso e das garantias processuais das partes, dispondo 
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos 
órgãos jurisdicionais e administra ti vos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e 
os dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelO 
exercício da atividade correcional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os 
cargos de juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas ou de pro­

vas e títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo 
único, os cargos necessários à administração da Justiça, 
exceto os de confiança, assim definidos em lei; 
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f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem ime­
diatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder 
Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de 
vencimentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos 
tribunais inferiores, onde houver, dos serviços auxíliares 
e os dos juízos que lhes forem vinculados 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciá­
rias ; 

SEÇÃO IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Fede­
rais: 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, in- -

cluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, .., 
nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros 
do Ministério Púlblico da União, ressalvada a competên-
cia da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de jul­
gados seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas-data con­
tra a to do próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas-corpus, quando a autoridade coatora for 
juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas 
pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício 
da competência federal da área de sua jurisdição. 

TíTULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 

CAPíTULO II 

Das Finanças Públicas 

SEÇÃO II 

Dos Orçamentos 
....... .... . ... . .......................... . ............... 

Art. 167 . São vedados: 
... . ..................... . ................ . . . . . .......... 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a trans­
ferência de recursos de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro, sem prévia au­
torização legisla ti va; 
. ............................. . ....... . ................. .. 
. ....... . ........ . ................. . ... . . . .... . ........... 
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ATO. DAS DISPo.SIÇÕES 

Co.NSTITUCION AIS TRANSITÓRIAS 

Art. 27. o. Superior Tribunal de Justiça será ins­
talado sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 6.° Ficam criados cinco Tribunais Regionais Fe­
derais a serem instalados no prazo de seis meses a 
contar da promulgação da Cons tituição, com a jurisdi­
ção e sede que lhes fixar o Tribunal Federal de Recursos, 
tendo em conta o número de processos e sua localização 
geográfica. 

§ 7.° Até que se instalem os Tribunais Regionais 
Federais, o Tribunal Federal de Recursos exercerá a 
competência a eles atribuída em todo o território na­
cional, cabendo-lhe promover sua instalação e indicar os 
candidatos a todos os cargos da composição inicial, me­
diante lista tríplice, pO'dendo desta constar juízes federais 
de qualquer r egião, observado o disposto no § 9.° 

§ 8.° É vedado, a partir da promulgação da Cons­
tituição, o provimento de vagas de Ministros do Trilbunal 
Federal de Recursos. 

§ 9.° Quando não houver juiz federal que conte o 
tempo mínimo previsto no art. 107, lI, da Constituição, 
a promoção pOderá contemplar juiz com menos de cinco 
anos de exer'cíciO' do cargo. 

LEI N.o 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 

Ol'g:miza a Justiça Federal de primeira Instância 

e dá outras providências 

CAPíTULO. I 

Disposições Preliminares 

Art . 1.0 A administração da Justiça Federal de pri­
meira instância n0'S Estad0's, n0' Distrit0' Federal e n os 
Territórios, compete a juízes federais e juízes federais 
substitutos, com a c0'laboração d0's órgã0's auxiliares insti­
tuíd0's em lei e pela f0'rma nela estabelecida. 

Art. 2.0 o.s Estados, o Distrit0' Federal e os Territórios , 
para os fin s desta lei, são agrupad0'S nas seguintes regiões 
judiciárias : 

l,a - Centr0'-o.este: Distrito Federal , Goiás, MatO' 
Gr0'sso. Minas G erais e Território de Rondônia ; 

2.a - NJ!'te : Acre, Amazonas, Maranhão, P ará, T erri ­
tóri0' do Amapá e Ter :-itório de Roraima; 

3.a - Norieste: Alagoa , Ceará, Paraíba. Pernambuco, 
Território de Fernando de Noronha, Piauí, Rio Grande do 
Nort,e, Sergipe ; 

4.a - Leste : Bahia, Espírito Santo, Guanabara e Ri0' 
ele J aneir0' ; 

5. a - Sul: P araná, Rio Grande do Sul, Santa Cata­
lina e São Paulo. 

Art. 3.0 Cada um do ,> Estad0's e Territóri0's . bem como 
0' Distrito Federal, constituirá uma Seção Judiciária , t~nd0' 
por sede a :'espectiva capital. 

Parágraf.o Únic0'. O Território de Fernando de N0'r0'­
nh a compreenéer-se-á na Seçã0' J udiciária do Estado de 
Pernambuco. 

CAPÍTULO II 

Do Conselho da Justiça Federal 

Art. 4.0 A Justiça Federal terá um conselho integrado 
pelo presidente, vice-president,e e três ministr0'S do Tri­
bunal Federal de Recursos, Eleit0's p0'r dois an0's. 

Parágrafo único. Quando escO'lher os três ministros 
que integrarão 0' c0'nselh0', o Tribunal Federal de Recur­
sos indicará, dentre 'eles, o c0'rregedor-geral e elegerá, 
também, os respectivos suplentes. 

Art. 5.° O Conselho da Justiça Federal funcionará 
junto ao Tribunal Federal de Recursos . 

Art. 6.° Ao Conselh0' da Justiça Federal c0'mpete: 

I - c0'nhecer de C0'rreiçã0' parcial requerida pela parte 
ou pela Procurad0'ri,a da República, no prazo de cinco dias , 
c0'ntra ato 0'U despacho dO' juiz de que não caiba recurso 
ou omissão que importe erro de 0'fíci0' ou abuso de poder; 

II - determinar, mediante provimento, as prOvidências 
necessárias ao regular funcionamento da Justiça e à dis­
ciplina forense; 

III - organizar e fazer r,ealizar concurs0's para o pr0'­
vimento dos carg0's de Juiz F Ederal Substituto e dos servi­
ços auxiliare da Justiça Federal; 

IV - propor ao Presidente da República por intermé­
dio do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, a nomea­
ção dos candidatos aprovados em concurso, obedecida a 
ordem de classificação, e os demais atos de provimento e 
vacância dos cargos de Juiz Federal Substituto e de ser­
vidor da Justiça Federal; 

V - conced,er licenças e férias aos juízes; 

VI - conceder licencas aos servidores da Justiça Fe­
dELll, por prazo superi0'r-a noventa dias e praticar os de­
mais atos de administração e disciplina do pess0'al, sem 
prejuízo da ação do corregedor-geral, e dos juízes federais; 

VII - proceder a c0'rreições gerais ordinárias, de d0'is 
em dois an0's, em tod0's 0'S juíws e respectivas secretarias, 
e. extra0'rdinárias . quando julgar necessário; 

VIII - elaborar e fazer publicar, anualmente, até 30 
de março, relatório circunstanciado dos serviços forenses 
de primeira ins tância, relativos ao an0' anteri0'r ; 

IX - estabelecer n0'rmas para a distribuiçã0' d0's f·eitos 
em primeira instância; 

X - fixar a c0'mpetência administrativa dos juízes; 

XI - especializar varas, fixar sede de vara da capital 
e atribuir competên cia pela natureza dos feit0',' a determi­
nades juíz.es (art. 12 ); 

XII - determinar a f0'rma pela qual ·03 juízes federais 
substiLltos deverão auxiliar 0'S juízes federa!., (art 14 ) ; 

XIII - r- guIar a distribuição dos feitos entre os juí­
zes fe -' erais e entr,e estes e os juízes federai.s substitutos 
(art. 16); 

XIV - pTover sobre as s ubstituições dos juízes (art. 
16) ; 

XV - aplicar penas disciplinares aos juízes e servi­
dores da Justiça Federal ; 

XVI - determinar, mediante proposta do diretor do 
fo~'0' , a lot:J.ção do,s serviços auxiliares da Seção J udiciária 
(art. 38, parágrafO' único); 

XVII - elaborar o seu regimento e submetê-lo à apro­
vação do Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 7.° Dos atos e decisões do Conselho de Justiça 
Federal não caberá recurso administrativo. 

Art. 8.° O Cons elho da Jus tiça Fed rral poderá dele ­
gar compe tência a juízes fed erais para correições gerai.s 
ou ,ext raordiná rias na região a que per tencerem. 

_!I,rt. g.o O relator da correição parcial p0'derá ordena:­
a susp : mão, até trinta dias, do ato ou despacho impugna­
do. Quando de sua execução p03sa decorrer dano irr"epará­
vel. 
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CAPÍTULO UI 
Dos Juízes Federais 

SEÇÃO I 

Da Jurisdição e Competência 

Art. 10. Estão sujeitos à jurisdição da Justiça Fe­
d·eral: 

I - as causas em que a União ou entidade autárquica 
federal for interessada como autora, ré, assistente ou opo­
nen te, exceto as de falência e de acidentes de trabalho; 

U - as causas entre estados estrangeiros e pessoa 
domiciliada no Brasil; 

UI - as causas fundadas em tratado ou em contrato 
da União com estado estrangeiro ou com organismo inter­
nacional; 

IV - as questões de Direito Marítimo e de navegação, 
inclusive a aérea; 

V - os crimes políticos e os praticados em detrimEnto 
de bens, serviços ou interesses da União , ou de entidades 
autárquicas federais, ressalvada a competência da justiça 
militar e da justiça eleitoral; 

VI - :C c crim os que constituem objeto de tratado ou 
de convenção internacional e os praticados a bordo de 
navio O" aeronaves, ressalvada a competência da juõiiça 
militar; 

VII - os crimes contra a organização do trabalho e o 
exercício do direito de greve; 

VIU - Os habeas-corpus em matéria criminal de sua 
competência ou quando a coação provier de autoridade fe­
dera l, ressalvada a competência dos órgãos superiores da 
justiça da União; 

IX - os mandados de segurança contra ato de autori­
dade federal, excetuados os casos do art. 101, I , i, e o art., 
104 a , da Constituição (Emenda Cons titucional n.o 16, arts. 
2.° e 7.°); 

X - os processos e atos referentes à nacionalidade 
(Constituição, arts. 129 e 130). 

Art. 11. A jurisdição dos juízes federais de cada Seção 
Judiciária abrange toda a área territorial nela compre­
endida. 

Parágrafo único. Os juízes no ex·ercício de sua juris­
dição e no interesse da justiça, poderão deslocar-se de sua 
sede para qualquer ponto da Seção. 

Art. 12. Nas Seções Judiciárias em que houver mais 
de uma vara, poderá o Conselho da Justiça Federal fixar­
lhes sede em cidade diversa da capital, especializar varas 
e atribuir competência por natureza de feitos a determi­
nados juízes. 

Art. 13. Compete aos juízes federais: 
I - Dl'ocessar e julgar, em primeira instân cia, as cau­

sas sujeitas à jurisdição da Justiça Federal (art_ 10), res­
salvado o disposto no art. 15; . 

U - abrir, rubricar e encerrar os livros das r espectivas 
secreta rias; 

UI - inspecionar, pelo menos uma vez por ano, os 
serviçJs a cargo das secretarias, providenciando no sen­
tido de evitar ou punir erros, omissões ou abusos; 

IV - das conhecimento imediato da inspeção reali­
zada ao Corregedor-Geral, em ofício reservado, solicitan­
do-lhe as providências cabíveis; 

V - fornecer, anualmente, dados para a organiza­
ção de estatísticas; 

VI - processar e julgar as suspeições argüidas contra 
os auxiliares do Juízo; 

VII - aplicar penas ddsciplinares aos servidores do 
próprio Juízo; 

VIU - apresentar, anualmente, relatório circunstan­
ciado dos trabalhos sob sua jurisdição; 

IX - requisitar força federal ou estadual necessária 
ao cumprimento de suas decisões. 

Art. 14 . Aos Juízes Federais Substitutos incumhe 
substituir os Juízes Federais nas suas féria s, licenças e 
impedimentos eventuais e auxiliá-los, em caráter perma­
nente, inclusive na instrução e julgamento de feitos, na 
forma que o Conselho da Justiça Federal estabelecer. 

Art. 15 . Nas comarcas do interior, onde não funcio­
nar Vara da Ju.stiça Federal (art. 12 ). os Juí~es Estaduais 
são competentes para processar e julgar: 

I - os executivos fiscais da União e de suas autar­
quias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respec­
tivas comarcas; 

U - as vistorias e justificações destinadas a fazer 
prova perante a administração federal, centralizada ou 
autárquica, quando o requerente for domicildado na 
comarca; 

UI - os feitos ajuizados contra instituições previ­
denciárias por segurados ou beneficiários residentes na 
comarca, que se referirem a benefícios de natureza 
pecuniárda; 

IV - as ações de qualquer natureza, inclusive os 
processos acessórios e incidentes a elas relativos, propos­
tas por sociedades d'e economia mista com participação 
majoritária federal contra pessoas domiciliadas na Co­
marca, ou que versem sobre bens nela situados (Decreto­
Lei n.O 30, de 17-11-66). 

SEÇÃO U 
Da Distribuição 

Art. 16. A distribuição dos feitos entre os Juízes, bem 
como sua substituição, será, anualmente, regulada pelo 
Conselho da Justiça Fed-eral, em provimento publicado no 
primeiro dia útil de dezembro .. no Diário da Justiça da 
União e no "Boletim da Justiça Federal" das Seções Ju­
diciárias. 

Parágrafo único. A distribuição far-se-á em audiên­
cia públdca, mediante rodízio, sempre por sorteio, obe­
decida a seguinte classificação: 

I - ações ordinárias; 
U - mandados de segurança; 
UI - executivos fiscais; 
IV - ações executivas; 
V - ações diversas; 
VI - feitos não contenciosos; 
VU - ações criminais; 
VIU - habeas corpus; 
IX - procedimentos criminais diversos. 

SEÇÃO UI 
Do Número e da Investidura 

Art. 17. O número de Juízes Federais e de Juízes 
F ederais Substitutos, para cada Seção, será o constante 
do Anexo I, desta lei. 

Art. 18 . Os Juízes de uma seção Judiciária não 
poderão substituir os de outra, salvo na mesma região, 
em caso de impedimento, nem poderão ser removidOS 
senão a pedido, com a aprovação do Tribunal F,ederal de 
Recursos, ou na hipótese do art. 34. 

Art. 19. Os Juízes Federais serão nomeados pelo Pre­
sidente da República, dentre os nomes indicados em lista 
quíntupla, pelo Supr.emo Tribunal Federal. 



§ 1.0 o Supremo Tribunal Federal, para a organização 
da lista, escolherá: 

a) três dentre nove nomes de Juízes Federais Substi­
tutos propostos pelo Tribunal Federal de Recursos; 

b) dois nomes de bacharéis em direito, com mais de 
trinta e menos de sessenta anos de idade, de notório me­
recimento e reputação ilibada, e 8 (oito) anos, no mínimo, 
de efetivo exercício na advocacia, no Ministério Público, 
na magistratura ou no magistério superior. 

§ 2.° Se recair a nomeação em um dos nomes esco­
lhidos na forma da alínea b do parágrafo anterior, a lista 
quíntupla, para o provdmento da vaga subseqüente, será 
composta exclusivamente de Juízes Federais Substitutos. 

Art. 20. O provimento do cargo de Juiz Federal 
Substituto far-se- á mediante concurso público, de provas 
e títulos, realizado na sede da Seção onde ocorrer a vaga, 
ou a critério do Conselho de Justiça Federal, em outra 
sede de seção da mesma região. 

Art. 21. Com o pedido de inscrição o candidato apre­
sentará: 

I - certidão que comprove ter m ads de vinte e oito 
e menos de cinqüenta anos de idade ; 

II - prova de estar em dia com as obrigações con­
cernentes ao se-rviço militar; 

III - título de eleitor e prova de ter cumprido seus 
deveres eleitorais; 

IV - diploma de bacharel em direito, devidamente 
registrado ; 

V - certidão que comprove o exercícdo, por quatro 
anos, de advocacia ou de cargo para o qual se exija di­
ploma de bacharel em direito; 

VI - certidão negativa dos distribuidores criminais 
dos lugares em que haja residido nos últimos cinco anos; 

VII - folha corrada; 
VIII - quaisquer título!> que entenda devam ser apre­

ciados. 
Parágrafo único. O limite máximo de idade, previs­

to no inciso I , não prevalecerá para magistrados e mem­
bros do Ministério Público. 

Art. 22. O Conselho da Justiça Federal sinddcará a 
vida pregressa dos candidatos e, em sessão secreta, inde­
pend2nte de motivação, e conclusivamente, admitirá ou 
denegará a inscrição. 

Parágrafo único . Os candidatos admitidos serão 
submetidos a exame de saúde e psicotécnico. 

Art. 23. O Conselho de Justdça Federal organizará os 
pontos e o regulamento do concurso e os fará publicar, 
com antecedência mínima de trinta dias, no "Boletim da 
Justiça Federal" do Diário Oficial dos Estados e Territó­
rios da região em que o concurso se deva realizar e no 
Diário da Justiça da União. 

Art. 24. O concurso constará de prova escrita e 
oral. 

§ 1.0 A prova -escrita versará sobre as seguintes ma­
térias: Direito Constitucional, Direito Civil, Diredto Co­
mercial, Direito Penal, Direito Administrativo, Diredto 
Processual Civil, Direito Processual penal, Direito Fiscal, 
Direito Internacdonal Público, Direito Internacional Pri­
vado e Direito do Trabalho. 

§ 2.° A prova oral versará sobre ponto de quaisquer 
das matérias constantes do parágrafo anterior, sorteado 
com vinte e quatro horas de antecedência. 

Art. 25 . A Comissão Examinadora, designada pelo 
Conselho da Justiça Federal, será constituída por um Mi­
nistro do Tribunal Federal de Recursos, que a presiddrá, 
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um Juiz Federal de qualquer Seção da Região, um pro­
fessor de faculdade de direito federal ou federalizada, e 
'um advogado militante da r egião em que Se realizar o 
concurso, indicado pelo Conselho Federal da Ord'em dos 
Advogados do Brasil. 

Art. 26. O prazo de validade do concurso para Juiz 
Federal Substituto será de três anos. 

Art. 27. Os Juízes Federads e os Juízes Federais 
Subs titutos tomarão posse perante o Presidente do Conse­
lho da Justiça Federal. 

Parágrafo único _ É permitida a posse por procuração. 

SEÇÃO IV 

Dos Deveres e Sanções 
Art. 28 _ É vedado aos Juíz-es Federais e Juízes Fe­

d erais Substitutos: 

I - exercer atividade político-partidária; 

II - participar de gerência ou admindstração de 
empresa industrial ou comercial; 

lU - exercer comércio ou participar de sociedade co­
mercial, inclusdve de socL~dade de economia mista de que 
o poder público tenha participação majoritária, exceto 
como acionista cotista ou comanditário; 

IV - exercer função de árbitro ou de juiz fora dos 
casos previstos em lei. 

Art. 29. Os Juízes Federais e os Juíz:es Federais 
Substdtutos enviarão, anualmente, ao Conselho de Justi­
ça Federal cópia da sua declaração de bens apresentada 
à repartição do Impoto de Renda. 

Art. 30 _ Os Juízes Federais e os Juízes Federais Substi­
ltutos deverão residir na cidade que for sede da Vara em 
lque servirem, não podendo, quando em exercício e nos dias 
de expediente, ausentar-se sem autorização do Corrrege ­
dor-Geral. 

Art. 31 . Os Juízes usarão toga durante as audiências. 
Art. 32. Os Juízes Federais e os Juízes Federais 

Substitutos devem comparecer, nos dias úteds, à sed'e dos 
seus Juízos e aí permanecer durante o expediente, salvo 
quando em cumprimento de diligência judiCial. 

Art. 33. Pelas faltas disciplinar2s cometidas, ficam 
os Juízes sujeitos às penas de advertência e de censura, 
aplicadas pelo Conselho da Justiça Federal ou pelo Corre­
gedor-Geral, conforme o caso. 

Parágrafo único _ A advertência e a censura serão 
feitas por escrito, sempre em caráter reservado, e regis­
tradas nos assentamentos do Juiz. 

Art. 34 . O Tribunal Federal de Recursos, ocorrendo 
motivo de interesse público, poderá, pelo voto de dois 
terços de seus membros efetivos, propor a remoção ou a 
'disponibilidade do Juiz Federal ou do Juiz Federal Substi­
tuto, assegurada, no último caso, a defesa (Constdtui­
ção, art. 95, § 4.0) . 

CAPíTULO IV 
Dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal 

SEÇÃO I 

Da Organização 

Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal 
(serão organizados em secretarias, uma para cada Vara, 
com as atribuições estabelecidas nesta lei. 

I Art. 36 . Os Quadros de Pessoal dos Si'rviços Auxiliares 
Ida Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

I - Chefe da Secretaria; 

II - Oficial Judiciário; 
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HI - Depositário-avaliador; 
IV - Auxiliar Judiciário; 

V - Oficdal de Justiça; 
VI - Porteiro ; 
VII - Auxiliar de Portaria; 

VIH - servente. 
§ 1.0 Os cargos a que se refere 'este artigo são isola­

dos e de provimento efetivo e serão providos mediante 
concurso público de provas, organizado pelo Conselho da 
Justiça Federal. 

§ 2.° O regulamento do concurso conterá a relação 
dos documentos exgidos para a inscrição, a discriminação 
das matérias e dos pontos para as provas e será organi­
zado pelo Conselho da Justiça Federal. 

§ 3.° O concurso realizar-se-á na Seção Judiciária em 
que ocorrer a vaga, nos termos de edital publicado, com 
antecedência mínima de trinta dias, no "Boletim da Jus­
tiça Federal" do Diário Oficial dos estados ou Territórios 
que compõem a respectiva região e no Diário da Justiça 
da União. 

§ 4.° São requisitos para o provimento do cargo de 
Chefe de Secretaria ser bacharel em Direito e ter menos 
de quarenta e cinco anos de idade. 

Art. 37. Nos concursos a que se refere o artigo an­
terior, em caso de igualdade de classificação, terá prefe­
rência para a nomeação o candidato que tiver perten­
cido à Força Expedicionária Brasileira. 

Parágrafo único. Poderão ser aproveitadas no pro-
vimento dos cargos criados nesta lei os ex-combatentes 
que tenham participado das operações de guerra no se­
gundo conflito mundial, considerando·se o nível intelec­
tual compatível com o respectivo cargo. 

Art. 38 . Os servidores da Justiça Federal tomarão posse 
perante o Juiz de Direito do Foro. 

Art. 39 . Cada uma das Seções Judiciárias terá o seu 
quadro próprio de pessoal, com o número de cargos cons­
tante do Anexo H desta lei. 

Parágrafo único . Na Seção onde houver mais de uma 
Vara, a lotação do pessoal será determinada pelo Con­
selho de Justiça Federal, mediante proposta do diretor 
do Foro. 

Art. 40 . O chefe de Secretaria, em suas licenças, 
férias e impedimentos, será substituído pelo oficial Ju­
diciário designado pelo Juiz. 

SEÇÃO H 
Das Atribuições da Secretaria 

Art. 41. A Secretaria compete: 

I - receber e autuar petições, movimentar feitos, 
guardar e conservar processos e demais papéis que tran­
sitarem pelas Varas: 

Ir - protocolar e registrar os feitos, e fazer anota­
ções sobre seu andamento; 

IH - registrar as sentenças em livro próprio; 
IV - remeter à instância superior os processos em 

grau de re·curso; 
V - preparar o expediente para despachos e audiên­

cias; 
VI - exibir os processos para consulta pelos advo­

gados e prestar info rmações sobre os feitos e seu anda­
mento; 

VII - expedir certidões extraídas de autos, livros, 
fi chas e demais papéis sob sua guarda ; 

VIII - enviar despachos e demais atos judiciais para 
publicação oficial ; 

IX - realizar diligências determinadas pelos Juízes 
e Corregedores ; 

X - fazer a conta e a selagem correspondente às 
custas dos processos bem assim quaisquer cálculos pre­
vistos em lei ; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução 
de sentença, quando for o caso; 

XII - receber em depósito, guardar e avaliar bens 
penhoradas ou apreendidos por determinação judcial ; 

_ XIII - expedir guias para o recolhimento à repare 
çao competente de quantias devidas à Fazenda Pública· , 

XIV - realizar praças ou leilões judiciais; 

XV - fornecer dados para estatísticas· , 
XVI - cadastrar o material permanente da Vara res­

pectiva; 

XVII - executar quaisquer atos determinados pelo 
Conselho da Justiça Federal, Corregedor-Geral Diretor do 
Foro ou Juiz da Vara. ' 

Art. 42. Os atos e diligências da Justiça Federal po­
derão ser praticados em qualquer comarca do estado ou 
Terri tório pelos Ju :zes locais ou seus auxiliares mediante 
a exibição de ofíco ou mandado em forma regular. 

§ 1.0 Somente se expedirá precatória, quando, por 
essa forma, for mais econômica e expedita a realização 
do ato ou diligência. 

~ 2.° A~ dilig.ê~cias em outras Seções, sempre que 
posslvel, serao sohcltadas por via teleg-ráfica ou postal 
com aviso de recepção. 

§ ~ .o As malas dos serviços da Justiça Federal terão 
franqUIa postal e gozarão de preferência em quaisquer 
serviços públicos de transporte. 

§ 4.° A Justiça Federal gozará, também, de fran­
quia telegráfica. 

Art. 43 . Os Oficiais de Justiça terão carteira de 
identificação, visada pelo Juiz da Vara em que servirem 
e terão passe livre, quando em exercício de suas funções, 
nas empresas de transporte da respectiva Seção Judiciára. 

Art. 44 . Mediante ordem judicial específica, os ofi­
ciais de Justiça terão livre acesso aos registros imobiliá­
rios, bem como aos livros e documentos bancários, para 
o cumprimento d~ mandado de penhora, seqüestro, arresto, 
busca ou apreensao de bens ou dinheiro em favor da União 
ou de suas autarquias . 

CAPÍTULO V 

Das custas e despesas do processo 

Art. 45 . As custas serão pagas em selo, na primeira 
instânca, pela forma estabelecida no Regimento, e com­
preenderão todos os atos do processo, inclusive a subida 
do r ecurso. 

ParágrafO único. Não são devidas custas e quais­
quer emolumentos na instância superior. 

Art. 46. A União e suas autarquias estão isentas do 
pagamen to de custas. 

Art. 47 . Os chefes de Secretaria de Varas e os Dire­
tores de Secretaria de Tribunais ficarão sujetos à multa 
de um quinto do valor das custas do processo, quando 
este n ão for r emetido à superior instância ou devolvido 
ao Juízo de origem, dentro de quinze dias contados, res­
pectivamente, do despacho ordinário da subida do recurso 
ou do trânsito em julgado da decisão superior. 



Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será 
aplicada, de ofício ou a requerimento do interessado, pelo 
Juiz da Vara ou pelo Presidente do Tribunal, e recolhida 
por guia com recibo nos autos, sob pena de suspensão 
do pagamento dos vencimentos do infrator, até a satisfa­
ção dessa exigência. 

CAPíTULO VI 
Dos vencimentos e vantagens dos juízes e 

servidores da Justiça Federal 

Art. 48. Os Juízes Federais e os Juízes Federais 
Substitutos terão os vencimentos fixados no Anexo lI! 
desta lei. 

Art. 49 . Os vencimentos dos servidores da Justiça 
Federal corresponderão aos valores dos símbolos, cons­
tantes do Anexo IV desta lei. 

Art . 50. Além do vencimento fixado para os res­
pectivos cargos, os Juízes e os servidores da Justiça Fe­
deral perceberão gratificação adicional por tempo de ser­
viço, na base de 5% (cinco por cento), por qüinqüênio 
de efettivo exercício, até sete qüinqüênios (Lei n.O 4.345, 
de 16 de julho de 1964, art. 10) e salário-família, nas 
mesmas condições estabelecidas para os servidores públi­
cos em geral. 

CAPÍTULO VI! 
Disposições gerais 

Art. 51. As férias dos Juízes serão individuais e de 
sessenta dias, gozadas de uma só vez, obedecida a escala 
organizada pelo Conselho da Justiça Federal. 

Parágrafo único. Não haverá férias forenses cole­
tivas. 

Art. 52. Aos Juízes e servidores da Justiça Federal 
aplicam-se, no que couber, as disposições do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 53. Os Juízes e servidores da Justiça Federal 
serão contribuintes obrigatórios do Ipase, facultado aos 
primeiros contribuir para o Montepio Federal. 

Art. 54 . Os serviços judiciários funcionarão nos locais 
e horários estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal. 

Art. 55. O Juiz é responsável pelo regular andamento 
dos feitos sob sua jurisdição e pelo bom funcionamento 
dos serviços auxiliares que lhe estiverem subordinados. 

Art. 56. Nas Seções Judiciárias onde houver mais de 
um Juiz Federal, o Conselho da Justiça Federal designará 
um deles, anualmente, para exercer as funções de Diretor 
do ·Foro e Corregedor permanente dos serviços auxiliares 
não vinculados diretamente às Varas . 

Art. 57. A União fará publicar no Diário Oficial de 
cada estado ou Território o "Boletim da Justiça Federal", 
no qual serão divulgados os atos da respectiva Seção Ju­
diciá ria, para os efeitos previstos em lei. 

Art. 58. A União e as autarquias federais consigna­
rão, obrigatoriamente, em seus orçamentos, dotações para 
atender ao pagamento de despesas decorrentes de sen­
tenças judiciárias. 

§ 1.0 Esgotada a dotação, o presidente do Tribunal 
Federal de Recursos proporá a abertura de créditos extra­
orçamentários para os fins indicadOS neste artigo. 

§ 2.° As autoridades competentes deverão tomar as 
medidas necessárias a abertura dos créditos, a fim de 
permitir que as dívidas regularmente inscritas, no Tri­
bunal Federal de Recursos, sejam liquidadas no prazo de 
cento e vinte dias. 

Art. 59. Os pagamentos devidos pela União e pelas 
autarquias federais em virtude de sentença judiciária far­
se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e a conta 
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dos créditos respectivos, sendo proibida a designação de 
casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos 
créditos extra-orçamentários abertos para esse fim . 

ParágrafO único . As dotações orçamentárias e os 
crédi tos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncas ao Banco do Brasil, em 
conta especial, à disposição do presidente do Tribunal Fe­
deral de Recursos, a quem caberá expedir as ordens de 
pagamento, segundo as possibilidades do depósito. 

Art. 60 . Na Seção Judiciária em que houver apenas 
uma Vara, o Juiz Federal integrará o Tribunal Regional 
Eleitoral, tendo como suplente o Juiz Federal Substituto. 

Parágrafo único . Quando houver mais de uma Vara, 
o Tribunal Federal de Recursos indicará, com o seu su­
plente, o Juiz Federal que integrará o Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Art. 61 . Na Seção em que houver Varas da Justiça 
Federal especializadas em matéria criminal, a estas ca­
berá o processo e julgamento dos mandados de segurança 
e de quaisquer ações ou incidentes relativos a apreensão 
de mercadorias entradas ou saídas irregularmente do 
País, ficando o Juízo prevento para o procedimento penal 
do crime de con trabando ou descaminho (Código Penal 
art. 334). 

Art. 62. Além dos fixados em lei, serão feriados na 
Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: 

I - os dias compreenddos entre 20 de dezembro e 6 
de janeiro, inclusive; 

I! - os dias da Semana Santa, compreendidos entre 
a quarta-feira e o Domingo de Páscoa ; 

lI! - os dias de segunda e terça-feira de carnaval ; 

IV - os dias 11 de agosto e o 1.0 e 2.° de novembro 
e 8 de dezembro. 

Art. 63. O Tribunal Federal de Recursos organizará, 
para orientação da Justiça Federal de Primeira Instância, 
e dos interessados, súmulas de sua jurisprudência, apro­
vadas pelo seu plenário, fazendo-asa publicar, regularmente, 
no Diário da Justiça da União e nos boletins da Justiça 
,Federal das Seções. 

§ 1.0 Poderão ser inscritos na súmula os enunciados 
cOl'responden tes às decisões firmadas por unanimidade dos 
membros componentes do Tribunal, num caso, ou por 
maioria qualificada, em dois julgamentos concordantes, 
pelo menos. 

§ 2.0 Os enunciados da súmula prevalecem e serão 
revistos, no que couber, segundo a forma ' estabelecida no 
Regimento do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 64 . Nos seus impedimentos temporários exce­
dentes de trinta dias, ou quando necessário, os membros 
do Tribunal Federal de Recursos serão substituídos por 
Juízes Federais convocados na forma prevista no seu Re­
gimento. 

Art. 65. A polícia jUdiciária federal será exercida 
pelas autorida'des policiais do Departamento Federal de 
Segurança Pública, ob~,ervando-se, no que couber, as dis­
posições do Código de Processo Penal (Decreto-Lei n.O 
3 .689 , de 3 de outubro de 1941) , da Lei n.o 4.483, de 16 de 
novembro de .1964, e demais normas legais aplicáveis ao 
processo penal. 

Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito pülicial 
será de quinze dias, quando o indicado estiver pre,so, po­
dendo ser prorrogado por mais quinze dias a pedido, devi­
dame·nte fundamentado, da autoridade policial e deferido 
pelo Juiz a que competir o conhecimento do processo. 

ParágrafO único. Ao requerer a prorrogação do prazo 
para conclusão do inquériw, a autoridad e policial deverá 
apre entar o preso a>o Juiz . 
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Art. 67. A autoridade policial deverá remeter, em 
vinte e quatro horas, cópia eLo auto de prisã"o em flagran­
te ao ProcUI'ador da Re·pública que funcionar junto ao 
Juiz competente para o procedimento criminal. 

Art. 68. Da expedição de alvará de soltura o Chefe 
de Secretaria dará imediato conhecimento ao Procurador 
da R-epública. 

Art. 69. O parágrafo único do art. 21 do Código de 
Processo Penal passa a ter a seguinte redação: 

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não ex­
cederá de trê dias, será decretada por despacho funda­
mentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, 
ou do órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer 
hipótese, o disposto no art. 89, inciso lU, do Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n.o 4.215, de 27 de 
abril de 1963). 

Art. 70. A União intervirá, obrigatoriamente, nas 
causas em que figurarem, como autores ou réus, os parti­
dos políticos, excetuadas as de competência da Justiça 
Eleitoral, e as sociedades de economia mista ou empresas 
públicas com participação majoritária federal, bem assim 
os órgã"os autônomos especiais e fundações criados por lei 
federal. 

Art. 71. Caberá aD Tribunal Federal de Recursos, em 
sessão plenária, julgar os mandados de segurança contra 
ato ou decisão do Conselho da Justiça Federal. 

Art. 72. É vedada, sob pena de nulidade, a nomeação 
de cônjuge ou de parente até o 2.0 grau, consangüíneo ou 
afim do Juiz Federal, por cargo dos serviços auxiUares da 
Seção Judiciária em que servir . 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Transitórias 

Art. 73. Dentro de vinte dias, a contar da publicação 
desta lei, o Tribunal Federal de RecUISOS constituirá o 
Conselho da Justiça Federal, que passará a funcionar ime­
diatamente. 

Art. 74. As primeiras nomeações de Juízes Federais 
e de Juízes Federais Substitutos serão feitas por livre 
escolha do Presidente da República, d-entre brasileiros de 
saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 1.0 A n om e-ação do Juiz Federal e do Juiz Federal 
Sub.stituto será precedida do assentimento do Senado 
Federal. 

§ 2.0 Para o primei.ro provimento dos cargos dos ser­
viços auxiliares 'da Justiça Federal poderão ser aproveita­
dos servidores estáveis da União inclusive das Secretarias 
dos Tribunais Federais e das Varas da Fazenda Federal 
do Distrito Federal e, ainda, servidores estáveis das Varas 
da Faz-enda Nacional dos Estados. 

Art . 75. Os Juízes Federais e os Juízes Federais Subs­
titutos tomarão posse e entrarãD no exercício dos respec­
tivos cargos no prazo improrrogável de vinte dias, conta­
dos da publicação do Ato de nomeação. 

Art . 76. Na Seção Judiciária onde existir apenas uma 
Vara, o se u titular presidirá a comissão de instalação da 
Justiça Federal composta do Juiz Federal Substituto, de 
um Procurador da República e de um advogado militante, 
indicado pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, com a incumbência de : 

I - escolher e indicar o prédio onde funcionará a 
J ustiça F-eder-al; 

II - preparar as minutas dos atos ou contratos ne­
cessários ao uso ou locação do prédio; 

III - apresentar ao Conselho o orçamento para a 
instalação das Varas e Serviços Auxilia.res; 
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IV - providenciar a compra de material, mobiliário, 
máquinas e utensílios; 

V - adotar medidas para o funcionamento provisó-
rio; 

VI - executar os encargos cometidos pelo Conselho; 

§ 1.0 Nas Seções onde 'existir pluralidade de Varas, 
integrarão a comissão os demais Juízes Federais, sob a 
presidência do titular da Primeira Vara . 

§ 2.° Os servidores nomeados na forma do § 2.° do art. 
74 tomarão posse perante o Juiz titul,ar da Vara única, ou 
da primeira Vara, e -colaborarão nos atos de instalação da 
Justiça Federal. 

Art. 77. Os livros e arquivos dos atuais cartórios das 
Varas da Justiça local, privativas dos feitos da Fazenda 
Nacional, passa-rão para as Varas Federais do mesmo 
número das Seções Judiciárias respectivas. 

Parágrafo único. Nas Seções Judi-ciárias onde não 
for exeqüível a medida plfevista neste artigo, o Diretor 
do ~ro prnverá a respeito. 

Art. 78. As Secretarias abrirão novos livros ou fichas 
nos quais registrarão os f,eitos recebidos dos Cartórios da 
Justiça local e os que lhe forem distribuídos diretamente. 

Art. 79. Nas Seções Judiciárias providas de mais de 
uma Vara, enquanto não fOlf criado o cargo de Distribui­
dor, o Diretor do Foro designará um Oficial Judiciálfio pa­
ra 'exercer as atribuições -a ele pertinentes, cabendo-lhe, 
ainda, o recebimento, guarda e conservação dos livros e 
papéiS que constituem o arquivo dos atuais Distribuido­
res dos Feitos da Fazenda Nacional. 

Art. 80 . Enquanto não forem nomeados e empossa­
dos os Juízes a que se Tefere o art. 94, inciso lI, in fine, da 
Constituição, com a nova redação que lhe deu o a.rt. 6.° do 
Ato Institucional n.o 2, -continuarão a funcionar nos fei­
tos da competência da Justiça Federal os Juízes Estaduais 
aos quais a legislação anterior atribuía essa jurisdição. 

§ 1.0 Essa competência residual temporária não ces­
sará depois da posse do titular federal, nos processos cuja 
instrução houver sido iniciada em audiência, quer peran­
te as Varas Especiais dos Feitos da Fazenda Nacional, quer 
perante as Varas da Justiça comum, em todos os feitos 
que passaram para a competência da Justiça Federal. 

§ 2.0 Os serventuários e auxiliares da Justiça Esta­
dual servirão, igualmente, nos feitos de que trata este 
artigo, a té a posse dos titulares federais. 

Art. 81. Os processos que passaram para a competên­
cia da Justiça Fede-ral, somente lhe serão r,emetidos após 
o pagamento das custas dos atos até então praticados, e 
po.r quem forem -elas devidas, ou p or qualquer interessado. 

Art. 82. O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Fe­
deral de Recursos farão baixar de ofício, e independente 
do pagamento de custas aos juízes de origem, dentro. de 
t rin ta dias da publicação desta lei , os processos com deci-
ão passada em julgado, recurso deserto ou desistência 

h omologada. 
Art. 83. Serão declaradas peremptas, e arquivadas, 

por despacho, as ações propostas contra a União e suas 
autarquias, que estejam paralisadas há mais de um ano, 
soe, dentro de trinta dias, contados da publicação desta 
lei, não forem cumpridas as diligênci-as determinadas aos 
autores. 

Art. 84 . Serão arquivados, cancelando-se a dívida 
r espectiva, os executivos fiscais inferiores à metade do 
maior salário mínimo vigente no País . 

Art. 85. Enquanto a União não possuir estabelecimen­
tos penais, a custódia de presos à disposição da Justiça 
Federal e o cumprimento de penas po-r ela impostas far­
se- ão nos dos Estados, do Distrito. Federal e dos Territó­
rios. 



Art. 86. Serão conservados no exercício dos seus car·· 
gos e perceberão as custas em vigor no Estado da Gua­
nabara os distribuidores das extintas Varas da Fazenda 
Pública Federal daquele Estado. 

§ 1.0 Seus cargos serão extintos à medida que se va­
gar·em e os servidores em exercício nos ofícios que se ex­
tinguirem serão aproveitados no que for compatível com 
as respectivas h abilitações em vagas que ocorrerem nos 
quadros da Justiça Federal, Seção d a Guanabara, devendo 
ser aposentados se contarem 30 (trinta) ou mais 'anos de 
serviço, e não forem aproveitados . 

§ 2.° Poderão, ainda . o referido servidores ser 
aproveitados, a juízo do Governo do Estado da Guanabara, 
nos quadros da Justiça E"t,adual. 

§ 3.° Os servidores e serventuários da Justiça do 
antigo Distrito Federal que, com a mudança da Capital 
Federal para Brasília, passaram a integrar os serviços 
judiciários do Estado da Guanabara, e que , em decorrên­
cia desta lei, pela perda de suas atribuições, venham a ser 
aposen tados ou postos em disponibilidade pelo governo 
local, terão seus proventos de aposentadoria ou disponi­
bilidade pagos pela União, nos termos da legislação fe­
deral em vigor, respeitado, em qualquer hipótese, o limite 
fixado pelo art. 13 , da Lei n.o 4.863 , de 29 de novembro 
de 1965. 

§ 4.° Ocorrendo a h ipótese prevista no parágrafo an­
terior, os serventuários e servidores perceberão os proven­
tos de aposentadoria próprios a seus cargos atuais, acres­
cidos da média aritmética das percen tagens recebidas pela 
cobrança da dívida ativa da União Federal e Autarquias 
durante os úl t imos 36 (trinta e seis) meses , contados re­
gressivamen te do dia em que a aposentadoria ou a dispo­
nibilidade for decretada. 

Art. 87 . O Conselho da Ju tiça Federal, dentro de 
trinta dias a contar de sua instalação, en viará ao Poder 
Execu tivo anteprojeto de lei que institua o Regimento de 
Custas. 

§ 1.0 Até que entre em vigor o Regimento de Custas 
da Justiça Federal, aplicar-se-á. em ~ada Seção Judi­
ciária, o Regimento de Custas da Justlça Estadual res-­
pectiva, vedada ao Juiz -a percepção de percentagens ou 
custas a qualquer título. 

§ 2.° As custas a que se refere o parágrafo anterior 
serão relacionadas pelo Chefe da Secretaria e recolhidas 
semanalmente à repartição federal arrecadadora compe­
tente, mediante guia visada pelo juiz como renda extraor­
dinária da União. 

§ 3.° O Conselho da Justiça Federal fará , anualmen­
te, a revisão do Regimento, propondo as alterações que ~e 
fizerem necessárias pela aplicação dos índices de correçao 
monetária. 

Art. 88. São criados, no quadro da Justiça Federal: 
I - quarenta e quatro cargos de Juiz Federal; 

II - quarenta e quatro cargos de Juiz Federal 
Substituto; 

III - quarenta e qua tro cargos de Chefe de Secre­
taria; 

IV - cento e dez cargos de Oficial Judiciário ; 

V - vinte e nove cargos de Depositário-Avaliador ; 
VI - noventa e oito cargos de Auxiliar Judiciário; 

VII - cento e sessenta e um cargos de Oficial de 
Justiça; 

VIII - quarenta e quatro cargos de Porteiro; 

IX - oitenta e oito cargos de Auxiliar de Portaria ; 

X - cento e dezesseis cargos de Servente. 
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Art. 89. São criados no Ministério Público Federal 
junto à Justiça comum , três cargos, em comiss?o, de Sub­
pt\Jc urador-Geral da República. 

§ 1.0 Os cargos a que se refere este artigo terão a 
d,esignação de terceiro , quarto e quinto Sub~rocura~or­
Geral da República e seus ocupantes funcion arao medlan­
te designação do Procurador -Geral da República. 

§ 2.0 Os atuais ocupantes da primeira e segunda Sub­
procuradorias Gerais da República continuarão com a 
mesma sede e com as atribuições previstas, quanto ao pri­
meiro nos arts. 33 e 34 da Lei n.o 1.341, de 30 de janeiro 
de 1951, e, quanto ao segundo, no art. 90, inciso I , da Lei 
n.o 3 .754, de 14 de abril de 1960. 

Art. 90. São criados n a carreira do Ministério Públi­
C'J Fsderal junto à Justiça comum: 

I - nove cargos de Procurador da República de Pri­
meira Categoria; 

II - treze cargos de Procurador da República de 
Segunda Categoria; 

III - vinte cargos de Procurador da RepÚblica de 
Terceira Categoria. 

§ 1° Os cargos a que se refere este artigo, a.s3im como 
o demais cargos já exi t entes na carreira da Ministério 
Público Federal junto à Justiça comum , serão lotados 
n ::>, E, tu'dos, n :1 Di3tr i,to Federal e nos Territórios, m edian­
te decreto do Poder Executivo. 

§ 2.0 Os cargos de Procurador da República a que se 
refere este artigo serão providos no nível inicial da car ­
r eira , mediante concurso de títulos e provas a ser reali­
zado dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta lei. 

Art. 91. São aproveitados, nos cargos, ora criados, 
de Procurador da República de 3.a Categoria, os atuais 
Procuradores da República adjuntos, ficando extintos os 
seus cargos. 

§ 1.0 O cargo de Procurador da República de 3.a Cate­
goria passa a constituir o grau inicial da carreira do Minis­
tério Público Federal junto à Justiça comum. 

§ 2.0 As atribuições pertinentes aos cargos de Pro­
curador de 3.a Categoria criados por esta lei e não provi­
dos pela forma prevista neste artigo serão exercidas, até 
que haja candidatos aprovados em concurso, por Assis­
ten t,es e Procuradores dos serviços jurídicos da União e 
de suas autarquias, ou do Ministério Público do Distrito 
Federal. 

§ 3.° Poderão ainda os servidores a que se refere o 
parágrafo anterior exercer as atribuições dos cargos dp 
Procurado r de 1.a e 2.a Categorias, ora criados e n ão pro· 
vidos em razão de recusa de promoção. 

§ 4.° Para o cumprimento do que dispõem os §§ 2.( 
e 3.°, fica o Procurador-Geral da República autorizado a 
fazer as necessárias requisições às autoridades compe­
tentes. 

Art. 92 . Enquanto não for promulgada a nova Lei 
Orgânica do Ministério Público Federal, compete aos Sub­
procuradores-Gerais e aos Procuradores da República, 
conforme o caso, e na forma determinada pelo Procura­
dor-Geral da República, promover ação penal e intervir em 
todos os fei tos criminais sujeitos à jurisdição da Justiça 
Federal. 

Art. 93 . São criados, no Ministério Público da União 
j unto à Justiça Militar, dois cargos de Promotor de Pri­
meira Categoria, que funcionarão na Procuradoria Geral 
da Justiça Militar. 

Art. 94. É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito es-
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pecial de Cr$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de cruzeiros), 
para atender às despesas decorrentes da execução desta 
lei. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo 
será registrado pelo Tribunal de Contas e automatica­
mente distribuído ao Tesouro Nacional. 

Art. 95 . Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 96. Revogam-se as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N.o 253, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE ,1,967 

Modifica a Lei n.O 5.010, de 30 de maio de 1966, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 9.°, § 2.0, do Ato Institucional oU.o 4, de 7 
de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.0 Na Lei n.o 5.010, de 30 de maio de 1966, são 
introduzidas as seguintes alterações: 

I - o item I do art. 6.° passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"I - conhecer de correição parcial requerida 
pela parte ou pela Procuradoria da República, no 
prazo de dnco dias, contra ato ou despacho do juiz, 
de que não caiba recurso, ou omissão que importe 
erro de ofício ou abuso de poder." 

II - Ao art. 13 fica acrescido o seguinte item: 

"IX - requisitar força fede'ral ou estadual ne­
cessária ao cumprimento de suas decisões ." 

lU - É substituída, no art. 16, a expressão Diário da 
União, por Diário da Justiça da União. 

IV _ É substituída a expressão, no art. 23, Diário Ofi­
cial dos Estados e Territórios "da Região" por "Boletim 
da Justiça Federal" do Diário Oficial dos Estados e Ter­
-ri tórios da região. 

V - O art. 36 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36. Os quadros de Pessoal dos serviços 
auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos se­
guintes cargos: 

I - Chefe de Secretaria; 

U - Oficial Judiciário; 

UI - Distribuidor; 

IV - Contador; 

V - Distribuidor-Contador; 

VI - Depositário-Avaliador-Leiloeiro; 
VII - Auxiliar Judiciário; 

VIII - Oficial de Justiça; 

IX - Porteiro; 
X - Auxiliar de Portaria; 

XI - Servente. 

§ 1.0 Os cargos enumerados neste artigo são 
isolados e de provimento efetivo, e serão providos 
mediante concurso público de provas, organizado 
pelo Conselho da Justiça Federal. 

§ 2.0 Os cargos de Distribuidor e de Contador 
constarão apenas da lotação das Secretarias das 
Seções Judiciárias onde houver mais de uma Vara 
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e, nessas Seções, poderá ser criada Secretaria des­
tinada aos serviços administrativos do Diretor do 
Foro . junto à qual funcionará o Distribuidor, além 
dos servidores necessários à execução de seus en­
cargos. 

§ 3.° O regulamento do concurso conteTá a re­
lação dos documentos exigidos para a inscrição, a 
discriminação das matérias e dos pontos para as 
provas, e será organizado pelo Conselho da Justiça 
Federal. 

§ 4.° O concurso realizar-se-á na Seção Judi­
Clana em que ocorrer a vaga, nos termos do edital 
publicado, com a antecedência mínima de trinta dias, 
no "Boletim da Justiça Federal" do Diário Oficial 
dos Estados ou Territórios que compõem a respec­
tiva região, e no Diário da Justiça, e somente neste, 
no Distrito Federal. 

§ 5.° São requisitos para o provimento do car­
go de Chefe de Secreta:ria ser bacha:rel em dir:eito e 
ter menos de quarenta e cinco anos de idade. 

_ VI - O art. 45 passa a vigorar com a seguinte reda­
çao: 

"Art. 45. As custas serão pagas na primeira 
instância, pela forma estabelecida no Regimento, e 
compreenderão todos os atos do processo, inclusive 
a subida do recurso, dela ficando isentos os benefi­
ciados com a Justiça gratuita. Na segunda instância 
não serão devidas custas, salvo nas certidões e 
translados. 

Parágrafo único. As custas recebidas serão re­
lacionadas e recolhidas, semanalmente, pelo Chefe 
da Secretaria, à repartição federal arrecadadora 
competente, mediante guia visada pelo Juiz, como 
renda extraordinária da União." 

VU - Ao art. 74 é acrescentado o § 3.°, com a seguinte 
redação: 

"§ 3.° Nas Seções Judiciárias em que houver 
mais de uma Vara, os decretos de nomeação dos 
Juízes Federais designarão as Varas de que serão 
titulares." 

VIII - O art. 75 passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 75. Os Juízes Federais e os Juízes Fe-
derais Substitutos tomarão posse e entrarão em 
eXeTcício, dentro de sessenta dias contados da pu­
blicação do decreto de nomeação, cabendo ao Minis- .­
tro Presidente do Conselho da Justiça Federal deffi.g- .. 
nar a data para esse ato." 

IX - É substitutída, no art. 76, § 2.°, a expressão "na 
forma do art. 73" por "na forma do art. 74, § 2.°" 

X - Ao art. 80 é acrescido o § 3.°, com a seguinte re­
dação: 

"§ 3.° No períOdo compreendido entre a ces­
sação da competência residual dos Juízes Estaduais, 
salvo nos feitos a que já estejam vinculados, e a 
efetiva instalação da Justiça Federal, ou de uma de 
suas Varas, onde houver mais de uma, ficam sus­
pensos os prazos de prescrição e de decadência que 
den tro nele se V'enoerem." 

XI - O art. 86, mantidos os parágrafos, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 86. Serão conservados no exercício dos 
seus cargos os Distribuidores das extintas Varas da 
Fazenda Pública do Estado da Guanabara." 



XII - É 'suprimido o § 2.° do art. 87, e passa o § 3.° a 
consti tuir o § 2.°; 

XIII - São acrescentados ao Anexo II os seguintes 
cargos: 

1) Nas Seções Judiciárias do Distrito Federal, da 
Bahia, da Guanabara, de Minas Gerais, do Paraná, de Per­
nambuco, do Rio Grande do Sul e de São Paulo: 

a) um Cargo de Chefe de Secretaria; 

b) um Cargo de Oficial Judiciário; 

c) um Cargo de Distribuidor; 

d) um Cargo de Contador; 

e) um Cargo de Auxiliar Judiciário; 

f) um Cargo de Auxiliar de Portaria. 

2) Nas Seções Judiciárias do Acre, Alagoas, Amapá, 
Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio 
de Janeiro, Rondônia , Roraima, Santa Catarina e Sergipe, 
um cargo de Distribuidor Contador. 

XIV - Ao Anexo IV são acrescentados os seguintes 
cargos com os respectivos símbolos: 

Dist ribuidor . .. ...... ... . . . .. . ...... . . . . ... .. . PJ-4 

Contador ... . . . . . . ... . .. .. . . . .. ... . ..... . . . .. PJ-4 

' Distribuidor Contador . . . . .. . . . .. . . . . . . . ...... PJ-4 

Art. 2.0 O Conselho da Justiça Federal poderá pro­
por ao Poder Executivo o não-provimento, de imediato, 
dos cargos a que se refere o Anexo lI, nas Seções Judi­
ciárias de menor movimento forense, cabendo aos funcio­
nários nomeados o exercício cumulativo das funções cor­
respondentes, na forma que o Conselho determinar. 

Art. 3.° Os atuais cargos dos Quadros de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares da Justiça Federal, bem como os cria­
dos por este decreto-lei, passarão a integrar Quadros Su­
plementares e serão automaticamente extintos, quando 
vagarem, sem prejuízo do provimento inicial na forma da 
presente lei. 

§ 1.0 Ficam criados Quadros Permanentes de Pessoal 
dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal que se consti­
tuirão de cargos em número igual e de atribuições corres­
pondentes aos dos Qaudros Suplementares. 

§ 2.° Os cargos dos Quadros Permanentes só serão 
providos à medida que se forem extinguindo os do Quadro 
Suplementar, e serão classificados de acordo com o dispos­
to no art. 106 da Constituição do Brasil. 

§ 3.° Para a realização dos estudos necessários ao 
cumprimento do disposto no parágrafo anterior será de­
signada pelo Poder Judiciário, dentro de 30 dias, uma Co­
missão EspeCial, a qual deverá concluir seus trabalhos no 
prazo improrrogável de 120 dias. 

Art. 4.° Nos crimes de competênCia da Justiça Fe­
deral, que devem ser julgados pelo Tribunal do Júri, ob­
servar-se-á o disposto na legislação processual, cabendo 
a sua presidência ao juiz a que competir o processamento 
da respectiva ação penal. 

Parágrafo único. Nas Seções Juidiciárias, onde hou­
ver mais de uma Vara, competentes em matéria criminal, 
a lista dos jurados será organizada, anualmente, por um 
dos juízes, mediante rodízio, observada sua ordem numé­
rica. 
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Art. 5°. Não se aplica, na Justiça Federal, o disposto 
no art. 839 do Código de Processo Civil. 

§ 1.0 Nas causas em que a União ou as suas autar­
quias forem vencidas, haverá recurso de ofício, salvo nos 
executivos fiscais de valor inferior à metade do maior sa­
lário mínimo vigente no País, desde que não esteja em 
questão matéria de ordem constitucional ou que não haja 
sido observada súmula do Supremo Tribunal Federal ou 
do Tribunal Federal de Recursos. 

§ 2.° Em qualquer caso, poderão as partes usar do 
recurso voluntário cabível. 

Art. 6.° A proposta orçamentária da Justiça Fe­
deral será, anualmente, elaborada pelo Conselho da Jus­
tiça Federal, de acordo com as propostas parciais que 
lhe forem remetidas pelas Seções Judiciárias, observa­
das as normas legais vigentes. 

Parágrafo único. Os pedidos de créditos adicionais 
serão feitos pelas Seções Judiciárias e encaminhadas ao 
Ministério da Fazenda, por intermédio do Ministério da 
Justiça, após pronunciamento do Conselho da Justiça 
Federal. 

Art. 7.° Os créditos orçamentários e adicionais, des­
tinados às Seções Judiciárias, serão registrados pelo 
Tribunal de Contas e automaticamente distribuídos ao 
Tesouro Nacional ou às suas Delegacias, nos Estados. 

Art. 8)0 tA utilização dos recurso~, constantes do 
Orçamento Geral da União e de créditos adicionais, re­
ferentes a bens e serviços, far-se-á mediante cotas tri­
mestrais, requisitadas ao Tesouro Nacional ou às suas 
Delegacias, nos Estados, pelas respectivas Seções Ju­
diciárias. 

Art. 9.° O Ministério da Fazenda providenciará a 
abertura, no Banco do Brasil S.A., de conta especial 
para cada uma das Seções Judiciárias na forma da 
legislação vigente. 

Parágrafo único . Nas Seções Judiciárias, onde hou­
ver mais de uma Vara, a movimentação da conta men­
cionada neste artigo caberá ao Juiz Federal que exercer 
as funções de Diretor de Foro. 

Art. 10 . Da aplicação dos recursos recebidos será, 
anualmente, feita prestação de contas ao Tribunal de 
Contas da União. 

Art. 11. Por iniciativa do Conselho da Justiça 
Federal, o Tribunal Federal de Recursos poderá manter, 
nas sedes das Seções Judiciárias onde houver cinco ou 
mais Varas e na conformidade de provimento que ex­
pedir, serviço de sua própria Secretaria, destinado a pro­
piciar às partes litigantes as informações e o atendi­
mento in l'Oco de formalidades processuais indicadas no 
provimento, assim como atender a encargos da Corre­
gedoria Geral. 

Art. 12. A instalação das Seções Judiciárias far­
se-á em ato solene, presidido pelo Ministro Corregedor­
Geral ou por outro Ministro do Tribunal Federal de 
Recursos designado pelo Conselho da Justiça Federal. 

Art. ,13. Para atender aos encargos que lhe forem 
cometidos pela Lei n.o 5.010, de 30 de maio de 1966, o 
Tribunal Federal de Recursos proporá a criação, no 
Quadro de sua Secretaria, dos cargos necessários. 

Art. 14. Este decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

..... 
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MENSAGEM N.o 3/88 

A Sua Excelência 
Dr. Homero Santos 

Brasília, 19 de outubro de 1988. 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados, em exercício 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 
Deputados, 

Tenho a honra de dirigir·me a Vossa Excelência 
para, no uso da faculdade que me confere o art. 96, lI, 
da Constituição Federal, encaminhar o anteprojeto de 
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lei dispondo sobre a instalação dos Trilbunais Regionais 
Federais, cujas normas sugeridas estão respaldadas na 
justificativa que acompanha o trabalho. 

Cumpre-me acentuar, ainda, a necessidade de ur­
gência na sua tramitação, tendo em vIsta o prazo fixado 
no § 6 .° do art . 27 da mesmo Carta, sendo certo, tam· 
bém, que a reformulação do Poder Judiciário não se' 
processará sem a medida ora proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os meus protestos de estima e consideração. -
Ministro Evandro Gueiros Leite, Presidente do Tribunal 
Federal de Recursos. 

Centro GrMico do SeM.'dJo Fede:I1aJl - Brrusília - DF 
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CÂMARA 

Dispõe sobre a composição inicial dos Tribunais Re 

gionais Federais e sua instalação, cria os respec­

tivos quadros de pessoal e dá outras providências . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE SERVI­

ÇO PÚBLICO E DE FINANÇAS). 

* Tendo anexado o OF N9 730/GP, do TFR. 

GER 20.01.0007.15 • (JUL / 85 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, URGÊNCIA p~ 

ra a tramitação do Projeto de Lei nº 1.071, de 1988 (Db Tribu-

nal Federal de Recursos) que "Dispõe sobre a composição ini-

cial dos Tribunais Regionais Federais e sua instalação, cria 

os respectivos quadros de pessoa l e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em de de 1988. 

LIDER DO PFL 

LIDER DO PDS 

LIDER DO PL 

LIDER DO PTR 

LIDER DO PMN 

éfo~ ;f~ 
LIDER DO PSC 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

• 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 
N.o 1.071, 

DE 
de 

LEI 
1988 

t 

(Do Tribunal Federal de Recursos) 
Mensagem N.o 03/88 

Dispõe sobre a composição inicial dos Tl'ibu­
l1fl i:; :legio:lais Federais ':! sua in3tala~ãü , cria os 

respectivos quadros de pessoal e dá oHtl'aS provi­
dências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de 
Serviço Público e de Finanças .) 

(" ) Tendo anexado o OF. n.o 730/GP, do TfR. 

O Congresso Nacional cl·e cret~: 

Art. 1.0 Os Tribunais Regionais Federais, criados pelo 
Ato das Disposições Con titucionais Transitória s. têm sede 
e jurisdição definidas na Resolução n.o 1, de 6 de outubro 
de 1988, do Tribunal Federal de Recursos, expedida em 
obediência ao disP8sto no § 6.° do art. 27 do mesmo ato . 

Art. 2.° Em sua composição inicial , os Tribunais Re­
gionais Fed2raissE'l'lo integrados de 18 juizes os da l.a e 
3.a Regiõ83: 14 juízes. 03 da 2.a e 4 a Regiões; e 10 juizes. 03 

d~ 5 a R . 0""" ,::J.. • .... o-{A ....... . 

Art. 3.0 Observado o disposto 1:0 artigo aEterio r, os 
candidatos a todos o·s cargos da composição inicial dos 
Tribmni<; Regionais Federais serão indicados pelo Tribu· 
nal f.':;deral de Recurso.s. consoante dispõem o ~ 7.°, segun­
da parte. e o ~ 9.0 do art. 27 do Ato das Disposições COl1S­
tituciJnais Tl'an3itórias, e nomeados pelo Presidente da 
Rej)úblic a . 

P arágrafo único. Os juizes d05 Tribunais Regionais 
Federais, nomea(Íos na forma deste artigo, tomarão posse 
pen1.l1te {) Presid·ente do Tribnn al Ferleral de Recursos . 

Art. 4° Os Tribunais Regionais Federais serão insta­
lados peJo P '·eside·nte da Tribunal Federal de Recur os e 
presididos pelo m agistmdo mais antigo, oriundo da car­
rei ra de j lIiz federal, até a posse d:::J Pr esid ente e do Vice­
Presidente, eleitos na conformidade do que dispuserem os 
respectivos R egimentos internos. 

~ 1.0 O Vice-Presidente ·exercerá também a função 
02 Corregedcr da Justiça Federal. 11a respectiva jurisdi­
C:-.o. 

~ ~.') 0 3 Tribunais Regionais Federais aprovarão seus 
Regimentos Internos dentrJ de 30 I trinta) dias. contados 
de sua in.stalação. 

Art. 5.0 0 3 Tribt:nais Regionais Fede rais compor-se­
ão de Turmas, que poderão ser agrupadas em SeGões Espe­
cializadas conforme dispuser o Regimento Inte rno. 

Art. 6.° Funciona rá junto a cada Tribunal Regional 
Federal uma Corregedoria com a competêr.cia que lhe 
fixClr o Regimento Interno . 

Art. 7.° Junto aos órgão" julgadores dos Tribunais 
Regionais Federais funcionará um representante do Mi­
nistério Público Federal. 

Art. 8.° Fic8111 criados 74 (setenta e quatro) cargos 
de juiz de Tribunal Regional Federal, que serão providos. 
na composição inicial, de acorda com o estabelecido no 
art. 3.° desta lei. 

parágrafo único . O vencimento e a v·e rba de repre­
sentação dos Juizes dos Tribunais Regionais Federais 
cOl'1'esponderão a 90CC do vencimento e da verba de repre­
sentação dos :1I.1ini5tros do Superior Tribunal de Justiça, 
mantido idêntico referenci al entre as d·e mais categorias 
da ca·:reira. 

iut. 9.0 Ficam criados na forma cl ~ s anexo desta 
:"i, 03 ql;adrJs de pe."'aal das Secretaria; dos Tribun ai 
Hegianais Federais, cujos cargcs serão providos nos ter­
!'11 o's da legislação em vigor . 

* 1.0 Poderão ser nomeados p8.ra os cargos criad0 3 
ne.:.te artigo candidatos habilitados em concurso públiCO 
,'calizado pelo Tribunal Federal de Recursos e Jus tiça de 
plim2iro grau para cargas ele a tribuicões iguais ou asse­
l11 :,llladas, ü)) ,e rvada a respectiva escolaridade. 

~ 2.0 Enqu8nto 11ão forem providos os cargos dos 
qU:ld,'03 ele pe~,~ oal. criados neste artigJ. poderão ser colo­
cados à disposição des Tribunais Regionais Federais se1'­
vidor2'3 dos quadros de pessoal do Tl'iblmal Federal de 
Recursos e das Secretarias das Sec;ões Judiciárias, facul­
tadJ aos me smos o direito de integrarem os quadros dos 
re,pectivos Tribunais, após um ano. mediante opção e 
concordância do órgão de origem. 

l\rt. 10 . Pederã::l .ser aproveitados. nos quadros de 
i)eSsoal dos Tribunais Regionais Federais ou das Secreta­
rias das Seções J udiciárias, em cargos d·e atribuições igmüs 
ou [1 "semelhadas, por atü do Presidente do respectivo Tr i­
iJmnl. os servidores da Administraçào Pública que se en­
c::Jntrem prestando servicos às Secões Judiciárias subordi­
l1adas à jurisdição de cad.a Tribunal. na data de vigência 
desta lei. na condição de requis itadOS . mediante opção e 
anuência de érgão de origem . 
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Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este 
artigo far-se-á mediante processo seletivo, cujos critérios 
serão fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 11. O Conselho da Justiça Federal, no prazo de 
90 (noventa) dias, elaborará anteprojeto de lei, dispondo 
sobre a organização da Justiça Federal de primeiro e se­
gundo graus. 

Parágrafo único. Até a promulgação da lei a que se 
refere este artigo, aplicam-se à administração da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus, no que couber, as 
disposições da Lei n.o 5.010, de 30 de maio de 1966, res­
peitadas as normas constitucionais pertinentes. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autúrizado a abrir 
ao Tribunal Federal de Recursos crédito especial de Cz$ 

, 
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19.348.000.000,00 (dezenove bilhões, trezentos e quarenta 
e oito milhões de cruzadOS), para atender às despesas ini­
ciais de instalação, organização e funcionamento dos Tri­
bunais Regionais Federais. 

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução 
do disposto neste artigo decorrerão de cancelamento par­
cial de dotaçõe consignadas no Orçamento Geral da 
União. 

Art. 13. Instalados os Tribunais Regionais Federais, 
a eles fica transferido o poder de disposição do crédito 
previsto nesta lei. 

Art. 14. Esta lei en tra em vigor na data de sua pu­
blicação' revogadas as disposições em contrário. 

ANEXO I 

( Art. da Lei n.o , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1.a E 3.a REGIõES 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSãO 

Grupos 

Direção 
e 

Assessoramen to 
Superiores 

(TRF-DAS-IOO) 

Apoio 
Judiciário 

(TRF-AJ -020) 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Superior 

('I1RF-NS-900) 

Processamen to 
de Dados 

(TRF-PRO-1600) 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Médio 

(TRF-NM-IOOO) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
A uxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de Segurança Judiciária 

Médico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Esta tistico 
Assistente Social 
Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

CJdigos N.o de Cargos 

TRF-DAS-101 1 
TRF-DAS-101 5 
TRF-DAS-101 20 
TRF-DAS-101 53 
TRF-DAS-101 21 
TRF-DAS-102 19 
TRF-DAS-102 11 

TRF-AJ-021 144 
TRF-AJ-023 20 
TRF-AJ-027 3 
TRF-AJ-022 310 
TRF-AJ-024 126 
'I1RF-AJ -025 80 

TRF-NS-901 3 
TRF-NS-904 2 
TRF-NS-907 2 
TRF-NS-909 2 
TRF-NS-916 1 
TRF-NS-917 1 
TRF-NS-923 4 
TRF-NS-924 4 
TRF-NS-926 6 
TRF-NS-930 2 
TRF-NS-932 6 

TRF-PlRO-1601 7 
TRF-PRO-1602 5 
TRF-PRO-1603 7 
TRF-PRO-1604 10 

TRF-NM-1001 2 
TRF-NM-1006 68 
TRF-NM-1014 2 
TRF-NM-1027 8 
TRF-NM-1042 8 
TRF-NM-I044 6 

TRF-ART-702 3 
TRF-ART-703 8 
TRF-ART-704 2 
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ANEXO rI 

(Ar t . da Lei n.o , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIO NAL FEDERAL DA 2.a REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos 

Direção 

e 

Assessoramen to 

Superiores 

(TRF-DAS-lOO) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ -020 ) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Superior 

(TiRF-NS-900) 

Processamento 

de Dados 

CTRF-PRO-1600) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Médío 

CTRF-NM-IOOO) 

Artesanato 

CTRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

Diretor de Secr et a ria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe d e Ga binete 

Assessor d e Juiz 

Assessor Judiciá rio 

Técnico Judiciário 

Ta quígrafo Judiciário 

Oficial de Ju tiça Avaliador 

A uxili a r Judiciário 

A tenden te Judiciário 

Agente de Segurança Judiciá ria 

Médico 

Enfermeiro 

Psicólogo 

Odontólogo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administra do r 

Contador 

Estatístico 

Assisten te Socia l 

Bibliotecário 

Analista de Sistemas 

Programador 

Operador de Computação 

Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar Op. Servo Diversos 

Desenhista 

Agente de Telec. e Eletric. 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 

Artífice de Mecânica 

Artífice de Eletr. e Com. 

Artífice de Carp. e Marc. 

Códigos 

TRF-DAS-10l 

TRF-DAS-lOl 

TRF-DAS-lOl 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-lOl 

TRF-DAS-l02 

TRF-DAS-l02 

TRF-AJ-021 

TRF-AJ-023 

TRF-AJ-027 

TRF-AJ-022 

TRF-AJ-024 

11RF-AJ -025 

TRF-NS-901 

TRF-NS-904 

TRF-NS-907 

TRF-NS-909 

TRF-NS-9l6 

TRF-NS-9l7 

TRF-NS-923 

TRF-NS-924 

TRF-NS-926 

TRF-NS-930 

TRF-NS-932 

TRF-BRO-1601 

TRF-PRO-1602 

TRF-PRO-1603 

TRF-PRO-1604 

TRF-NM-IOOl 

TRF-NM-1006 

TRF-NM-1014 

TRF-NM-I027 

11RF-NM-I042 

TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 

TRF-ART-703 

TRF-ART-704 

N.o de Cargos 

1 

5 

16 

46 

17 
15 

10 

112 

15 

3 

240 

98 

63 

3 

1 

1 

2 

1 

1 

4 

3 

1 

1 

5 

5 

4 

6 

8 

2 

52 

2 

6 

6 

5 

2 

6 

2 
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A NEXO III 

(Art. da Lei n.o , de de de 19 ) 

TRIBUNAL IREGIONAL FEDERAL DA 5.a REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos Categorias/Cargos Códigos N.o de Cargos 

Direção Diretor-Ge ra l TRF-DAS-101 1 

e Diretor de Secretaria TRF-DAS-I01 2 

Assessoramen t o Diretor de Subsecretaria TRF-DAS-I01 10 

Superiores Diretor de Divis ão TRF-DAS-I0l 34 

(TRF-DAS-I00) Chefe d·e Gabinete TRF-DAS-101 13 

Assessor de J uiz TRF-DAS-I02 11 

Assessor Judiciário TRF-DAS-I02 8 

Apoio T écnico Judiciário TRF-AJ-021 80 
J udiciário Taquígrafo Judiciário TRF-AJ-023 14 

(TRF-AJ -020 ) Oficial de Jus t iça Avaliador TRF-AJ-027 2 

A uxilia r Judiciário TRF-AJ-022 172 

Atenden te Judiciá rio TRF-AJ-024 70 
Agente de Segura nça Judiciá ria 'DRF-AJ -025 45 

<D 
M 

'" Outras Médico TRF-NS-901 2 )( 

'" u Atividades Enfermeiro TRF-NS-904 1 
co 
co de Psicólogo TRF-NS-907 1 (7) 
..... Nível Superior Odontólogo TRF-NS-909 2 - N ..... 
~ r-. ('DRF-NS-900) o Engenheiro TRF-NS-916 1 ..... 

MO Arquiteto TRF-NS-917 1 ,:" z 
~ ...J 
.3 a. 

Administr ador TRF-NS-923 3 
Cont ador TRF-NS-924 2 
Estatístico TRF-NS-926 2 

Assisten te Social TRF-NS-930 1 

Bibliotecário TRF-NS-932 4 

Processamen to Analista de Sistem as TRF-PlRO-1601 3 

de Dados Programador TRF-PRO-1602 3 

(TRF-PRO-1600) Operador de Computação TRF-PRO-1603 2 
~ Digitador TRF-PRO-1604 6 

Outras Auxiliar de Enferm agem TRF-NM-1QOl 2 

Atividades Desenhista TRF-NM-1014 1 

de Agente de Telec. e Eletric. TRF-NM-1027 4 
Nível Médio Técnico de Con tabilidade 'DRF-NM-I042 4 

(TRF-NM-I000) T elefonista TRF-NM-1044 4 
Auxiliar Op . Ser vo Diver sos TRF-NM-1006 38 

Artesa n ato Ar tífice de Mecânica TRF-ART-702 2 
(TRF-ART-700) Artífice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 4 

Artífice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 



Justificação 

O anteprojeto de lei que ora submeto à apreciação 
das augustas Casas do Congresso Nacional tem como fulcro 
o cumprimento da missão que a Constituiº1.o Federal, 
promulgada a 5 de outubro vigente, reservou ao Tribunal 
Federal de Recursos na instalação dos Tribunais Regionais 
Federais. 

2. Com efeito, nos §§ 6.° e 7.° do art. 27 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, o legislador cons­
tituinte assim estabeleceu: 

"Art. 27. 

§ 6.° Ficam criados cinco Tribunais Regionais 
Federais, a serem instalados no prazo de seis meses 
a contar da promulgação da Constituição, com a 
jurisdição e sede que lhes fixar o Tribunal Federal 
de Recursos, tendo em conta o número de processos 
e sua localização geográfica. 

§ 7.° Até que se instalem os Tribunais Regio­
nais Federais, o Tribunal Federal de Recursos exer­
cerá a competência a eles atribuída em todo o terri­
tório nacional, cabendo-lhe promover sua instalação 
e indicar os candidatos a todos os cargos da com­
posição inicial, mediante lista tríplice, podendo des­
ta constar juízes federais de qualquer região, obser­
vado o disposto no § 9.°." 

3. Desta forma, o anexo anteprojeto de lei, cingindo-se 
às disposições constitucionais colimadas, provê, em seus 
artigos , as condições imprescindíveis à instalação dos 
Tribunais Regionais Federais. 

4 . Impende se consigne, nesse passo, que a instalação 
não se constitui mero ato formal declarativo de instaura­
ção, mas envolve, necessariamente, organização e funcio­
namento, eis que os novos órgãos da Justiça Federal assu­
mirão a competência a eles atribuída pelo art. 108 da 
Constituição Federal, tão logo se instalem, consoante se 
infere do disposto no § 7.° do art. 27 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. Sob essa ótica, insta­
lação, organização e funcionamento não são etapas se­
qüenciais, nem estanques, mas concomitantes, daí a abran­
gênCia do anteprojeto de lei anexo, cujo teor dos artigos 
e respectivo suporte legal mencionamos, como se segue: 

4 .1. Os arts. 1.0 ao 7.° dispõem sobre a sede e a juris­
dição, composição inicial e instalação dos Tribunais Regio­
nais Federais. Sua concepção norteou-se, nos princípios 
constantes dos dispositivos pertinentes do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. Assim, a fixação da 
sede e jurisdição, bem como da composição inicial, dos 
Tribunais Regionais Federais fundamentaram-se no núme­
ro de processos e na localização geográfica; a faculdade 
de. escolha de todos os cargos da composição originária 
fOI reservada ao Tribunal Federal de Recursos, consoante 
e~tabeleceu o legislador constituinte; as demais proposi­
çoes lastrearam-se em subsídios colhidos na prática admi­
nist rativa dos órgãos do Poder Judiciário subordinadas . " porem, quase todas, ao que dispuserem os Regimentos 
Internos, em harmonia com a competência de autogestão, 
cometida aos tribunais pelo art. 96, I, da Constituição 
Federal em vigor. 

4.2 . Os arts. 8.° a 10, dispõem sobre a criação de car­
gos de juiz de Tribunal Regional Federal, fixando os res­
pectivos vencimentos e verbas de representação, ao lado de 
criar os quadros de pessoal, integrados por cargos efetivos 
c em comissão, estabelecendo as formas de provimento e 
prevendo possibilidade de aproveitamento de servidores da 
Administração Pública, que se encontrem na condição de 
lequisitados, na data de vigência da lei. 

A criação dos cargos propostos arrimou-se na com­
petênCia constitucional prevista no art. 96, II, b, e a fixa­
ção dos vencimentos dos juízes de Tribunais Regionais 
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Federais, como dos demais integrantes das categorias da 
magistratura, neste dispositivo, e no princípio constante 
do inciso V do art. 93 da Constituição recém-promulgada. 

O dimensionamento dos recursos humanos, englobando 
cargos de direção e assessoramento, bem como efetivos e 
empregos permanentes, foi precedido de previsão de orga­
nização dos serviços inerentes às atividades-fim, quase-fim 
e meio dos Tribunais Regionais Federais. Nesse aspecto, 
levou-se em consideração a experiência acumulada pelo 
Tribunal Federal d.e Recursos na operacionalização diária 
dos serviços judiciários, de jurisprudência, pertinentes à 
análise de suas decisões e da doutrina e legislação de seu 
interesse, bem como dos administrativos e de informática 
e documentação, tendo em vista que a competência dos 
Regionais cabia ao Tribunal Federal de Recursos na ordem 
constitucional precedente. Ponderaram-se, ainda, nessa 
pauta, as seguintes variáveis: 

- previsível acréscimo na demanda pela prestação juriS­
dicional, como corolário da descentralização da Justiça 
]<'ederal de segundo grau, da ampliação dos direitos e ga­
rantias fundamentais , preconizados pela nova Carta, e da 
criação d')s novos institutos jurídiCOS do habeas-data e do 
mandato de injunção; e 

- aumento da virtual capacidade de pleitear em juízo 
de significativo contingente de cidadãos, em decorrência 
dos novos ganhos sociais propiciados pela Carta Magna. 

A previsão de nomeação, para cargos criados nos Tri­
bunais Regionais Federais, de servidores habilitados em 
concurso pÚblico realizado pelo Tribunal Federal de Re­
cursos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, 
fundamenta-se em princípios norteadores da Administra­
ção Pública, insertos nos incisos II, III e IV do art. 37 da 
Consti tuição Federal. 

O aproveitamento dos requisitados, na forma propos­
ta, contempla direitos decorrentes da condição de servidor 
público, em virtude de todos já integrarem quadros da 
Administração Pública e usufruírem, muitos deles, da es­
tabilidade, objeto do art. 19 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias. E se justifica, como economia de 
esforços, pois se trata de contingente de mão-de-obra já 
treinado no serviço judiciário, cujo concurso, a par de 
garantir, hoje, o funcionamento de inúmeras Varas Fe­
derais instaladas em cidades-pólos, localizadas no interior 
dos Estados-Membros, concorrerá decisivamente para a 
implantação dos Tribunais Regionais Federais. 

4.3. A propo ição objeto do art. 11 impõe-se em face 
da nova ordem constitucional vigente, no que pertine 
à estrutura e competência da Justiça Federal de primeiro 
e segundo graus. 

A finalidade do crédito especial, para cuja abertura se 
busca autorização, é a declarada no art. 12. Destina-se ao 
Tribunal Federal de Recursos como ação conseqüente ao 
disposto no § 7.° do art.. 27 do Ato das DispOSições Cons­
titucionais Transitórias. O art. 13 complementa o objetivo 
declarado no art. 12, prevendo a transferência do poder 
de disposição do crédito remanescente aos Tribunais Fe­
derais, tudo em conformidade com o disposto nos incisos 
V e VI do art. 167 da Constituiç2.o Federal. 

Urge se registre que, no dimensionamento dos recur­
sos humanos, financeiros e materiais, sobejOU a preocupa­
ção com a parCimônia na elevação dos gastos públicos, 
mas em idênticas proposições sobejaram a responsabili­
c:.a~e e a necessidade de se prover, tempestivamente, os 
me lOS para a pronta prestação jurisdicional. 

Isto posto, formalizo, nesses termos, a apresentação 
ào presente anteprojeto de lei, cuja iniciativa me compete, 
no exercício da função governativa do Tribunal Federal 
de Recursos, por delegação de meus Pares, e no cumpri-



Lote : 63 Caixa: 36 

PL N° 1071/1988 

43 

mento da missão de promover a instalação dos Tribunais 
Regionais Federais, pela vontade do legislador constituinte. 

Brasília , de outubro de 1988. - Ministro Evandro 

Gueiros Leite, Presidente do Tribunal Federal de Recursos. 

CONSTITUIÇÃO 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

" .. ........ .......................... ... ................ . 
TÍTULO III 

Da Organização do Estado 
o ••••••••••••• ••• •• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO VII 

Da Administração Pública 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade , impessoalidade, moralidade, pu­
blicidade e, também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções públicas são aces­
síveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabe­
lecidos em lei; 

II - a investidura em cargo ou empn~go público 
depende de aprovação prévia em concurso públiCO de 
provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre no­
meação e exoneração; 

III - o prazo de validade do concurso público será 
de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edi­
tal de convocação, aquele aprovado em concurso público 
de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo 
ou emprego, na carreira; 
o ••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO III 

Do Poder Judiciário 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 96. Compet€ privativamente: 

I - aos Tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regi­
men tos internos, com observância das normas de pro­
cesso e das garantias processuais das partes, dispondo 
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos 
órgãos juriSdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e 
os dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo 
exercício da atividade correcional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os 
cargos de juiz d e carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas ou de pro­

vas e títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo 
único, os cargos necessários à administração da Justiça, 
exceto os de confiança, assim definidos em lei; 
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f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem ime­
diatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder 
Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a ex tinção de cargos e a fixação de 
vencimentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos 
tribunais inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares 
e os dos juízos que lhes forem vinculados 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão jUdiCiá­
rias; 
........................ .. .. . ............................. 

SEÇÃO IV 

Dos Tribunais Reg'ionais Federais e dos Juízes Federais 
........... .. ............... . ............................. 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Fede­
rais: 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, in­

cluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, 
nos crimes comuns e de responsabilidade, e os membros 
do Ministério Público da União, ressalvada a competên­
cia da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de jul­
gados seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas-data con­
tra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas-corpus, quando a autoridade coatora for 
juiz federal; 

c) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso , as causas decididas 
pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício 
da competência fed eral da área de sua jurisdição. 
................................................... .. ..... 

TÍTULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 
...................... ....... .... ... .. ...... .. ............ 

CAPÍTULO II 

Das Finanças Públicas 
.......................................................... 

SEÇÃO II 

Dos Orçamentos 
................................. .. ....................... 

Art. 167 . São vedados: 
......................................................... 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a trans­
ferência de recur sos de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro, sem prévia au­
torização legisla ti va; 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCION AIS TRANSITÓRIAS 

Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça será ins­
talado sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal. 

§ 6.° Ficam criados cinco Tribunais Regionais Fe­
derais a serem instalados no prazo de seis meses a 
contar da promulgação da Cons~ituição, com a jurisdi­
ção e sede que lhes fixar o Tribunal Federal de Recursos, 
tendo em conta o número de proces os e sua localização 
geográfica. 

§ 7.° Até que se instalem os Tribunais Regionais 
F2derais, o Tribunal :federal de Eecursos exercerá a 
competência a eles atribuída em todo o território na­
cional, cabendo-lhe promover sua instalação e indicar os 
candidatos a todos os cargos da composição inicial, me­
diante lista tríplice, podendo des ta constar juízes federais 
de qualquer região, observado o disposto no § 9.0 

§ 8.° É vedado, a partir da promulgação da Cons­
tituição, o provimento de vagas de Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos. 

§ 9.° Quando não houver juiz federal que conte o 
tempo mínimo previsto no art. 107, lI , da Constituição, 
a promoção poderá contemplar juiz com menos de cinco 
anos de exercício do cargo. 

LEI N.O 5 .010, DE 30 DE MAIO DE 1966 

Ol'g:; Il iza a Justiça Federal de Pri:neira Instância 

e dá outras providências 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art . 1.0 A administração da Justiça Federal de pri­
meira instância nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Territórios, compete a juizes federais e juízes federais 
substitutos, com a colaboração dos órgãos auxiliares insti­
tuídos em l·ei e pela forma nela estabelecida. 

Art. 2.0 ()s Estados , o Distrito Federal e os Territórios. 
para cs fins cl esta lei, são agrupados nas seguintes regiões 
j udiciá rias: 

1.a - Cen tro -Oeste : Distrito Federal , Goiás, Mato 
Grosso. Minas Gerais e TerritóTiQ de Rondônia; 

2.a - ;.:Jrt~ : Ac,'e , Amazonas, Maranhão, Pará, Terri­
tório do Amapá e Tenitório de Roraima; 

3a - No, " este : Alagoas, Ceará, Pa raíba, Pernambuco, 
Território de Fernando de Noronha, Piauí, Rio Grande do 
:-Jorte . Sergipe; 

4 .a - Leste : Bahia, Espírito Santo, Guanabara e Rio 
ele Janeiro: 

5. a - Sul: Paraná , Rio Grand e do Sul, Santa Cata­
l1na e São Paulo. 

Art. 3.° Cada um dos Estados e Territórios, bem como 
o Distrito Federal, constituirá uma Seção Judiciária, t endo 
por sede a :-espectiva capital. 

Parágrafo único. O Território de Fernando de Noro­
l' h a compreender-se-á na Seção Judiciária do Estado de 
P 2rnambuco. 

CAPÍTULO II 

Do Conselho da Justiça Federal 
Art. 4.° A Justiça Federal terá um conselho integrado 

pelo presidente, ViCê-p l'esidente e três ministros do Tri­
bunal Federal de Recursos , Eleitos por dois anos. 

ParágrafO único. Quando escolher os três ministros 
que integrarão o conselho, o Tribunal Federal de Recur­
sos indicará, dentre eles, o corregedor-geral e elegerá, 
t:l.mbém, os respectivos suplentes. 

Art. 5.° O Conselho da Justiça Federal funcionará 
junto ao Tribunal Federa l de Recursos. 

Art. 6.0 Ao Conselho da Justiça Federal compete: 

I - conhecer de correição parcial requerida pela parte 
ou pela Procuradoria da República, no prazo de cinco dias, 
contra ato ou despacho do juiz de que não caiba recurso 
ou om:ssão que importe erro de ofício ou abuso de poder ; 

II - determinar, mediante provimento, as providências 
necessárias ao regulaT funcionamento da Justiça e à dis­
ciplina forense; 

III - organizar e fazer realizar concursos para o pro­
vimento dos cargos de Juiz F .: deral Substituto e dos servi­
ços auxiliares da Ju t iça Federal ; 

IV - propor ao Presidente da República por intermé­
dio do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, a nomea­
ção dos candidatos aprovados em concurso, obedecida a 
ordem de classificação, e os demais atos de provimento e 
vacância dos cargos de Juiz Federal Substituto e de ser­
vidor da Justiça Federal; 

V - conced·er licenças c fér ias aos juíZES; 

VI - conceder licencas aos servidores da Justica Fe­
de ral, por prazo superior> a noventa dias e praticar os de­
mais atos de administração e disciplina do pessoal, sem 
prejuízo da ação do corregedor-geral, e dos juízes federais; 

VII - proceder a correições ge:-ais ordinárias, de dois 
em dois anos, em todos os juízos e respectivas secretanas, 
e, extraordinárias, quando julgar necessário ; 

VIII - elaborar e fazer publicar, anualmente, até 30 
de março, relatório circunstanciado dos serviços forenses 
de primeira instância, relativos ao ano anterior; 

IX - estabelecer normas para a distribuição dos feitos 
em primeira instância; 

X - fixar a competência administrativa dos juízes; 

XI - especializar varas, fixar sede de vara da capital 
e atribuir competên cia pela n atureza dos feitos a determi­
nados juízes (art. 12 ); 

XII - determinar a forma pela qual os .iuízes federais 
substitutos deverão auxiliar os juízes federais (art. 14); 

XIII - r egular a distribuição dos feitos entre os juí­
zes fe de rais e en t r·e estes e os juízes federais substitutos 
(art. 16); 

XIV - prover sobre as subs tituições dos juízes (art. 
16); 

XV - aplicar penas disciplinares aos juízes e servi­
dores da Justiça Federal ; 

XVI - determinar, mediante proposta do diretor do 
foro, a lotação dos serviços auxiliares d'l s eção J udiciária 
(art. 38, parágrafo único) ; 

XVII - elaborar o seu regimento e submetê-lo à apro­
vação do Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 7.° Dos atos e decisões do Conselho de Justiça 
Federal não caberá recurso administrativo. 

Art. 8.° O Conselho da Justiça Fed oral poderá dele­
gar competência a juízes federais para correições gerais 
ou extraordinárias na região a que pertencerem, 

Art. 8.° O relator da correição parcial poderá ordena:­
a suspen ão, até trinta dias, do ato ou despacho impugna­
do, quando cJe sua execução p03sa decorrer dano irrepaTá­
vel. 
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CAPÍTULO rIr 

Dos J uízes Federais 

SEÇÃO r 

Da J urisdição e Competência 

Art. 10. Estão suj eitos à jurisdição da J ustiça Fe­

d'2ral: 
r - as ca usas em que a União ou entidade autárquica 

federal for interessada como autora, ré, assistente ou opo­

nente, exceto as de falência e de acidentes de trabalho ; 

Ir - as causas ,entre estados es trangeir os e pessoa 

domiciliada no Brasil; 

IIr - as causas fun dadas em tratado ou em contrato 

da União com esta.do es trangeiro ou com organismo inter­

nacion al ; 
rv - as ques tões de Direito Marítimo e de navegação, 

inclusive a aérea; 

V - cs crim e.<; polí ticos e os pra ticados em detrimento 

de bens. serviços ou in teresses da União, ou de entidades 

autárquicas federais, ressalvada a competência da justiça 

milita r e da just iça eleitoral ; 

v r - os crim ~ s que constituem objeto de tratado ou 

de convencão internacional e os praticados a bordo ele 

navios OH aeronaves, ressalvada a competênch da justiça 

militar: 

VII - os crimes contra a organização do trabalho e o 

exercício do direito de greve ; 

vru - os habeas-corpus em matéria criminal de sua 

competência ou quando a coação provier ele autoridade fe­

(eral, re"salvada a competência dos órgãos superiores da 

justiça da União; 

rx - os mandados de segurança contra ato de autori­

dad e federal, excetuados os casos do art. 101. r, i, e o art ., 

104 a, da Constituição (Emenda Consti tucional n.o 16, arts. 

2.° e 7.° ) ; 

X - os processos e atos referentes à n acionalidade 

(Constituição, arts. 129 e 130), 

Art. 11. A jurisdição dos juízes federais de cada Seção 

Judiciária abrange toda a área territorial nela compre­

endida. 

Parágrafo único. Os juíze no ex·ercício de sua juris­

dição e no interesse da justiça, poderão deslocar-se de sua 

sede para qualque r ponto da Seção. 

Art. 12. Nas Seções Judiciárias em que h ouver mais 

de uma vara , pod,erá o Conselho da Justiça Federal fixar­

lhes sede em cidade divers a da capital, especializar varas 

e atribuir c0mpetência por natureza de feitos a determi­

nados juízes. 

Art. 13. Compete aos juízes federais: 

r - processa r e julgar, em primeira ins tância , as cau­

sas suj eitas à jurisdição da Justiça Federal (art. 10), res­

salvado o disposto no art. 15; 

II - abrir, rubricar e enc errar os livros das r espectivas 

secret arias; 
IIr - in.specionar, pelo menos uma vez por ano, o,> 

serviços a cargo das secretarias, providenciando no sen­

tido de evitar ou punir erros, omissões ou abusos ; 

rv - das conhecimento imediato da inspeção reali­

zada ao Corregedor-Geral, em ofício reservado, solicitan­
do-lhe as providência.s cabíveis; 

V - fornecer, anualmente, dados para a organiza­

ção de estatísticas; 

vr - processar e julgar as suspeições argüidas contra 

os auxiliares do Juízo; 

VII - aplicar penas ddsciplinares aos s 2rvidores do 

próprio Juízo ; 

VIIr - apresentar, anualmente, relatório circunstan­

ciado dos trabalhos sob sua jurisdição; 

rx - requisitar força federal ou estadual necessária 

ao cumprimento de suas decisões. 

Art. 14 . Aos Juízes Federais Substitutos incumb2 

sub,tituir os J uíz·es Federais n as suas férias, licen ças e 

impedimentos eventuais e auxiliá-los, em caráter perma­

nente, inclusive na instrução e julgam2nto de feitos, na 

fo rma que o Conselho da J ustiça Federal esbbelecer . 

Art. 15 . Nas comarcas do interior, onde não funcio­

n ar Vara da Justiça Federal (ar t. 12), os Juíz·es Estaduais 

são competentes para processar e julgar: 

r - os executivos fiscais da União e de suas autar­
quias, ajUizados contra devedores domiciliados nas r espec­

tivas coma rcas ; 

U - as vistorias e justificações destinadas a fazer 

prova perante a administração federal, c·entralizada ou 

au tárquica, quando o requerente for domicildado na 

comarca; 
IIr - os feitos ajuizados contra instituições previ­

denciárias por segurados ou beneficiários residentes na 

comarca, que se referirem a benefí cios de natureza 

pecuniánia; 
rv - as ações de qualquer natureza, inclusive os 

processos acessórios e incidentes a elas relativos , propos­

tas por sociedades d·2 economia mista com participação 

majoritária federal contra pessoas domiciliadas n a Co­

marca, ou que versem sobre bens nela situados (Decreto­
L·ei n.o 30. de 17-11-661. 

SEÇÃO II 

Da Distribuição 

Art. 16. A distribuição dos feitos entre os Juízes, bem 

como sua substituição, será, anualmente, regulada pelo 

Conselho da Justiça Federal, em provimento publicado no 

primeiro dia útil de dezembro, no Diário da Justiça da 

União e no "Boletim da Justiça Federal" das Seções Ju­

diciárias. 
Parágrafo único. A distribuição far-se-á em audiên­

cia públdca, mediante rodízio, sempre por sorteio, obe­

decida a seguinte cla.ssificação: 

r - ações ordinária.s; 

U - mandados de segurança; 

ur - executivos fiscais; 

rv - ações executivas; 

V -- ações diversas; 

vr - feitos não contenciosos; 

VII - ações criminais; 

vru - habeas corpus; 

rx - procedimentos criminais diversos. 

SEÇÃO IIr 

Do Número e da Investidura 

Art. 17. O número de J uízes Federais e de Juízes 

Federais Substitutos, para cada Seção, será o constante 
do Anexo r, desta lei. 

Art. 18. Os Juízes de uma seção Judiciária não 
poderão substituir os de outra, salvo na mesma região, 

em caso de impedimento, nem poderão ser removidas 

senão a pedido, com a aprovação do Tribunal Federal de 
Recursos, ou na hipótese do art. 34. 

Art. 19. Os Juíz.es Federais serão nomeados pelo Pre­
sidente da República, dentre os nomes indicados em lista 

quíntupla, pelo Supremo Tribunal Federal. 



§ 1.0 O Supremo Tribunal Federal, para a organização da lista, escolherá : 
a) três dentre nove nomes de Juízes Federais Substi­tutos propostos pelo Tribunal Federal de Recursos; 
b) dois nomes de bacharéis em direito, com mais de trinta e menos de sessenta anos de idade, de notório me­recimento e reputação ilibada, e 8 (oito) anos, no mínimo, de efetivo eXercício na advocacia, no Ministério Público, n a magistratura ou no magistério superior. 
§ 2.° S·e recair a nomeacão em um dos nomes esco ­lhidos na forma da alínea b cio parágrafo anterior, a lista quíntupla, para o provdmento da vaga subseqüente, será comros ta exclusivamente de Juízes Federais Substitutos. 
Art. 20. O provimento do cargJ de Juiz Federal Substituto far-se-á mediante concurso público, de provas e títulos, r·ealizado na sede da Seção onde ocorrer a vaga, ou a critério do Conselho de Justiça Federal, em outra sede de seção da mesma região. 
Art. 21. Com o pedido de inscrição o candidato apre­sentará: 
I - certidão que comprove ter mads de vinte e oito e menos de cinqüenta anos de idade; 
I! - prova de estar em dia com as obrigações con­cernen tes ao serviço militar; 
lI! - título de eleitor e prova de ter cumprido seus deveres eleitorais; 
IV - diploma de bacharel em direito, devidamente registrado; 
V - certidão que comprove o exercício, por quatro anos, de advocacia ou de cargo para o qual se exija di­ploma de bacharel em direito; 
VI - certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que haja residido nos últimos cinco anos; VI! - folha corrdda; 
VIU - quaisquer títulos que entenda devam ser apre­ciados. 
Parágrafo único. O limite máximo de idade, pr·evis­to no inciso I, não prevalecerá para magistrados e mem­bros do Ministério Público. 
Art. 22. O Conselho da Justiça Federal sinddcará a vida pregressa dos candidatos e, em sessão secreta, inde­pend .mt-e de motivação, e conclusivamente, admitirá ou denegará a inscrição. 
Parágrafo único. Os candidatos admitidos serão submetidos a exame de saúde e psicotécnico. 
Art. 23. O Conselho de Justdça Federal organizará os pontDs e o regulamento do concurso e os fará publicar, com antecedência mínima de trinta dias, no "Boletim da Justiça Federal" do Diário Oficial dos Estados e Territó­rios da região em que o concurso se deva realizar e no Diário da Justiça da União. 

Art. 24. O concurso constará de prova escrita e oral. 
§ 1.0 A prova escrita versará sobre as seguintes ma­térias: Direito Constitucional, Direito Civil, Diredto Co­mercial, Direito Penal, Direito Administrativo, Diredto Processual Civil, Direito Processual penal, Direito Fiscal, Direito Internacdonal Público, Direito Internacional Pri­vado e Direito do Trabalho. 

§ 2.° A prova oral versará sobre ponto de quaisquer das matérias constantes do parágrafo anterior, sorteado com vinte e quatro horas de antecedência. 
Art. 25. A Comissão Examinadora, designada pelo Conselho da Justiça Federal, será constituída por um Mi­nistro do Tribunal Federal de Recursos, que a presiddrá, 

9 -

um Juiz Federal de qualquer Seção da Região, um pro­fessor de faculdade de direito federal ou federalizada, e 'um 8dvog&d-o militante da região em que se r ealizar o concurso, indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Art. 26. O prazo de validade do concurso para Juiz Federal Substituto será de três anos. 
Art. 27. Os Juízes Federads e os Juízes Federais Substitutos tomarão posse perante o Presidente do Conse­lho da Justiça Fed·eral. 
Pan\grafo único. É permitida a posse por procuração. 

SEÇÃO IV 
Dos Deveres e Sanções 

Art. 28. É ,'edado aos JuíZeS Federais e Juízes Fe­derais Substitutos : 
I - exercer atividade político-partidária; 
I! - participar de gerência ou admindstração de empresa industrial ou comercial; 
lU - exercer comércio ou participar de sociedade co­m-ercial, inclusdve de sociedade de economia mista de que o poder pÚblico tenha participação majoritária, exceto como acionista cotista ou comanditário; 
IV - exercer função de árbitro ou de juiz fora dos casos previstos em lei. 
Art. 29. Os Juízes Federais e os Juízes Federais Substdtutos enviarão, anualmente, ao Conselho de Justi­ça Federal cópia da sua declaração de bens apresentada à repartição do Impoto de Renda. 
Ar t. 30. Os Juízes Federais e os Juí:ues Federais Substi­Itutos deve rão residir na cidade que for sede da Vara em lque servirem, não podendo, quando em exercício e nos dias de expediente, ausentar-se sem autorização do Corrrege­dor-Geral. 

Art. 31. Os Juízes usarão toga durante as audiências. 
Art. 32. Os Juízes Federais e os Juízes Federais Substitutos devem comparecer, nos dias útetis, à sed·e dos seus Juízos e aí permanecer durante o expediente, salvo quando em cumprimento de diligência judicial. 
Art. 33. Pelas faltas disciplinares cometidas, ficam os Juízes sujeitos às penas doe advertência e de censura, aplicadas pelo Conselho da Justiça Federal ou pelo Corre­gedor-Geral, conforme o caso. 
Parágrafo único. A advertência e a censura serão feitas por escrito, sempre em caráter reservado, e regis­tradas nos assentamentos do Juiz. 
Art. 34. O Tribunal Federal de Recursos, ocorrendo motivo de interesse público, poderá, pelo voto de dois terços de seus membros efetivos, propor a remoção ou a ldisponibilidade do Juiz Federal ou do Juiz Federal Substi­tuto, assegurada, no último caso, a defesa (Constdtui­ção, art. 95, § 4.°). 

CAPÍTULO IV 
Dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal 

SEÇÃO I 

Da Organização 
Art. 35. Os s'erviços auxiliares da Justiça Federal 'serão organizados em secretarias, uma para cada Vara, com as atribuições estabelecidas nesta lei. 
Art. 36. Os Quadros de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal com!)or-se-ão dos seguintes cargos: 
I - Chefe da Secretaria; 
I! - Oficial Judiciário; 
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In - Depositário-avaliador; 

IV - Auxiliar Judiciário; 

V - Oficlial de Justiça; 

VI - Porteiro; 

VII - Auxiliar de Portaria; 

Vln - servente. 

§ 1.0 Os cargos a que se refere este artigo são isola­

dos e de provimento efetivo e serão providos mediante 

concurso público de provas, organizado pelo Conselho da 

Ju tiça Federal. 

§ 2.0 O regulamento do concurso conterá a relação 

dos documentos exgidos para a inscrição, a discriminação 

das matérias e dos pontos para as provas e será organi­

zado pelo Conselho da Justiça Federal. 

§ 3.° O concurso realizar-se-á na Seção Judiciária em 

que ocorrer a vaga, nos termos de edital publicado, com 

antecedência mínima de trinta dias, no "Boletim da Jus­

tiça Federal" do Diário Oficial dos estados ou Territórios 

que compõem a respectiva região e no Diário da Justiça 

da União. 

§ 4.0 São requisitos para o provimento do cargo de 

Chefe de Se·cretal'ia ser bacharel em Direito e ter menos 

de quarenta e cinco anos de idade. 

Ar t. 37 . Nos concursos a que se refere o artigo an­

terior, em caso de igualdade de classificação, terá prefe­

rência para a nomeação o candidato que tiver perten­

cido à .Força Expedicionária Brasileira. 

Parágrafo único. Poderão ser aproveitadas no pro-

vimento dos cargos criados nesta lei os ex-combatentes 

que tenham participado das operações de guerra no se­

gundo conflito mundial, considerando-se o nível intelec­

tual compatível com o respectivo cargo. 

Art. 38. Os servidores da Justiça Federal tomarão posse 

perante o Juiz de Direito do Foro. 

Art. 39. Cada uma das Seções Judiciárias terá o seu 

quadro próprio de pe soaI, com o número de cargos cons­

tante do Anexo n desta lei. 

Parágrafo único. Na Seção onde houver mais de uma 

Vara, a lotação do pessoal será determinada pelo Con­

selho de Justiça Federal, mediante proposta do diretor 

do Foro. 

Art. 40. O chefe de Secretaria, em suas licenças, 

férias e impedimentos, será substituído pelo oficial Ju­

diciário designado pelo Juiz. 

SElçÃO n 
Das Atribuições da Secretaria 

Art. 41. À Secretaria compete: 

I - receber e autuar petições, movimentar feitos, 

guardar e conservar processos e demais papéis que tran­

sitarem pelas Varas: 

II - protocolar e registrar os feitos, e fazer anota­

ções sobre seu andamento; 

IJI - registrar as sentenças em livro próprio; 

IV - remeter à instância superior os processos em 

grau de recurso; 

V - preparar o expediente para despachos e audiên­

cias; 
VI - exibir os processos para consulta pelos advo­

gados e prestar informações sobre os feitos e seu anda­

mento; 
VII - expedir certidões extraídas de autos, livros, 

fichas e demais papéis sob sua guarda; 

VIII - enviar despachos e demais atos judiciais para 

lJublicação oficial; 

IX - realizar diligências determinadas pelos Juízes 

c Corregedores; 

X - fazer a conta e a selagem correspondente às 

custas dos processos bem assim quaisquer cálculos pre­

vistos em lei; 

Xl - efetuar a liquidação dos julgados, na execução 

de sentença, quando for o caso; 

XII - receber em depósito, guardar e avaliar bens 

penhoradOS ou apreendidos por determinação j udcial; 

_ Xln - expedir guias para o recolhimento à repar t" 

çao competente de quantias devidas à Fazenda Pública; 

Xl V - realizar praças ou leilões judiciais; 

XV - fornecer dados para estatísticas; 

XVI - cadastrar o material permanente da Vara res­
pectiva; 

XVII - executar quaisquer atos determinados pelo 

Conselho da Justiça Federal, Corregedor-Geral, Diretor do 

Foro ou Juiz da Vara. 

J'.rt. 42. C?s atos e diligências da Justiça Federal po­

derao ser pratIcadOS em qualquer comarca do estado ou 

Território pelos Juizes locais ou seus auxiliares mediante 

a exibiçf\o de ofíco ou mandado em forma regular. 

§ 1.0 Somente se expedirá precatória, quando, por 

essa forma, for mais econômica e expedita a realização 
do ato ou diligência. 

~ 2.° As diligências em outras Seções, sempre que 

posslvel, serão solicitadas por via telegráfica ou postal 

com aviso de recepção. 

§ 3.° As malas dos serviços da Justiça Federal terão 

franquia postal e gozarão de preferência em quaisquer 

serviços públicos de transporte. 

§ 4.° A Justiça Federal gozará, também, de fran­
quia telegráfica. 

Art. 43 . Os Oficiais de Justiça terão carteira de 

identificação, visada pelo Juiz da Vara em que servirem 

e terão passe livre, quando em exercício de suas funções, 

nas empresas de transporte da respectiva Seção Judiciára. 

Art. 44. Mediante ordem judicial específica, os ofi­

ciais de Justiça terão livre acesso aos registros imobiliá­

rios, bem como aos livros e documentos bancários, para 

o cumprimento de mandado de penhora, seqüestro, arresto, 

busca ou apreensão de bens ou dinheiro em favor da União 

ou de suas autarqUias. 

CAPÍTULO V 

Das custas e despesas do processo 

Art. 45 . As custas serão pagas em selo, na primeira 

instânca, pela forma estabelecida no Regimento, e com­

preenderão todos os atos do processo, inclusive a subida 

do recurso. 

Parágrafo único. Não são devidas custas e quais­

quer emolumentos na instância superior. 

Art. 46. A União e suas autarquias estão isentas do 

pagamento de custas. 

Art. 47. Os chefes de Secretaria de Varas e os Dire­

tores de Secretaria de Tribunais ficarão sujetos à multa 

de um quinto do valor das custas do processo, quando 

este não for remetido à superior instância ou devolvido 

ao Juízo de origem, dentro de quinze dias contados, res­

pectivamente, do despacho ordinário da subida do recurso 

ou do trânsito em julgada da decisão superior. 
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Parágrafo único. A multa prevista neste artigo será aplicada. de ofici<J ou a requerImento LO interessado, pelo Juiz da Vara ou pelo Presidente do Tribunal, e recolhida por guia com recibo nos autos, sob pena de suspensão do pagamento dos vencimentos do infrator, até a satisfa­ção dessa exigência. 

CAPÍTULO VI 
Dos vencimentos e vantagens dos juízes e 

servidores da Justiça Federal 
Art. 48. Os Juízes Federais e os Juízes Federais Substitutos terão os vencimentos fixados no Anexo UI desta lei. 
Art. 49 . Os vencimentos dos servidores da Justiça Federal correspondf'rão aos valo res dos símbolos, cons­tantes do Anexo IV desta lei. 
Art. 50. Além do vencimento fixado para os res­pectivos cargos, o.; Juízes e os servidores da Justiça Fe­deral pe:'c8beri'io gratificação adicional por tempo de ser­viço, na base de 57< (cinco por cento), por qüinqüênio de efettivo exercício, até sete qüinqüênios (Lei n. O 4.345, de 16 de julho de 1964, art 10) e salário-família, n as mesmas condic:ões estabelecidas para os servidores públi­cos em gen>l. 

CAPÍTULO VII 
Disposições gerais 

Art. 51. As férias dos Juízes serão individuais e de sessenta dias, gozadas de uma só vez, obedecida a escala orgmlÍ7 Clda pele Conselho da Justiça Federal. 
Parágrafo único. Não haverá férias forenses cole­tivas. 
Art. 52. Aos Juízes e servidores da Justiça Federal aplicam-se, no que couber, as disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 
Art. 53. Os Juízes e servidores da Justiça Federal serão contribuintes obrigatórios do Ipase, facultado aos primeiros contribuir para o Montepio Federal. 
Art. 54 . Os serviços judiciários funcionarão nos locais e horários estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal. 
Art. 55. O Juiz é responsável pelO regular andamento dos feitos sob sua jurisdição e pelo bom funcionamento dos serviços auxiliares que lhe estiverem subordinados. 
Art. 56. Nas Seções Judiciárias onde houver mais de um Juiz Federal , o Conselho da Justiça Federal designará um deles, anualmente, para exercer as funções de Diretor do Foro e Corregedor permanente dos serviços auxiliares n ão vinculados dir etamente às Varas. 
Art. 57 . A União fará publicar no Diário Oficial de cada estado ou Território o "Boletim da Justiça Federal", no qual serão divulgados os atos da respectiva Seção Ju­diciária, para os efeitos previstos em lei. 
Art. 58 . A União e as autarquias federais consigna­rão, obrigatoriamente, em seus orçamentos, dotações para atender ao pagamento de despesas decorrentes de sen­tenças judiciárias. 
§ 1.0 Esgotada a dotação, o presidente do Tribunal Federal de Recursos proporá a abertura de créditos extra­orçamentários para os fins indicados neste artigo. 
§ 2. 0 As autoridades competentes deverão tomar as medidas necessárias a abertura dos créditos, a fim de permitir que as dividas regularmente inscritas, no Tri­bunal Federal de Recursos, sejam liquidadas no prazo de cento e vinte dias. 
Art. 59. Os pagamentos devidos pela União e pelas autarquias federais em virtude de sentença judiciária far­se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e a conta 
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dos créditos respectivos, sendo proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos extra-orçamentários abertos para esse fim. 
ParágrafO único. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncas ao Banco do Brasil, em conta especial, à disposição do presidente do Tribunal Fe­deral de Recursos. a quem caberá expedir as ordens de pagamento. segundo as possibilidades do depósito. 
Art. 60. Na Seção Judiciária em que houver apenas uma Vara, o Juiz Federal integrará o Tribunal Regional 

Elc~toral, tendo como suplente o Juiz Federal Substituto. 
Parágrafo único. Quando houver mais de uma Vara, o Tribunal Federal de Recursos ind:cará, com o seu su­plente, o Juiz Federal que integrará o Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 61. Na Seção em que houver Varas da Justiça Federal esp8cializadas em matéria criminal, a estas ca­b:)rá o procesw e julgamento dos mandados de seguranç~t e dA Quaisquer ações ou incidentes relativos a apreensão de mercadorias entradas ou saídas irregularmente do Pais, ficando o Juízo prevento para o procedimento penal do crime de con trabando ou descaminho (Código Penal art. 334). 

Art. 62. Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: 
I - os dias compreenddos entre 20 de dezembro e 6 de janeiro, inclusive; 
II - os dias da Semana Santa, compreendidos entre a quarta-feira e o Domingo de Páscoa; 
IrI - os dias de segunda e terça-feira de carnaval; 
IV - os dias 11 de agosto e o 1.0 e 2. 0 de novembro e 3 de dezembro. 
Art. 63. O Tribunal Federal de Recursos organizará, para orientação da Justiça Federal de Primeira Instância, e dos interessados, súmulas de sua jurisprudência, apro­vadas pelo seu plenário, fazendo-asa publicar, regularmente, no Diário da Justiça da União e nos boletins da Justiça .Federal das Seções. 
§ 1.0 Poderão ser inscritos na súmula os enunciados correspondentes às decisões firmadas por unanimidade dos membros componentes do Tribunal, num caso, ou por maioria qualificada, em dois julgamentos concordantes, pelo menos. 
§ 2.0 Os enunciados da súmula prevalecem e serão revistos, no que couber, segundo a forma estabelecida no Regimento do Supremo Tribunal Federal. 
Art. 64 . Nos seus impedimentos temporários exce­dentes de trinta dias, ou quando necessário, os membros do Tribunal Federal de Recursos serão substituídos por Juízes Federais convocados na forma prevista no seu Re­gimento. 
Art. 65. A polícia .i lldiciária federal s2:'á exercida pelas autoridades policiais do Depa rtam ento Federal de Segurança Pública , observando-se, no que couber. as dis­posições do Código de Processo Penql (Decreto -Lei n. O 

3 .689 . de 3 de outubro de 1941) , da Lei n .o 4.483, de 16 de novembro de 1964, e demais normas legais aplicáveis ao proce so l)ena1. 

Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito poliCial será de quinze dias, quando o indicado estiver preso, po­dendo ser prorrogado por mais quinze dias a pedido, devi ­damente fundamentado, da autoridade poliCial e deferido pelo Juiz a que competir o conhecimento do processo. 
Parágrafo único. Ao requerer a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, a autoridade policial deverá apresen tal' o preso ao Juiz. 
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Art. 67 . A autoridade policial deverá rem0ter, em 
vinte e quatro hDl'as, cépia do auto de prisão em fl agran­
te ao Procurador da República que funcionar jun to ao 
Juiz competente para o procedimento criminal. 

Art. 68. Da expedição de alvará de soltura o Chefe 
de Secretaria dará imediato conhecimen to ao Procurador 
da República. 

Art. 69. O parágrafo único do art. 21 do Código de 
Pr0C€3~O Penal pr:ssa a ter a seguin te redação : 

Par::igrafo único . A incomunicabilidade, que não ex­
cedec'á de três dips, será decretada por despacho fund a­
mentHdo do Juiz, a requerimento da autoridade policial, 
ou do órgão do Ministério Público, resp-eitado, em qualquer 
hip6tese, o disposto no art. 89, inciso III, do Es tatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n.o 4.215 , de 27 de 
abril de 1963) . 

Art. 70 . A União intervirá, obriga tOl'iamente, nas 
causas em que figurarem, como autores ou réus, os parti­
dos políticos, excetuadas as de competência da Justiça 
Eleitoral, e as sociedades de economia mista ou empresas 
públicas com participação majoritária federal , bem assim 
os órgãos autônomos especiais e fundações criados por lei 
federal. 

Art. 71 . Caberá ao Tribunal Federal de Recursos, em 
sessão plen ária, julgar os mandados de segurança contra 
ato ou decisão do Conselho da Justiça Federal. 

Ar t . 72. É vedada, sob pena de nulidade, a nomeação 
de cônjuge ou de parente até o 2.0 grau, consangüíneo ou 
:J.fim do Juiz Federal , por cargo dos serviços auxiliares da 
Seção Judiciá ria em que servir. 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Transitórias 

Art. 73 . Dentro de vinte dias, a contar da publicação 
desta lei, o Tribunal Federal de Recursos constituirá o 
Conselho da Justiça Federal, que passará a funcionar ime­
diatamente. 

Art. 74. As primeiras nomeações de Juízes Federais 
e de Juízes Federais Subs titutos serão fei tas por livre 
escolha do Presidente da República, dentre brasileiros de 
saber jurídico e r eputação ilibada. 

~ 1.0 A nomeação do Juiz Federal e do Juiz Federal 
Substituto Eerá precedida do assentimento do Senado 
Federal. 

§ 2.0 Para o primeiro provimento dos cargos dos ser­
viços a uxiliares da Justiça Federal poderão ser aproveita­
dos servidores estáveis da União inclusive das Secretarias 
dos Tribunais Federais e das Varas da Fazenda Federal 
do Distrito Federal e, ainda, servidores estáveis das Varas 
da Fazenda Nacional dos Estados. 

Art . 75. Os Juízes Federais e os Juízes Federais Subs­
t itutos tomarão posse e entrarão no exercício dos respec­
tivos cargos no prazo improrrogável de vinte dias, conta­
dos da publicação do Ato de nomeação. 

Art. 76. Na Seção Judiciária onde existir apenas uma 
Vara, o seu titular presidirá a comissão de instalação da 
Justiça Federal composta do Juiz Federal Substituto, de 
um Procurador da República e de um advogado militante, 
indicado pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, com a incumbência de: 

I - escolher e indicar o prédio onde funcionará a 
J ustiça Federal; 

n - preparar as minutas dos atos ou contratos n e­
cessários ao uso ou locação do prédio; 

III - apresentar ao Conselho o orçamento para a 
instalação das Varas e Serviços Auxiliares; 
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IV - pro-.idenciar a compra de m aterial , mobiliário, 
máquinas e utensílios; 

V - adotar medidas para o funcionamento provisó-
rio ' , 

VI - executar os encargos cometidos pelo Conselho; 

§ 1.0 Nas Seções onde existir pluralidade de Varas, 
in tegrarão a comissão os demais Juízes Fed erais, sob a 
pre.sidência do titular da Primeira Vara. 

§ 2.° Os servido res nomeados na forma do § 2.° do art. 
74 tomarão posse perant e o Juiz ti tular da Vara única, ou 
da primeira Vara, e colaborarão nos atos de instalação da 
J ustiça Federal. 

Art. 77. Os livros e arquivos dos atuais cartórios das 
Varas da Justiça local, privativas dos fei tos da Fazenda 
Nacional, ppssarão p::tr a as Varas Federais do mesmo 
número das Seções Judiciárias respectivas. 

Parágrafo único. Nas Seçõe" Judiciárias onde não 
for exeqüível a medida prevista neste artigo, o Diretor 
do Foro proverá a respeito. 

Art. 78 . As Secretarias abrirão novos livros ou fichas 
n os quais registrarão os feitos recebidos dos Cartórios da 
Justiça local e os que lhe forem distribuídos diretamente. 

Art . 79. Nas Seções Judiciárias providas de mais de 
uma Vara, enquanto não for criado o cargo de Distribui­
dor , o Diretor do Foro designará um Oficial Judiciário pa­
ra exercer as atribuições a ele pertinentes, cabendo-lhe, 
ainda. o recebimento, guarda e conservação dos livros e 
papéis que constituem o arquivo dos atuais Distribuido­
res dos Feitos da Fazenda Nacional. 

Art . 80 . En quanto não forem nomeados e empossa­
dos os J ulze.s a que e re fere o art. 94, inciso n , in fine, da 
Constituição, com a nova redação que lhe deu o art. 6.° do 
Ato Institucional n.o 2, continuarão a funcionar nos fei­
tos da competência da Justiça Federal os Juízes Estaduais 
aos quais a legislação anterior atribuía essa jurisdição. 

§ 1.0 Essa competência residual temporária não ces­
sará depois da posse do titular federal, nos processos cuja 
instrucão houver sido iniciada em audiência, quer peran­
te as Varas Especiais dos Feitos da Fazenda Nacional, quer 
perante as Varas da Justiça comum, em todos os feitos 
que passaram para a competência da Justiça Federal. 

§ 2.° Os serventuários e auxiliares da Justiça Esta­
dual servirão, igualmente, nos feitos de que trata este 
artigo, a té a posse dos titulares federais. 

Art. 81. Os processos que passaram para a competên­
cia da Justiça Federal, somente lhe serão remetidos após 
o pagamento das custas dos atos até então praticados, e 
por quem forem elas devidas, ou por qualquer interessado. 

Art . 82. O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Fe­
deral de Recursos farão baixar de ofício, e independente 
do pagamento de custas aos juízes de origem, dentro de 
trinta dias da publicação desta lei , os processos com deci­
são passada em julgado, recurso deserto ou desistência 
homologada. 

Art . 83. Serão declaradas peremptas, e arquivadas, 
por despacho, as ações propostas contra a União e suas 
autarquias, que estejam parali adas há mais de um ano, 
s·e, dentro de trinta dias, contados da publicação desta 
lei, não forem cumpridas as diligênCias determinadas aos 
autores. 

Art. 84. Serão arquivados, cancelando-se a dívida 
respectiva, os executivos fiscais inferiores à metade do 
maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 85. Enquanto a União n ão possuir estabelecimen­
tos penais, a custódia de presos à disposição da Justiça 
Federal e o cumplimen to de penas por ela impostas far­
s e-ão nos dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó­
rios. 

• 
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Art. 86. Serão conservados no exercício dos seus car·· gos e perceberão as custas em vigor no Estado da Gua­nabara os distribuidores das extintas Varas da Fazenda Pública Federal daql'ele Estado. 

~ 1.0 Seus cargos serão extintos à medida que se va­garem e os servidores em exercício nos ofícios que se ex­tinguirem serão aproveitados no que for compatível com as respectivas habilitações em vagas que ocorrerem nos quadros da Justiça Federal, Seção da Guanabara, devendo ser aposentados se contarem 30 (trinta) ou mais anos de servico, e não forem aproveitados. 
~ ::;.0 Po derão, ainda. os referidos servidores ser aproveitados, a juízo do Governo do Estado da Guanabara, nos quadro da Justiça Estadual. 
~ 3.° Os servidores e serventuários da Justiça do antigo Distrito Federal que, com a mudança da Capital Federal para Brasília, passaram a integrar os serviçü'S judiCiá rios do Estado da Guanabara, e que , em decorrên­cia desta lei, pela perda de suas atribuições, venham a ser aposentados ou postos em dispünibilidade pelo governo local, terão seus proventos de aposentadoria ou di~poni­bilidade pagos pela União, nos termos da legislação fe­deral em vigor. respeitado, em qualquer hipótese, o limite fixado pelo art. 13 , da Lei n.o 4.863, de 29 de novembro de 1965. 

~ 4.° Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo an­terior, os serventuários e servidores perceberão os proven­tos de aposentadoria próprios a seus cargos atuais, acres­ci dos da média aritmética das percentagens recebidas pela cobranca da divida ativa da Uni ão Federal e Autarquias duranté os últimos 36 (trinta e seis) meses. contados re­gres ivamente do dia em que a aposentadoria ou a dispo­nibilidade for decretada. 

Art. 87. O Conselho da Justica Federal, dentro de trinta dias a contar de sua instalação, enviará ao Poder Executivo anteprojeto de lei que institua o Regimento de Custas. 

§ 1.0 Até que entre em vigor o Regimento de Custas da Justiça Federal, aplicar-se-á, em cada Seção Judi­ciália, o Regimento de Custas da Justiça Estadual res­pectiva, vedada ao Juiz a percepção de percentagens ou custas a qualquer título . 

§ 2.0 As custas a que se refere o parágrafo anterior ser ão relacionadas pelo Chefe da Secretaria e recolhidas semanalmente à repartição federal arrecadadora compe­tente, mediante guia visada pelo juiz como renda extraor­dinária da União. 
§ 3.° O Conselho da Justiça Federal fará , anualmen­te, a revisão do Regimento, propondO as alterações que se fizerem necessárias pela aplicação dos índices de correção monetária. 
Art . 88. São criados, no quadro da Justiça Federal: 

I - qu arenta e quatro cargos de Juiz Federal; 
II - quarenta e quat ro cargos de Juiz Federal 

Substituto; 
III - quarenta e qua tro cargos de Chefe de Secre­

taria; 
IV - cento e dez cargos de Oficial Judiciário; 
V - vinte e nove cargos de Depositário-Avaliador; 

VI - noventa e oito cargos de Auxiliar Judiciário; 
VII cento e sessenta e um cargos de Oficial de 

Ju tiça; 
VIII quarenta e quatro cargos de Porteiro; 

IX - oitenta e oito cargos de Auxiliar de Portaria; 
X - cento e dezesseis cargos de Servente. 
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Art. 89. São criados no MinistérÍQ Público Federal junto à Justiça comum . três cargos, em comissão, de Sub­pr :C CUl" J. dor-Geral d:J. nepública. 

§ 1.0 Os cargos a que se refere este artigo terão a designação o.e terceiro, quarto e quinto Subprocurador­Geral da República e seus ocupantes funcionarão median ­te designação do Procurador-Geral da República. 
§ 2.° Os atuais ocupantes da primeira e segunda Sub­procuradorias Gerais da República continuarão com a mesma sede e com as atribuições previ~tas, quanto ao pri­meiro nos arts. 33 e 34 da Lei n.o 1.341, de 30 de janeiro d8 1951, e, quanto ao segundo, no art. 90, inciso I , da Lei n.o 3.754, de 14 de abril de 1960. 

Art. 90. Sio criados na carreira do Ministério Públi­c·o Federal junto à Justiça comum : 
I - núve cargos de Procurador da República dlj ~ri­ITleira Cate2oria; 
II - treze cargos de Procurador da República de Segunda Categoria; 
III - vinte cargos de Procurador d8. República de Terceira Categoria. 

~ 1.0 Os cargos a que se refer 2 este 81 tigo, a.::;s im como os demais cargos já existentes n a carreira do Ministério Público Federal junto à Justiça comum, serão lotados n ::8 Estados, n o DL:; trito Federal e no<; Territórios, median­te d·ecreto do Poder Executivo. 
§ 2.° Os cargos de Procurador da República a que se refere este artigo serão providos no nível inicial da car­

reira, mediante concurso de títulos e provas a ser reali­zado dentro de 180 (cento e oitenta) dias. a contar da publicação desta lei. 
Art. 91. São aproveitados, nos cargos, ora criados, de Procurador da República de 3.a Categoria, os atuais Procuradore da República adjuntos, ficando extintos os seus cargos. 

§ 1.0 O cargo de Procmador da República de 3.a Cate ­goria passa a constituir o grau inicial da carreira do Minis­tério Público Federal junto à Justiça comum. 
§ 2.° As atribuições pertinentes aos cargos de Pro­cUi'ador de 3.a Categoria criados por esta lei e não provi­dos pela forma prevista neste artigo serão exercidas, até que haja candidatos aprovados em concurso, por Assis­tentes e Procuradores dos servicos jurídiCOS da União e de suas autarquias, ou do Ministério Público do Distrito Federal. 

§ 3.° Poderão ainda os servidores a que se refere o parágrafo anterior exercer as atribuições dos cargos de Procurador de 1.a e 2.a Categorias, ora criados e n ão pro· vidos em razão de recusa de promoção. 
§ 4.° Para o cumprimento do que dispõem os §§ 2.e 

e 3.°, fica o Procurador-Geral da RepÚblica autorizado a fazer as necessárias requisições às autoridades compe­tentes. 

Art. 92. Enquanto não for promulgada a n ova Lei Orgânica do Ministério Público Federal, compete aos Sub­procmadores-Gerais e aos Procuradores da República, conforme o caso, e na forma determinada pelo Procura­dor-Geral da República , promover ação penal e intervir em todos os feitos criminais sujeitos à jurisdição da Justiça Federal. 

Art. 93. São criados, no Ministério Público da União junto à Justiça Militar, dois cargos de Promotor de Pri­meira Categoria, que funcionarão na Procuradoria Geral da Justiça Militar. 
Art. 94. É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito es-
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pecial de CrS 7.000.000.000,00 (sete bilhões de cruzeiros), 
para atender às despesas decorrentes da execução desta 
lei. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo 
será registrado pelo Tribunal de Contas e automatica­
mente distribuído ao Tesouro Nacional. 

Art. 95. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 96. Revogam-se as disposições em contrário. 

DECRETO-LEI N.o 253, 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Modifica a Lei n.O 5.010, de 30 de maio de 1966, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 9.°, § 2.°, do Ato Institucional n.o 4, de 7 
de dezembro de 1966, decreta: 

Art. 1.0 Na Lei n.o 5.010, de 30 de maio de 1966, são 
introduzidas as seguintes alterações: 

I - :) item I do art. 6.° passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"I - conhecer de correição parcial requerida 
pela parte ou pela Procuradoria da República, no 
prazo de cinco dias, contra ato ou despacho do juiz, 
de que não caiba recurso , ou omissão que importe 
erro de ofício ou abuso de poder." 

II - Ao art. 13 fica acrescido o seguinte item: 

"IX - requisitar força federal ou estadual ne­
cessária ao cumprimento de suas decisões." 

III - É substituída, no art. 16, a expressão Diário da 
União, por Diário da Justiça da União. 

IV - É substituída a expressão, no art. 23, Diário Ofi­
cial dos Estados e Territórios "da Região" por "Boletim 
da Justiça Federal" do Diário Oficial dos Estados e Ter­
ri tórios da região. 

V - O art. 36 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36. Os quadros de Pessoal dos serviços 
auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos se­
guintes cargos: 

I - Chefe de Secretaria; 

II - Oficial Judiciário; 

UI - Distribuidor; 

IV - Contador; 

V - Distribuidor-Contador; 

VI - Depositário-Avaliador-Leiloeiro; 
VII - Auxiliar Judiciário; 

VIII - Oficial de Justiça; 

IX - Porteiro; 

X - Auxiliar de Portaria; 

XI - Servente. 

§ 1.0 Os cargos enumerados neste artigo são 
isolados e de provimento efetivo, e serão providOS 
mediante concurso público de provas, organizado 
pelO Conselho da Justiça Federal. 

§ 2.° Os cargos de Distribuidor e de Contador 
constaTão apenas da lotação das Secretarias das 
Seções Judiciárias onde houver mais de uma Vara 
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e, nessas Seções. poderá ser criada Secretaria des­
tinada aos serviços administrativos do Diretor do 
Foro junto à qual funcion ará o Distribuidor, além 
dos servidores necessários à execução de seus en­
cargos. 

~ 3.° O regulamento do concurso conterá a re­
lação dos documentos exigidos para a inscrição, a 
discriminação das matérias e dos pontos para as 
provas, e será organizado pelo Conselho da Justiça 
Federal. 

§ 4.0 O concurso realizar-se-á na Seção Judi­
Clarla em que ocorrer a vaga, nos termos do edital 
Dublicado, com a antecedência mínima de trinta dias, 
no "Boletim da Justiça Federal" do Diário Oficial 
dos Estados ou Territórios que compõem a respec­
tiva região, e no Diário da Justiça, e somente neste, 
no Distrito Federal. 

§ 5.° São requisitos para o provimento do car­
go de Chefe de Secretaria ser bacharel em direito e 
ter menos de quarenta e cinco anos de idade. 

VI - O art. 45 passa a vig'orar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 45. As custas serão pagas na primeira 
instância, pela forma esta.belecida no Regimento, e 
compreenderão todos os atos do processo, inclusive 
a subida do recurso, dela ficando isentos os benefi­
ciadGs com a Justiça gratuita. Na segunda instância 
não serão devidas custas, salvo nas certidões e 
translados. 

Parágrafo único. As custas recebidas serão re­
lacionadas e recolhidas, semanalmente, pelo Chefe 
da Secretaria, à repartição federal arrecadadora 
competente, mediante guia visada pelo Juiz, como 
renda extraordinária da União." 

VII - Ao art. 74 é acrescentado o § 3.°, com a seguinte 
redação: 

"§ 3.° Nas Seções Judiciárias em que houver 
mais de uma Vara, os decretos de nomeação dos 
Juízes Federais designarão as Varas de que serão 
titulares." 

VIII - O art. 75 passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 75. Os Juízes Federais e os Juízes Fe­
derais Substitutos tomarão posse e entrarão em 
exercício, dentro de sessenta dias contados da pu­
blicação do decreto de nomeação, cabendo ao Minis­
t ro Presidente do Conselho da Justiça Federal desig­
nar a data para esse ato." 

IX - É substitutída, no art. 76, § 2.°, a expressão "na 
forma do art. 73" por "na forma do art. 74, § 2.°" 

X - Ao art. 80 é acrescido o § 3.°, com a seguinte re­
dação: 

"§ 3.° No períOdo compreendido entre a ces­
sação da competência residual dos Juízes Estaduais, 
salvo nos feitos a que já estejam vinculados, e a 
efetiva instalação da Justiça Federal, ou de uma de 
suas Varas, onde houver mais de uma, ficam sus­
pensos os prazos de prescrição e de decadência que 
den tro nele se vencer·em." 

XI - O art. 86, mantidos os parágrafos, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 86. Serão conservados no exercício dos 
seus cargos os Distribuidores das extintas Varas da 
Fazenda Pública do Estado da Guanabara." 

• 
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XII - É suprimido o § 2.0 do art. 87, e pas a o § 3.° a 
constituir o § 2.°; 

XIII - São acrescentados ao Anexo II os seguintes 
cargos: 

1) Nas Seções Judiciárias do Distrito Federal, da 
Bahia, da Guanabara, de Minas Gerais. do Paraná, de Per­
nambuco. do Rio Grande do Sul e de São Paulo: 

a) um Cargo de Chefe de Secretaria; 

b) um Cargo de Oficial Judiciário ; 

c) um Cargo de Distribuidor; 

d) um Cargo de Contador; 

e) um Cargo de Auxiliar Judiciário; 

f) um Cargo de Auxiliar de Portaria. 

2) Nas Seções Judiciárias do Acre, Alagoas, Amapá, 
Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso. Pará, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio 
de Janeiro. Rondônia, Roraima, Santa Catarina e Sergipe, 
um cargo de Distribuidor Contador. 

XIV - Ao Anexo IV são acrescentados os seguintes 
cargos com os respectivos símbolos: 

Dhtribuidor .................................. PJ-4 

Con iador ..... .......... . .................... PJ-4 

Distribuidor Contador .. .... ..... .. ... ...... . . PJ-4 

Art. 2.° O Conselho da Justiça Federal poderá pro­
por ao Poder Executivo o não-provimento. de imediato, 
dos cargos a que se refere o Anexo II, nas Seções Judi­
ciárias de menor movimento forense, cabendo aos funcio­
nários nomeados o exercício cumulativo das funções cor­
respondentes, na forma que o Conselho determinar. 

Art. 3D OS atuais cargos dos Quadros de Pessoal dos 
Serviços Auxiliares da Justiça Federal, bem como os cria­
dos por este decreto-lei, passarão a integrar Quadros Su­
plementares e serão automaticamente extintos, quandO 
vagarem, sem prejuízo do provimento inicial na forma da 
presente lei. 

~ 1.0 Ficam criados Quadros Permanentes de Pessoal 
dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal que se consti­
tuirão de cargos em número igual e de atribuições corres­
pondentes aos dos Qaudros Suplementares. 

~ 2.° Os cargos dos Quadros Permanentes só serão 
providos à medida que se forem extinguindo os do Quadro 
Suplementar. e serão classificados de acordo com o dispos­
to no art. 106 da Constituição do Brasil. 

§ 3D Para a realização dos estudos necessários ao 
cumprimento do disposto no parágrafo anterior será de­
sianada pelo Poder Judiciário, dentro de 30 dias, uma Co­
missM Especial, a qual deverá concluir seus trabalhos no 
prazo improrrogável de 120 dias. 

Art . 4.° Nos crimes de competência da Justiça Fe­
deral, que devem ser julgados pelo Tribunal do Júri, ob­
servar-se-á o disposto na legislação processual, cabendo 
a sua presidência ao juiz a que competir o processamento 
da respectiva ação penal. 

Parágrafo único. Nas Seções Juidiciárias, onde hou­
ver mais de uma Vara, competentes em matéria criminal, 
a lista dos jurados será organizada, anualmente, por um 
dos juízes, mediante rodízio, observada sua ordem numé­
rica. 
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Art. 5°. Não se aplica, na Justiça Federal, o dispos to 
no art. 839 do Código de Processo Civil. 

§ 1.0 Nas causas em que a União ou as suas autar­
quias forem vencidas, haverá recurso de ofício, salvo nos 
executivos fiscais de valor inferior à metade do maior sa­
lário mínimo vigente no País, desde que não estej a em 
questão matéria de ordem constitucional ou que não haja 
sido observada súmula do Supremo Tribunal Federal ou 
do Tribunal Federal de Recursos. 

§ 2.° Em qualquer caso, poderão as partes usar do 
recurso voluntário cabível. 

Art. 6.° A proposta orçamentária da Justiça Fe­
deral será, anualmente, elaborada pelo Conselho da Jus­
tiça Federal, de acordo com as propostas parciais que 
lhe forem remetidas pelas Seções Judiciárias, observa­
das as normas legais vigentes. 

parágrafo único. Os pedidos de créditos adicionais 
serão feitos pelas Seções Judiciárias e encaminhadas ao 
Ministério da Fazenda, por intermédio do Ministério da 
Justiça. após pronunciamento do Conselho da Justica 
Federal. > 

Art. 7.° Os créditos orçamentários e adicionais, des­
tinados às Seções Judiciárias, serão registrados pelo 
Tribunal de Contas e automaticamente distribuídos ao 
Tesouro Nacional ou às suas Delegacias, nos Estados. 

Art. 8.° A utilização dos recursos, constantes do 
Orçamento Geral da União e de créditos adicionais, re­
ferentes a bens e serviços, far-se-á mediante cotas tri­
mestrais, requisitadas ao Tesouro Nacional ou às suas 
Delegacias, nos Estados, pelas respectivas Seções Ju­
diciárias. 

Art. 9.0 O Ministério da Fazenda providenciará a 
abertura, no Banco do Brasil S.A., de conta especial 
para cada uma das Seções Judiciárias na forma da 
legislação vigente. 

Parágrafo único. Nas Seções Judiciárias, onde hou­
ver mais de uma Vara, a movimentação da conta men­
cionada neste artigo caberá ao Juiz Federal que exercer 
as funções de Diretor de Foro. 

Art. 10. Da aplicação dos recursos recebidos será, 
anualmente, feita prestação de contas ao Tribunal de 
Contas da União. 

Art. 11. Por iniciativa do Conselho da Justiça 
Federal, o Tribunal Federal de Recursos poderá manter, 
nas sedes das Seções Judiciárias onde houver cinco ou 
mais Varas e na conformidade de provimento que ex­
pedir, serviço de sua própria Secretaria, destinado a pro­
piciar às partes litigantes as informações e o atendi­
mento in loco de formalidades processuais indicadas no 
provimento, assim como atender a encargos da Cone­
gedoria Geral. 

Art. 12. A instalação das Seções Judiciárias far­
se-á em ato solene, presidido pelo Ministro Corregedor­
Geral ou por outro Ministro do Tribunal Federal de 
Recursos designado pelo Conselho da Justiça Federal. 

Art. 13. Para atender aos encargos que lhe forem 
cometidos pela Lei n.o 5.010, de 30 de maio de 1966, o 
Tribunal Federal de Recursos proporá a criação, no 
Quadro de sua Secretaria, dos cargos necessários. 

Art. 14. Este decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 
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MENSAGEM N.o 3/88 

A Sua Excelência 
Dr. Homero Santos 

Brasília, 19 de outubro de 1988. 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados, em exercício 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 
D(,putados, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 
para, no uso da faculdade que me confere o art. 96, lI, 
da Constituição Federal, encaminhar o anteprojeto de 
lei dispondo sobre a instalação dos Tribunais Regionais 
Federais. cujas normas sugeridas estão respaldadas na 
justificativa que acompanha o trabalho. 

Cumpre-me acentuar, ainda, a necessidade de ur­
gênCia na sua tramitação, tendo em vista o prazo fixado 
no ~ 6.° do art. 27 da mesmo Carta, sendo certo, tam­
bém, que a reformulação do Poder Judiciário não se 
processará sem a medida ora proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os meus protestos de estima e consideração. -
Ministro Evandro Gueiros Leite, Presidente do Tribunal 
Federal de Recursos. 
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OFlCIO N° 730/GP, DE 21 DE OUTUBRO DE 1988, DO 
TRIBU"'l"AL FEDERAL DE RECURSOS. 

A Sua Excelência 
Dr. Homero Santos 
DD. Presidente da Câmara dos Deputado, em exercício 
Brasília - DF 

ExcE lentí~simo Senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados: 

Na Mensagem n.O 3/88. de 19 de outubro de 1988, enca­
minhada por este Tl"ibunal, a essa Augusta Casa, tratando 
de anteproj-eto de lei sobre a instalação dos Tribunais Re­
gionais Federais, por equívoco, foram juntados, apenas 
três an exos, quando deveriam constar cinco, representan­
do, cada um, o Quadro de Pessoal do Tribunal criado. 

Sendo assim, solicito de Vossa Excelência providências 
no sentido de serem substituídos os anexos que integraram 
o citado anteprojeto, r;elos que seguem com esse expedi­
ente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os meus protestos de estima e consideração. - Mi­
nistro José Dantas, I'esf,ondendo na ausência eventual do 
Ministro-Presidente do Tribunal Federal de Recursos. 

ANEXO I 
(Art. da Lei nO , de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA P REGIÃO 
QUADRO PffiRMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM CO.lISSÃO 

Grupos 

Direção 
e 

Assessoramento 
Superiores 

(TRF-DAS-100) 

Apoio 
Judiciário 

(TRF-AJ -020) 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Superior 

( TRF-NS-900) 

Processamento 
de Dados 

TIRF-PRO-1600 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Médio 

(TRF-NM-1000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Ca tegorias/Cargos 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Direto r de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
TaquígrafO Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxilia r Judiciário 
A tendente Judiciário 
Ag,mte de Segurança Judiciária 

Médico 
Enfermeiro 
PSicólogo 
Odontólogo 
E:1genheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
!.sóisten te Social 
Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxil;:.tr de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

Códigos N.o de Cargos 

TRF-DAS-101 1 
TRF-DAS-101 5 
TRF-DAS-101 20 
TRF-DAS-101 53 
TRF-DAS-101 21 
TRF-DAS-102 19 
TRF-DAS-102 11 

TRF-AJ-021 144 
TRF-AJ-023 20 
TRF-AJ-027 3 
TRF-AJ-022 310 
'I1RF-AJ -024 126 
TRF-AJ-025 80 

TRF-NS-901 3 
TRF-NS-904 2 
TRF-NS-907 2 
TRF-NS-909 2 
TRF-NS-916 1 
TRF-NS-917 1 
TRF-NS-923 4 
TRF-NS-924 4 
TRF-NS-926 1 
TRF-NS-930 2 
TRF-NS-932 6 

TRF-PRO-1601 7 
TRF-PRO-1602 5 
TRF-PRO-1603 7 
TRF-PRO-1604 10 

TRF-NM-1001 2 
TRF-NM -1006 68 
TRF-NM-1014 2 
TRF-NM-1027 8 
'I1RF-NM-1042 8 
TRF-NM-1044 6 

TRF-ART-702 3 
TRF-ART-703 8 
TRF-ART -704 2 

• 



• 

- 17-

ANEXO II 

(Art. da Lei n.o , de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2.a REGIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos 

Direção 

e 

Assessoramen to 

Superiores 

(TRF-DAS-100) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ-020) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Superior 

(TRF-NS-900) 

Processamento 

de Dados 

'IlRF-PRO-1600 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Médio 

(TRF-NM-1000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisáo 

Chefe d e Gabinet,e 

A~s2ssor de Juiz 

Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 

Taquí~Tafo Judiciário 

Ofici81 de Justiça Avaliador 

Auxiliar Judiciário 

Atenàente Judiciário 

Agente de Segurança Judiciária 

Médico 

Enfermeiro 

Psicólogo 

Odontólogo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administrador 

Contador 

Estatís tico 

Assistent'2 Socbl 

Bibliotecário 

Analista de Sistemas 

Programador 

Operador de Computação 

Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar Op. Servo Diversos 

Des enhista 

Agente de Telec. e Eletric. 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 

Artífice de Mecânica 

Artífice de Eletr. e Com. 

Artífice de Carp. e Marc. 

Códigos 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-102 

TRF-DAS-102 

TRF-AJ-021 

TRF-AJ-023 

TRF-AJ-027 

TRF-AJ-022 

'DRF-AJ -024 

TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 

TRF-NS-904 

TRF-NS-907 

TRF-NS-909 

TRF-NS-916 

TRF-NS-917 

TRF-NS-923 

TRF-NS-924 

TRF-NS-926 

TRF-NS-930 

TRF-NlS-932 

TRF-PRO-1601 

TRF-PRO-1602 

TRF-PRO-1603 

TRF-PRO-1604 

TRF-NM-1001 

TRF-NM-I006 

TRF-NM-I014 

TRF-NM-1027 

'IlRF - NM -1042 

TRF-NM-1044 

TRF-ART-702 

TRF-ART-703 

TRF-ART-704 

N.o de Cargos 

1 

5 

16 

46 

17 

15 

10 

112 

15 

3 

240 

98 

63 

3 

1 

1 

2 

1 

1 

4 

3 

1 

1 

5 

5 

4 

6 

8 

2 

52 

2 

6 

6 

5 

2 

6 

2 
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ANEXO III 

(Art. da Lei n.o , de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.a REGIÃO 

QUADRO PElRMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos 

Direção 

e 

Assessoramen to 

Superiores 

(TRF-DAS -100) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ -020) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Superior 

(TRF-NS-900) 

Processamento 

de Dados 

'I1RF-PRO-1600 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Médio 

(TRF-NM-1000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe de Gabinet·e 

Assesso r de Juiz 

Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 

Taquígrafo Judiciário 

Oficial d e Justiça Avaliador 

A uxiliar Judiciário 

Atendente Judiciário 

Agen te d e Segurança Judiciária 

Médico 

Enfermeiro 

P sicólogo 

Odontólogo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administrador 

Contador 

Estatístico 

Assistente Social 

Bibliotecário 

Analista de Sistemas 

Programador 

Operador de . Computação 

Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar Op. Servo Diversos 

Desenhista 

Agente de Telec. e Eletric. 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 

Artífice de Mecânica 

Artífice de Eletr. e Com. 

Artífice de Carp. e Marc. 

Códigos 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-102 

TRF-DAS-102 

TRF-AJ-021 

TRF-AJ-023 

TRF-AJ-027 

TRF-AJ-022 

llRF-AJ -024 

TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 

TRF-NS-904 

TRF-NS-907 

TRF-NS-909 

TRF-NS-916 

TRF-NS-917 

TRF-NS-923 

TRF-NS-924 

TRF-NS-926 

TRF-NS-930 

TRF-NS-932 

TRF-PRO-1601 

TRF-PRO-1602 

TRF-PRO-1603 

TRF-PRO-1604 

TRF-NM-1001 

TRF-NM-1006 

TRF-NM-1014 

TRF-NM-1027 

'I1RF-NM-1042 

TRF-NM-1044 

TRF-ART-702 

TRF-ART-703 

TRF-ART-704 

N.o de Cargos 

1 

5 

20 

53 

21 

19 

11 

144 

20 

3 

310 

126 

80 

3 

2 

2 

2 

1 

1 

4 

4 

1 

2 

6 

7 

5 

7 

10 

2 

68 

2 

8 

8 

6 

3 

8 

2 

• 
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ANIEXO IV 

(Art. da Lei n.a , de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO 

QUADRO PBRMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos 

Direção 

e 

Assessoramento 

Superiores 

(TRF-DAS-100) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ-020) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Superior 

(TRF-NS-900) 

Processamento 

de Dados 

'IlRF-PRO-1600 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Médio 

(TRF-NM-1000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700 ) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe de Gabinete 

Asseswr de Juiz 

Assessor J udiciário 

Técnico Judiciário 

Taq uígrafo Judiciário 

Oficial d e Justiça Avaliador 

Auxiliar Judiciário 

Atendente Judiciário 

Ag·ente d e Segurança J udiciária 

Médico 

Enfermeiro 

Psicólogo 

Odontólogo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administrador 

Contador 

Estatístico 

Assistent'2 Social 

Bibliotecário 

Analista de Sistem as 

Programador 

Oper a dor de Computação 

Digitador 

A uxiliar de Enfermagem 

Auxiliar Op. Servo Diversos 

Desenhista 

Agente d e Telec. e Eletric. 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 

Al'tífice d e Mecânica 

Artífice de Eletr. e Com. 

Artífice de Carp. e Marc. 

Códigos 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-102 

TRF-DAS-102 

TRF-AJ-021 

TRF-AJ-023 

TRF-AJ-027 

TRF-AJ-022 

'I1RF-AJ -024 

TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 

TRF-NS-904 

TRF-NS-907 

TRF-NS-909 

TRF-NS-916 

TRF-NS-917 

TRF-NS-923 

TRF-NS-924 

TRF-NS-926 

TRF-NS-930 

TRF-NS-932 

TRF-PRO-1601 

TRF-PRO-1602 

TRF-PRO-1603 

TRF-PRO-1604 

TRF-NM-1001 

TRF-NM-1Q06 

TRF-NM-1014 

TRF-NM-1027 

'IlRF-NM-1042 

TRF-NM-1Q44 

TRF-ART-702 

TRF-ART-703 

TRF-ART-704 

N. o de Cargos 

1 

5 

16 

46 

17 

15 

10 

112 

15 

3 

240 

98 

63 

3 

1 

1 

2 

1 

1 

4 

3 

1 

1 

5 

5 

4 

6 

8 

2 

52 

2 

6 

6 

5 

2 

6 

2 
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ANEXO V 

(Art. da Lei n.o , de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5.a REGIAO 

QUADRO P Ei"RMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM CO:\IISSÃO 

Grupos 

Direção 

e 

Assessoramento 

Superiores 

fTRF-DAS-100 l 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ-020 ) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Superior 

(TRF-NS-900 l 

------ --

Proccssamen to 

1e Dados 

'D~F-PRO-1600 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Médio 

(TRF-NM-1 000 ) 

-_._-

Artesanato 

rTRF-ART-700 ) 

C a tegorias I Cargo s 

Dire tor-Gera l 

Dire tor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe d e Gabinete 

Assessor de Juiz 

Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 

T aquígr afo Judiciário 

Oficial d e Justiça Avaliador 

A uxiliar Judiciário 

A tenden te Judiciário 

AgOOl1 tE de S eguran ça Judiciádu 

Médico 

E nfermeiro 

Psicólogo 

Odontólogo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administrador 

Contador 

Estatístico 

Assistent,e Social 

B~bi;otecário 

An lista de Sistemas 

P rcgramador 

O;)crador de Computação 

DigibdClf 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar Op. Servo Diversos 

Age''lte de 'relec . e Eletl'ic. 

T écnico de Contabilidade 

Tcldonista 

Artífice de Mecânica 

Artífice de Elctr. c Com. 

Arii1ice de Ca r p . e Marc. 

Códigos 

TRF-DAS-I0l 

TRF-DAS-I0l 

TRF-DAS-I0l 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS- 101 

TRF-DAS-102 

TRF-DAS-102 

TRF-AJ-021 

TRF-AJ-023 

TRF-AJ-027 

TRF-AJ-022 

'DRF-AJ -024 

1'RF- AJ -025 

TRF-NS-901 
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GABINETE DEPUTADO MICHEL TEMER 

8 tas rLiã ; ' ~ 0 de novembro de 1988. 

Senhor Présidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento 

de V.Exa. o Relatório do Projeto de Lei nº 1.071, , do Trib~ 

nal Federal de Recursos, Mensagem nº 03/88, para que, por 

sua determinação, seja ele colocado à apreciação do Plenário 
da Câmara dos Deputados. 

Reitero a V.Exa. os protestos de esti-
ma e consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor ULYSSES GUIMARAES 

TEMER 
do Federal 

PMDB/SP 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Brasília, D.F. 
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PROJETO DE LEI 

Nº 1.071, de 1.988 
(Do Tribunal Federal de Recursos) 

Mensagem n.º 03/88 

O Projeto de Lei nº 1071, de 1.988, cor­

porificado na mensagem nº 03/88, do Tribunal Federal de Recur­

sos, dispõe sobre a composição inicial dos Tribunais Regionais 

Federais e sua instalação, criando os respectivos quadros de 

pessoal e dando outras providências pertinentes a sua composi­

ção e instalação. 

O Projeto visa a dar cumprimento ao dis 

posto nos artºs 106, I e 107 da Constituição Federal e, espe -

cialmente, ao artº 27, §§ 6º, 7º e 9º do Ato das Disposições' 
Constitucionais Transitórias. 

A Constituição, no seu corpo permanente' 
prevê a existência dos Tribunais Regionais Federais como or 
gãos da Justiça Federal e, nas transitórias, dispõe que o Tri­
bunal Federal de Recursos promoverá a sua instalação e indica­
rá os candidatos a todos os cargos da composição inicial, me 
diante lista tríplice. 

Feita a indicação, a nomeação caberá ao 
Presidente da República, nos termos do artº 107 da mesma Cons­
tituição. 
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o Projeto dê Lei sob análise dá a comp~ 
sição e determina a instalação de cinco (5) Tribunais Regio -

nais Federais criados pelo Artº 27, § 6º do Ato das Disposi -

ções Constitucionais Transitórias distinguindo-os por 5 (cin­

co) regiões. O da lª Região, com sede em Brasilia e com juri~ 

dição nos Estados de Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Goiás, Ma­

ranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Piaui, Rondonia, Ro­

raima e Tocantins; o da 2ª Região com sede no municipio doRio 
de Janeiro e com jurisdição nesse Estado e no Espirito Santo; 

o da 3ª Região com sede na capit~l do Estado de São Paulo e 

com jurisdição nesse Estado e no de Mato Grosso do Sul; o da 

4ª Região com sede em Porto Alegre, capital do Rio Grande do 

Sul e com jurisdição nesse Estado e Santa Catarina e Paraná e 

o da 5ª Região com sede em Recife, no Estado de Pernambuco, e 

com jurisidção nesse Estado e nos Estados de Alagoas, Ceará, 

Paraiba , Rio Grande do Norte e Sergipe. 

Os Tribunais Regionais Federais da lª 

e 3ª Regiões integrados por 18 juizes; os da 2ª e 4ª Regiões 
por 14 juizes e o da 5ª Região por 10 juizes, com o que Q alu 

dido projeto acaba por propor a criação de 74 cargos de Juiz 
de Tribunal Regional Federal. 

Cria, em anexos à lei,os quadros de pe~ 
soaI das Secretarias dos Tribunais Regionais Federais permi­
tindo que: a) possam ser nomeados para os cargos criados can­
didatos habilitados em concurso público já realizado pelo 
Tribunal Federal de Recursos e pela Justiça de" lº Grau para 
cargos de atribuições iguais ou assemelhadas; b) o aproveita­
mento dos servidores dos quadros de pessoal do Tribunal Fede­
ral de Recursos e das Secretarias das Seções Judiciárias en 
quanto não forem providos os cargos criados nos quadros de 
pessoal já mencionados; c) o aproveitamento nos quadros do 
pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou das Secretarias 
das Seções Judiciárias de servidores da Administração Pública 
que já se encontram prestando serviços à Seções 
subordimadas a jurisdição de cada Tribunal. 

Juduciárias 

, 



ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE 
GABINETE DEPUTADO MICHEL TEMER 

-3-

Autoriza o Poder Executivo a abrir cré 

dito especial de Cz$ 19.348.000.000,00 (dezenove bilhões,tr~ 

zerotos e quarenta e oito milhões de cruzados) para atender ' 

as despesas iniciais de instalação , organização e funciona­

mento dos Tribunais Regionais Federais. 

constitucionalidade 

DA CONSTITUCIONALIDADE 

Examino, como preliminar, a questão da 

dos dispositivos do aludido projeto e 

registro sua perfeita compatibilidade com as normas superio­

res regentes da matéria. 

DO MtRITO 

o Projeto estabelece todas as previ 

sões necessárias para a adequada composição e instalação dos 

Tribunais Regionais Federais 

Algumas observações e propostas, cont~ 

do, devem ser feitas, o que veiculo por meio de emendas modi 

ficativas e aditivas. 

Assim, proponho, no artº 3º que o seu 

§ único converta-se em § 2º, acrescentando-se o § lº com o 
seguinte conteúdo: 

li § lº - Na indicação prevista no "caput" deste ' 

artigo, serão observadas as regras estabeleci -
das pelos artigos 93, 11 e 107, I e 11, da Cons 
tituição Federal li. 

JUSTIFICA-SE 

A Constituição prevê, na composição de 

todos os tribunais, que um quinto será preenchido por advog~ 
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dos e membros do Ministério PGblico, dois quintos por juizes 

federais nomeados por antiguidade e dois quintos por juízes 

federais escolhidos por merecimento. O abandono dessa pro -

porção, no primeiro provimento dos recém-criados tribunais, 

causar-lhe-ia um aleijão de dificil reparação. Assim, os pa­

rágrafos 7º e 9º do artigo 27 das Disposições Transitórias ' 
precisam ser entendidos em conjunto com as regras perenes do 
corpo da Constituição. 

No artº 9º , 
cente após a expressão "Tribunais 

pressão, entre virgulas, 

o~ assemelhadas às que 

guinte redação: 

" para o 
, 

exerCIa 

§ 2º proponho que se acre~ 
,'Regionais Federais " a e~ 

exercicio de funções iguais 

", do que resultará a se 

,,§ 2º - Enquanto não forem providos os cargos dos 

quadros de pessoal, criados neste artigo, poderão 

ser colocados à disposição dos Tribunais Regionais 

Federais, para o exercicio de funções iguais ou a~ 

semelhadas às que exercia :, , servidores dos qua­

dros de pessoal do Tribunal Federal de Recursos e 

das Secretarias das Seções Judiciárias, facultado' 
aos mesmos o direito de integrarem os quadros dos 
respectivos Tribunais, após um ano, mediante opção 
e concordância do órgão de origem. " 

JUSTIFICA-SE 

A Constituição Federal estabelece no 
seu artº 37, 11, que" a investili::lura em cargo ou emprego 
blico depende de aprovação prévia em concurso pGblico de 
vas ou de provas e titulos .... ". 

, 
pu -

pr~ 

O § 2º do artº 9º do Projeto em Exame' 
sem o acréscimo ora sugerido --- poderá ensejar a servi 

dores dos quadres de pessoal do Tribunal Federal de Recursos' 
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e das Secretarias das Seções Judiciárias que ocupem " deter 

minado cargo no seu local de origem, a possibilidade de ocu­

par outro cargo ou função com um núcleo material de atribui­
ções completamente diverso de seu cargo ou função original.O 

que significa,claramente , a possibilidade de vulneração ao 
dispositivo constitucional supra mencionado ,exigente de 

concurso público para a investidura na Administração. 

No artº 10 proponho a adição após o 

vocábulo "servidores",da expressão "concursados" ficando as­

sim redigido o artº: 

" Artº 10 - Poderão ser aproveitados, nos quadros 
de pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou 
das Secretarias das Seções Judiciárias, em cargos 

de atribuições iguais ou assemelhadas, por ato do 

Presidente do respectivo Tribunal , os servidores 

concursados da Administração Pública que se encon 

trem prestando serviços às Seções Judiciárias su 

bordinadas à jurisdição de cada Tribunal, na data 
de vigência desta lei, na condição de requisita -

dos, mediante opção e anu~ncia do órgão de origem". 

A JUSTIFICATIVA é a mesma antes expos­
ta, uma vez que seria inconstitucional o aproveitamento de 

servidores não concursados que eventualmente estejam presta~ 
do serviços às 5eções ~udiciárias e que não tenham ingressa­
do no serviço público por concurso. Registro a importância' 
dessa adição porque o dispositivo não alude a "funcionários" 
mas a "servidores", categoria de que os funcionários constituem 
espécie. Nesse mesmo artº la houve a cautela do aproveitame~ 

to para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, tal co 
mo propusemos na emenda aditiva do § 2º do artº 9º. 
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Faço também uma observação, sob a for­

ma de emenda modificativa, aos Anexos I, 11 e 111 que acom­

panham o projeto de lei e que tratam do quadro permanente de 

pessoal dos Tribunais Regionais Federais. Cinjo-me ao caso 

dos agentes de segurança judiciária que exercem, na verdade, 
, 

a duplice função de motorista e segurança do Juíz. O anexo I 

cuida dos Tribunais Regionais Federais da lª e 3ª Regiões que 

terão 18 juízes e 80 agentes de segurança judiciária. Propo­

nho o número inicial de 57. O anexo 11 cuida do Tribunal Re 

gional Federal da 2ª Região que terá 14 juízes e onde se pr~ 

põe 63 agentes de segurança judiciária. Proponho 44. O anexo 

111 cuida do Tribunal Regional Federal da 5ª Região que terá 

10 juízes e onde se propõe 45 agentes de segurança judiciá -

ria. Proponho 34. 

JUSTIFICO 

Numa fase inicial não me parece haver 

necessidade de mais de 3 agentes de segurança judiciária p~ 

ra cada juíz, os quais trabalharão em regime de revezamento, 
sendo certo que ainda haverá uma reserva de cerca de 3 ou 4 
agentes para eventuais substituições. 

Este,Senhor Presidente e Senhores Depu 

tados, o relatório que me incumbe fazer ao examinar o Projeto' 
de Lei nº 1071, de 1.988. Em anexo forneço a redação final 
do Projeto com as modificações aqui sugeridas. 

Sala das Sessões em 

W] ,\~, 
MIC~L TEMER 

Relator 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE LEI 

N.º 1.071, de 1988 
( DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS ) 

MENSAGEM N.º 03/88 

Dispõe sobre a composição inicial dos Tribunais Regionais Fe­

derais e sua instalação, cria os respectivos quadros de pes­

soal e dá outras proviaências ~ 

( As Comissões de Constituição e Justiça , de Servi 

ço Público e de Finanças.) 

(!) Tendo anexado o OF. nº 730/GP, do TFR. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art.lº - Os Tribunais Regionais Federais, criados pelo Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, têm sede 

risdição definidas na Resolução nº 1, de 6 de Outubro 

e ju­

de 

1988, do Tribunal Federal de Recürsos, expedida em obediên -

cia ao disposto no § 6º do art. 27 do mesmo ato. 

Art. 2º - Em sua composição inicial, os Tribunais Regionais' 

Federais serão integrados de 18 juízes, os da lª e 3ª Re-

giões; 14 juízes, os da 2ª e 4ª Regiões; e 10 juízes, os 

da 5ª Região. 

Artº 3º - Observado o disposto no artigo anterior, os candi­

datos a todos os cargos da composição inicial dos Tribunais' 

Regionais Federais serão indicados pelo Tribunal Federal de 

Recursos, consoante dispõem o § 7º ; segunda parte, e o § 9º 
do art. 27 do Ato das Disposições Constitucionais Transitá -

rias, e nomeados pelo Presidente da República. 

§ lº - Na indicação prevista no "caput" deste artigo, serão 

observadas as regras estabelecidas pelos artigos 93, 11 e 

107, I e 11, da Constituição Federal". 

/ 
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§ 2º - Os juízes dos Tribunais Regionais Federais, nomeados na 

forma deste artigo, tomarão posse perante o Presidente do Tri 
bunal Federal de Recursos. 

Art. 4º - Os Tribunais Regionais Federais serão instalados p~ 

lo Presidente do Tribunal Federal de Recursos e presididos p~ 

lo magistrado mais antigo, oriundo da carreira de juiz federal, 

até a posse do Presidente e do Vice-Presidente, eleitos na con 

formidade do que dispuserem os respectivos Regimentos Internos. 

§ lº - O Vice-Presidente exercerá também a função de Correge­

dor da Justiça Federal, na respectiva jurisdição. 
§ 2º - Os Tribunais Regionais Federais aprovarão seus Regimen­
tos Internos dentro de 30 (trinta) dias, contados de sua insta 
lação. 

Art. 5º Os Tribunais Regionais Federais compor-se-ão de Tur 

mas, que poderão ser agrupadas em Seções Especializadas, con 

forme dispuser o Regimento Interno. 

Art. 6º - Funcionará junto a cada Tribunal Regional Federal u­
ma Corregedoria com a competência que lhe fixar o Regimento In 
terno. 

Art. 7º - Junto aos órgãos julgadores dos Tribunais Regionais' 

Federais funcionará um representante do Ministério Público Fe­
deral. 

Art. 8º - Ficam criados 74 (setenta e quatro) cargos de j uiz ' 
de Tribunal Regional Federal, que serão providos, na composi­
ção i nicial, de acordo com o estabelecido no art. 3º desta lei. 

Parágrafo único - O vencimento e a verba de representação dos 
Juízes dos Tribunais Regionais Federais corresponderão a 90% 
do vencimento e da verba de representação dos Ministros do Su 
perior Tribunal de Justiça, mantido idêntico referencial entre 
as demais categorias da carreira. 

/~ 
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Art. 9º - Ficam criados, na forma dos anexos desta lei, os 

quadros de pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais 

Federais, cujos cargos serão providos nos termos da legis­

lação em vigor. 
§ lº - Poderão ser nomeados para os cargos criados neste ' 

artigo candidatos habilitados em concurso público realiza­

do pelo Tribunal Federal de Recursos e Justiça de primeiro ~ 

grau para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas , 

observada a respectiva escolaridade. 

§ 2º - Enquanto não forem providos os cargos dos quadros 

de pessoal, criados neste artigo, poderão ser colocados à 

disposição dos Tribunais Regionais Federais, para o exercí 

cio de funções iguais ou assemelhadas às que exercia, ser­
vidores dos quadros de pessoal do Tribunal Federal de Re -

cursos e das Secretarias das Seções Judiciárias, facultado 

aos mesmos o direito de integrarem os quadros dos respecti 

vos Tribunais, após um ano, mediante opção e concordância' 

do órgão de origem. 

Art. 10 - Poderão ser aproveitados, nos quadros de pe~ 

soaI dos Tribunais Regionais Federais ou das Secretarias ' 

das Seções Judiciárias, em cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, por ato do Presidente do respectivo Tribunal, 
os servidores concursados da Administração Pública que se 
encontrem prestando serviços às Seções Judiciárias subordi 

, -
nadas à jurisdição de cada Tribunal, na data de vigência' 
desta lei, na condição de requisitados, mediante opção e 
anuência do órgão de origem. 
Parágrafo único - O aproveitamento de que trata este arti­
go far-se-á mediante processo seletivo, cujos critérios se 
rão fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 11 - O Conselho da Justiça Federal, no prazo de 90 
(noventa) dias, elaborará anteprojeto de lei, dispondo so 
bre a organização da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus. 

/~ 
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Parágrafo único - Até a promulgação da lei a que se refere 

este artigo, aplicam ~ se à administração da Justiça Federal 

de primeiro e segundo graus, no que couber, as disposições 

da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966, respeitadas as 
normas constitucionais pertinentes. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Tri 

bunal Federal de Recursos crédito especial de Cz$ ....... . 

19.348.000.000,00 (dezenove bilhões, trezentos e quarenta' 
e oito milhões de cruzados),para atender às despesas ini -
ciais de instalação, organização e funcionamento dos Tribu 

nais Regionais Federais. 
Parágrafo único - Os recursos necessários à execução do 

disposto neste artigo decorrerão de cancelamento parcial ' 

de dotações consignadas no Orçamento Geral da União. 

Art. 13 - Instalados os Tribunais Regionais Federais, a 
eles fica transferido o poder de disposição do crédito pr~ 

visto nesta lei. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrário. 

- Seguem-se os Anexos I, 11 e 111 com as modificações tam­
bém sugeridas. -

Sala das Sessões em 

~ \~ 
MIC~ÊL TEMER . 

Relator 
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- ÃNEXO I :· · 

(Art, -. - da Lei n:o . . , de dé' _.- .'. -- de··U} - ~ 
. . 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA l,a E 3,& REOIOES 
. '.. 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL- PROVIMENTO EFETIVO E .EM COMISSAO - . ( .... 
p • .. A • •• 

Grupos Categorias/Cargos . f' , , ' •• . " ' :Códigos N.o de Cargos 
-

Direção Diretor-Geral TRF-DAS-101 1 
e Diretor de Secretaria TRF-DAS-101 5 

Assessoramento Diretor de Subsecretaria TRF-DAS-101 20 
Superiores Diretor de Divisão TRF-DAS-101 53 

Chefe dI(! Gabinete TRF-DAS-101 21 
(TRF-DAS-100) Assessor de Juiz TRF-DAS-102 19 

Assessor Judiciário TRF-DAS-102 11 

Apoio Técnico Judiciário TRF-AJ-021 144 
Judiciário Taquígrafo Judiciário TRF-AJ-023 20 

Oficial de Justiça Avaliador TRF-AJ-027 3 
(TRF-AJ-020) Auxiliar Judiciário TRF-AJ-022 310 

Atendente Judiciário TRF-AJ-024 126 ' 
Agente de Segurança Judiciária 'I1RF-AJ-025 57 
M~dico TRF-NS-901 3 

Outras Enfermeiro TRF-NS-904 2 
Atividades Psicólogo TRF-NS-907 2 

de Odontólogo TRF-NS-909 2 
Nível Superior Engenheiro TRF-NS-916 1 

Arquiteto 'I'RF-NS-917 1 
('I1RF-NS-900) Administrador TRF-NS-923 4 

Contador TRF-NS-924 4 
Estatí!tico TRF-NB-928 6 
Assistente Social TRF-NS-930 2 · 
Bibliotecário TRF-NS-932 6 . __ 

Processamento Analista de Sistemas TRF-PlR.Q-1801 7 · 
de Dados Programador TRF-PRO-l802 5 . 

Operador de Computação TRP'-PRQ-l603 7 : 
(TRF-PRO-1600) D1&1tador TRF-PR0-18Of lO . ' . 

Outru A uxiliar de Enfermagem TRF-NM-lOOl 2 .- - -

Atividade! Auxiliar Qp, f)erv, Diversos TRF-NM-1006 68 ): . ... 
. - . 

de Desenhista TRP'-NM-I014 2 J 

Nlvel Médio Agente de Telee, ~ Eletrle. TRF-NM-I02'7 8 
. 
-

Técnico de Contab1l1ciade - TRF-NM-1042 8 
(Tl\F-Nl4 .. 1000) TtltfoD1ata . ... " T1U"::NM-l0t4 e '. 

• 
Artesana.to /lrtlflce . de Meclntca TRP'-ART-702 3~ -

. _~ - -
Al'titlce de Eletr. e Com. 

" 
.. . . 'l1U'-ART-'l03 : 8 : . 

Artif10e de Carp. e Marc. "rRJI'-ART·'IOf '. -: '3.c ..;. . - I 'L -~ ' b c:' (TRF .. ART·'IOO) • J .. . 
.. . . 
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ANEXO II 

(Art. da Lei n.o ,de de de 19 ) 

TRffiUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2.- REGIAO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Grupos Categorias/Cargos Códigos N.o de Cargos 

Direção Diretor-Geral TRF-DAB-I01 1 

e Diretor de Secretaria TRF-DAB-I01 5 

Assessoramen to Diretor de Subsecretaria TRF-DAB-I0l 16 

Superiores Diretor de Divisão TRF-DAB-I0l 46 

Chefe de Gabinete TRF-DAB-101 17 

\TRF-DAB-IOO) Assessor de Juiz TRF-DAS-102 15 

Assessor Judiciário TRF-DAS-102 10 

ApoiO Técnico Judiciário TRF-AJ-021 112 

Judiciário Taquígrafo Judiciário TRF-AJ -023 15 

Oficial de Justiça Avaliador TRF-AJ-027 3 
(TRF-AJ-020) Auxiliar Judiciário TRF-AJ-022 240 

Atendente Judiciário TRF-AJ-024 98 

Agente de Segurança Judiciária 'IlRF-AJ -025 44 

Outras Médico TRF-NS-901 3 

Atividades Enfenneiro TRF-NS-904 1 . 

de Psicólogo TRF-NS-907 1 

Nível Superior Odontólogo TRF-NS-909 2 

Engenheiro TRF-NS-916 l -

(TRF-NS-900) Arquiteto TRF-NS-917 -1 

Administrador TRF-NS-923 4 

Contador TRF-NS-924 3 

Estatistico TRF-NS-926 1 

Assistente Social TRF-NS-930 1 

Bibliotecário TRF-NS-932 5 

Processamento Analista de Sistemas TRF-PlRO-1601 5 -

de Dados Programador TRF-PRO-1602 - ' 4 - -- -
-

Operador de Computação TRF-PRO-1603 
.-

8 
-; 

(TRF-PRO-1600) Digitador TRF-PRO-1604 8 -
.. . . . . 

Outras Auxiliar de Enfennagem TRF-NM-1001 2 

Atividades Auxiliar Op. Serv. Diversos TRF-NM-l006 52 . - ~ .. 

de Desenhista TRF-NM-1014 .2 
. 

Nível Médio Agente de Telec. e Eletric. TRF-NM-I027 - 6 
. 

Técnico de Contabilidade 'nRF-NM-I042 6 .. . -
-

(TRF-NM-IOOO) Telefonista TRF-NM-I044 5 

. . - ._-. --
Artesanato Artífice de Mecânica TRF-ART-702 " .. 2 -- . 

- . . . . -
Artífice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 ' .. .- , 6 _ . . . " 

(TRF-ART-700) Artífice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 



.. 
ANEXO UI 

~Art. .- da Lei n.o ,de . de de 10 · ) 

TRIBUNAL IREGIONAL FEDERAL DA 5.- REGIAO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EF1!:I1VO E EM COMISSAO 

. '. Grupos" Categorias/Carros Códlcos N.o de Carps 

- - -

D1reçio Dtretor-Oeral TRF-DAB-101 1 

: e ~retor de Secretaria TRF-DAS-101 2 

Assessoramento Diretor de Subsecreta.r1a TRF-DAB-I0l 10 

Superiores Diretor de Divisão TRF-DAS-I0l 34 

(TRF-DAS-l00) Chefe de Gablnere TRF-DAS-101 13 

Assessor de Juiz TRF-DAS-I02 11 
._- o " • ~ 

Assessor Judiciário TRF-DAS-I02 8 

Apoio Técnico Judiclário TRF-.A.T-021 80 

e Judiciário Taquígrafo Judiciário TRF-.A.T -023 14 

(TRF-.A.T-020) Oficial de Justiça Avaliador TRF-AJ -027 2 

Auxiliar Judiciário TRF-AJ -022 172 

Atendente Judiclárlo TRF-AJ -024 70 

Agente de Segurança Judiciária 'IlR.F-AJ -025 34 

Outras Médico TRF-NS-901 2 

Atividades Enfermeiro TRF-NS-904 1 

de Psicólogo TRF-NS-907 1 

Nivel Superior Odontólogo TRF-NS-909 2 

('IlR.F-NS-900) Engenheiro TRF-NS-916 1 

Arquireto TRF-NS-917 1 

Administrador TRF-NS-923 3 

Contador TRF-NS-924 2 

Estatístico TRF-NS-926 2 

Assistente Socíal TRF-N8-930 1 

Bibliotecá.rlo TRF-NS-932 4 

~ssamento Analista de Sisremas TRF-P!RO-1601 3 

de Dados P rogramador TRF-PRO-1602 3 

(TRF-P~1600) Operador de Computação TRF-PRO-1603 2 

Digitador TRF-PRO-I604 6 

Outras Auxiliar de Enfermagem TRF-NM-I00l 2 

Atividades Desenhista TRF-NM-I014 1 

de Agente de Telec. e Eletric. TRF-NM-I027 4 

Nível Médio Técnico de Contab1I1dade 11RF-NM-I042 4 

(TRF-NM-I000) Telefonista TRF-NM-I044 4 

Auxiliar Op. Serv. Diversos TRF-NM-l006 38 

A:rtesana.to Artífice de Mecânica TRF-ART-702 2 

(TRF-ART-700) Artiflce de Eletr. e Com. TRF-ART-703 4 

Artífice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS c.,OES Pé/r . 
PROJETO DE LEI N9 1.071-A, de 1988 l~ I.,~ -

(DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS) .~ ~ 
MENSAGEM N9 03/88 

Dispõe sobre a composição inicial dos Tribunais Re­

gionais Federais e sua instalação, cria os respecti 

vos Quadros de Pessoal e dá outras providências:ten 

do parecer do Relator designado pela Mesa em substi 

tuição às Comissões, pela aprovação, com Substituti 

VOe 

(PROJETO DE LEI N9 1.071, de 1988, a que se refere o 

parecer) . 

G E R 20.01.0007.6 - ( JUl/85) 



,~ ,. . 
• 

o 
OF. N. 730/GP Brasília, 21 de oututbr o de 1988 . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados: 

o 
Na Mensagem n. 03/88, de 19 de outubro d e 1988 , 

encaminhada por es t e Tribunal, a essa Augusta Casa, trat a nd o d e 

a nt ep rojeto d e lei s obre a instalação dos Tribunai s Regionais F e-
~ A derais, por equ l voc o , foram juntados, apenas, tres anexos, quando 

deveriam con star cinco, repre s entando, cada um, o Quadro de Pes­

soa l do Tribunal criado. 

Sendo a s sim, solicito de Vos s a Exc el ência provis-
dênci as no sentido de serem substituídos os anexos que i nt eg raram 
o citado anteproj e to, pelos que seguem com este expedi e nte. 

Apr oveito a oportunidade para renovar a Vossa Exc e ­
lência os me ns pr o testos de estima e consideração. 

respondendo na 
do r 

Â Sua Excelência 
Dr. HOMERO SANTOS 

I 
( 

",I' 

eventual do Ministro-Pre s idente 
FEDERAL DE RECURSSOS 

DD. President e da Câmara dos Deputados, 
BRAS!LIA - DF 

~ , em exerC1C lO 
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ANEXO I 
(Art. da Lei n!! , de de de 1988) 

TRIBUNAL REX;IONAL FEDERAL DA lei R&;I]\O 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL PROVIMEN'IO EFETIVO E EM CCl'1I SS]\O 

GRUPOS 

DIREÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

e ('IRF-DAS-100) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

(TRF-A.]-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE 

NíVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

(TRF-PRO- l600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL MÉDIO 

(TRF-NM-lOOO) 

ARTESANATO 

(TRF-ART-700) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz . . , . Assessor Judlclarlo 

'. . . ' . TecnlCO Jud l ClarlO 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Just. Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de Sego Judiciária 

Médico 
Enfermeiro . , 
PSlcologo , 
Odontologo 
Engenheiro 
Arqu i teto 
Administrador 
Contador , . 
Estatlstlco 
Assistente Social . . '. BlbllotecarlO 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxil i ar Op.Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. , . . . TecnlCO de Contabllldade 
Telefonista 

Artífice de 
Artífice de 
A;rtífice de 

A • 

Mecanlca 
Eletr. e Com. 
Carp. e Marc . 

CÓDIGOS 

TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-I02 
TRF-DAS-l02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF.-AJ -024 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-90l 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-9l6 
TRF-NS-9l7 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-l601 
TRF-PRO-l602 
TRF-PRO-l603 
TRF-PRO-l604 

TRF-NM-lOOl 
TRF-NM-10 06 
TRF-NM-lOl4 
TRF-NM-l027 
TRF-NM-I042 
TRF-NM-l044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

N!! DE CARGOS 

1 
5 

20 
53 
21 
19 
11 

144 
20 

3 
310 
126 
80 

3 
2 
2 
2 
1 
1 
4 
4 
1 
2 
6 

7 
5 
7 

10 

2 
68 

2 
8 
8 
6 

3 
8 
2 



.;1 . . .. . 

A N E X O 11 
(Art. da Lei n Q , de de de 1988) 

TRIBUNAL RECIONAL FEDERAL DA 2a RECIÃO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM Ca-U SSÃO 

GRUPOS 

DIREX;ÃO E 
ASSESSORAMENTO 

SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

(TRF-A]-020) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NIVEL 

SUPERIOR 
(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE DAOOS 

(TRF-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL MÉDIO 
(TRF-NM-lOOO) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz . ., . 
Assessor Jud1c1ar1o 

'. . ., . 
Tecn1co Jud1c1ar1o 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Just. Avaliador 
Auxiliar Judiciário . ., . 
Atendente Jud1c1ar1o 
Agente de Sego Judiciária 

, . 
Med1co 
Enfermeiro . , 
PS1cologo , 
Odontologo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador , . 
Estat1st1co 
Assistente Social .. ,. 
B1b11otecar1o 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op.Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice de 
Artífice de 
Artífice de 

A • 

Mecan1ca 
Eletr. e Com. 
Carp. e Marc. 

CÓDIGOS 

TRF-DAS-101 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-102 
TRF-DAS-102 

TRF-AJ-02l 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 

TRF-NM-lOOl 
TRF-NM-I006 
TRF-NM-1014 
TRF.-NM-1027 
TRF-NM-1042 
TRF-NM-l044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

NQ DE CARGOS 

1 
5 

16 
46 
17 
15 
10 

112 
15 

3 
240 
98 
63 

3 
1 
1 
2 
1 
1 
4 
3 
1 
1 
5 

5 
4 
6 
8 

2 
52 

2 
6 
6 
5 

2 
6 
2 
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ANEXO 111 

(Art. da Lei nQ , de de de 1988) 

'IRIBUNAL REX;IONAL FEDERAL DA 3~ REX;IAo 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL PROVIMEN'ro EFETIVO E EM CCl>USSAO 

GRUPOS CATEGORIAS/CARGOS CÓDIGOS NQ DE CARGOS 

DIREÇAo 
E 

ASSESSORAMEN'ID 
SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

('IRF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE 

NíVEL 

SUPERIOR 

('IRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

('IRF-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL MÉDIO 

(TRF-NM-IOOO) 

ARTESANA'ID 

('IRF-ART-700) 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz . .' . Assessor Judlclarlo 

'. . .' . Tecnlco JudlClarlO 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Just. Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário . ., . 
Agente de Sego JudlClarla 

, . 
Medlco 
Enfermeiro . , 
PSlcologo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador , . 
Estatlstlco 
Assistente Social 

" '. Blbll0tecarlo 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op.Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 

, . . . 
TecnlCO de Contabl1ldade 
Telefonista 

Artífice de 
Artífice de 
Artífice de 

A • 

Mecanlca 
Eletr. e Com. 
Carp. e Marc. 

TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-l02 
TRF-DAS-l02 

TRF-AJ-02l 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-90l 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-9l6 
TRF-NS-9l7 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-160l 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 

TRF-NM-IOOl 
TRF-NM-I006 
TRF-NM-I014 
TRF-NM-I027 
TRF-NM-I042 
TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

1 
5 

20 
53 
21 
19 
11 

144 
20 

3 
310 
126 

80 

3 
2 
2 
2 
1 
1 
4 
4 
1 
2 
6 

7 
5 
7 

10 

2 
68 

2 
8 
8 
6 

3 
8 
2 



'. 

• • • 

ANEXO IV 
(Art. da Lei n!! ,de de 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4D REGI~O 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM Ca1ISSÃO 

GRUPOS 

DIREÇÃO E 
ASSESSORAMEN'ID 

SUPERIORES 

(TRF-DAS-IOO) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

('IRF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE 

NiVElo 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz . .' . Assessor Judlclarlo 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Just. Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário . ., . Agente de Sego JudlClarla 

, . 
Medlco 
Enfermeiro . , 
PSlcologo , 
Odontologo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador , . Estatlstlco 
Assistente Social .. '. BlbllotecarlO 

CÓDIGOS 

TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOl 
TRF-DAS-I02 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ - 025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

Nº DE CARGOS 

1 
5 

16 
46 
17 
15 
10 

112 
15 

3 
240 
98 
63 

3 
I 
1 
2 
1 
I 
4 
3 
1 
1 
5 

er---------+-------------------~-------r--------~ Analista de Sistemas TRF-PRO-160l 5 
PROCESSAMENTO 

DE DADOS 
(TRF-PR0-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NivEL MÉDIO 

(TRF-NM-IOOO) 

ARTESANATO 

(TRF-ART-700) 

Programador TRF-PRO-1602 4 Operador de Computação TRF-PRO-1603 6 Digitador TRF-PRO-1604 8 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op.Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice 
Artífice 
Artífice 

A • de Mecanlca 
de Eletr. e Com. 
de Carp. e Marc. 

TRF-NM-IOOI 
TRF-NM-I006 
TRF-NM-IOI4 
TRF-NM-I027 
TRF-NM-I042 
TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

2 
52 

2 
6 
6 
5 

2 
6 
2 

, , 
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ANEXO V 

(Art. , de de de 

TRIBUNAL RffiIONAL FEDERAL DA sa RffiIÃo 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL PROVIMEN'ro EfETIVO E EM ca-1ISS]\O 

GRUPOS 

DlREX;ÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 

NíVEL 
SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 

DE DADOS 
(TRF-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL MÉDIO 

(TRF-NM-lOOO) 

ARTESANATO 

(TRF-ART-700) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Just. Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de Sego Judiciária 

Médico 
Enfermeiro . , 
PSlcologo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador , . 
Estatlstlco 
Assistente Social 
Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op.Serv.Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice 
Artífice 
Artífice 

A • 

de Mecanlca 
de Eletr. e Com. 
de Carp. e Marc. 

CÓDIGOS 

TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-IOI 
TRF-DAS-I01 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-102 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-160l 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 

TRF-NM-IOOl 
TRF-NM-I006 
TRF-NM-I014 
TRF-NM-l027 
TRF-NM-I042 
TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

N2 DE CARGOS 

I 
2 

10 
34 
13 
11 

8 

80 
14 

2 
172 

70 
45 

2 
1 
1 
2 
1 
1 
3 
2 
1 
1 
4 

3 
3 
2 
6 

2 
38 

1 
4 
4 
4 

2 
4-
2 
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ASSEMBU~ IA NACIONAL CONSTITUINTE 
GABINETE DEPUTADO MICHEL TEMER 

• 

f . , • Bra~ili~, 30 de novembro de 1988. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conhecimento 

de V.Exa. o Relatório . do Projeto de Lei nº 1.071, , do Tribu 
. " nal Federal de Recursos, Mensagem nQ 03/88, para que, por 

; 

sua~~{~rminação, seja ele colocado à apreciação do Plenário 
da Câmara dos Deputados. 

Reitero a V.Exa. os protestos de esti-
ma e consideração. 

Atenciosa~ente, 
• 

\~. 
l.rO!O'"Cl do ' F e d e r a 1 

PMDB/SP 

A Sua Excelência .0 Senhor 
Doutor ULYSSES GUIMARAES 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Brasília, D.F. 

• 
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ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE 

GABINETE DEPUTADO MICHEL TEMER 

• . , . 

PROJETO DE LEI 

NQ 1.071, de 1.988 

(Do Tribunal Federal de Recursos) 

Mensagem n.º 03/88 

o Projeto de Lei nQ 1071, de 1.988, cor­

porifi.'cá'do na mensagem nQ 03/88, do Tribunal Federal de Recur­

sos, dispõe sobre a composição inicial dos Tribunais Regionais 

Federais e sua instalação, criando os respectivos quadros de 

pessoal e dando outras providências pertinentes a sua composi-

.ção e instalação. 
. . 

o Projeto.visa a dar cumprimento ao dis 
• 

posto nos artºs 106, I e 107 da Constituição Federal e, espe -

cialmeDte, ao artº 27, §§ 6º, 7º e 9º do Ato das Disposições' 
Constitucionais Transitórias. 

A Constituição, no seu corpo permanente' 
prevê a existência dos Tribunais RSgionais Federais como or 

gãos da Justiça Federal e, nas transitórias, dispõe que o Tri­
bunal Federal de Recursos promoverá a sua instalação e indica­
rá os candidatos ~ todos os cargos da composiç§o ihicial, me 
diante lista trip11~e. 

Feita a ind~cação, a nomeação caberá ao 
Presidente da Rep~blica, nos termos do artº 107 da mesma Cons­
tituição. 

• 



, 

ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE 
GABINETE OCPUTAOO MICHEL TEMER 

o P.rojeto de Lei sob análise dá a compo 

sição e determina a instalação de cinco (5) Tribunais Regio -

nais Federais criados pelo Artº 27, § 6º do Ato das Disposi -

ções Constitucionais Transitórias distinguindo-os por 5 (cin­

co) regiões. O da lª Região, com sed~ em Brasília e com juris 

dição nos Estados de Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Goiás, Ma-. 
ranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Piauí, Rondonia, Ro-

raima e Tocantins; o da 2ª Região com sede no município daRia 

de Janeiro e com jurisdição nesse Estado e no Espírito Santo; 

o ' da 3ª Região com sede na capital do Estado de São Paulo e 

com jurisdição nesse Estado e no de Mato Grosso do Sul; o 
Grande 

'da 

do 4ª Região co~ sede em Porto Alegre, 

Sul e com jurisdição nesse Estado e 

capital do Rio 

Santa Catarina e Paraná e 

o da 5ª Região com sede' em Recife, no Estado . . . 
com jurisidção nesse Estado e nos Estados de 

Paraíba , Rio Grande do Norte e Sergipe. 

. Os Tribunais Regionais 

·e 3ª Regiões integrados por 18 juízes; os da 

' por 14 juíz~s · e o ,da 5ª Região por 10 juízes, 

dido projeto acab~ por propor a.: t;:.r !,ação de 74 
de Trib'unal Regi.onal Federal. 

de Pernambuco, e 
• 

Alagoas, Ceará, 

Federais da lª 

2ª e 4ª Regiões 
com o que 'J alu 

cargos de JUiz 

Cria, em anexos à lei,os quadros de pes 

soaI das Secretarias dos Tribunais Regionais Federais permi­
tindo que: a) possam ser nomeados para os cargos criados can-

. ' 

didatos·habilitados em concurso pGblico já realizado pelo 
Tribunal Federal de Recursos e pela JL:stiça de ' lº Grau . para 

cargos ·de atrib~ições iguais ou assemelhadas; b) o aproveita­
mento dos servidores dos quadros de pessoal do Tribunal Fede-

. ral de R~curios e das' Secretarias das Seçõ~s Judiciárias en 
quanto não forem providos os cargas criados nos q~adros de 
pessoal já mencionados; c) o aproveitamento nos quadros do 
pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou das Secretarias 
das S~ções Judiciárias de servidores da Adminjstração PGblica 
que já se encontram prestando serviços à Seções 

subordinadas a jurisdição de cada Trib~nal. 

, 

Juduciári as 

t 
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Autoriza o Poder Executivo a abrir cré 

dito especial de Cz$ 19.348.000.000,00 (dezenove bilhões,tr~ 
zentos e quarenta e oito milhões de cruzados) para atender' 
as despesas iniciais de instalação , organização e funciona­

mento dos Tribunais Regionais Federais. 

DA CONSTITUCIONALIDADE 

constitucionalidade 
registro sua perfeita 

Examino, como preliminar, a questão da 

dos dispositivos do aludido projeto e 
compatibilidade com as normas superio- · 

res regentes da matéria. 

DO MI::RITO 

o Projeto estabelece todas as previ 

sões necessárias para a adequada composição e instalação dos · 

Tribunais Regionais Federais 

do, devem ser feitas, 
ficatlvas e aditivas. 

. . 

Algumas observações e propostas, contu 
o que veiculo por meio de emendas modi 

Assim, ·proponho, no artº 3º que o seu 
§ ~nico converta-se em § 2º, acrescentando-se o § lº com o 
seguinte conte~do: 

" § lº - Na indicação prevista no "caput" deste ' 
artigo, serão observadas as regras estabeleci -
das pelos artigos 93, 11 e 107, I e 11, da Cons 
tituição Federal li. 

JUSTIFICA-SE 

A Constituição prevê, na composição de 

todos os tribunais, que um quinto será preenchido por advog~ 
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dos e membros do Ministério Público, dois quintos por juízes 

federais nomeados por antiguidade e dois quintos por juízes 
federais escolhidos por merecimento. O abandono dessa pro -

porção, no primeiro provimento dos recém-criados tribunais, 

causar-lhe-ía um aleijão de difícil reparação. Assim, os pa­
rágrafos 7º e 9º do artigo 27 das Disposições Transitórias ! 

precisam ser entendidos em conjunto com as regras perenes do 

corpo da Constituição. 

No artº 9º, . § 2º proponho que se acre~ 
cente após a expre~são "Tribunais Regionais Federais " a e~ 

pressão, entre vírgulas, " para o .exercício de funçôes iguais 
ou assemelhadas às que exercia li, do que resultará a se 

guinte redação: 

"§ 2º - Enquanto · não forem providos os cargos dos 

quadros de pessoal, criados neste artigo, poderão 

ser colocados à disposição dos Tribunais Regionais 
Federais, para o exercício de funçôes iguais ou a~ 

semelhadas às que exercia ,servidores dos qua­
dros de pessoal do Tribunal Federal de Recursos e 

das Secretarias das Seçôes Judiciárias, facult~do' 

aos mesmoS o direito de integraiem os quadros dos 
respectivos Tribunais, após um ano, mediante opção 
e concordância do órgão de origem. " 

JUSTIFICA-SE 

A Constituição Federal estabelece no 
seu "artº 37, I I , " investidura 

, 
que a em cargo ou emprego pu-

blico depende de aprovação 
, • público de prevla em concurso pro 

vas ou de provas e títulos .... ". 

o § 2º do artº 9º do Projeto em Exame' 
sem o acréscimo ora sugerido --- poderá ensejar a servi 

dores dos qu~dro~ de pessoal do Tribunal Federal de Recursos' 

, 
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e das Secre~arias das Seções ' Judiciárias que ocupem deter 

minado cargo no seu local de origem, a possibilidade de ocu­

par outro cargo ou função com um núcleo material de atribui­

ções completamente diverso de seu cargo ou função original.O 
, -

que significa,claramente , a possibilidade de vulneração ao 
-dispositivo constitucional supra mencionado, exigente de 

concurso público para a investidura na Administração. 

No artº 10 ~roponho a adição após o 
vocábulo "servidores",da expressão "concursados" ficando as­

sim redigido o artº: 

I' Artº 10 - Podetão ser aproveitados, nos quadros 

de pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou 
das Secretarias das Seções Judiciárias, em cargos 

de atribuições ~guais ou assemelhadas, por ato do 
Presidente ~o respectivo Tribunal , os servidores 

concursados da Administração Pública que se encon 

, trem prestando serviços às Seções Judiciári,as su 

bordinadas à jurisdi~ão de cada Tribunal, na data 

de vigência desta lei, na condição de requis i ta -

dos~ mediante opção e anuência do órgão de otl gem". 

A JUSTIFICATIVA é a mesma antes expos­
ta, uma vez que seria inconstitucional o aproveitamento de 
sérvidores não concursados que eventualmente estejam prestan 

. -

do serviços às Se~ões Judiciárias e que não tenham irigressa-
do no serviço público por concurso. Registro a importância' 
dessa ' adição porque o dispositivo não alude a "funcionários" 
mas a "servidores", categoria de que , os funcionários constituem 
espécie. Nesse mesmo artº ' 10 houve a cautela do aprovei tamen 
to para cargos de. atribuições iguais ou assemelhadas, tal co 
mo propusemos na emenda-aditiva do § 2º do artº 9º. 

, 

. . • 
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Faço também uma observação, sob a for­
ma de emenda modificativa, aos Anexos I, 11 e 111 Que acom­
panham o projeto de lei e Que tratam do quadro permanente de 
pessoal dos Tribunais Regionais Federais. Cinjo-me ao caso 
dos agentes de segurança judiciária que exercem, na verdade, 

, . 
a duplice função de motorista e segurança do Juíz. O anexo I 

cuida dos Tribunais Regionais Federais da lª e 3ª Regiões que 
terão 18 juízes e 80 agentes de segurança judiciária. Propo~ 
nho o número inicial de 57. O anexo 11 cuida do Tribunal Re 
gional Federal da 2ª Região que terá 14 juízes e onde se pro 

põe 63 agentes de segurança judi~jária. Proponho 44. O anexo 
111 c~i~a do Tribunal Regional Federal da 5ª Região que terá 
la juízes e onde se propõe 45 agentes de segurança judiciá -
ria. Proponho 34. 

JUSTIFICO 

Numa fase · inicial n~o me parece haver 

necessidade de mais de 3 agentes de segurança judiciária p~ 

ra cada juíz, os quais trabalharão em regime de revezamento, 
sendo certo que ainda haverá uma reserva de cerca de 3 ou 4 
agentes para eventuais substituições . 

. . 

Este,Senhor Presidente e Senhores Dep~ 
tados, o relatório que lT'e .incumbe fazer ao examinara Projeto' 
de Lei nQ 1071, de 1.988. Em anexo forneço a redação final 
do Projeto com as m~dificações aqui sugeridas. 

~ala .das Sessões em 

:'lL\~' 
I ' Relator 

• 

l fi 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJETO DE lEI 

N.º 1.071, de 1988 

( DO TRIBUNAL fEDERAL DE RECURSOS ) 

MENSAGEM N.o 03/88 

Dispõe sobre a composição inicial dos Tribunais Regionais fe­

derais e sua instalação, cria os respectivos quadros de pes­

soal e dá outras providências. 

( As Comissões de Constituição e Justiça, de Servi 

ço Público e de Finanças.) 

(I) Tendo anexado o OF. nº 730/GP, do TFR. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.lº - Os Tribunais Regionais Federais, criados pelo Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, " têm sede 

risdição definidas na Resolução nº 1, de 6 de Outubro 

e ju­

de 

1988, do Tribunal Federal de Recürsôs, expedida em obediên 

cia ao disposto no § 6º do art. 27 do mesmo ato. 

Art. ~º - Em sua composição inicial, os Tribunais Region~is' 

Federais serão integrados de 18 juizes, os da lª e 3ª Re-
giões; 14 juizes, os da 2ª e 4ª Regiões; e 10 juizes, os 
da 5ª Região. 

Artº 39 - Observado o disposto no artigo anter~or, os candi­

datos a todos os cargJs da composição inicial dos Tribunais' 
Regionais Federa.is serão indicados pelo Tribunal Federal de 
Recursos, consoante dispõem o § 7º , segunda parte, e o § 9º 
do art. 27 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó -
rias, e nomeados pelo Presidente da República. 

§ lº - Na indicação.prevista no "caput" deste artigo, serão 
observadas as regras estabelecidas pelos artigos 93, 11 e 
107, "1 e 11, da Constituição Federal". 

, 
1 
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§ 2º - Os juízes dos Tribunais Regidnais Federais, nomeados na 

forma deste artigo, tomarão posse perante o Presidente do Tri 

.bunal Federal de Recursos. 

Art. 4º - Os Tribunais Regionais Federais serão instalados p~ 

lo Presidente do Tribunal Federal de Recursos e presididos pe 
lo magistrado mais antigo, oriundo da carreira de juiz federal, 

até a posse do Presidente e do Vice-Presidente, eleitos na con 

formidade do que di~puserem os respectivos Regimentos Internos. 

§ lº - O Vice-Presidente exercerá ·também a função de Correge­

dor d~ .Justiça Federal, na respectiva jurisdição. 

§ 2º - Os Tribunais Regionais Federais aprovarão seus Regimen­
tos Internos dentro de 30 (trinta) dias, contados de sua insta 

lação. 

Art. 5º Os Tribunais Regionais Federais compor-se-ão de Tur 

mas, que poderão ser agrupadas em Seções Especializadas, con 

forme dispuser o Regimento Interno. 

Art. 6º - Funcionará junto a cada Tribunal Regional Federal' u­

ma Corregedoria com .a comp8tência que lhe fixar o Regimento In 

terno. 

Art. 7º- Junto aos órgaos julgadores dos Tribunais Regionais' 
Federais funcionará um representante do ~inistério Público Fe­
deral. 

Art. 8º - Ficam'criados 74 (setenta e quatro) cargos de juiz ' 
de Tribunal Regional Federal , que serão providos, na composi­
ção inicial, de .acordo com ó estabelecido no art. 3º desta lei. 

Parágrafo único - o vencimento e a verba de representação dos 
Juízes dos Tribunais Regionais Federais corresponder~o a 90% 
do vencimento e da verba de representaçdo dos Ministros do Su 
perior Tribunal de ~ustiça, mantido idêntico referencial entre 
as demais categorias da carreira. 

, 
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Art. 9Q - Ficam criados, na forma dos anexos desta lei, os 

quadros de pessoal das Secretarias dos Tribunais Regionais 

Federais, cujos cargos serão providos nos termos da legis­

lação em vigor. 
§ lQ - Poderão ser nomeados para os cargos criados neste ' 

artigo candidatos habilitados e~ concurso público realiza­

do pelo Tribu~al Federal de Recursos e Justiça de primeiro 

grau para cargos de atribuições iguais ou assem=lhadas 

observada a respectiva escolaridade. 

, 

§ 2Q'- Enquanto não forem providos os cargos dos quadros 

de pessoal, criados neste artigo, poderão ser colocados • a 

disposição dos Tribunais Regionais Federais, para o exercí 

cio de funçõ~~ iguais ou assemelhadas às que exercia, ser­

vidores dos quadros de pessoal do Tribunal Federal de Re -

cursos e das Secretar.ias das Seçõ=s Judiciárias, facultado 

aos mesmos o direito de integrarem os quadros dos respecti 

vos Tribunais, após um ano, mediante o~ção e concordância" 
do órgão de origem. 

Art. 10 - Poderão ser aproveitados, nos quadros de pe! 
, 

soaI dos Tribunais Regionais Federais ou das Secretarias ' 
. . 

'das Seções Judiciárias, em cargos de atribuiçõ=s iguais ou 
assemelhadas, por ato do Presidente do respectivo Tribunal, 
os s~rvidores ~oncursados da Administração Pública que se 
encontrem prestando serviços .às Seções Judiciárias subordi 

nadas à jurisdição de cada Tribunal, na data de vigência' 
desta lei, na condição de requisitados, mediante opção e 
anuêhcia do órgão de origem. 
Parágrafo único - O aprov~itamento de que trata este arti­
go far-se-á mediante processo seletivo, cujos critérios se 

rão fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 11 - O Conselho da Justiça Federal, no prazo de 90 
(noventa) dias, elaborará anteprojeto de lei, dispo ndo so 
bre a organização da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus. 
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Parágrafo único - Até a promJlgação da lei a que se refere 

este artigo, aplicam-se ~ administração da Justiça Federal 
de primeiro e segu~do graus, no que couber, as disposições 
da Lei nQ 5.010, de 30 de maio de 1.966, respeitadas as 
normas constitucionais pertinentes . 

Art. 12 - Fica0 Poder Executivo autorizado a abrir ao Tri 
bunal Federal de Recursos créditó especial de Cz$ ....... . 
19.348.000.000,00 (dezenove b.ilhões, trezentos e quarenta' 
e oito milhões de cruzados),para atender hs despesas ini -
ciais de instalação, organiza;ão e funcionamento dos Tribu 
nais Regionais Federais. ~ 

Parágr~fo único - Os recursos necessários à execução do 

disposto neste artigo decorrerão de cancelamento parcial ' 
de dotações consignadas nooOrça~ento Geral da União. 

Art. 13 - Instalados os Tribunais Regionais Federais, a 
eles fica transferido o poder de disposição do crédito pr~ 
visto nesta lei. 

o o 

• 

Art. 14 - Esta , lei entra em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em contrário. 

- Seguem-se os Anexos de I a V 
bémsugeridas. -

Sala das Sessões em 

, o 

com as modificações tam-

~ ' \~. 
MIC~EL TEMER 

Relator 

'o 

• 



, 

• 

ANEXO I 
(Art. da Lei n.o , de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA P REGIAO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Grupos 

DiI:eção 
e 

Assessoramento 
Superiores 

(TRF-DAS-I00) 

Apoio 
Judiciário 

(TRF-AJ -020) · 

Outras 
- Atividades 
,. de 

Nivel Superior' 

(TRF-NS-900) 

Processamen to 
de Dados 

'I1RF-PRO-1600 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Médio 

(TRF-NM-IOOO) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Dfretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Ag-ente de Segurança Judiciária 

Médico 
Enfermeiro 
Psicólogo · 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto · . 
Administrador 
Contador 
Fstatístico 
As~istente Social 
Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxil.iru· de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

Códigos N.o de Cargos 

TRF-DAS-I01 1 
TRF-DAS-101 5 
TRF-DAS-101 20 
TRF-DAS-101 53 
TRF-DAS-101 21 
TRF-DAS-102 -19 
TRF-DAS-102 11 

TRF-AJ-021 144 
TRF-AJ-023 20 
TRF-AJ-027 3 
TRF-AJ-022 310 
11RF-AJ-024 126 
TRF-AJ-025 57 
TRF-NS-901 3 
TRF-NS-904 2 
TRF-NS-907 2 
TRF-NS-909 2 
TRF-NS-916 1 
TRF-NS-917 1 
TRF-NS-923 4 
TRF-NS-924 4 
TRF-NS-926 1 
TRF-NS-930 2 
TRF-NS-932 6 

TRF-PRO-1601 7 
TRF-PRO-1602 5 
TRF-PRO-1603 7 
TRF-PRO-1604 10 

TRF-NM-IOOl 2 
TRF-NM-IOO6 68 
TRF-NM-I014 2 
TRF-NM-1027 8 
'I1RF-NM-I042 8 
TRF-NM-I044 6 

TRF-ART-702 3 
TRF-ART-703 8 
TRF-ART-704 2 

• 
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ANEXO TI 

(Art. da Lei n.o , de de de 1988) . 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2.& REG1AO 
• 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EF'EI'IVO E EM COMISSAO 

.. 

Grupos 

Direção 

e 
Assessoramento 

Superiores 

(TRF-DAS-100) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ-020) 

Outras 

Atividades 

de 
Nível Superior 

.. (TRF-:NS-900) 

e 
Processamento 

de Dados 

'I1RF-PRQ-1600 

, Outras 
Atividades 

de 
Nível Médio 

(TRF-NM-1000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 

Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 

Taquígrafo Judiciário 

Oficial de Justiça Avaliador 

Auxiliar Judiciário 

Atendente Judiciário 

Agente de Segurança Judiciária 

Médico 
Enfermeiro 

Psicólogo 
Odontólogo 

Engenheiro . 
Arquiteto 

Administrador 

Contador 
Estatístico 

Assistente Social , 

Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxll1ar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Serv.· Diversos 
Desenhista 
'Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Ar1tifice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 

. Artifice de Carp. e Marc. 

, 

Códigos 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-IOl 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-IOl 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-I02 

TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 

TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 

TRF-AJ-022 

'I1RF-AJ-024 

TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 

TRF-NS-904 
TRF-NS-907 

TRF-NS-909 

TRF-NS-916 

TRF-NS-917 
.TRF-NS-923 

TRF-NS-924 
TRF-NS-926 

TRF-NS-930 

TRF-NS-932 

TRF-PRQ-1601 

TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRQ-1604 

TRF-NM-IOO1 
TRF-NM-I006 
TRF-NM-I014 
TRF-NM-1027 
'l1R.F-NM -1042 
TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

N.o de Cargos 

. 

1 
5 

16 

46 

17 

15 

10 

112 

15 

3 

240 

98 
44 

3 

1 

1 

2 

1 

1 
4 
3 

1 

1 
5 

5 

4 

6 

8 

2 

52 
2 

6 

6 

5 

2 

6 

2 

• 

r • 
". 

, 

I 
I 
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ANEXO III 

. (Art. da Lei n.0 • de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.a REGIAO 

QUADRO PEJRMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Grupos 

Direção 

e 
Assessorameqto 

Superiores 

(TRF-DAS-100) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF':'AJ-020) 

Outras 
Atividades 

de 

Nível Superior 

(TRF-NS-900) 

Processamento 

de Dados 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Médio 

(TRF-NM-lOOO) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

. Diretor de Divisão 

Chefe ' de Gabinete 

Assessor de Juiz 

Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 

Taquígrafo Jud~ciário 

Oficial de Justiça Avaliador 

Auxiliar Judiciário 

Atendente Judiciário 

Agente de Segurança 'Judiciária 

Médico 

Enfermeiro 
. .. 

Psic9logo __ . ·· t · 

Odontólogo , . 
. . 

Enge~heiro . . 
Arquiteto ' . ' .-. . ' 
Administrador 

Contador , . 
Estatístico 

Assistente Social 

Blbll.otecário _ 

Analista de Sistemas 

Programador 

Operador de Computação 

Digi~dor 

AuxiUar de Enfermagem 

Auxiliar Op. Servo Diversos 

Desenhista , 
Agente . de Telec. e Eletric. 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 
• 

A!ltifice de Mecânica 

Artífice de Eletr, e Com. 

Artifice de Carp. e Marc. 

' .. , : 

• 

• 

Códigos 

TRF-DAS-I0l 

TRF-DAS-IOl 

TRF-DAS-I0l 

TRF-DAS-I0l 

TRF-DAS-I01 

TRF-DAS-I02 

TRF-DAS-102 
.. 

TRF-AJ-021 

TRF-AJ-023 

TRF-AJ-027 

TRF-AJ-022 

''I1RF-AJ -024 

TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 

TRF-NS-904 

TRF-NS-907 

'rRF-NS-909 • 

TRF-NS-916 

. TRF-NS-917 

TRF-NS-923 . 

TRF-NS-924 

TRF-NS- 926 

TRF-NS-930 

TRF"NS-932 

TRF-PRO-1601 . 

TRF-PRO-1602 

TRF-PRO-1603 

TRF-PRO-1604 

TRF-NM-I00l 

TRF-NM-I006 

TRF-NM-1014 

TRF-NM-I027 

'I1R.F-NM -1042 

TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 

TRF-ART-703 

TRF-ART-704 

. . 

N.O de Cargos 

. , 

.-

. _ .. 

, .. 

1 

5 
20 

53 

21 

. 19 

11 

144 
20, 

3 

310 

126 

'5l. 

3 

. 2 

2 

2 . 

1 

L 

4 

4 

1 

2 

6 

7 

5 

7 

10 

2 

68 
2 

. 8 

.. . 8 . 

6 

. 3 

8 

2 

" 

, 

I 
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ANIEXO IV 

(Art. ' da Lei n .o de , " de 1988) 
, -

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4.a REGIAO . ~. .. . . . ' 
--

QUADRO PERMANENTE DE- PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Grupos 

Direção 

e 
Assessoramentq 

, Superiores 

"(TRF-DAS-100) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ-020) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Superior 

(TRF-l\TS-900) 

i . \ . 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe de Gabinete 

Assessor , de Juiz 

Assessor Judiciário 

Técnico Judiciãrio 

Taquígrafo Judiciário 

Oficial de Justiça Avaliador 

Auxiliar Judiciário 

Atendente Judiciário 

Agente de Segurança Judiciária 

. Médioo 

Enfermeiro 

Psicólogo 

Odontólogo 

Engenheiro 

,Códigos -

, ::' 'rRF-D~-lOl 

, ",' .. TRF-DAS-101 ' 
TRF-DAS-101 

~ , ' mF-DAS-101: '_, 
TRF-DAS-101 ' 

:,' ,TRF-PAS-102 -

", TRF-DAS-102 -

; ' TRF-AJ-021 

"' , , , ' TRF:'AJ-023 

. " 

, " TRF-iJ-027 

TRF-AJ-022 

'I1RF-AJ-024 
TRF-AJ-025 - ,, - . , 

TRli'-NS-901 

TRF-NS-904 

TRF-NS-907 

TRF-NS-909 

TRF-NS-916 

TRF-NS-917 

TRF-NS-923 

TRF-NS-9M 

TRF-NS-926 

TRF-NS-930 

N.O de Cargos 

·1 
, 5 

16 

46 
17 

15 

10 

112 

15 
, 3 

240 

98 

M 

. ' . 
3 
1 , 

1 

2 

1 
1 

4 
3 

1 

1 
TRF-NS-932 5 

Arquiteto 

Administraqor 

Contador 

Estatístico 

Asslsten te Social 

Bibliotecário 

e~------~-----------------------------------

, 

Processamento 

• de Dados 

~-PR()-1600 

Outras 

Atividades 

de 

Nivel Médio 

(TRF,.NM-IOOO) 

, Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Analista de Sistemas 

Programador 

Operador de Computação 

DigItador 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar Op. Serv. Diversos 

Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 

Técnico de Contabilldade 

Telefonista 

Al'tífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 

Artífice de Carp. e Marc. 

, 

TRF-PRO-1601 

TRF-PRO-1602 

TRF-PRO-1603 

TRF-PRO-1604 

TRF-NM-lOOl 
TRF-NM-IOO6 

TRF-NM-I014 

TRF-NM-I027 
~-NM-I042 

TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 

TRF-ART-704 

5 

4 

6 
8 

2 
52 

2 

6 

6 

5 

2 

6 

2 

• 

í -;-. .. 

-1 

t 
• • 

, 
i 
í 

A , 
,i 
' \ 

.~ 

"1 
~ 

~ ,; 

I'~ 
d 
• 

• 
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( .l\rt. da Lei n.o 
ANEXO V 

, de de do 1988) ~ 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5.a REGIAO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EF'EI'IVO E EM COMISSAO 

Grupos 

Direção 

e 
Assessoramento 

Superiores " 

(~-D~-lOO) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ -020) 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Superior 

(TRF~NS-900) 

Processamen to 
ie Dados 

'I1RF-PRO-1600 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Médio 

(TRF-NM-I000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

, Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

DiretOr de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe de Gabinete 
Assessor " de Juiz 

Assessor Judiciário 
r 

Técnico Judiciário . 

Taquígrafo Judiciário 

Oficial de Justiça Avaliador 

Auxiliar Judiciário 

Atendente Judiciário 

Ag.ente de Segurança"Jüdieiária 

Médico 

Enfermeiro 

Psicólogo 
o • 

Odontólogo .' 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administ.rador . 
Contador 

Estatístico , .. 

Assistent.e Social 

Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
programador ' . , .-

Operàdor' de Computação 
'DIgitador ',, ' i 

, . 

Auxiliar Op. Servo Diversos 

Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 

Técnico de Contabilidade 
Telefonista -~ --.. 

Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. . ~ ~ .. .... _. . . . 
Artífice de Carp. e Marc. 

o I ' 

• 
l 

.'~ -;r 

• 

Códigos 

TRF-DAS-lOl 

TRF-'DAS-'lOl 

TRF-OAS-IOl 

TRF-DAS-lQl" 

TRF-DAS-I01 

TRF-DAS-I02 

TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 

. TRF-AJ -023 

" TRF-AJ-027 

TRF-AJ-022 

'I1RF-AJ -024 

TRF-AJ-025 

TRF-NS-901 

TRF-NS-904 

TRF-NS-907 

TRF-NS-909 • 

TRF-NS-916 

TRF-NS-9l7 

. TRF-NS-923 

~-NS-924 

TRF-NS-926 

TRF-NS-930 

TRF:-NS-932 

TRF-PRO-1601 

TRF-PRO-1602 

TRF-PRO-1603 

TRF-PRO-1604 . 

TRF-NM- IOOl 

TRF-NM-I006 

TRF-NM-I014 

TRF-NM-I027 

'I1R.F-NM-1042 

TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 

TRF-ART-703 

TRF-ART-704 

. ' , 

Dentro Gráfico do Senado Federal - Bra.sílla - DF 
.. _ . ' - . ~ . . ~. ". - . 

N.O de Cargos 

O " • , . 

1 
2 

10 

34 

13 

11 
. 8 

80 
14 

r ' 2 
172 'o 

2 
1 

1 
2 

1 

1 

3 

2 
1 

1 
4 

3 

3 
2 

" li . 

2 
38 

1 
4 " 
4 

. J' 4 

. ' .. 

, 2 
4 

2 

/ 

, 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 
DEPUTADOS 

DE LEI 
N.o 1.071-A, de 1988 

(Do Tribunal Federal de Recursos) 
Mensagem N.o 03/88 

Dispõe sobr e a composição inicial dos Tribunais Re­

gionais Federais e sua instalação, cria os respect! 

vos Quadros de Pessoal e dá outras providências :te~ 

do parecer do Relator designado pela Mesa em substi 

tuição as Comissões, pela aprovaçao, com Substituti 

vo. 

(PROJETO DE LEIN9 1.071, de 1988, a que se refere o 

.parecer) • 

O Congresso Nacional decreta: 
Art;. 1.0 Os Tribunais Regionais Federais, criados pelo 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, têm sede 
e jurisdição definidas na Resolução n .o 11, de 6 de outubro 
de 1988, do Tribunal Federal de Recursos, expedida em 
obediência ao disposto no § 6.° do art. 27 do mesmo ato. 

Art. 2.° Em sua composição inicial, os Tribunais Re­
gionais Federais serão integrados de 18 juízes, os da 1.a e 
3.a Regiões ; 14 juízes, os da 2.a e 4.a Regiões ; e 10 juízes, os 
da 5.a Região. 

Art. 3.° Observado o disposto no artigo anterior, os 
candidatos a todos os cargos da composição inicial dos 
Tribunais Regionais Federais serão indicados pelo Tribu­
nal Fede,ral de Recursos,consoante dispõem o § 7.°, segun­
da parte, 'e o § 9.° do art. 27 do Ato das' Disposições Cons­
titucionais Transitórias, e nomeados pelo Presidente da 
República. 

Parágrafo único. Os juízes dos T ribunais Regionais 
Federais, nomeados na forma deste artigo, tomarão posse 
perante o Presidente do Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 4.0 Os Tribunais Regionais Federais serão insta­
lados pelo Fresidente do Tribunal Federal de Recursos e 
presididos pelo magistrado mais antigo, oriundo da car­
reira de juiz federal, até a posse do Presidente e do Vice­
Presidente, eleitos na conformidade do que dispuserem os 
respectivos Regimentos Internos. 

§ 1.0 O Vice-Presidente exercerá também a função 
de Corregedor da Justiça Federal, na r'espectiva jurisdi­
ção. 

§ 2,0 Os Tribunais Regionais Federais aprovarão seus 
Regimentos Internos dentro de 30 (trinta ) dias, contados 
de sua instalação. 

Art. 5.° Os Tribunais Regionais Federais compor-se­
ão de Turmas, que poderão ser agrupad'as em Seçõ~Espe­
cializadas , conforme dispuser o Regimento ~tefn", , 

Art. 6.° Funcionará junto a cada Tribunal Regional 
Federal uma Corregedoria com a competência que lhe 
fixar o Regimento Interno. 

Art. 7.° Junto aos órgãos julgadores dos Tribunais 
Regionais Federais funcionará um representante do Mi­
nistêrio Público Federal. 

Art. 8.0 Ficam criados 74 (setenta e quatro) cargos 
de juiz de Tribunal Regional Federal, que serão providos, 
na composição inicial, de acordo com o estabelecido no 
art. 3.° de.<>ta lei. 

Parágrafo único. O vencimento e a verba d,e repre­
sentação dos Juízes dos Tribunais Regionais Federais 
corresponderão a 90 % do vencdmento e da verba de repre­
sentação dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, 
mantido idêntico referencial -entre as demais categorias 
da carreira. 

Art. 9.° Ficam criados, na forma dos anexos desta 
lei, os quadros de pessoal das Secretarias dos Tribunais 
Regionais Federais, cujos cargos serão providos nos ter­
mos da legislação em vigor. 

§ 1.0 Poderão ser nomeados para os cargos criados 
neste artigo candidatos habilitados em concurso pÚblico 
realizado pelo Tribunal Federal de Recursos e Justiça de 
primeiro grau para cargos de atribuições iguais ou asse­
melhadas, observada a respectiva escolaridade. 

§ 2.0 Enquanto não forem providos os cargos dos 
quadros de pessoal, criados neste artigo, poderão ser colo­
cado,3 à dispoSição dos Tl'ibunais Regionais Federais ser­
vidores dos quadros de pessoal do Tribunal Federal de 
Recursos e das Secretarias das Seções Judiciárias, facul­
tado aos mesmos o direito de integrarem os qua<lros dos 
respectivos Tribunais, após um ano, mediante opção e 
concordância do órgão de origem. 

Art. 10. Poderão ser aproveitados, nos quadros de 
pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou das Secreta­
rias das Seções Judiciárias, em cargos de atribuições iguais 
ou alSSemelhadas, por ato do Presidente do respectivo Tri­
bunal, os servidores d~ Administração PlÍblica que se en­
contrem prestando serviços às Seções Judiciárias subordi­
nadas à: jurisdição de cada"Tribunal, na data de vigência 
desta lei., na condição de requiSitados,. mediante · opção e 
anuência do órgão de origem. 
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Parágrafo único. O aproveitamento de que trata este 
artigo far-se-á mediante proc'esso seletivo, cujos critérios 
serão fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 11. O Conselho da Justiça Federal, no prazo de 
90 (noventa) dias, elaborará anteprojeto de lei, dispondo 
sobre a organização da Justiça Federal de primeiro e se­
gundo graus. 

• 

19 .348.000.000,00 (dezenove bilhões, trezentos e quarenta 
e oito milhões de cruzados), para atender à.s despesas ini­
ciais de instalação, organização e funcionamento dos Tri­
bunais Regionais Federais. 

Parágrafo único . Os recursos necessários à execução 
do disposto neste artigo decorrerão de cancelamento par­
cial de dotações consignadas no Orçamento Geral da 
União . Parágrafo único. Até a promulgação da lei a que se 

refere este artigo, aplicam-se à administração da Justiça 
Federal de primeiro e segundo graus, no que couber, as Art. 13. Instalados os Tribunais Regionais Federais, 
disposições da Lei n.o 5.010, de 30 de maio de 1966, res- a eles fica transferido o poder de disposição do crédito 
peitadas as normas constitucionais pertinentes. previsto nesta lei. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
ao Tribunal Federal de Recursos crédito especial de Cz$ blicação, revogadas as disposições em contrário. 

l\NEXO I 
(Art. da Lei n.o de ' de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1.a E 3.a ·REGIOES 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Grupos 

Direção 
e 

Assessoramento 
Superiores 

(TRF-DAS-100) 

Apoio 
Judiciário 

(TRF-AJ-020) 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Superior 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe doe Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agen te de Segurança Judiciária 

. 
Códigos 

TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-I01 
TRF-DAS-101 
TRF-DA8-102 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
'IlRF-AJ -025 

N.O de Cargos 

1 
5 

20 
53 
21 
19 
11 

144 
20 

3 
310 
126 

80 

;=00 
r-- oo 
o ('I1RF-NS-900) 

Médico 
Enf.ermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

3 
2 
2 
2 
1 
1 
4 
4 
6 
2 
6 

.... 
"' 0 
~ z 
! .....I 
.3 0. 

Processamento 
de Dados 

(TRF-PRO-1600) 

Outra.8 
Atividades 

de 
Nivel Médio 

(TRF-NM-1000) 

.Artesanato 

(TRF-ART -700) 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Serv. Diversos 
Desenhista 
Agente de Te1ec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

TRF-P!R.Q-1601 
TRF-PRQ-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRQ-1604 

TRF-NM-I001 
TRF-NM-l006 
TRF-NM-IOI4 
TRF-NM-1027 
TRF-NM-1042 
TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

7 
5 
7 

10 

2 
68 
2 
8 
8 
6 

3 
8 
2 



ANEXO 11 

(Art. da Lei n.o , de de de 19 ) 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2.a REGIAO 

• 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Grupos 

Direção 

e 
Assessoramento 

Superiores 

(TRF-DAS-100) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ-020) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Superior 

('nRF-NS-900) 

Processamen to 

de Dados 

(TRF-PRO-1600) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Médio 

(TRF-NM-lOOO) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe de Gabinete 

Assessor de Juiz 

Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 

Taquígrafo Judiciário 

Oficial de Justiça Avaliador 

Auxiliar Judiciário 

Atendente Judiciário 

Agente de Segurança Judiciária 

Médico 

Enfermeiro 

Psicólogo 

Odontólogo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administrador 

Contador 

Estatístico 

Assistente Social 

Bibliotecário 

Analista de Sistemas 

Programador 

Operador de Computação 

Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar Op. Servo Diversos 

Desenhista 

Agente de Telec. e Eletric. 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 

Artífice de Mecânica 

Artífice de Eletr. e Com. 

Artífice de Carp. e Marc. 

Códigos 

TRF-DAS-10l 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAB-102 

TRF-DAS-102 

TRF-AJ-021 

TRF-AJ-023 

TRF-AJ-027 

TRF-AJ-022 

TRF-AJ-024 

'TIRF-AJ-025 

TRF-NS-901 

TRF-NS-904 

TRF-NS-907 

TRF-NS-909 

TRF-NS-916 

TRF-N'S-917 

TRF-NS-923 

TRF-NS-924 

TRF-NS-926 

TRF-NS-930 

TRF-NS-932 

TRF-P!RO-1601 

TRF-PRO-1602 

TRF-PRO-1603 

TRF-PRO-16Q4 

TRF-NM-1001 

TRF-NM-1006 

TRF-NM-1014 

TRF-NM-1027 

'TIRF-NM -1042 

TRF-NM-1044 

TRF-ART-702 

TRF-ART-703 

TRF-ART-704 

N. o de Cargos 

1 

5 

16 

46 

17 

15 

10 

112 

15 

3 

240 

98 

63 

3 

1 

1 

2 

1 

1 

4 

3 

1 
1 

5 

5 

4 

6 

8 

2 

52 
2 

6 

6 
5 

2 

6 

2 

3 
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A NE XO I II 

(Art. da Lei n .o , de de de 19 ) 

TRIBUNAL !REGIONAL FEDERAL DA 5.B. REGIAO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL -- PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Categorias/Cargos Códigos '""co I"'-

o --------------------------------------------------------------------------------~----
Grupos N.o de Cargos 

'"" 
.., 0 

~ z 
! ...J 
.30.. 

Direção 

e 
Assessor amento 

Superiores 

(TRF-DAS- 100) 

Apoio 

Jlldiciário 

(TRF-AJ -020) 

Outras 

Atividades 

de 
Nível Superior 

('IlRF-NS - 900) 

P rooessamen to 
de Dados 

(TRF-PRO-1600) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Médio 

(TRF-NM-IOOO) 

Mtesanato 
(TRF-ART-700) 

Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe de Gabinete 

Assessor de Juiz 

Assessor J udiciário 

Técnico Judiciário 

Taquígrafo Judiciário 

Oficial de J ustiça Avaliador 

Auxiliar Judiciário 

Atendente Judiciário 

Agente de Segurança Judiciária 

Médico 

Enfermeiro 

Psicólogo 

Odon tó logo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administrador 

Contador 

Estatístico 

Assistente Social 

Bibliotecá rio 

Analista de Sistemas 

P rogramador 

Operador de Computação 

Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 

Desenhista 
Agente de Telec. e EletrÍc. 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 
Allxiliar Op. Serv. Diversos 

Artífice de Mecânica 

Artífice de Eletr. e Com. 

Artífice de Carp. e Marc. 

TRF-DAS- 101 1 

TRF-DAS-101 2 

TRF-DAS- 101 10 

TRF-DAS- 10l 34 

TRF-DAS- 101 13 

TRF-DAS- 102 11 

TRF-DAS- 102 8 

TRF-AJ-021 80 

TRF-AJ-023 14 

TRF-AJ-027 2 

TRF-AJ- 022 172 

TRF-AJ-024 70 

'IlRF-AJ -025 45 

TRF-NS-901 2 

TRF-NS-904 1 

TRF-NS-907 1 

TRF-NS-909 2 

TRF-NS-916 1 
TRF-N'S-917 1 

TRF-NS-923 3 

TRF-NS-924 2 

TRF-NS-926 2 

TRF- NS-930 1 

TRF-NS-932 4 

TRF-PlRQ- 1601 3 

TRF-PRO-1602 3 

TRF-PRO-1603 2 

TRF-PRO-1604 6 

TRF-NM-1001 2 

TRF-NM- 1014 1 

TRF-NM-I027 4 

'IlRF-NM-I042 4 

TRF-NM-I044 4 

TRF-NM- lOO6 38 

TRF-ART- 702 2 

TRF-ART-703 4 

TRF-ART-704 2 



Justificação 

O anteprojeto de lei que ora submeto à apreciação 
das augustas Casas do Congresso Nacional tem como fulcro 
o cumprimento da missão que a Constituiçio Federal , 
promulgada a 5 de outubro vigente, reservou ao Tribunal 
Federal de Recursos na instalação dos Tribunais Regionais 
Federais. 

2. Com efeito, nos §§ 6.° e 7.° do art. 27 .de Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, o legislador cons­
ti tuinte assim estabeleceu : 

"Art. 27. . . . . . ................... .... . . .. .... . 
§ 6.° Ficam criados cinco Tribunais Regionais 

Federais, a serem instalados no prazo de seis meses 
a contar da promulgação da Constituição, com a 
jurisdição e sede que lhes fixar o Tribunal Federal 
de Recursos, tendo em conta o número de processos 
e sua localização geográfica. 

§ 7.° Até que se instalem os Tribunais Regio­
nais Federais, o Tribunal Federal de Recursos exer­
cerá a competência a eles atribuída em todo o terri­
tório nacional, cabendo-lhe promover sua instalação 
e indicar os candidatos a todos os cargos da com­
posição inicial, mediante lista tríplice , podendo des­
ta constar juízes federais de qualquer região, obser­
vado o disposto no § 9.°." 

3 . Desta forma, o anexo anteproj eto de lei, cingindo-se 
às disposições constitucionais colimadas, provê, em seus 
artigos, as condições imprescindíveis à instalação dos 
Tribunais Regionais Federais. 

4 . Impende se consigne, nesse passo, que a instalação 
não se constitui mero ato formal declarativo de instaura­
ção, mas envolve, necessariamente, organização e funcio­
namento, eis que os novos órgãos da Justiça Federal assu­
mirão a competência a eles atribuída pelo art. 108 da 
Constituição Federal, tão logo se instalem, consoante se 
infere do disposto no § 7.° do art. 27 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. Sob essa ótica, insta­
lação, organização e funcionamento não são etapas se­
qüenciais, nem estanques, mas concomitantes, daí a abran­
gência do anteprojeto de lei anexo, cujo teor dos artigos 
e respectivo suporte legal mencionamos, como se segue: 

4.1. Os arts. 1.0 ao 7.° dispõem sobre a sede e a juris­
dição, composição inicial e instalação dos Tribunais Regio­
nais Federais. Sua concepção norteou-se, nos princípios 
constantes dos dispositivos pertinentes do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. Assim, a fixação da 
sede e jurisdição, bem como da composição inicial, dos 
Tribunais Regionais Federais fundamentaram-se no núme­
ro de processos e na localização geográfica ; a faculdade 
de escolha de todos os cargos da composição originária 
foi reservada ao Tribunal Federal de Recursos, consoante 
estabeleceu o legislador constituinte; as demais proposi­
ções lastrearam-se em subsídios colhidos na prática admi­
nistrativa dos órgãos do Poder Judiciário, subordinadas, 
porém, quase todas, ao que dispuserem os Regimentos 
Internos, em harmonia com a competência de autogestão, 
cometida aos tribunais pelo art. 96, I, da Constituição 
Federal em vigor. 

4 .2 . Os arts. 8.° a 10, dispõem sobre a criação de car­
gos de juiz de Tribunal Regional Federal, fixando os res­
pectivos vencimentos e verbas de representação, ao lado de 
criar os quadros de pessoal, integrados por cargos efetivos 
c em comissão, estabelecendo as formas de provimento e 
prevendo possibilidade de aproveitamento de servidores da 
Administração Pública, que se encontrem na condição de 
I'equisitados, na data de vigência da lei. 

, 
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A criação dos cargos propostos arrimou-se na com­
petência constitucional prevista no art. 96, lI, b, e a fixa­
ção dos vencimentos dos juízes de Tribunais Regionais 
Federais, como dos demais integrantes das categorias da 
magistratura, neste dispositivo, e no princípio cons tante 
do inciso V do art. 93 da Constituição recém-promulgada. 

O dimensionamento dos recursos humanos, englobando 
cargos de direção e assessoramento, bem como efetivos e 
empregos permanentes, foi precedido de previsão de orga­
nização dos serviços inerentes às atividades-fim, quase-fim 
e meio dos Tribunais Regionais Federais. Nesse aspecto, 
levou-se em consideração a experiência acumulada pelO 
Tribunal Federal de Recursos na operacionalização diária 
dos serviços judiciários, de jurisprudência, pertinentes à 
análise de suas decisões e da doutrina e legislação de seu 
interesse, bem como dos administ rativos e de informática 
e documentação, tendo em vist a que a competência dos 
Regionais cabia ao Tribunal Federal de Recursos na ordem 
constitucional precedente. Ponderaram-se, ainda, nessa 
pauta, as seguintes variáveis : 

- previsível acréscimo na demanda pela prestação juris­
dicional, como corolário da descentralização da Justiça 
Federal de segundo grau, da ampliação dos direitos e ga­
rantias fundamen tais, preconizados pela nova Carta, e da 
criação d0S novos institutos jurídicos do habeas-data e do 
mandato de injunção; e 

- aumento da virtual capacidade de pleitear em juízo 
de significativo contingente de cidadãos, em decorrência 
dos novos ganhos sociais propiciados pela Carta Magna. 

A previsão de nomeação, para cargos criados nos Tri­
bunais Regionais Federais, de servidores habilitados em 
concurso público realizado pelo Tribunal Federal de Re­
cursos para cargos de atribuições iguais ou assemelhada~. 
fundamenta-se em princípios norteadores da Administra­
ção Pública, insertos nos in cisos U , lU e IV do art. 37 da 
Constituição Federal. 

O aproveitamento dos requisitados, na forma propos­
ta, contempla direitos decorrentes da condição de servidor 
público, em virtude de todos já integrarem quadros da 
Administração Pública e usufruírem, muitos deles, da es­
tabilidade, objetD do art. 19 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias. E se justifica, como economia de 
esforços, pois se trata de contingente de mão-de-obra já 
treinado no serviço judiciário, cujo concurso, a par de 
garantir, hoje, o funcionamento de inúmeras Varas Fe­
derais instaladas em cidades-pólos,localizadas no interior 
dos Estados-Membros, concorrerá decisivamente para a 
implantação dos Tribunais Regionais Federais. 

4 .3 . A proposição objeto do art. 11 impõe-se em face 
da nova ordem constitucional vigente, no que pertine 
à estrutura e competência da Justiça Federal de primeiro 
e segundo graus. 

A finalidade do crédito especial, para cuja abertura se 
busca autorização, é a declarada no art. 12. Destina-se ao 
Tribunal Federal de Recursos como ação conseqüente ao 
disposto no § 7.0 do art. 27 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias. O art. 13 complementa o objetivo 
declarado no art. 12, prevendo a transferência do poder 
de disposição do crédito remanescente aos Tribunais Fe­
derais , tudo em conformidade com o dispos~o nos incisos 
V e VI do art. 167 da C0nstituição Federal. 

Urge se registre que, no dimensionamento dos recur­
sos humanos, financeiros e materiais, SObejou a preocupa­
ção com a parcimônia na elevação dos gastos públicos, 
mas em idênticas proposições sobejaram a responsabili-:-
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ciade e a necessidade de se prover, tempestivamente, os 
meios para a pronta prestação jurisdicional. 

Isto posto, formalizo, nesses termos, a apresentação 
do presente anteprojeto de lei, cuja iniciativa me compete, 
no exercício da função governativa do Tribunal Federal 
de Recursos, por delegação de meus Pares, e no cumpri-
mento da misSão de promover a instalação dos Tribunais 
Regionais Federais, pela vontade do legislador constituinte. 

Brasília, de outubro de 1988. - Ministro Evandro 

Gueiros Leite, Presidente do Tribunal Federal de Recursos. 

CONSTITUIÇÃO 

REPÚBLICA FEDElM.TIVA DO BRASIL 
1988 

.. .... .. . . ..... . ... . ... . ....... ... ... . .. .. . . . . ... . ..... . .. 
TíTULO IH 

Da Organização do Estado 
o • • ••••••••• • •••••••••••••••• • •••• • •••••••••••••••• • ••••• • 

CAPíTULO VII 

Da Administração Pública 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 37 . A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Es­
tados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, pu­
blicidade e, também, ao seguinte: 

I - os cargos, empregos e funções pÚblicas são aces­
síveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabe­
lecidos em lei; 

II - a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso públiCO de 
provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações 
para cargo em 'comissão declarado em lei de livre no­
nleação e exoneração; 

IH - o prazo de validade do concurso pÚblico será 
de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edi­
tal de convocação, aquele aprovado em concurso público 
de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo 
ou emprego, na carreira; 
" . ........ ......................... .................... . . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

...... . .. . .. .. . .. . . . . .. .. ... ..... . . ....... . . . . .. . . ... . .. . . .. 

CAPÍTULO III 

Do Poder Judiciário 
SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
o ••••••• • •• • •••••••••••••••••• • •• •• •••• • ••••••• • ••• •• ••••• 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos Tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regi­

mentos }nternos, com observância das normas de pro­
cesso e das garantias processuais das partes, dispondo 
sobre a competência e o funcionamento dos respectivos 
órgãos juriSdicionais e administrativos; 

- /0 

• 

b) organizar suas secretarias e serviços aux:iliares e 
os dos juízos que lhes forem vinculados, velando pelo 
exercício da atividade correcional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os 
cargos de juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 
e) prover, por concurso público de provas ou de pro­

vas e títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo 
único, os cargos necessários à adnlin1stração da Justiça, 
exceto os de confiança, assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem ime­
diatamente vinculados; 

H - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder 
Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a ex~inção de cargos e a fixação de 
vencimentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos 
tribunais inferiores, onde houver, dos serviços auxiliares e 
e os dos juízos que lhes forem vinculados 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciá­
rias; 
.. . ....... ... .. ....................... ....... . .. ......... . 

SEÇÃO IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 
...... .... ........ ... ......... ..... ... .. ........... ...... . 

Art. 108. 
rais: 

Compete aos Tribunais Regionais Fede-

I - processar e julgar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição in­

cluído~ os da Justiça Militar e da Justiça do Trab~lho, 
nos crImes comuns e de responsabilidade, ,e os membros 
do Ministério Público da União, ressalvada 'acompetên­
cia da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de jul­
gados seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas-data con- _ 
tra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; .. 

d) os habeas-corpus, quan do a autoridade coatora for 
juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal; 

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas 
pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício 
da competência federal da área de sua jurisdição. 
.................................................... ..... . 

TITULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 
.......... ............. ....... ...................... ...... 

CAPíTULO II 

Das Finanças Públicas 
........ .......................... ............ .. ..... .... . 

Lote: 63 Caixa: 36 

PL N° 1071/1 988 

90 
/ 



SEÇAO II 

Dos Orçamentos 

o ••• • •• • •• • ••• • •• • •• ••• • • • • • • •• • •• • ••• • • • • • ••••••••• ••••• • 

Art. 167. São vedados: 
.... . . . . ............. . . ... ... ... .... ... . . . .. . .. . . .. .. . . .. 

v - a abertura de crédito suplementar ou especial 

sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes ; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a trans­

ferência de recursos de uma categoria de programação 

para outra ou de um órgão para outro, sem prévia au­

torização legislativa; 
· . ...... .... .. .. ........ ..... .. . .. .. .. .. .. ..... ... . .. ... . . 
· .... ..... .. .. . . .. ... .. ... . . . . ... . . . ... . ... . . .... . . ... ... . 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITóRIAS 

· .. . . .. .. .. ... ... .. . .. . ...... ... . .. . ......... . . . . . . . . . . . . 

Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça ser á ins­

talado sob a Presidência do Supremo Tribunal Federal . 

· ........ , ...... . . .. . . .... . . .. . . . .... . . . .... . . . ...... ... . 

§ 6.° Ficam criados 'cinco Tribunais Regionais Fe­
derais a serem instalados no prazo de seis meses a 

contar da promulgação da Cons cituição, com a jurisdi­

ção e sede que lhes fixar o Tribunal Federal de Recursos, 

tendo em conta o número de processos e sua localização 

geográfica. 

§ 7.° Até que se instalem os Tribunais Regionais 
Federais, o Tribunal Federal de Recursos exercerá a 

competência a eles atribuída em todo o território na­

cional, cabendo-lhe promover sua instalação e indicar os 

candidatos a todos os cargos da composição inicial, me­

diante lista tríplice, podendo desta constar juízes federais 
de qualquer região, observado o disposto no § 9.° 

§ 8.° É vedado, a partir da promulgação da Cons­

tituição, o provimento de vagas de Ministros do Tri'bunal 
Federal de Recursos. 

§ 9.° Quando não houver juiz federal que conte o 

tempo mínimo previsto no art. 107, lI, da Constituição, 
a promoção pOderá contemplar juiz com menos de cinco 
anos de exercício do cargo. 
.. . ...... . ... .. . . .. .. .... . .... . . .. . ... .. . . . . ..... .. ....... 

LEI N.O 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 

Organiza a Justiça Federal de Primeira Instância 

e dá outras providêreias 

CAPi'IV" 

Disposiçóe1' .res 

Art. 1.0 A 'administr' Iça Federal de pri-
meira instância nos Est: ,rito Federal e nos 
Territórios, compete a j ; e juízes federais 
substitutos, com a colabo't ios auxiliares insti-
tuídos em lei e pela forma nela estabelecida. 

Art. 2.° o.s Estados, o Distrito Federal e os Territórios, 
para os fins desta lei, são agrupados nas seguintes regiões 
judiciárias : 

1.a - Centro-Oeste: Dis tri to Federal , Goiás, Mato 
Grosso, Minas Gerais e Território de Rondônia; 

2.a - Norte : Acre , Amazonas, Maranhão, Pará, Terri­
tório do Amapá e Território de Roraima; 

1 
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3.a - Nor ~ este: Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco, 
Território de Fernando de Noronha, Piauí, Rio Grande do 

Norte, Sergipe; 

4.a - Leste: Bahia, Espírito Santo, Guanabara e Rio 

de J an eiro; 

5.a - Sul: Paraná, Rio Grand,e do Sul, Santa Cata­

rina e São Paulo. 

Art . 3.° Cada um dos Estados e Territórios , bem como 
o Distrito Federal , constituirá uma Seção Judiciária, t endo 

por sede a respectiva capital. 

Parágrafo único. O Território de F'ernando de Noro­

nha compreender-se-á na Seção Judiciária do Estado de 

Pernambuco. 
CAPÍTULO II 

Do Conselho da Justiça Federal 

Art. 4.° A Justiça Federal terá um conselho integrado 

pelo presidente, vice-president e e três ministros do Tri­

bunal Federal de Recursos , Eleitos por dois anos. 

Parágrafo único. Quando escolher os três ministros 

que in tegrarão o conselho, o Tribunal Federal de Recur­

sos indicará, dentre 'eles, o corregedor-gemI e elegerá, 

t ambém, os respectivos suplentes. 

Art. 5.° O Conselho da Justiça Federal funcionará 

junto ao Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 6.° Ao Conselho da Justiça Federal compete: 

I - conhecer de correição parcial requerida pela parte 

ou pela Procuradoria da República, no prazo de cinc.o dias , 

contra ato ou d,espacho do juiz de que não caiba recurso 

ou omissão que importe erro de ofício ou abuso de poder; 

II - determinar, mediante provimento, as providências 

necessárias ao regular funcionamento da Justiça e à dis­
ciplina forense; 

UI - organizar e fazer realizar concursos para o pro­
vimento dos cargos de Juiz Federal Substituto e dos servi­
ços auxiliares da Justiça Federal; 

IV - propor ao Presidente da República por intermé­
dio do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, a nomea­

ção dos candidatos aprovados em concurso, obedecida a 
ordem de classificação, e os demais atos de provimento e 
vacância dos cargos de Juiz Federal Substituto e de ser­
vidor da Justiça Federal; 

V - conceder licenças e férias aos juízes; 

VI - conceder licenças aos servidores da Justiça Fe­
deral, por prazo superior a noventa dias e praticar os de­

mais atos de administração e disciplina do pessoal, sem 
prejuízo da ação do corregedor-geral, e dos juízes federais; 

VII - proceder a correições gerais ordinárias, de dois 
em dois anos, em todos os juízos e respectivas secretarias, 
e, extraordinárias, quando julgar necessário ; 

VIII - elaborar e fazer publicar, anualmente, até 30 
de março, relatório circunstanciado dos serviços forenses 
de primeira instância, relativos ao ano anterior ; 

IX - estabelecer normas para a distribuição dos f.zitos 
em primeira instância;_ 

X - fixar a corrrpetência administrativa dos juízes; 

XI - especializar varas, fixar sede de vara da capit al 
e 'atribuir competência pela natureza dos feitos a determi­
nados juÍZ€s (art. 12 ) ; 

_ XII - determinar a forma pela qual os juízes federais 
subStitutos deverão_auxiliar os juízes federais (art, 14); 
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XIII - regular a distribuição dos feitos entre os juí­
zes federais e entl'e estes e os juízes federais substitutos 
(art. 16); 

XIV - prover sobre as substituições dos juízes (art. 
16) ; 

XV - aplicar penas disciplinares aos juíz.es e servi­
dores da Justiça Federal ; 

XVI - determinar, mediante proposta do diretor do 
foro, a lotação dos serviços auxiliares da Seção Judiciária 
(art. 38, parágrafo único) ; 

XVII - elaborar o seu regimento e submetê·lo à apro­
vação do Tribunal Federal de RecurS<Js. 

Art. 7.° Dos atos e decisões do Conselho de Justiça 
Federal não caberá recurso administrativo. 

Art. 8.° O Conselho da Justiça Federal poderá dele­
gar competência a juízes federais para corr€ições gerais 
ou extraordinárias na região a que pertencerem. 

Art. 9.° O relator da correição parcial pOderá ordenar 
a suspensão, até trinta dias, do ato ou despacho impugna­
do, quando de sua execução possa decorrer dano irrepará­
vel. 

CAPÍTULO III 

Dos Juízes Federais 

SEÇÃO I 

Da Jurisdição e Competência 

Art. 1(1. Estão sujeitos à., jurisdição da Justiça Fe­
, deral: 

I - as causas em que a União ou entidade autárquica 
federal for interessada como autora, ré, assistente ou opo­
nente, exceto as de falência e de acidentes de trabalho; 

II - as causas entre estados estrangeiros e pessoa 
domiciliada no Brasil; 

lI! - as causas fundadas em tratado ou em contrato 
da União com estado estrangeiro ou com organismo inter­
nacional; 

IV - as questões de Direito Marítimo e de navegaçã.o, 
inclusive a aérea; 

V - os crimes políticos e os praticados em detrimento 
de bens, serviços ou interesses da União, ou de entidades 
autárquicas federais, ressalvada a competência da justiça 
militar e da justiça eleitoral; 

VI - os crimES que constituem objeto de tratado ou 
de convenção internacional e os praticados a bordo de 
navios oa aeronaves, ressalvada a competênch da justiça 
militar; 

VII - os crimes contra a organização do trabalho e o 
exercício do direito de greve; 

VIII - os habeas-corpus em matéria criminal de sua 
competência ou quando a coação provier de autoridade fe­
e) eral, ressalvada a competência dos órgãos superiores da 
justiça da União; 

IX - os mandados de segurança contra ato de autori­
dade federal, excetuados os casos do art. 101, I, i, e o art., 
104 a, da Constituição (Emenda Constitucional n.o 16, arts . 
2.° e 7.°); 

X - os processos e atos referentes à nacionalidade 
<constituição, arts. 129 e 130) . 
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Art. 11. A jurisdição dos juízes federais de cada Seção 
Judiciária abrange toda a área territorial nela c.ompre­
endida. 

Parágrafo único. Os juízes. no e~ercício de sua juris­
dição e no interesse da justiça, poderão deslocar-se de sua 
sede para qualquer ponto da Seção. 

Art. 12. Nas Seções Judiciárias em que houver mais 
de uma vara, pod,erá o Conselho da Justiça Federal fixar­
lhes sede em cidade diversa da capital, especializar varas 
e atribuir competência por natureza de f'eitos a determi­
nados juízes. 

Art. 13. Compete aos juízes federais: 

I - processar e julgar, em primeira instância, as cau­
sas sujeitas à jurisdição da Justiça Federal (art. 10), res­
salvado o disposto no art. 15; 

II - abrir, rubricar e encerrar os livros das respectivas 
secretarias; 

III - inspecionar, pelo menos uma vez por ano, 0'J' 
serviços a cargo das secretarias, providenciando no sen­
tido de evitar ou punir erros, omissões ou abusos; 

IV - das conhecimento imediato da inspeção reali- ti 
zada ao Corregedor-Geral, em ofício reservado, solicitan­
do-lhe as providências cabíveis; 

V - fornecer, anualmente, dados para a organiza­
ção de estatísticas; 

VI - processar e julgar as suspeições argüidas oontra 
os auxiliares do Juíz,o; 

VII - aplicar penas ddsciplinares aos servidores do 
próprio Juízo; 

VIII - apresentar, anualmente, relatóriocircunstan­
ciado dos trabalhos sob sua jurisdição; 

IX - requisitar força federal ou estadual necessária 
ao cumprimento de suas decisões. 

Art. 14. Aos Juízes Federais Substitutos incumbe 
substituir os J.uíz.es Federais nas suas férias, licenças e 
impedimentos eventuais e auxiliá-los, em caráter perma­
nente, inclusive na instrução e julgamanto de feitos, na 
forma que o Conselho da Justiça Federal estabelecer. 

Art. 15 . Nas comarcas do interior, onde não funcio­
nar Vara da Justiça Federal (art. 12), os Juíz·es Estaduais 
são competentes para processar e julgar: 

I - os executivos fiscais da União e de suas autar- _ 
qui as, ajUizados contra devedores domiciliados nas respec- ., 
tivas comarcas ; 

II - as vistorias e justificações destinadas a fazer 
prova perant~ a administração federal, c·entralizada ou 
autárquica, quando o requerente ' for domicildado na 
comarca; 

III - os feitos ajuizados contra instituições previ­
denciárias por segurados ou beneficiários residentes na 
comarca, que s'e referirem a benefícios de natureza 
pecuniárda; 

IV - as ações de qualquer natureza, inclusive os 
processos acessórios e incidentes a elas relativos, propos­
tas por sociedades da economia mista com participação 
majoritária federal contra pessoas domiciliadas na Co­
marca, ou que versem sobre bens nela situados (Decreto­
Lei n.O 30, de 17-11-66). 

SEÇAO II 
Da Distribuição 

Art. 16. A distribuição dos feitos entre os Juízes, bem 
como sua substituição, será, anualmente, regulada pelo 

r 



Conselho da Justiça Federal, em provimento publicado no 
primeiro dia útil de dezembro, no Diário da Justiça da 
União e no "Boletim da Justiça Federal" das Seções Ju­
diciárias. 

Parágrafo único. A distribuição far-se-á em audiên­
cia pública, mediante rodízio, sempre por sorteio, obe­
decida a seguinte classificação: 

I - ações ordinárias; 
I! - mandados de segurança; 
lU - executivos fiscais; 
IV - ações executivas; 
V - ações diversas; 
VI - feitos não contenciosos; 
VU - ações criminais; 
VII! - habeas corpus; 
IX - procedimentos criminais diversos. 

SEÇAO lU 

Do Número e da Investidura 

Art. 17 . O número de Juízes Federais e de Juízes 
Federais Substitutos, para cada Seção, será o constante 
do Anexo I, desta lei. 

Art. 18. Os Juízes de uma seção Judiciária não 
poderão substituir os de outra, salvo na mesma região, 
em caso de impedimento, nem poderão ser removidos 
senão a pedido, com a aprovação do Tribunal F.aderal de 
Recursos, ou na hipótese do art. 34. 

Art. 19 . Os Juízes Federais serão nomeados pelo Pre­
sidente da República, dentre os nomes indicados em lista 
quíntupla, pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 1.0 O Supremo Tribunal Federal, para a organização 
da lista, escolherá: 

a) três dentre nove nomes de Juízes Federais Substi­
tutos propostos pelo Tribunal Federal de Recursos; 

b) dois nomes de bacharéis em direito, com mais de 
trinta e menos de sessenta anos de idade, de notório me­
recimento e reputação ilibada, e 8 (oit() anos, no mínimo, 
de efetivo exercício na advocacia, no Ministério Público, 
na magistratura ou no magistério superior. 

§ 2.° Se recair a nomeação em um dos nomes esco­
lhidos na forma da aHnea b do parágrafo anterior, a lista 
quíntupla, para o provdmento da vaga subseqüente, será 
composta exclusivament3 de Juízes Federais Substitutos. 

Art. 20. O provimento do cargo de Juiz Federal 
Substituto far-se-á mediante concurso público, de provas 
e títulos, realizado na sede da Seção onde ocorrer a vaga, 
ou a critério do Conselho de Justiça Federal, em outra 
sede de seção da mesma região. 

Art. 21. Com o pedido de inscrição o candidato apre­
sentará: 

I - certidão que comprove ter mads de vinte e oito 
e menos de cinqüenta anos de idade; 

I! - prova de estar em dia com as Obrigações con­
cernentes ao serviço militar; 

lU - título de eleitor e prova de ter cumprido seus 
deveres eleitorais; 

IV - diploma de bacharel em direito, devidamente 
registrado ; 

V - certidão que comprove o exercício, por quatro 
anos, de advocacia ou de cargo para o qual se exija di­
'ploma de bacharel em direito; 
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VI - certidão negativa dos distribuidores crImInais 
dos lugares em que haja residido nos últimos cinco anos; 

VII - folha corrdda; 
VIU - quaisquer títulos que entenda devam ser apre­

ciados. 

Parágrafo único. O limite máximo de idade, previs­
to no inciso I, não prevalecerá para magistrados e mem­
bros do Ministério Público. 

Art. 22. O Conselho da Justiça Federal sindicará a 
vida pregressa dos candidatos e, em sessão secreta, inde­
pend3nte de motivação, e conclusivamente, admitirá ou 
denegará a inscrição. 

Parágrafo único. Os candidatos admitidos serão 
submetidos a exame de saúde e psicotécnico. 

Art. 23. O Conselho de Justdça Federal organizará os 
pontos e o regulamento do concurso e os fará publicar, 
com antecedência mínima de trinta dias, no "Boletim da 
Justiça Federal" do Diário Oficial dos Estados e Territó­
rios da região em que o concurso se deva realizar e no 
Diário da Justiça da União. 

Art. 24. O concurso constará de prova escrita e 
oral. 

§ 1.0 A prova 'escrita versará sobre as seguintes ma­
térias: Direito Constitucional, Direito Civil, Diredto Co­
mercial, Direito Penal, Direito Administrativo, Diredto 
Processual Civil, Direito Processual penal, Direito Fiscal, 
Direito Internacional Público, Direito Internacional Pri­
vado e Direito do Trabalho. 

§ 2.° A prova oral versará sobr.e ponto de quaisquer 
das matérias constantes do parágrafo anterior, sorteado 
com vinte e quatro horas de antecedência. 

Art. 25. A Comissão Examinadora, designada pelo 
Conselho da Justiça Federal, será constituída por um Mi­
nistro do Tribunal Federal de Recursos, qu'e a presidUá, 
um Juiz Federal de qualquer Seção da Região, um pro­
fessor de faculdade de direito federal ou federalizada, e 
'um advogad() militante da região em que se r.ealizar o 
concurso, indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos 
AdvogadOS do Brasil. 

Art. 26. O prazo de validade do concurso para Juiz 
Federal Substituto será de três anos. 

Art. 27. Os Juízes Federads e os Juízes Federais 
Substitutos tomarão posse perante o Presidente do Conse­
lho da Justiça Federal. 

Parágrafo único . É permitida a posse por procuração. 

SEÇAO IV 
Dos Deveres e Sanções 

Art. 28 . É vedado aos Juíz'es Federais e Juízes Fe­
derais Substitutos: 

I - exercer atividade político-partidária; 
II - participar de gerência ou admindstração de 

empresa industrial ou comercial; 
III - exercer comércio ou participar de sociedade co­

mercial, inclusdve de soci'edade de economia mista de que 
o poder públiCO tenha partiCipação majoritária, exceto 
como acionista cotista ou comanditário; 

IV - exercer função de árbitro ou de juiz fora dos 
casos previstos em lei. 

Art. 29. Os' Juizes Federais e os Juízes Federais 
Substdtutos enviarão, anualmente, ao Conselho de Justi­
ça Federal cópia da sua declaração de bens apresentada 
à repartição do Impoto de Renda. 

( 



10 

Art. 30. Os Juízes Federais e os Juí2ieS Federais Substi­
Itutos deverão residir na cidade que for sede da Vara em 
lque servirem, não podendo, quando em exercício e nos dias 
de expediente, ausentar-se sem autorização do Corrrege­
dor-Geral. 

Art. 31. Os Juízes usarão toga durante as audiências. 

Art. 32, Os Juízes Federais e os Juízes Federais 
Substitutos devem comparecer, nos dias úteis, à sed:e dos 
seus Juízos e aí permanecer durante o expediente, salvo 
quando em cumprimento de diligência judicial. 

Art. 33. Pelas faltas disciplinares cometidas, ficam 
os Juízes sujeitos às penas de advertência e de censura, 
aplicadas pelo Conselho da Justiça Federal ou pelo Corre­
gedor-Geral, conforme o caso, 

Parágrafo único . A advertência e a censura serão 
feitas por escrito, sempr-e em caráter reservado, e regis­
tradas nos assentamentos do Juiz. 

Art. 34. O Tribunal .Federal de Recursos, ocorrendo 
motivo de interesse público, poderá, pelo voto de dois 
terços de seus membros efetivos, propor a remoção ou a 
Idisponibilidade do Juiz Fede-ral ou do Juiz Federal Substi­
tuto, assegurada, no último caso, a defesa (Const.dtui­
ção, art. 95, § 4,0), 

CAPíTULO IV 
Dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal 

SEÇAO I 

Da Organização 
Art. 35 . Os S'erviços auxiliares da Justiça Federal 

'Serão organizados em secretarias, uma para cada Vara, 
com as atribuições estabelecidas n-esta lei. 

Art. 36 . Os Quadros de Pessoal dos Serviços Auxiliares 
da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

I - Chefe da Secretaria; 
II - Oficial Judiciário; 

III - Depositário-avaliador; 
IV - Auxiliar Judiciário; 
V - Oficdal de Justiça; 
VI - Porteiro; 
VII - Auxiliar de Portaria; 
VIU - Servente, 
§ l.0 Os cargos a que se refere leste artigo são isola­

dos e de provimento efetivo e serão providos mediante 
concurso público de provas, organizado pelo Conselho da 
Justiça Federal. 

§ 2.° O regulamento do concurso conterá a relação 
dos documentos exgidos para a inscrição, a discriminação' 
das matérias e dos pontos para as provas e será organi­
zado pelo Conselho da Justiça Federal. 

§ 3.° O concurso realizar-se-á na Seção Judiciária em 
que ocorrer' a vaga, nos termos de edital publicado, com 
antecedência mínima de trinta dias , no "Boletim da Jus­
tiça Federal" do Diário Oficial dos estados ou Territórios 
que compõem a respectiva região e no Diário da Justiça 
da União. 

§ 4.° São requisitos para o provimento do cargo de 
Chefe de Se<:retaria ser bacharel em Direito e ter menos 
de quarenta e cinco anos de idade. 

Art. 37 . Nos concursos a que se refere o artigo an­
. ,terior, em caso de igualdade de classificação, terá prefe-

• 

rência para a nomeação o candidato que tiver perten­
cido à ·Força Ex.pedicionária Brasileira. 

Parágrafo único. Poderão ser aproveitados no pro-
vimento dos cargos criados nesta lei os ex-combatentes 
que tenham participado das operações de gu~rra ~o se­
gundo conflito mundial, considerando-se o mvel mtelec­
tual compatível com o respectivo cargo. 

Art. 38 . Os servidores da Justiça Federal tomarão posse 
perante o Juiz de Direito do Foro. 

Art. 39. Cada uma das Seções Judiciárias terá o seu 
quadro próprio de pessoal, com o número de cargos cons­
tante do Anexo II desta lei. 

Parágrafo único . Na Seção onde houver mais de uma 
Vara, a lotação do pessoal será determinada pelo. Con­
selho de Justiça Federal, ' mediante proposta do dIretor 
do Foro. 

Art. 40 . O chefA de Secretaria, em suas licenças, 
férias e impedimentos, será substituído pelo oficial Ju­
diciário designado pelo Juiz. 

SEJÇAO TI 

Das Atribuições da Secretaria 
Art. 41 . A Secretaria compete: 

I - receber e autuar petições, movimentar feitos, 
guardar e conservar processos e demais papéis que tran­
sitarem pelas Varas: 

II - protocolar e registrar os feitos , e fazer anota­
ções sobre seu andamento; 

III - registrar as sentenças em livro próprio; 
IV - remeter à instância superior os processos em 

grau de re<:urso ; 
V - preparar o expediente para despachos e audiên­

cias ' , 
VI - exibir os processos para consulta pelos advo­

gadOS e prestar informações sobre os feitos e seu anda­
mento; 

VII - ex·pedir certidões extraídas de autos, livros, . 
fichas e demais papéis sob sua guarda; 
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VIII - enviar despachos e demais atos judiciais para _ 
publicação oficial; • 

IX - realizar diligênCias determinadas pelos Juízes 
e Corregedores; 

X - fazer a conta e a selagem correspondente às 
custas dos processos bem assim quaisquer cálculos pre­
vistos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução 
de sentença, quando for o caso; 

XII - receber em depósito, guardar e avaliar bens 
penhoradOS ou apreendidos por determinação judcial; 

XIII - expedir guias para0 recolhimento à reparti·· 
ção competente de quantias devidas à Fazenda Pública; 

Xl V - realizar praças ou leilões judiciais; 
XV - fornecer dados para estatísticas; 
XVI - cadastrar o material permanente da Vara res­

pectiva; 

XVII - executar quaisquer atos determinados pelo 
Conselho da Justiça Federal, Corregedor-Geral, Diretor do 
Foro ou Juiz da Vara. 



Art. 42 . Os atos e diligências da Justiça Federal po­
derão ser praticados em qualquer comarca do estado ou 
Território pelOS Juizes locais ou seus auxiliares mediante 
a exibição de ofíco ou mandado em forma regular. 

§ 1.0 Somente se expedirá precatória, quando, por 
essa forma, for mais econômiça e' expedi ta a realização 
do ato ou diligência. 

§ 2.° As diligências em outras Seções, sempre lJ.ue 
possível, serão solicitadas por via telegráficf!. ou postal 
com aviso de recepção. 

§ 3.° As malas dos serviços da Justiça Federal terão 
franquia postal e gozarão de preferência em quaisquer 
serviços públicos de transporte. 

§ 4.0 A Justiça Federal gozará, também, de fran-
quia telegráfica. ~. 

Art. 43. Os Oficiais de Justiça terão carteira de 
identificação, visada pelo Juiz da Vara em que servirem 
e terão passe livre, quando em exerc{.cio de suas funções, 
nas empresas de transporte da respectiva Seção Judiciára. 

Art. 44. Mediante ordem judicial específica, os ofi­
ciais de Justiça terão livre acesso -' aos registros imobiliá­
rios, bem como aos livros e documentos bancários, para 
o cumprimento de mandado de penhora, seqüestro, arresto, 
busca ou apreensão de bens ou dinheiro em favor da União 
ou de suas autarquias. 

CAPÍTULO V 
Das custas e despesas do processo 

Art. 45 . As custas serão pagas em selo, na primeira 
instânca, pela forma estabelecida no Regimento, e com­
preenderão todos os atos do processo, inclusive a subida 
do recurso. 

ParágrafO único. Não são devidas custas e quais­
quer emolumentos na instância superior. 

Art. 46. A União e suas autarquias estão isentas do 
pagamento de custas. 

Art. 47. Os chefes de Secretaria de Varas e os Dire­
tores de Secretaria de Tribunais ficarão sujetos à multa 
de um quinto do valor das cust~s do processo, quando 
este não for remetido à superior instância ou devolvido 
ao Juízo de origem, dentro de qui,nze dias contados, res­
pectivamente, do despaCho ordinário da subida do recurso 
ou do trânsito em julgadO da decisão superior. 

ParágrafO único. A multa prtlvista neste artigo será 
aplicada, de ofício ou a requerimento do interessado, pelo 
Juiz da Vara ou pelo Presidente do Tribunal, e recolhida 
por guia com recibo nos autos, sob pena de suspensão 
do pagamento dos vencimentos do infrator, até a satisfa­
ção dessa exigência. 

CAPíTULO VI 
Dos vencimentos e vantag«:ns dos juízes e 

servidores da Justiça 'Federal 

Art. 48 . Os Juízes Federais" e os Juízes Federais 
Substitutos terão os vencimentos fixados no Anexo III 
desta lei. 

Art. 49 . Os vencimentos dos servidores da Justiça 
Federal corresponderão aos valores dos símbolos, cons­
tantes do Anexo IV desta lei. 

Art. 50. Além do vencimento fixado para os res­
pectivos cargos, os Juízes e os servidores da Justiça Fe­
d~ral perceberão gratificação adicional por tempo de ser-

, , . 
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viço, na base de 5% (cinco por cento), por qüinqüêniO 
de efettivo exercício , até sete qüinqüênios (Lei n.o 4.345, 
de 16 de julho de 1964, art. 10) e salário-família, nas 
mesmas condições estabelecidas para os servidores públi­
cos em geral. 

CAPÍTULO VII 
Disposições gerais 

Art. 51. As férias dos Juízes serão individuais e de 
sessenta dias, gozadas de uma só vez, obedecida a escala 
organizada t:elo Conselho da Justiça Federal. 

ParágrafO único. Não haverá férias forenses cole­
tivas. 

Art. 52 . Aos Juízes e servidores da Justiça Federal 
aplicam-se, no que couber, as disposições do Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 53. Os Juízes e servidores da Justiça Federal 
serão contribuintes obrigatórios do Ipase, facultado aos 
primeiros contribuir para o Montepio Federal. 

Art. 54. Os serviços judiciários funcionarão nos locais 
e horários estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal. 

Art. 55 . O Juiz é responsável pelo regular andamento 
dos feitos sob sua jurisdição e pelo bom funcionamento 
dos serviços auxiliares que lhe estiverem subordinados. 

Art . 56. Nas Seções Judiciárias onde houver mais de 
um Juiz Federal, o Conselho da Justiça Federal designará 
um deles, anualmente, para exercer as funções de Diretor 
do ,Foro e Corregedor permanente dos serviços auxiliares 
não vinculados diretamente às Varas. 

Art. 57. A União fará publicar no Diário Oficial de 
cada estado ou Território o "Boletim da Justiça Federal", 
no qual serão divulgados os atos da respectiva Seção Ju­
diciária, para os efeitos previstos em lei. 

Art. 58 . A União e as autarquias federais consigna­
rão, obrigatoriamente, em seus orçamentos, dotações para 
atender ao pagamento de despesas decorrentes de sen­
tenças judiciárias. 

§ 1.0 Esgotada a dotação, o presidente do Tribunal 
Federal de Recursos proporá a abertura de créditos extra­
orçamentários para os fins indicados neste artigo. 

§ 2.° As autoridades competentes deverão tomar as 
medidas necessárias a abertura dos créditos, a fim de 
permitir que as d i.vidas regularmente inscritas, no Tri­
bunal Federal de Recursos, sejam liquidadas no prazo de 
cento e vinte dias. 

Art. 59. Os ,pagamentos devidos pela União e pelas 
autarquias federais em virtude de sentença judiciária far­
se-ão na ordem de apresentação dos precatórios e a conta 
dos créditos respectivos, sendo prOibida a designação de 
casos ou de pessoas nas dotações orçamen tárias e nos 
créditos extra-orçamentários abertos para esse fim. 

Parágrafo único . As dotações orçamentárias e os 
créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncas ao Banco do Brasil, em 
conta especial, à disposição do presidente do Tribunal Fe­
deral de Recursos, a quem caberá expedir as ordens de 
pagamento, segundo as possibilidades do depósito. 

Art. 60 . Na Seção Judiciária em que houver apenas 
uma Vara, o Juiz Federal integrará o Tribunal Regional 
Eleitoral, tendo como suplente o Juiz Federal Substituto. 

ParágrafO único . Quando houver mais de uma Vara, 
o Tribunal Federal de Recursos indicará, com o seu su­
plente, o Juiz Federal que integrará o Tribunal Regional 
Eleitoral. 
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Art. 61 . Na Seção em que houver Varas da Justiça 
Federal especializadas em matéria criminal, a estas ca­
berá o processo e julgamento dos mandados de segurança 
e de quaisquer ações ou incidentes relativos a apreensão 
de mercadorias entradas ou saídas irregularmente do 
País, ficando o Juízo prevento para o procedimento penal 
do crime de contrabando ou descaminho (Código Penal 
art. 334) . 

Art. 62 . Além dos fixados em lei, serão feriados na 
Justiça Federal , inclusive nos Tribunais Superiores: 

I - os dias compreenddos entre 20 de dezembro e 6 
de janeiro, inclusive ; 

II - os dias da Semana Santa, compreendidos entre 
a quarta-feira e o Domingo de Páscoa; 

III - os dias de segunda e terça-feira de carnaval; 
IV - os dias 11 de agosto e o 1.0 e 2.° ele novembro 

e 8 de dezembro. 
Art. 63. O Tribunal Federal de Recursos organizará, 

para orientação da Justiça Federal de Primeira Instância, 
e dos interessados, súmulas de sua jurisprudência, apro­
vadas pelo seu plenário, fazendo-asa publicar, regularmente, 
no Diário da Justiça da União e nos boletins da Justiça 
Federal da.s Seções. 

§ 1.0 Poderão ser inscritos na súmula os enunciados 
correspondentes às decisões firmadas por unanimidade dos 
membros componentes do Tribunal, num caso, ou por 
maioria qualificada, em dois julgamentos concordantes, 
pelo menos. 

§ 2.° Os enunciados da súmula prevalecem e serão 
revistos, no que couber, segundo a forma estabelecida no 
Regimento do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 64 . Nos seus impedimentos temporários exce­
dentes de trinta dias, ou quando necessário, os membros 
do Tribunal Federal de Recursos serão substituídos por 
Juízes Federais convocados na forma ·prevista no seu Re­
gimento. 

Art. 65. A polícia judiciária federal será exercida 
pelas autorida:des polici,ais do De,partamento Fed-eral de 
Segurança Pd'blica, observando-se, no que couber, as dis­
posições do Códig-o de Processo Penal (Decreto-Lei n .O 
3.689, de 3 de outubro de 1941 ), da Lei n.o 4.483, de 16 de 
novembro de 11964, e demais norm'as }egais aplicáveis ao 
processo penal. 

Art. 66 . O pr~zo para conclusão do inquérito policial 
será de quinze dias, quando o indicado estiver preso, po­
dendo ser prorrogado por mais quinze dias' a pedido, devi­
damente fund amentado, da autoridade policial e deferido 
pelo Juiz a que competir o conhecimento do processo. 

Parágrafo único . Ao requerer a prorrogação do prazo 
para conclusão do inquérito, a ,autoridade policial 'deverá 
apresentar Q preso ao Juiz. 

Art. 67 . A autoridade policial deverá remeter, em 
vinte e quatro horas, 'cópia do auto de prisão -em flagran­
te ao Procura:dor da República que funcionar junto ao 
Juiz competente para o procediment o criminal. 

Art. 68 . Da expedição de alvará de soltura o Chefe 
de Secretaria d ará imediato conhecimento ao Procurador 
da RepÚblica. 

Art. 69 . O parágrafo único do art. 21 do Código de 
Prccesso Penai passa a ter a seguinte redação: 

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não ex­
cederá de três di,as, será decretada por despacho funda­
mentado do Juiz, a requ-erim.ento da autoTidade policial, 
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ou do órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer 
hip6tese, o ,disposto no art. 89, inciso IH, do Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Bra.sil (Lei n.o 4.215, de 27 de 
abril de 1963) . 

Art. 70. A União intervirá, o briga toriamen te, nas 
causas em que figurarem, como autores ou réus, os parti­
dos políticos, excetuadas as de competência da Justiça 
Eleitoral, e a.s sociedades de economia mista ou empresa.<; 
públicas com participação majoritária federal, bem assim 
os órgãos autônomos especiais e fundações criados por lei 
federal . 

Art . 71. Caberá ao Tribunal Federal d e Recursos, em 
sessão plenária, julgar os mandados de segurança contra 
ato ou decisão do Conselho da Jus,tiça Federal. 

Art. 72. É vedada, sob pena de nulidade, a nomeação 
de cônjuge ou de parente até o 2.0 grau, consangüíneo ou 
afim do Juiz Federal, por c8!rgo dos se,rviços a uxiliares da 
Seção Judiciária em que servir. 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Transitórias 

Art. 73. Dentro de vinte dias, a contar da publicação 
desta lei, o Tribunal Federal de Recursos constituirá o 
Conselho da Justiça Federal, que passará a funcionaT ime­
diatament e. 

Art. 74 . As primeira:s nomeações de Juízes Federais 
e de Juízes Federais Substitutos serão fe itas JX)r livre 
escolha do Presidente da República, dentre brasileiros de 
saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 1.0 A nomeação do Juiz Federal e do Juiz Federal 
Substituto será pTecedida do assentimento do Senado 
Federal. 

§ 2.° Para o primei,ro provimento dos cargos dos ser­
viços auxili:>..res da Justiça Federal poderão ser aproveita­
dos servidores estáveis da União inclusive das Secretarias 
dos Tribunais Federais e d as Varas da Fazenda Federal 
do Distrito Federal e, ainda, servidores estáV'eis das Varas 
da Fazenda Nacional dos Est ados. 

Art. 75 . Os Juízes Federais 'e os Juízes Federais Subs­
titutos tomarão posse e -entr'arão no exercício dos respec­
tivos cargos no prazo improrrogável de vinte dias, conta­
dos da publicação do Ato de nomeação. 

Art. 76. Na Seção Judiciária onde existir apenas uma e 
Vara, o seu titular pr-esidirá a comissão de instalação da 
Justiç'a Fed'eral comJX)sta do Juiz Feder'al Substituto, de 
um Procurador da República e de um advogado militante, 
indicado pelo Cons'elho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil, com a incumbência de : 

I - escolher e indicar o prédio onde funcionará a 
Justiça Federal; 

H - preparar as minutas dos atos ou contratos ne­
cessários ao uso ou locação do prédio; 

III - apresentar ao Cons'elho o orçam'ento paTa a 
instalação das Vara.s e S-erviços Auxiliares; 

IV - providenCiar a compra de material, mobiliário, 
máquinas e utensílios; 

V - adotar me'didas para o funcionamento provisó­
rio' , 

VI - executar os encargos cometidos pelo Conselho; 
§ 1.0 Na.s Seções onde 'existir pluralidade de Varas, 

integrarão a comissão 08 demais Juízes Federais, sob a 
presidência do titular da Primeira Vara. 



§ 2.° Os servidores nomeados na forma do § 2.° do art. 
74 tomarão posse peran te o Juiz titular da Vara única, ou 
da primeira Vara, e colaborarão nos atOs de instalação da 
J ustiça Federal. 

Art. 77 . Os livros e arquivos dos a tuais cartórios das 
Varas da J us tiça local, privativas dos feitos da Fazenda 
Nacional , passa.rão para as Va.ras Federais do mesmo 
número das Seções Judiciárias respectivas . 

Pa rágrafo único . Nas Seções Judiciárias onde não 
for exeqüível a medida prevista neste artigo, o Diretor 
do Foro proverá a respeito. 

Art. 78. As Secretarias abrirão novos livros ou fichas 
nos quais registrarão os feitos recebidos dos Cartórios da 
Justiça local e os que lhe forem distribuídos diretamente. 

Art. 79. Nas Seções Judiciárias providas de mais de 
uma Vara, enquanto não for criado o cargo de Distribui­
dor, o Diretor do Foro designará um Oficial Judiciário pa­
ra exerc er as atribuições ·a ele pertinentes, cabendo-lhe, 
ainda . o recebimen to, guarda e conservação dos livros e 
papéis que constituem o arquivo dos atuais Distribuido­
res dos Feitos da Fazenda Nacion al . , 

Art. 80 . Enquant o n ão forem nomeados e empossa­
dos os J uízes a que se re fere o art. 94, inciso lI , in fine, da 
Constituição, com a n ova redação que lhe deu o art. 6.° do 
Ato Institucional n .o 2, continuarão a funcionar nos fei­
tos da competência da Justiça Federal os Juízes Estaduais 
aos quais a legislação anterior atribuía essa jurisdição. 

§ 1.0 Essa competência r.esidual temporária não ces­
sará depois da posse do titular federal, nos processos cuja 
instrução h ouver sido iniciada em audiência, quer peran­
te as Varas Especiais dos Feitos da Fazenda Nacional, quer 
perant e as Varas da Justiça comum, em todos os feitos 
que passaram para a competência da Justiça Federal. 

§ 2.0 Os serventuários e auxiliares da Justiça Esta­
dual servirão, igualmente, nos feitos de que trata este 
artigo, a té a posse dos titulares federais. 

Art. 81 . Os processos que passaram para a competên­
cia da J ustiça Federal, somente lhe serão remetidos após 
o pagamen to das custas dos atos até ·então praticados, e 
por quem forem elas devidas, ou por qualquer interessado. 

Art. 82. O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Fe­
deral d e Recursos farão baixar de ofício, e independente 
do pagamento de custas aos juízes de origem, dentro de 
trinta dias da publicação desta lei, os processos com deci­
são passada em julgada, recurso deserto ou desistência 
homologada. 

Art. 83. Serão declar·adas peremptas, e arquivadas, 
por despacho, as ações propostas contra a União e suas 
autarquias, que este jam paralisadas há mais de um ano, 
se, dentro de trinta dias, con tados da publicação desta 
lei , não forem cumpridas as diligênci·as determinadas aos 
autores. 

Art . 84. Serão arquivados, cancelando-se a dívida 
respectiva, os executivos fi scais inferio.res à metade do 
maior salário mí·nimo vigente no País. 

A.-t. 85. En quan to a União não possuir estabelecimen­
tos penais, a custódia de presos à disposição da Justiça 
Fedenl,l e o 'cumprimento de penas por ela impostas far­
s e-ão nos dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó­
rios. 

Ar t. 86 . Serão conservados no exercício dos seus car­
gos e perceberão as custas em vigor no Estado da Gua­
nabara os dist ribuidores d as extintas Varas da Fazenda 
Pública Federal daquele Estad o. 

§ 1.0 Seus cargos ser ão extin tos à medida que se .­
garem e os servidores 'em exercício nos ofícios que se ex- . 

tinguirem ser ão aproveitados no que for compatível com 
as respectivas h abilitações em vagas que ocorrerem nos 
qua:dros da Justiça Federal , Seção da Guanabara, devendo 
ser aposen t adOS se contarem 30 (trinta) ou mais anos de 
serviço, e n ão forem aproveitado . 

§ 2.° Poderão, ainda . os referidos servidores ser 
aprovei'tados, a juíw do Governo do Estado da Guanabara, 
nos quadros d a Justiça Estadual. 

§ 3.° Os servidores e serventuários da Justiça do 
antigo Distrito Federal que , com a mudança da Capital 
Federal para Bras ília, passaram a inte grar os serviço'3 
judiCiários do Estado da Guanabara, e que , em decorrên­
cia desta lei, pela perda de su as atribuições, venham a ser 
aposen tados ou postos em disponibilidade pelo governo 
local, te rão seus proventos de aposentadoria ou di1\poni­
bilidade pagos pela União, n os te rmos da legislação fe­
deral em vigor, respeitado, em qualquer hipótese, o limite 
fixado pelo art. 13 , da Lei n .o 4 .863, de 29 de novembro 
de 1965. 

§ 4.° Ocorr endo a hipótese prevista no parágrafo an ­
terior, os serventuár ios e servidores perceberão os proven­
tos de aposentadoria próprios a seus cargos a t uais, acres­
cidos da média ari tmética das percentagens recebidas p ela 
cobran ça da dívida a tiva da União Federal e Autarquias 
durante os últimos 36 (trinta e seis) meses , contados re­
gressivamente do d ia em que a aposentadoria ou a dispo­
nibilidade for decretad a. 

Art. 87 . O Conselho da Justiça Federal , dentro de 
trinta dias a conta:r de sua instalação, enviará ao Poder 
Executivo anteprojeto de lei que institua o Regimento de 
Custas. 

§ 1.0 Até que entr e em vigor o Regimento de Custas 
da Justiça Federal, aplicar-se-á, em cada Seção Judi­
ciária, o Regimento de Custas da J ustiça Estadual res­
pectiva, vedada ,ao Juiz a percepção de percentagens ou 
custas a qualquer tít ulo. 

§ 2.° As custas a que se refere o parágrafo anterior 
serão relacionadas pelo Chefe d a Secretaria e recolhidas 
semanalmente à repartição federal arrecadadora compe­
tente, mediante guia visada pelo juiz como renda extraor­
dinária da União. 

§ 3.° O Conselho d a Justiça Federal fará, anualmen­
te, a revisão do Regimento, propondo as alterações que se 
fizerem necessárias pela -aplicação dos in'dices de correção 
monetária. 

Art. 88. São criados, no quadro da Justiça Fed eral : 
I - quarenta e quatro cargos de Juiz Federal ; 

II - quarenta e quatro cargos de Juiz Federal 
Substituto ; 

III - quarenta e quatro cargos de Chefe de Secre­
t aria; 

IV - cento e dez cargos de Oficial Judiciário ; 

V - vin te e nove cargos de Depositário-Avaliador ; 

VI - noventa e oito cargos de Auxiliar Judiciário; 
VII - cento e sessenta e um cargos de Oficial de 

Justiça ; 

VIII - quarenta e quatro cargos de Porteiro ; 

IX - oitenta 'e oito cargos de Auxiliar de Portaria ; 
X - cento e dezesseis cargos de Servente . 

Art. 89 . São criados no Ministério Público Federal 
junto à Justiça comum, três cargos, em comissão, de Sub­
procurador-Geral da República. 
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§ 1.0 0 3 cargos a que se refere este artigo terão a 
designação de terceiro, quarto e quinto Subprocurador­
Geral da República e seus ocupantes funcionarão median­
te designação do Procurador-Geral da R'epública. 

§ 2.° Os atuais ocupantes da primeira e segunda Sub­
procuradorias Gerais da República continuarão com a 
mesma s·ede e com as atribuições previstas, quanto ao pri­
meiro , nos arts. 33 e 34 da Lei n.o 1. 341, de 30 de janeiro 
de 1951, e, quanto ao segundo, no art. 90, inciso I, da Lei 
n.o 3 .754, de 14 de abril de 19ôO. ' 

Art. 90 . São criados na carrei.ra do Ministério Públi­
C0 Federal junto à Justiça comum: 

I - nove cargos de Procurador da República de Pri­
meira Categoria; 

II - treze cargos de Procurador da República de 
Segunda Categoria; 

III - vinte cargos de Procurador da República de 
Terceira Categoria. 

§ 1.0 Os cargos a que se refe'l'e este artigo, assim como 
os demais cargos já existente·s na carreira do Ministério 
Público Federal junto à Justiça comum, serão lotados 
nos Estados, no Distrito Federal e nos 'Derritórios, median­
te decreto do Poder Executivo. 

§ 2.° Os cargos de Procurador da República a que se 
refere este artigo serão providos no nível inicial da car­
reira, mediante concurso de títulos e provas a ser reali­
zado dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta lei. 

Art. 91 . São aproveitados, nos cargos, ora criados, 
de Procurador da República de 3.a Categoria, os atuais 
Procuradores da República adjuntos, ficando extintos os 
seus cargos. 

§ 1.0 O cargo de Procurador da República de 3.a Cate­
goria passa a constituir o grau inicial da carreira do Minis­
tério Público Federal junto à Justiça comum. 

§ 2.° As atribuições pertinentes aos cargos de Pro­
curador de 3.a Categoria criados por esta lei e não provi­
dos pela forma prevista neste artigo serão exercidas, até 
que haja candidatos aprovados em concurso, por Assis­
ten tes 'e Procuradores dos serviços jurídicos da União e 
de suas autarquias, ou do Ministério Público do Distrito 
Federal. 

§ 3.° Poderão ainda os servidores a que se refere o 
parágrafo anterior exercer as atribuições dos cargos de 
Procurador de La e 2.a Categorias, ora criados e não pro-
vidos em razão de recusa de promoção. . 

§ 4.° Para o cumprimento do que dispõem os §§ 2.0 
c 3.°, fica o Procurador-Geral da República autorizado a 
fazer as necessárias requisições às autoridades compe­
tentes. 

Art. 92. ERqffa.nto não for promulgada a nova Lei 
Orgânica do Ministério Público Federal, compete aos Sub­
procuradores-Gerais e aos Procuradores da República, 
conforme o caso, e na forma determinada pelo Procura­
dor-Geral da República, promover ação penal e intervirem 
todos os feitos criminais sujeitos à jurisdição da Justiça 
Federal. 

Art. 93. São criados, no Ministério Público da União 
junto à Justiça Militair, dois cargos de Promotor de Pri­
meira Categoria, que funcionarão na Procuradoria Geral 
da Justiça Militar. • 

Art. 94. É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Mini'stério da Justiça e Negócios lllJteriores, o crédito es-

• 

pecial de Cr$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de cruzeiros), 
para atender às despesas decorrentes da execução desta 
lei. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo 
será registrado pelo Tribunal de Contas e automatica­
mente distribuído ao Tesouro Nacional. 

Art. 95. 
publicação, 

Art. 96. 

Esta lei entrará em vi"gor na data de sua 
• 

Revogam-se as disposições em contrário, 

DECRETO-LEI N.o 253, 

DE 28 DE FEVEREIRO DE :1967 

Modifica a Lei n.O 5.010, de 30 de maio de 1966, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 9.0, § 2.°, do Ato Institucional 00.° 4, de 7 
de dezembro d·e 1966, decreta: 

Art. 1.0 Na Lei n.o 5.010, de 30 de maio de 1966, são 
introduzidas as seguintes alterações: 

I - o item I do art. 6.° passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"I - conhecer de correição parcial requerida 
pela parte ou pela Procuradoria da República, no 
prazo d:e cinco dias, contra ato ou despacho do juiz, 
de que não caiba recurso, ou omissão que importe 
erro d,e ofício ou .abuso de poder." 

II - Ao art. 13 fica acrescido o seguinte item: 

"IX - requisitar força fed.eral ou estadual ne­
cessária ao cumprimento de suas decisões." 

III - É substituída, no art. 16, a expressão Diário da 
União, por Diário da Justiça da União. 

IV - É substituída a expressão, no art. 23, Diário Ofi­
cial dos Estados e Territórios "da Região" por "Boletim 
da Justiça Federal" do Diário Oficial dos Estados e Ter­
Titórios da região. 

V - O art. 36 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36. Os quadros de Pessoal dos serviços 
auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos se­
guintes cargos: 

I - Chefe de Secretaria; 

II - Oficial JUdic,iário; 

III - Distribuidor; 

IV - Contador; 

V - Distribuidor-Contador; 

VI - Depositário-Avaliador-Leiloeiro; 
VII - Auxiliar Judiciário; 
VIII - Oficial de Justiça; 
IX - Porteiro; 
X - Auxiliar de Portaria; 

XI - Servente. 

§ 1.0 Os cargos enumerados neste artigo são 
isolados e de provimento efetivo, e serão providos 
mediante concurso público de provas, organizado 
pelo Conselho da Justiça Federal. 

Lote : 63 Caixa : 36 

PL N° 1071 /1988 

94 



§ 2.° Os cargos de Distribuidor e de Contador 

constarão apenas da lotação das Secretarias das 
Seções Judiciárias onde houver mais de uma Vara 

e, nessas Seções, pOderá ser criada Secretaria des­

tinada aos serviços administrativos do Diretor do 

Foro, junto à qual funcionará o Distribuidor, além 
dos servidores necessários à execução de seus en­
cargos. 

§ 3.° O regulamento do concurso conterá a re­
lação dos documentos exigidos para a inscrição, a 

discriminação das matéria.s e dos pontos para as 

provas, e será organizado pelo Conselho da Justiça 

Federal. 

§ 4.° O concurso realizar-se-á na Seção Judi­

Clana em que ocorrer a vaga, nos termos do edital 

publicado, com a antecedência mínima de trinta dias, 

no "Boletim da Justiça Federal" do Diário Oficia) 

dos Estados ou Territórios que compõem a respec­

tiva região, e no Diário da Justiça, e somente neste, 

no Distrito Federal. 

§ 5.° São requisitos para o provimento do car­

go de Chefe de Secreta-ria ser bacharel em direito e 
ter menos de quarenta e cinco anos de idade. 

VI - O art. 45 passa a vigorar com a seguinte reda­

ção: 

"Art. 45. As custas serão pagas na primeira 

instãncia pela forma estabelecida no Regimento, e 
compreen'derão todos os atos do processo, inclusive 

a subida do recurso, dela ficando isentos os benefi­

ciados com a Justiça gratuita. Na segunda instância 

não serão devidas custas, salvo nas certidões e 

translados. 

Parágrafo único. As custas recebidas serão re­

lacionadas e recolhidas, semanalmente, pelo Chefe 

da Secretaria, à repartição federal arrecadadora 

competente, mediante guia visada pelo Juiz, como 

renda extraordinária da União." 

VII - Ao art. 74 é acrescentado o § 3.°, com a seguinte 

redação: 

"§ 3.° Nas Seções Judiciárias em que houver 
mais de uma Vara, os decretos de nomeação dos 

Juízes Federais designarão as Varas de que serão 

titu}ares." 

VIII - O art. 75 passa a vigorar com a seguinte reda­

ção : 
"Art. 75. Os Juízes Federais e os Juízes Fe­

derais Substitutos tomarão posse e entrarão em 

exercício, dentro de sessenta dias contados da pu­
blicação do decreto de nomeação, cabendo ao Minis­

tro Presidente do Conselho da Justiça Federal desig­
nar a data para esse ato." 

IX - É substitutída, no art. 76, § 2.°, a expressão "na 

forma do art. 73" por "na forma do art. 74, § 2.°" 

X - Ao art. 80 é acrescido o § 3.°, com a seguinte re­

dação: 
"§ 3.° No períOdo compreendido entre a ces­

sação da competência residual dos Juízes Estaduais, 

salvo nos feitos a que já estejam vinculados, e a 
efetiva instalação da Justiça Federal, ou de uma de 
suas Varas, onde houver mais de uma, ficam sus­
pensos os prazos de prescrição e de decadência que 

den tro nele se wncerem ." 
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XI - O art. 86, mantidos os parágrafos, passa a vigo­

rar com a seguinte redação: 

"Art. 86. Serão conservados no exercício dos 

seus cargos os Distribuidores das extintas Varas da 

Fazenda Pública do Estado da Guanabara." 

XII - É suprimido o § 2.° do art. 87, e passa o § 3.° a 
constituir o § 2.°; 

XIII - São acrescentados ao Anexo II os seguintes 
cargos: 

1) Nas Seções Judiciárias do Distrito Federal, da 

Bahia, da Guanabara, de Minas Gerais , do Paraná, de Per­

nambuco, do Rio Grande do Sul e de São Paulo: 

a) um Cargo de Chefe de Secretaria; 

b) um Cargo de Oficial Judiciário ; 

c) um Cargo de Distribuidor; 

d) um Cargo dê Contador; 

e) um Cargo de Auxiliar Judiciário ; 

f) um Cargo de Auxiliar de Portaria. 

2) Nas Seções Judiciárias do Acre, Alagoas, Amapá, 

Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 

Grosso, Pará, Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio 

de Janeiro, Rondônia , Roraima, Santa Catarina e Sergipe, 
um cargo de Distribuidor Contador. 

XIV - Ao Anexo IV são acrescen tados os seguintes 
cargos com os respectivos símbolos: 

Distribuidor .... ... . . ......................... PJ-4 

Contador .................................... PJ-4 

Distribuidor Contador .... . . .. . ........ . ..... . PJ-4 

Art. 2.° O Conselho da Justiça Federal poderá pro­

por ao Poder Executivo o não-provimento, de imediato, 
dos cargos a que se refere o Anexo lI, nas Seções Judi­

ciárias de menor movimento forense, cabendo aos funcio­

nários nomeados o exercício cumulativo das funções cor­

respondentes, na forma que o Conselho determinar. 

Art . 3.° Os atuais cargos dos Quadros de Pessoal dos 

Serviços Auxiliares da Justiça Federal, bem como os cria­

dos por este decreto-lei, passarão a integrar Quadros Su­

plementares e serão automaticamente extintos, quando 

vagarem, sem prejuízo do provimento inicial na forma da 
presente lei. 

§ 1.0 Ficam criados Quadros Permanentes de Pessoal 

dos Serviços Auxiliares da Justiça Federal que se consti­

tuirão de cargos em número igual e de atribuições corres­

pondentes aos dos Qaudros Suplementares. 

§ 2.° Os cargos dos Quadros Permanentes só serão 

providOS à medida que se forem extinguindo os do Quadro 

Suplementar, e serão classificados de acordo com o dispos­
to no art. 106 da Constituição do Brasil. 

§ 3.0 Para a realização dos estudos necessários ao 

cumprimento do disposto no parágrafo anterior será de­

signada pelo Poder Judiciário, dentro de 30 dias, uma Co­

missão EspeCial, a qual deverá concluir seus trabalhos no 

prazo improrrogável de 120 dias. 
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Art. 4.° Nos crimes de competência da Justiça Fe­
deral , que devem ser julgados pelo Tribunal do Júri, ob­
servar-se-á o disposto na legislação processual, cabendo 
a sua presidência ao juiz a que competir o processamento 
da respectiva ação penal. 

Parágrafo único. Nas Seções Juidiciárias, onde hou­
ver mais de uma Vara, competentes em matéria criminal, 
a lista dos jurados será organizada, anualmente, por um 
dos juízes, mediante rodízio, observada sua otdem numé­
rica. 

Art. 5°. Não se aplica, na Justiça Federal, o disposto 
no art. 839 do Código de Processo Civil. 

§ 1.0 Nas causas em que a União ou as suas autar­
quias forem vencidas, haverá recurso de ofício, salvo nos 
executivos fiscais de valor inferior à metade do maior sa­
lário mínimo vigente no País, desde que não esteja em 
questão matéria de ordem constitucional ou que não haja 
sido observada súmula do Supremo Tribunal Federal ou 
do Tribunal Federal de Recursos. 

§ 2.° Em qualquer caso, poderão as ,partes usar do 
recurso voluntário cabível. 

Art. 6.° A proposta orçamentária da Justiça Fe­
deral será, anualmente, elaborada pelo Conselho da Jus­
tiça Federal, de acordo com as propostas parciais que 
lhe forem remetidas pelas Seções Judiciárias, observa­
das as normas legais vigentes. 

Parágrafo único. Os pedidOS de créditos adicionais 
serão feitos pelas Seções Judiciárias e encaminhadas ao 
Ministério da Fazenda, por intermédio do Ministério da 
Justiça, após pronunciamento do Conselho da Justiça 
Federal. 

Art. 7.° Os créditos orçamentários e adicionais, des­
tinados às Seções Judiciárias, serão registrados pela 
Tribunal de Contas e automaticamente distribuídos ao 
Tesouro Nacional ou às suas Delegacias, nos Estados. 

Art. 8;0 .A utilização dos recursos, constantes do 
Orçamento Geral da União e de créditõs adicionais, re­
ferentes a bens e serviços, far-se-á mediante cotas tri­
mestrais, requisitadas ao Tesouro Nacional ou às suas 
DelegaCias, nos Estados, pelas respectivas Seções Ju­
diciárias. 

Art. 9.° O Ministério da Fazenda providenciará a 
abertura, no Banco do Brasil S.A., de conta oopecial 
para cada uma das Seções Judiciárias na forma da 
legislação vigente. 

Parágrafo único . Nas Seções Judiciárias, onde hou­
ver mais de uma Vara, a movimentação da conta men­
cionada neste artigo caberá ao Juiz Federal que exercer 
as funções de Diretor de Foro. 

Art. 10. Da aplicação dos recursos recebidos será, 
anualmente, feita prestação de contas ao Tribunal de 
Contas da União. 

Art. 11. Por iniciativa do Conselho da Justiça 
Federal, o Tribunal Federal de Recursos poderá manter, 
nas sedes das Seções Judiciárias onde houver cinco ou 
mais Varas e na conformidade de provimento que ex­
pedir, serviço de sua própria Secretaria, destinado a pro­
piciar às partes litigantes as informações e o atendi- . 
mento in loco de formalidades processuais indicadas no 
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provimento, assim como atender a encargos da Corre­
gedoria Geral. 

Art. 12. A instalação das Seções Judiciárias far­
se-á em ato solene, presidido pelo Ministro Corregedor­
Geral ou por outro Ministro do Tribunal Federal de 
Recursos designado pelo Conselho da Justiça Federal. 

Art. '13. Para atender aos encargos que lhe forem 
cometidos pela Lei n .o 5.010, de 30 de maio de 1966, o 
Tribunal Federal de Recursos proporá a criação, no 
Quadro de sua Secretaria, dos cargos necessários. 

Art. 14 . Este decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N.o 3/88 

Brasília, 19 de outubro de 1988. 
A Sua Excelência 
Dr. Homero Santos • 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados, em exercício • 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 
Deputados, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência 
para, no uso da faculdade que me confere o art. 96, lI, 
da COnstituição Federal, encaminhar o anteprojeto de 
lei dispondo sobre a instalação dos Tribunais Regionais 
Federais, cujas normas sugeridas estão respaldadas na 
justificativa que acompanha o trabalho. 

Cumpre-me acentuar, ainda, a necessidade de ur­
gência na sua tramitação, tendo em vIsta o prazo fixado 
no § 6.° do art. 27 da mesmo Carta, sendo certo, tam­
bém, que a reformulação do Poder Judiciário não se 
,processará sem a medida ora proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os meus protestos de estima e consideração. -
Ministro Evandro Gueiros Leite, Presidente do Tribunal 
Federal de Recursos. 

OFÍCIO N.o 73C/GP, DE 21 DE OUTUBRO DE 1988, DO 
TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. 

A Sua Excelência 
Dr. Homero Santos 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados, em exercício 
Brasília - DF 

EXOEIentíssimo Senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados: 

Na Mensagem n .O 3/ 88, de 19 de outubro de 1988, enca­
minhada por este Tribunal, a essa Augusta Casa, tratando 
de anteprojeto de lei sobre a instalação dos Tribunais Re­
gionais Federais, por equívoco, foram juntados, apenas 
três anexos, quando deveriam constar cinco, representan­
do, cada um, o Quadro de Pessoal do Tribunal criado. 

Sendo assim, solicito de Vossa Excelência providências 
no sentido de serem substituídos os anexos que integraram 
o citado anteprojeto, pelos -que seguem com esse ex~i­
ente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os meus protestos de estima e consideração. - Mi­
nistro José Dantas, respondendo na ausência eventual do 
Ministro-Presidente do Tribunal Federal de Recursos. 



ANEXO I 
(Art. da Lei n .o , de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA P REGIÃO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos 

Direção 
e 

Assessoramento 
S uper iores 

(TRF-DAS- lOO ) 

Apoio 
Judiciário 

(TRF-AJ-020) 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Superior 

(TRF-NS-900) 

P rocessamento 
de Dados 

'I1RF-PRO-1600 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Médio 

(TRF-NM-1000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial d e Justiça Avaliador 
A uxili ar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Ag.:;n te de Segurança Judiciá ria 

Médioo 
Enfermeiro 
PSicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquit eto 
Administrador 
Contador 
Es tatís tico 
Assi.stente Social 
Bi bliotecá rio 

Analist a de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

AuxiEar de Enfermag,em 
Auxilia r Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agen te de Telec. e Eletric. 
Té cnico de Contabilidade 
Telefonista 

Ar>tífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

• 

Códigos N.o de Cargos 

TRF-DAS-101 1 
TRF-DAS-101 5 
TRF-DAS-lOl 20 
TRF-DAS-101 53 
TRF-DAS-101 21 
TRF-DAS-102 19 
TRF-DAS-102 11 

TRF-AJ-021 144 
TRF-AJ-023 20 
TRF-AJ-027 3 
TRF-AJ-022 310 
'I1RF-AJ -024 126 
TRF-AJ-025 80 

TRF-NS-901 3 
TRF-NS-904 2 
TRF-NS-907 2 
TRF-NS-909 2 
TRF-NS-916 1 
TRF-NS-917 1 
TRF-NS-923 4 
TRF-NS-924 4 
TRF-NS-926 1 
TRF-NS-930 2 
TRF-NS-932 6 

TRF-PRO-160l 7 
TRF-PRO-1602 5 
TRF-PRO-1603 7 
TRF-PRO-1604 10 

TRF-NM-1001 2 
'!1RF-NM-1006 68 
TRF-NM-1014 2 
TRF-NM-1027 8 
'I1RF-NM-1042 8 
TRF-NM-I044 6 

TRF-ART-702 3 
TRF-ART-703 8 
TRF-ART-704 2 

17 . 
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ANEXO II .. -tt • 

(Art. da Lei n.o , de de de 1988) 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2,a REGIAO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO E'F'EI'IVÔ E EM COMISSAO 

Grupos 

Direção 

e 
Assessoramento 

Superiores 

(TRF-DAS,-lOO) 

Apoio 
Judiciário 

(TRF-AJ-020) 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Superior 

(TRF-NS-900) 

Processamento 
de Dados 

'IIRF-~O-1600 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Médio 

(TRF-NM-I000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Agente de Segurança Judiciária 

Médico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
E..statístico 
Assistente SOcial 
Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Des-enhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

AI'tífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

, , 

Códigos N.o de Cargos 

TRF-DAS-101 1 
TRF-DAS-101 5 
TRF-DAS-101 16 
TRF-DAS-101 46 
TRF-DAS-101 17 
TRF-DAS-102 15 
TRF-DAS-102 10 

'" 
TRF-M-021 112 
TRF-AJ-023 15 
TRF-AJ-027 3 
TRF-AJ-022 240 
'IIRF-AJ -024 98 
TRF-AJ-025 63 

TRF-NS-901 3 
TRF-NS-904 1 
TRF-NS-907 1 
TRF-NS-909 ' 2 
TRF-NS-916 1 
TRF-NS-917 1 
TRF-NS-923 4 
TRF-NS-924 3 "~ 

TRF-NS-926 1 
TRF-~-930 1 
TRF-NS-932 5 

TRF-PRO-1601 5 
TRF-PRO-1602 4 

" TRF-~-1603 6 
TRF-PRO-1604 8 

TRF-NM~1001 2 • 
TRF-NM-I006 52 ,',i 
TRF-NM-I014 2 
TRF-N,M-I027 6 
'IIRF-NM -1042 6 
TRF-~M-1044 fi 

TRF-ART-702 2 
TRF-ÃRT-703 6 
TRF-ART-704 2 

" 

I 
• 
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ANEXO III 

(Art, da Lei n,o , de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.a REGIÃO 

QU ADRO PElRMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos 

Direção 

e 
Assessoramento 

Superiores 

(TRF-DAS-100) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ -020) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Superior 

(TRF-N'S-900) 

Processamen to 

de Dados 

'IlRF-PRO-1600 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Médio 

(TRF-NM-IOOO) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe de Gabinete 

Assessor de Juiz 

Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 

Taquígrafo Judiciário 

Oficial de Justiça Avaliador 

Auxiliar Judiciário 

Atendente Judiciá rio 

Ag,ente de Segurança Judiciária 

Médico 

Enfermeiro 

Psicólogo 

Odontólogo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administrador 

Contador 

Estatístico 

Assistente Social 

Bibliotecário 

Analista de Sistemas 

Programador 

Operador de Computação 

Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 

Auxiliar Op. Servo Diversos 

Des'enhista 

Agente de Telee. e Eletric. 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 

Al.'1tífice de Mecânica 

Artífice de Eletr. e Com. 

Artífice de Carp. e Marc. 

• 

Códigos 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DAS-101 

TRF-DA8-102 

TRF-DA8-102 

TRF-AJ-021 

TRF-AJ-023 

TRF-AJ-027 

TRF-AJ-022 

'I1RF-AJ -024 

T'RF-AJ-025 

TRF-NS-901 

TRF-NS-904 

TRF-NS-907 

TRF-N'S-909 

TRF-NS-916 

TRF-NS-917 

TRF-NS-923 

TRF-NS-924 

TRF-NS-926 

TRF-NS-930 

TRF-NS-932 

TRF-PRO-1601 

TRF-PRO-1602 

TRF-PRO-1603 

TRF-PRO-1604 

TRF-NM-IOOl 

TRF-NM-1Q06 

TRF-NM-I014 

TRF-NM-I027 

'IlRF-NM-I042 

TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 

TRF-ART-703 

TRF-ART-704 

N.o de Cargi)s 

1 

5 

20 

53 

21 

19 

11 

144 

20 

3 

310 

126 

80 

3 

2 

2 

2 

1 

1 

4 

4 

1 

2 

6 

7 

5 

7 

10 

2 

68 

2 

8 

8 

6 

3 
8 

2 

19 
, 



Lote: 63 Caixa: 36 
PL N° 1071 /1988 

~ _9~7 ________________________________________________________ __ 

ANIEXO IV 

(Art. da Lei n.a de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4.a REGIÃO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EF'ETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos 

Direção 

e 
Assessoramento 

Superiores 

(TRF-DAS-IOO) 

Apoio 
Judiciário 

(TRF-AJ -020) 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Superior 

(TRF-NS-900) 

Processamento 
de Dados 

'I1RF-PRO-1600 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Médio 

(TRF-NM-IOOO) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
Ag,ente de Segurança Judiciária 

Médico 
Enfermeiro 
Psicólogo 

Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistent·e Social 
Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Serv. Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 

Al'tífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e .Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

• 

Códigos 

TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 

TRF-DAS-I0l 
TRF-DAS-I0l 
TRF-DAS-I0l 
TRF-DAS-I02 
TRF-DAS-I02 

TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
'I1RF-AJ -024 
TRF-AJ -025 

TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 

TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRC-1604 

TRF-NM-I00l 
TRF-NM-l006 
TRF-NM-I014 
TRF-NM-I027 
'I1RF-NM-I042 
TRF-NM-I044 

TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

N.a de Cargos 

1 

5 

16 

46 

17 

15 

10 

112 

15 

3 

240 

98 

63 

3 

1 

1 

2 

1 

1 

4 

3 

1 

1 

5 

5 

4 

6 

8 

2 

52 

2 

6 

6 

5 

2 

6 

2 

I 
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ANEXO V 

(Art. da Lei n.o , de de de 1988) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5.a REGIÃO 

QUADRO PE1~MANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos 

Direção 

e 
Assessoramento 

Superiores 

(TRF-DAB-lOO) 

Apoio 

Judiciário 

(TRF-AJ -020) 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Superior 

(TRF-NS-900) 

Processamento 

1e Dados 

'IlRF-PRO-1600 

Outras 

AtividadeS 

de 

Nível Médio 

(TRF-NM-1000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe de Gabinete 

Assessor de Juiz 

Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 

Taquígrafo Judiciário 

Oficial de Justiça Avaliador 

Auxiliar Judiciário 

Atendente Judiciário 

Ag,ente de Segurança Judiciária 

Médico 

Enfermeiro 

Psicólogo 

Odontólogo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administrador 

Contador 

Estatístico 

Assistente Social 

Bibliotecário 

Analista de Sistemas 

Programador 

Operador de Computação 

Digitador 

Auxiliar de Enfermag>em 

Auxiliar Op. Servo Diversos 

Desenhista 

Agente de Telec. e Eletric. 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 

Artífice de Mecânica 

Artífice de Eletr. e Com. 

Artífice de Carp. e Marc. 

Códigos N.o de Cargos 

TRF-DAS-101 1 

TRF-DAS-101 2 

TRF-DAS-101 10 

TRF-DAS-101 34 

TRF-DAS-101 13 

TRF-DAS-102 11 

TRF-DAB-102 8 

TRF-AJ-021 80 

TRF-AJ-023 14 

TRF-AJ-027 2 

TRF-AJ-022 172 

'DRF-AJ-024 70 

TRF-AJ-025 45 

TRF-NS-901 2 

TRF-NS-904 1 

TRF-NS-907 1 

TRF-NS-909 2 

TRF-NS-916 1 

TRF-NS-917 1 

TRF-NS-923 3 

TRF-NS-924 2 

TRF-NS-926 1 

TRF-NS-930 1 

TRF-NS- 932 4 

TRF-PRO-1601 3 

TRF-PRO-1602 3 ' . 

TRF-PRO-1603 2 

TRF-PRO-1604 6 

TRF-NM-I001 2 

TRF-NM-1006 38 

TRF-NM-I014 1 

TRF-NM-I027 4 

'I1RF-NM-1042 4 

TRF-NM-I044 4 

TRF-ART-702 2 

TRF-ART-703 4 

TRF-ART-704 2 

, 
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P AEECER DO RELATOR DESIGN ADO P "l'iliA MES A - ,., EM SUBSTITUIÇAO ~S COMISSOES 

PROJETO DE LEI 

Nº 1.071, de 1.988 

(Do Tribunal Federal de Recursos) 

Mensagem n.º 03/88 

O Projeto de Lei nº 1071, de 1.988, cor­

porificado na mensagem nº 03/88, do Tribunal Feder a l de Recu r ­

sos, dispõe sobre a composição inicial dos Tribuna i s Regio nais 

Federais e sua instalação, criando os respectivo s quadr os de 

pessoal e dando outras providências pertinentes a s ua com posi­

ç ão e instalação. 

o Projeto visa a dar cumprimento ao di s 

posto nos artºs 106, I e 107 da Constituição Feder a l e, espe -

cialmente, ao artº 27, §§ 6º, 7º e 9º do Ato das Disposições' 

Constitucionais Transitórias. 

A Constituição, no seu corpo permane nte ' 

prevê a existência dos Tribunais Regionais Federais como or 

gãos da Justiça Federal . e, nas transitórias, dispõe que o Tri­

bunal Federal de Recursos promoverá a sua instalaç ão e indi ca­

rá os candidatos a todos os cargos da composição inicial, me 

di ante lista tríplice. 

Feita a indicação, a nomeaçã o caberá ao 

Presidente da República, nos termos do artº 107 da mesma Cons­

tituição. 
<D 

'" 
'" )( 

j O Projeto de Lei sob análise dá a comp~ 

~ sição e determina a instalação de cinco (5) Tribu nais Regio -
,... 
~~ nais Federais criados pelo Artº 27, § 6º do Ato das Disposi 
o 



çôes Constitucionais Transitórias distinguind o- os por 5 (cin­

co) regiôes. O da lª Região, com sed= em Brasília e c om juri~ 

dição nos Estados de Acre, Amapá, Amazonas, Bahi a, Goiás, Ma­

ranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Piauí, Rondonia, Ro­

raima e Tocantins; o da 2ª Região com sede no mu nicípio doRio 

de Janeiro e com jurisdição nesse Estado e no Es pí rito Santo; 

o da 3ª Região com sede na capital do Estado de São Paulo e 

co m jurisdição nesse Estado e no de Mato Gros so do Sul; o da 

4ª Região com sede em Porto Alegre, ca Dital do Rio Grande do 

Sul e com jurisdição nesse Es tado e Santa Cat ari n3 e Paran á e 

o da 5ª Região com sede em Re c ife, no Estado de Pernambuco, e 

com jurisidc ão nesse Estado e nos Estados de Al agoas, Ceará, 

Paraíba, Rio Grande do Norte e Sergipe. 

Os Tribun3is Regionais Fe derais da l ª 

e 3ª Regiôes integrados por 18 juízes; os da 2ª e 4ª Regi ôes 

por 14 juízes e o da 5ª Região por 10 juízes, co m o que ~ alu 

dido projeto acaba por propor a criação de 74 ca r gos de Ju i z 

de Tribunal Regional Federal . 

Cria, em anexos à lei,os quad ros de pe s 

soaI das Secretarias dos Tribunais Regionais Fed erais permi­

tindo que: a) possam ser nomeado s para os carg os criados can-

didatos habilitados em concurso público já reali za do 

Tribunal Federal de Recursos e pela JL:stiça de lº Grau 

pel o 

par a 

cargos de atribuições iguais ou assemelhadas; b ) o aproveit a­

mento dos servidores dos quadros de pessoal do Tr ibunal Fede-

ral de Recursos e das Secretarias das Seções J ud iciárias en 

quanto não forem providos os cargos criados nas q~adros de 

pessoal já mencionados; c) o aproveitamento nos quadros do 

pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou das Secretari as 

das Seções Judiciárias de servidores da Administr ação Pública 

que já se encontram prestando serviços à Seções 

subordi~adas a jurisdição de cada Trib unal. 

J0duciária s 

Autoriza o Poder Executiv c a abrir cré 

dito especial de Cz$ 19.348.000.000,00 (dezenove b ilhões,tr~ 

, 
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zentos e quarenta e oito milhões de cruzados) para atender' 

as despesas iniciais de instalação , organização e funciona­

mento dos Tribunais Regionais Federais. 

constitucionalidade 

DA CONSTITUCIONALIDADE 

Examino, como preliminar, a questão da 

dos dispositivos do aludido projeto e 
~ registro sua perfeita compatibilidade com as normas superio-
(1) 

~ ~ res regentes da matéria. r::.~ 
o 

"'0 
"'Z 
!..J 
3~ DO Mf:RITO 

o Projeto estabelece todas as previ 

sões necessárias para a adequada composição e instalação dos 
Tribunais Regionais Federais 

Algumas observações e propostas, cont~ 

do, devem ser feitas, o que veiculo por meio de emendas modi 
fi cativas e aditivas. 

Assim, proponho, no artº 3º que o seu 

§ único converta-se em § 2º, acrescentando-se o § lº com o 
seguinte conteúdo: 

" § lº - Na indicação prevista no "caput" deste ' 

artigo, serão observadas as regras estabeleci _ 

das pelos artigos 93, 11 e 107, I e 11, da Cons 
tituição Federal" 

JUSTIFICA-SE 

A Constituição prevê, na composição de 

todos os tribunais, que um quinto será preenchido por advog~ 
dos e 'membros do Ministério Público, dois quintos por juízes 

federais nomeados por antiguidade e dois quintos por . ~ JUIzes 

I 



federais escolhidos por merecimento. O abandono dessa pro -

porção, no primeiro provimento dos recém-criados tribunais, 

causar-lhe-ía um aleijão de difícil reparação. Assim, os pa­

rágrafos 7º e 9º do artigo 27 das Disposições Transitórias ' 

precisam ser entendidos em conjunto com as regras perenes do 

c orp o da Constituição. 

No artº 9º, § 2º proponho que se acres 
c e nt e após a expressão "Tribunais Regionais Federais" a ex 

pressão, entre vírgulas, " para o exercício de funções iguais 

ou assemelhadas às que exercia ", do que resultará a se 

guinte redação: 

"§ 2º - Enquanto não forem providos os cargos dos 

quadros de pessoal, criados neste artigo, poderão 

ser colocados à disp osição dos Tribunais Regionais 

Federais, para o e xercício de funções iguais ou . a~ 

semelhadas às que exercia ,servidores dos qua­

dros de pessoal do Tribunal Federal de Recursos e 

das Secretarias das Seções Judiciárias, facultado' 

aos mesmos o direito de integrarem os quadros dos 

respectivos Tribunais, após um ano, mediante opção 

e concordância do órgão de origem. " 

JUSTIFICA-SE 

A Constituição Federal estabelece no 

seu artº 37, 11, que" a investidura em cargo ou emprego 

bl i co depende de aprovação prévia em concurso público de 

vas ou de provas e títulos .... " . 

, 
pu-

pr~ 

o § 2º do artº 9º do Projeto em Exame' 

sem o acréscimo ora sugerido --- poderá ensejar a servi 

dores dos quadros de pessoal do Tribunal Federal de Recursos' 
e das Secretarias das Seções Judiciárias que ocupem deter 

minado cargo no seu local de origem, a possibilidade de ocu­

par ou t r o cargo ou função c om um núcleo material de atribui­

çõ es completamente diverso de seu cargo ou função original.O 



· 26 

<D .., .. 
)( 

"; 
u 

co 
co 
cn 
!:o 
.... 0 
t--'t"" 
o 

..,0 

~ z 
~ ...J 
.30.. 

que sig nifica,claramente , a possibilidade de vuln e ração ao 

disposit ivo constitucional supra mencionado, exigente de 

concurso público para a investidura na Administração. 

No artQ 10 proponho a adição após o 

vocábu lo "servidores",da expressão "concursados" f i cando as­

s im redigido o artQ: 

" ArtQ 10 - Poderão ser aproveitados, nos quadros 

de pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou 

das Secretarias das Seções Judiciárias, em cargos 

de atribuições iguais ou assemelhadas, por ato do 

Presidente do respectivo Tribunal , os servidores 

concursados da Administração Pública que se encon 

trem prestando serviços às Seções Judiciárias su 

bordinadas à jurisdição de cada Tribunal, na data 

de vigência desta lei, na condição de requisita -

dos, mediante opção e anuência do órgão de origem" 

A JUSTIFICATIVA é a mesma antes expos­

ta, uma vez que seria inconstitucional o aproveitamento de 

servidores não concursados que eventualmente estejam prestan 

do serviços às Seções Judiciárias e que não tenham ingressa­

do no serviço público por concurso . Registro a importância' 

dessa adição porque o dispositivo não alude a "funcionários" 

mas a "servidores", categoria de que os funcionários consti tuem 

espécie. Nesse mesmo artQ 10 houve a cautela do aproveitamen 

to para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas, tal co 

mo propusemos na emenda aditiva do § 2Q do artQ 9Q. 

Faço também uma observação, sob a for­

ma de emenda modificativa, aos Anexos I, 11 e 111 que acom­

panham o projeto de lei e que tratam do quadro permanente de 

pessoal dos Tribunais Regionais Federais. Cinjo-me ao caso 
dos age ntes de segurança judiciária que exercem, na verdade, 

, 

a duplice função de motorista e segurança do Juíz. O anexo I 

cuida dos Tribunais Regionais Federais da lª e 3ª Regiões que 



terão 18 juízes e 80 agentes de segurança judiciária. Propo­

nho o número inicial de 57. O anexo 11 cuida do Tribunal Re 

gional Federal da 2ª Região que terá 14 juízes e onde se pro 

põe 63 agentes de segurança judiciária. Proponho 44. O ane xo 

111 cuida do Tribunal Regional Federal da 5ª Região que terá 

10 juízes e onde se propõe 45 agentes de segurança judiciá -

ria. Proponho 34. 

JUSTIFICO 

Numa fase inicial não me parece haver 

necessidade de mais de 3 agentes de segurança judiciária p~ 

ra cada juíz, os quais trabalharão em regime de revezam ento, 

sendo certo que ainda haverá uma reserva de cerca de 3 ou 4 

agentes para eventuais substituiçõ~s. 

Este,Senhor Presidente e Senhor es Depu 

tados,o relatório que me incumbe fazer ao examinar o Projeto' 

de Lei nº 1071, de 1.988. Em anexo forneço a redação final 

do Projeto com as modificações aqui sugeridas. 

Sala das Sessões em 

\rv1, \~, 
MICkL TEMER 

Relator 

27 
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO 
PROJE TO DE LEI 

N.Q 1.071, de 1988 

( DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS ) 

MENSAGEM N.Q 03/88 

• 

Di spõe sobre a composição inicial dos Tribunais Regionais Fe­

derais e sua instalação, cria os respectivos quadros de pes ­
soal e dá outras providências . 

( As Comissões de Constituição e Justiça, de Servi 

ço Público e de Finanças.) 

(I) Tendo anexado o OF. nQ 730/GP, do TFR. 
~ 

o Congresso Nacional decreta: 

Art.1Q - Os Tribunais Regionais Federais, criados pelo Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, têm sede e ju­

risdição definidas na Resolução nQ 1, de 6 de Outubro de 

1988, do Tribunal Federal de Rec~rsos, expedida em obediên _ 

çia ao disposto no § 6Q do art. 27 do mesmo ato. 

Art. 2Q - Em sua composição inicial, os Tribunais Regionais' 

Federais serão integrados de 18 juízes, os da lª e 3ª Re-

giões; 14 juízes, os da 2ª e 4ª Regiões; e 10 juízes, os 
da 5ª Região. 

ArtQ 3Q - Observado o disposto no artigo anterior, os candi­

datos a tàdos os cargJs da composição inicial dos Tribu nais' 

RegioRais Federais serão indicados pelo Tribunal Federal de 

Recursos, consoante dispõem o § 79 ; segunda parte , e o § 9Q 

do art. 27 do Ato das Disposições Constitucionais Transitó _ 
rias, e nomeados pelo Presidente da República. 

§ lQ - Na indicação prevista no "caput" deste artigo, serão 

observadas as regras estabelecidas pelos artigos 93, 11 e 
107, I e 11 , da Constituição Federal". 

• 

, 



§ 2º - Os juízes dos Tribunais Regionais Federais, nomeados na 

forma deste artigo, tomarão posse perante o Presidente do Tri 

bunal Federal de Recursos. 

Art. 4º - Os Tribunais Regionais Federais serão instalados pe 

lo Presidente do Tribunal Federal de Recursos e presididos pe 

lo magistrado mais antigo, oriundo da carreira de juiz federal, 

até a posse do Presidente e do Vice-Presidente, eleitos na con 

formidade do que dispusere~ os respectivos Regimentos Internos. 

§ lº - O Vice-Presidente exercerá também a função de Correge­

dor da Justiça Federal, na respectiva jurisdição. 

§ 2º - Os Tribunais Regionais Federais aprovarão seus Regimen­

tos Internos dentro de 30 (trinta) dias, contados de sua insta 

lação. 

Art. 5º Os Tribunais Region3is Federais compor-se-ão de Tur 

mas, que poderão ser agrupadas em Seções Especializadas, con 

forme dispuser o Regimento Interno. 

Art. 6º - Funcionará junto a cada Tribunal Regional Federal u­

ma Corregedoria com a competência que lhe fixar o Regimento In 

terno. 

Art. 7º - Junto aos órgãos julgadores dos Tribunais Regionais' 

Federais funcionará um representante do Ministério Público Fe­

deral. 

Art. 8º - Ficam criados 74 (setenta e quatro) cargos de juiz' 

de Tribunal Region3l Federal, que serão providos, na composi­

ção inicial, de acordo com o estabelecido no art. 3º desta lei. 

Parágrafo único - O vencimento e a verba de representação dos 

Juízes dos Tribunais Regionais Federais cor responderão a 90% 

d.o venciment.D e da verba de representação dos Ministros do Su 

perior Tribunal de Justiça, mantido idêntico referencial entre 

as demais categorias da carreira. 

Art. 9º 

quadros 

- Ficam criados; na forma dos anexos desta lei, os 

--de pessoal das Secretarias dos Tri~~ais Regionais 

29 
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Federais , cujos cargos serão providos nos termos da legis­

lação em vigO'r. 

§ lº - Poderão ser nomeados para os cargos criados neste ' 

artigo candidatos habilitados e~ concurso público realiza­

do pelo Tribuial Federal de Recursos e Justiça de primeiro 

grau para cargos de atribuições iguais ou assem=lhadas 

observa da a respectiva escolaridade. 

, 

§ 2º - Enqu~nto não forem providos os cargos dos quadros 

de pessoal, criados neste artigo, poderão ser colocados à 

disposiç ão dos Tribunais Regionais Federais, para o exercí 

cio de funções iguais ou assemelhadas às que exercia, ser­
vidores dos quadros de pessoal do Tribunal Federal de Re -

cursos e das Secretarias das Seçõ=s Judiciárias, facultado 

a o s me s mos o' d i r e i t o d e i n t e g r a r e mos q u a d r o s dos r e s p e c t i 

vos Tribunais, após um ano, mediante o~ção e concordância' 

do órgão de origem. 

Art. 10 - Poderão ser aproveitados, nos quadros de pe~ 

soaI dos Tribunai s Regionais Federais ou das Secretarias ' 

das Seções Judiciárias, em cargos de atribuiçõ=s iguais ou 

assemelhad as, por ato do Presidente do respectivo Tribunal, 

os servi dores concursados da Administração Pública que se 

encontre m prestando serviços às Seções Judiciárias subordi 

nadas à jurisdição de cada Tribunal, na data de vigência' 

desta lei, na condição de requisitados, mediante opção e 

anuência do órgão de origem. 

Par ágrafo único - O aproveitamento de que trata este arti­

go far-se-á mediante processo seletivo, cujos critérios se 

rão fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 11 - O Conselho da Justiça Federal, no prazo de 90 

(noventa) dias, elaborará anteprojeto de lei, dispondo so 

bre a organização da Justiça Federal de primeiro e segundo 

graus. 

Parágrafo único - Até a promulgação da lei a que se refere 

este artigo, aplicam-se à administração da Justiça Federal 

• 
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de primeiro e segundo graus, no que couber, as disposições 

da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966, respeitadas as 

normas constitucionais pertinentes. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Tri 

bunôl Federal de Recursos crédito especial de Cz$ ....... . 

19.348.000.000,00 (dezenove bilhões, trezentos e quarenta' 

e oito milhões de cruzados),para ate~der às despesas ini -

ciais de instalação, organiza~ão e funcionamento dos Tribu 

nais Regionais Federais. 

Parágrafo único - Os recursos necessários à execução do 

disposto neste artigo decorrerão de cancelamento parcial ' 

de dotações consignadas no Orça~ento Geral da União. 

Art. 13 - Instalados os Tribunais Regionais Federais, a 

eles fica transferido o poder de disposição do crédito pr~ 

visto nesta lei. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica -

ção, revo~adas as disposições em contrário. 

- Seguem-se os Anexos I, 11 e 111 com as modificações tam­

bém sugeridas. -

Sala das Sessões em 

~~\~. 
MIC~EL TEMER 

Relator 

31 
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ÃNEXO I 
f Art. . da Lei ·n .o ,de cle de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1.& E 3.& REOIOES 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Grupos 

Direção 
e 

Assessoramento 
Superiores 

f TRF-DAS-IOO) 

Apoio 
J~d1ciário 

(TRF-AJ-020 ) 

Outras 
Ath1dades 

de 
Nível Superior 

( 'I'RF-NS-900 ) 

Prooess.amento 
de Dados 

~TRl'-PRo-HiOOl 

Outru 
At!\'ldade3 

de 
Nlvel Médio 

•• 
~SéUla.to 

tTRF-ART-7OCl 

• 
Categorias/Cargos , 

Direwr-Geral 
Diretor de Secretaria 
Direwr de Subsecretaria 
D1rewr de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
A uxiliar Judiciário 
A tenden te Judiciário 
Agente de Segurança Judiciária 

Méc1ico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Esta t.i.stico 
Assistente Social 
Bibliotecário 

Analista de Sistemas 
Progn.mador 
Operador de Computação 
Di&1tador 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Qp. Serv. Diversos 
Desenhista 
Agente de Telee. e Eletrle. 
Técnico de ContabUidP.de 
TelefQn1atA 

Artlt1ce de MecAnica 
Artiflce de Eleu. e Com. 
ArUfloe de Carp. e Ya.re. 

.. 
Códigos S.o de Cargos 

TRF-DAS-IOl 1 
TRF-DAS-IOl 5 
TRF-DAS-101 20 
TRF-DAS-IOl 53 
TRF-DAS-IOl 21 
TRF-DAS-I02 19 
TRF-DAS-I02 11 

TRF-AJ-021 144 
TRF-AJ-023 20 
TRF-AJ-027 3 
TRF-AJ-022 310 
TRF-AJ-024 126 
'TIR.F-AJ -025 57 
TRF-NS-901 3 
TRF-NS-904 2 
TRF-NS-907 2 
TRF-NS-909 2 
TRF-NS-916 1 
TRF-NS-917 1 
TRF-NS-923 4 
TRF-NS-924 4 
TRF-NS-92!! 8 
TRF-NS-930 2 
TRF-NS-932 e 
TRF-P!R.Q-1601 7 
TRF-PRO-1602 5 
TRF-PRO-16Q3 7 
TRF-PRo-l&M 10 

'I'RF'-NM -100 1 2 
TRF-NM-lOO6 ~8 
TRF-NM-I014 2 
TRF-NM-1027 8 
TRF-NM-I042 8 
'I'RP'-NM -1M4 & 
TRF-ART-702 , . 
~ART-703 8 
"I'JUI'-ART- 'Of I 

, 
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ANEXO II 

! Art. da Lei n.o ,de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2.- REGlAO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSAO 

Grupos 

Direção 

e 
Assessoramento 

Superiores 

'TRF-DAS-lOOl 

I Apoio 
Judiciário 

!TRF-AJ-020l 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Superior 

\TRF-NS-900l 

Prooessamen to 

de Dados 

(TRF-PRO-1600l 

Outras 

Atividades 

de 

Nível Médio 

(TRF-NM- IOOOl 

Artes ana to 

(TR.F-ART-700l 

Categorias/Cargos 

Diretor-~ral 

Diretor de Secretaria 

Diretor de Subsecretaria 

Diretor de Divisão 

Chefe de Gabinete 

.'\.ssessor de Juiz 

.'\.sse5sor JudiciáriC' 

Técnico Judiciário 

Taquígrafo Judiciário 

Oficial de Justiça Avaliador 

A uxilia:- Judiciário 

A tenden te Judiciário 

Agente de Segurança Judiciária 

Médico 

E ::lfermeiro 

Psicólogo 

Odontólogo 

Engenheiro 

Arquiteto 

Administ rador 

Contador 

Es tatístico 

Assistente Social 

Bibliotecário 

Analista de Sistemas 

Programador 

Operador de Computação 

Digitador 

Auxjliar de Enfermagem 

Auxjlia r Op. Serv. Diversos 

Desenhista 

Agente de Telec. e Eletric. 

Técnico de Contabilidade 

Telefonista 

Art.ifice de Mecânica 

Artífice de Eletr. e Com. 

Art.illce de Carp. e Marc. 

Códigos N.o de Cargos 

TRF-DAS-101 1 

TRF-DAS-101 5 

TRF-DAS- 101 16 

TRF-DAS-1 01 46 

TRF-D.AS-I01 17 

TRF-DAS-I02 15 

TRF-DAS-102 10 

TRF-AJ- 021 112 

TRF -AJ -Q23 15 

TRF-AJ-027 3 

TRF-AJ-022 240 

TRF-AJ-024 98 

TIRF-AJ -025 44 

TRF-N&-901 3 

TRF-NS-904 1 

TRF-NS-907 1 

TRF-NS-909 2 

TRF-NS-916 1 

TRF-:NS-917 1 

TRF-NS-923 4 

TRF-NS-924 3 

TRF-NS- 926 1 

TRF-NS-930 1 

TRF-NS-932 5 

TRF-PlRO-1601 5 

TRF-PRO- 1602 4 

TRF-PRO-1603 8 

TRF-PRO-1604 8 

TRF- NM-IOOl 2 

TRF-NM-lOO6 52 

TRF-NM- 1014 2 

TRF-NM-1027 6 
T!R.F-NM -1042 6 
TRF-NM-1044 5 

TRF-ART-702 2 
TRF-ART-703 6 
TRF-ART-704 2 
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ANEXO XII 

tArt., da Lei n .o 
I de de de 10 .) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6.· REGUO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EF'El'lVO E EM COMIS'3.AO 

. Grupos Catqorlas/C&JTOS Cód..l{os ]\i.0 de ~ 

D1reç1o Diretor-Oeral TRF-DAS-I01 1 
e Diretor de Secretaria TRF-DAS-I01 2 

Assessors.mento Diretor de Subsecretaria TRF-DAS-IOl 10 

Supe rl ores Diretor de Divisão· TRF-DAS-I01 34 
(TRF-DAS-lOOl ~hefe de Gabinete TRF-DAS-I01 13 

Asséssor de Juiz TRF-DAS-I02 11 
'Asse;:sor Judiciário TRF-DAS-I02 8 

Apolo Técnico Judiciário TRF-AJ-021 80 
Judiciário Taquígrafo Judiciário 

~ 
TRF-AJ-023 14 

(TRF-AJ-020l Oficial d€ Justiça Avaliador TRF-AJ-027 2 
A uxillar Judiciário TRF-AJ-022 172 
Atendente Judiclárlo TRF-AJ-024 70 
.\gente de Segurança Judiciária 7IR.F-AJ -025 34 

Outras Médico TRF-NS-901 2 

Atividades Enfermeiro TRF-NS-9()4 1 

de Psicólogo TRF-NS-907 1 
Nivel Superior Odontólogo TRF-NS-909 2 
('I\RF-NS-900 l Engenheiro TRF-NS-916 1 

Arquiteto TRF-NS-917 1 
Adnúnistrador TRF-NS-923 3 
Contador TRF-NS-924 2 

F.stat1stlco· TRF-NS-926 2 
Assistente Social TRF-N8--930 1 
Bibliotecário TRF-NS-932 4 

Prooessamento Analista de Sistemas TRF-l'IRO-1601 3 
de Dados Progrs.mador TRF-PRO-1602 3 

(TRF~PRO-I600l Operador de Computação TRF-PRO-1603 2 
Digitador TRF-PRO-16M 6 

Outras Auxiliar de Enfermagem TRF-NM-IOOl 2 

Atividades Desenhista TRF-NM-I014 1 • 
de Agente de Telec. e Eletrlc. TRF-NM-I027 4 

Nível Médio Técnico de Contab!lióade 7IR.F-NM-lOO 4 

(TRF-h~-1000l Telefonista TRF-NM-I044 4 
Auxiliar Op. Serv. Diverso.s TRF-NM-lOO6 38 

Artesanato Artlfice de Mecânica TRF-ART-702 2 

(TRF-ART-700l Artlfice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 4 
Artlfice de Carp. e Marc. TRF-ART-7M 2 
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Aprovada em 1º.12.88 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI NQ 1.071-A, DE 1988 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 1.071-B, DE 1988 

Dispõe sobre a composição inicial 
dos Tribunais Regionais Federais e 
sua instalação, cria os respecti­
vos quadros de pessoal e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Os Tribunais Regionais Federais, 

criados pelo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

têm sede e jurisdição definidas na Resolução nQ 1, de 6 de ou­

tubro de 1988, do Tribunal Federal de Recursos, expedida em 

obediência ao disposto no § 6Q doart. 27 do mesmo Ato. 

Art. 2Q - Os Tribunais Regionais Federais te-

rão a seguinte composição Inicial: 18 (dezoito) 
. ~ 

]U1ZeS, nas 1ª 

e 3ª Regiões; 14 (quatorze) juízes, nas 2ª e 4ª Regiões; e 10 

(dez) juízes, na 5ª Região. 

Art. 3Q - Observado o disposto no artigo ante­

rior, os candidatos a todos os cargos da composição inicial 

dos Tribunais Regionais Federais serão indicados pelo Tribunal 

Federal de Recursos, consoante dispõem o § 7Q, segunda parte, 

e o § 9Q do art. 27 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, e nomeados pelo Presidente da República. 

§ lQ - Na indicação prevista no caput deste 
-artigo, serao observadas as regras estabelecidas pelos arts. 

93, inciso 11 e 107, incisos I e 11, da Constituição Federal. 

§ 2Q - Os juízes dos Tribunais Regionais Fede­

rais, nomeados na forma deste artigo, tomarão posse perante o 

GER 20.01.0050.5 - (DEz/aS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Presidente do Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 4Q - Os Tribunais Regionais Federais se­

rão instalados pelo Presidente do Tribunal Federal de Recursos 

e presididos pelo magistrado malS antigo, oriundo da carreira 

de juiz federal, até a posse do Presidente e do 

Vice-Presidente, eleitos na conformidade do que dispuserem os 

respectivos Regimentos Internos. 

§ IQ - O Vice-Presidente exercerá também a 

função de Corregedor da Justiça Federal, na respectiva 

dição. 

. . 
JurlS-

§ 2Q - Os Tribunais Regionais Federais aprova­

rão seus Regimentos Internos dentro de 30 (trinta) dias, con­

tados de sua instalação. 

Art. 5Q OS Tribunais Regionais Federais 

compor-se-ão de Turmas, que poderão ser agrupadas em Seções 

Especializadas, conforme dispuser o Regimento Interno. 

Art. 6Q - Funcionará junto a cada Tribunal Re­

gional Federal urna Corregedoria com a competência que lhe fi­

xar o Regimento Interno. 

Art. 7Q - Junto aos órgãos julgadores dos Tri­

bunais Regionais Federais funcionará um representante do Mi­

nistério Público Federal. 

Art. 8Q - Ficam criados 74 (setenta e quatro) 

cargos de juiz de Tribunal Regional Federal, que serão provi­

dos, na composição inicial, de acordo com o estabelecido no 

art. 3Q desta lei. 

Parágrafo único - O vencimento e a verba de 

representação dos Juízes dos Tribunais Regionais Federais cor­

responderão a 90% (noventa por cento) do vencimento e da verba 

de representação dos Ministros do Superior Tribunal de Justi­

ça, mantido idêntico referencial entre as demais categorias da 
. 

carrelra. 

Art. 9Q - Ficam criados, na forma dos anexos 

desta lei, os quadros de pessoal das Secretarias dos Tribunais 

Regionais Federais, cujos cargos serão providos nos termos da 

legislação em vigor. 
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3. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ lQ - Poderão ser nomeados para os cargos 

criados neste artigo candidatos habilitados em concurso públi­

co realizado pelo Tribunal Federal de Recursos e pela Justiça 

de primeiro grau, para cargos de atribuições iguais ou asseme­

lhadas, observada a respectiva escolaridade. 

§ 2º - Enquanto não forem providos os cargos 

dos quadros de pessoal, criados neste artigo, poderão ser colo 

cados à disposição dos Tribunais Regionais Federais, 

exercício de funções iguais ou assemelhadas às que 

servidores dos quadros de pessoal do Tribunal Federal 

para o 
. 

exerCla, 

de Re-

cursos e das Secretarias das Seções Judiciárias, facultado aos 

mesmos o direito de integrarem os quadros dos respectivos Tri-

bunais, após 1 (um) ano, mediante opção e concordância do 

gão de origem. 

-or-

Art. 10 - Poderão ser aproveitados, nos qua­

dros de pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou das Secre­

tarias das Seções Judiciárias, em cargos de atribuições iguais 

ou assemelhadas, por ato do Presidente do respectivo Tribunal, 

os servidores concursados da Administração Pública que se en­

contrem prestando serviços às Seções Judiciárias subordinadas 

à jurisdição de cada Tribunal, na data de vigência desta lei, 

na condição de requisitados, mediante opção e anuência do 

gão de origem. 

-or-

Parágrafo único - O aproveitamento de que tra­

ta este artigo far-se-á mediante processo seletivo, cUJos crl­

térios serão fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 11 - O Conselho da Justiça Federal, no 

prazo de 90 (noventa) dias, elaborará anteprojeto de lei, dis­

pondo sobre a organização da Justiça Federal de primeiro e se­

gundo graus. 

Parágrafo único - Até a promulgação da lei a 

que se refere este artigo, aplicam-se à administração da Jus­

tiça Federal de primeiro e segundo graus, no que couber, as 

disposições da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, respeita­

das as normas constitucionais pertinentes. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 4. 

abrir ao Tribunal Federal de Recursos crédito especial 

de Cz$19.348.000.000,OO (dezenove bilhões, trezentos e quaren­

ta e oito milhões de cruzados), para atender às despesas ini­

ciais de instalação, organização e funcionamento dos Tribunais 

Regionais Federais. 

Parágrafo único - Os recursos - . necessarlOS -a 

execução do disposto neste artigo decorrerão de cancelamento 

parcial de dotações consignadas no Orçamento Geral da União. 

Art. 13 - Instalados os Tribunais Regionais 

Federais, a eles fica transferido o poder de disposição do 

crédito previsto nesta lei. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrá-

rlo. 

Sala das Sessões, em 1Q de dezembro de 1988. 

Relator ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O I 

(Art. da Lei nQ , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

GRUPOS 

DIREÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO e SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO 
JUDICIÁRIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

(TRF-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL M~DIO 

(TRF-NM-1000) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 
Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
A~ente de Sego Judiciária 
Medico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontó1ogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 
Auxiliar de Enfermagem 
Aux. Op. Serviços Diversos 
Desenhista 
Agente de Te1ec. e E1etric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 
Artifice de Mecânica 
Artífice de E1etr. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

C6DIGOS 

TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-102 
TRF-DAS-102 
TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 
TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 
TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 
TRF-NM-1001 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-1014 
TRF-NM-1027 
TRF-NM-1042 
TRF-NM-1044 
TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

Nº DE 
CARGOS 

1 
5 

20 
53 
21 
19 
11 

144 
20 

3 
310 
126 

57 
3 
2 
2 
2 
1 
1 
4 
4 
1 
2 
6 
7 
5 
7 

10 
2 

68 
2 
8 
8 
6 
3 
8 
2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O 11 

(Art. da Lei nº , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

GRUPOS 

DIREÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO e SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE NíVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE 

DADOS 
(TRF-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL MgDIO 
(TRF-NM-1000) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 
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CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 
Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
A~ente de Sego Judiciária 
Medico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 
Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletric. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

C6DIGOS 

TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-102 
TRF-DAS-102 
TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 
TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 
TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 
TRF-NM-1001 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-1014 
TRF-NM-1027 
TRF-NM-1042 
TRF-NM-1044 
TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

Nº DE 
CARGOS 

1 
5 

16 
46 
17 
15 
10 

112 
15 

3 
240 

98 
44 

3 
1 
1 
2 
1 
1 
4 
3 
1 
1 
5 
5 
4 
6 
8 
2 

52 
2 
6 
6 
5 
2 
6 
2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O 111 

(Art. da Lei nº , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

GRUPOS 

DIREÇXO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE NíVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

CATEGORIAS/CARGOS C6DIGOS Nº DE 
CARGOS 

Diretor-Geral TRF-DAS-101 1 
Diretor de Secretaria TRF-DAS-101 5 
Diretor de Subsecretaria TRF-DAS-101 20 
Diretor de Divisão TRF-DAS-101 53 
Chefe de Gabinete TRF-DAS-101 21 
Assessor de Juiz TRF-DAS-102 19 
Assessor Judiciário TRF-DAS-102 11 
Técnico Judiciário TRF-AJ-021 144 
Taquígrafo Judiciário TRF-AJ-023 20 
Oficial de Justiça Avaliador TRF-AJ-027 3 
Auxiliar Judiciário TRF-AJ-022 310 
Atendente Judiciário TRF-AJ-024 126 
A~ente de Sego Judiciária TRf-AJ-025 57 
Medico TRF-NS-901 3 
Enfermeiro TRF-NS-904 2 
Psicólogo TRF-NS-907 2 
Odontólogo TRF-NS-909 2 
Engenheiro TRF-NS-916 1 
Arquiteto TRF-NS-917 1 
Administrador TRF-NS-923 4 
Contador TRF-NS-924 4 
Estatístico TRF-NS-926 1 

.. Assistente Social TRF-NS-930 26 
~ Bibliotecário TRF-NS-932 

--~P~R~O~C~E~S~S=AM~=E~N=T~O~--~A~n-a~17i-s~t-a~d~e~S~1~'s-t~e-m--a-s-----------=T=R=F~-~P~R~O~-~1~6~0~1~------~7~--

DE Programador TRF-PRO-1602 5 
DADOS Operador de Computação TRF-PRO-1603 7 

(TRF-PRO-1600) Digitador TRF-PRO-1604 10 
OUTRAS Auxiliar de Enfermagem TRF-NM-1001 2 

ATIVIDADES Auxiliar Op. Servo Diversos TRF-NM-1006 68 
DE Desenhista TRF-NM-1014 2 

NíVEL M~DIO Agente de Telec. e E1etric. TRF-NM-1027 8 
(TRF-NM-1000) Técnico de Contabilidade TRF-NM-1042 8 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Telefonista TRF-NM-1044 6 
Artífice de Mecânica TRF-ART-702 3 
Artífice de E1etric. e Com. TRF-ART-703 8 
Artífice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O IV 

(Art. da Lei nº , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

GRUPOS 

DIREÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES e (TRF-DAS-100) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE NíVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

e PROCESSAMENTO 
DE 

DADOS 
(TRF-PRO-16 O O) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL M~DIO 
(TRF-NM-1000) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-7 O O) 
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CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 
Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
A~ente de Sego Judiciária 
Medico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 
Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletric. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

CODIGOS 

TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-102 
TRF-DAS-102 
TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 
TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 
TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 
TRF-NM-1001 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-1014 
TRF-NM-1027 
TRF-NM-1042 
TRF-NM-1044 
TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

Nº DE 
CARGOS 

1 
5 

16 
46 
17 
15 
10 

112 
15 

3 
240 

98 
44 

3 
1 
1 
2 
1 
1 
4 
3 
1 
1 
5 
5 
4 
6 
8 
2 

52 
2 
6 
6 
5 
2 
6 
2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A N E X O V 

(Art. da Lei nº , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

GRUPOS 

DIREÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

(TRF-DAS-lOO) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE NíVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE 

DADOS 
(TRF-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL ME:DIO 
(TRF-NM-l O O O) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 
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CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 
Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
A~ente de Sego Judiciária 
Medico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 
Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletric. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

C6DIGOS 

TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-l02 
TRF-DAS-l02 
TRF-AJ-02l 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 
TRF-NS-90l 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-9l6 
TRF-NS-9l7 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 
TRF-PRO-160l 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 
TRF-NM-lOOl 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-1014 
TRF-NM-l027 
TRF-NM-l042 
TRF-NM-l044 
TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

I 

Nº DE 
CARGOS 

1 
2 

10 
34 
13 
11 

8 
80 
14 

2 
172 

70 
34 

2 
1 
1 
2 
1 
1 
3 
2 
1 
1 
4 
3 
3 
2 
6 
2 

38 
1 
4 
4 
4 
2 
4 
2 
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PROJETO DE LEI N,o 1.071 · de 19 88 

tl.lS d tivj Jeldes de Illvel iIIediü pjra a p;t e .Y: reglOes, /5 para a L~ e 4':' reglOes c :'5 para a :>':' reglao; 15 cargos do 
grupo artesanato para a H e 3'il regiões, la para a 2~ e 4~ regiões e 8 para a S~ região. p-ara instalacão dos Tríbu 
nais RegIOnais Federais criados pela Nova Constituição Federal). 

24.11.88 

í , 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço P~blico e 

de Finanças. 
Tendo anexado o Of. N9 730/GP, do TFR. 

PLENÁRIO 

E lido e va1 a imprimir. 

DCN 

PLENÁRIO I 

Apr~vado requerimento dos Dep .. Ibsen Pinheiro, líder do PMDB; Nelton Ft~e 
drich, na qualidade de líder do PSDB; Gastone Righi, líder do PTB; Plínio 

Arruda Sampaio, na qualidade de líder do PT; Arnaldo Faria de si, iíder do 

PJ; Inocêncio Oliveira, na qualidade de líder do PFL; Vivaldo Barbosa, na 

qualidade de líder do PDT; Roberto Balestra, na qualidade de líder do PDC; 

Aldo Arantes, líder do PC do B; e Silvio Abreu, líder do PSC, solicitando 

URGENCIA para este projeto. 

DCN 

• 

VIDE VERSO _ 

f 
,I. ,. 

AUTOR 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSO 

(MENSAGEM N9 03/83) 
• 

Sancionado ou promulgado 
----------

~------------------------------
Publicado no Diário Oficiai de 

1----------------------------_·-

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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PL.1.071/88 

PLENÃRIO 

O Sr. Presidente anunCla a Discussão Onica . 

O Sr. Presidente designa o Dep. Maurílio Ferreira Lima para proferir parecer em substituição às comissões, 
que, nos termos ·do art. 193, § 19 do R.I., solicita o prazo de a.té 48 horas para' proferir- o seu parecer. 
Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 

nCN 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão t1nica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Michel Temer para prof.erir parecer em substituição às comissões, que conclui 
pela aprovação, com substitutivo. 

Sai da Ordem do Dia para publicação do substitutivo do relator. 

nCN 

PLENÁRIO 
\ 

. 
~ lido ~ val a imprimir, tendo parecer do Relator designado pela Mesa em substituição às Comissões, pela 
aprovaçao, com substitutivo. 
(PL. 1.071-A/881. 

DCN 
PLENÁRIO (13.00 horas) 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a Discussão. 

Em votação o Substitutivo oferecido pelo relator: APROVADO 

Prejuãicado o projeto. 

Vai a Redação Final. 

.. .. 

continua ... 

I 
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AMENTO 
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PLENÁRIO 
Em votação a Redação Final oferecida pelo relato.r, Dep. MICHEL TEMER: APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 
(PL. l.07l-B/88). 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO 'OF. ~ 

·e 

I 
I . ' 



Brasília, O ,r; de dezembro de 1988 

NO ..13 [, 
Encaminha Projeto de Lei 

nO 1.071-B, de 1988. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

nos termos do art. 134 do 'Regimento Comum, o Projeto de Lei nO 

1.071-B, de 1988, que "dispõe sobre a composição inicial dos 

Tribunais Federais e sua instalação, cria os respectivos qua­

dros de pessoal e dá outras providências", apreciado pela cã­

mara dos Deputados nos termos do art. 96, 11, da Constituição 

Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JUTAHY MAGALHÂES 

lU,~JI ~ L-.- ÂJ--' 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 



Dispõe sobre a composição inicial 
dos Tribunais Regionais Federais 
e sua instalação, cria os respec­
tivos quadros de pessoal e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Os Tribunais Regionais Federais, 

criados pelo Ato das Disposições Constitucionais Transitó­

rias, têm sede e jurisdição definidas na Resolução nO 1, de 6 

de outubro de 1988, do Tribunal Federal de Recursos, expedida 

em obediência ao disposto no § 60 do art. 27 do mesmo Ato. 

Art. 20 - Os Tribunais Regionais 

rão a seguinte composição inicial: 18 (dezoito) 

1~ e 3~ Regiões; 14 (quatorze) juízes, nas 2~ e 

Federais te-
. ~ ]U1ZeS, nas 

4~ Regiões; e 

10 (dez) juízes, na 5~ Região. 

Art. 30 - Observado o disposto no artigo an­

terior, os candidatos a todos os cargos da composição inicial 

dos Tribunais Regionais Federais serão indicados pelo Tribu-

nal Federal de Recursos, consoante dispõem o § 70, 

parte, e o § 90 do art. 27 do Ato das Disposições 

cionais Transitórias, e nomeados pelo Presidente da 

ca. 

segunda 

Constitu­

Repúbli-

S 10 - Na indicação prevista no caput deste 

artigo, serão observadas as regras estabelecidas pelos arts. 

93, inciso II e 107, incisos I e lI, da Constituição Federal. 

S 20 - Os juízes dos Tribunais Regionais Fe­

derais, nomeados na forma deste artigo, tornarão posse perante 

o Presidente do Tribunal Federal de Recursos. 



2. 

Art. 40 - Os Tribunais Regionais Federais se­

rão instalados pelo Presidente do Tribunal Federal de Recursos 

e presididos pelo magistrado mais antigo, oriundo da 

de juiz federal, até a posse do Presidente 

carreira 

e do 

Vice-Presidente, eleitos na conformidade do que dispuserem os 

respectivos Regimentos Internos. 

§ 10 - O Vice-Presidente exercerá também a 

função de Corregedor da Justiça Federal, na respectiva juris­

dição. 

§ 20 - Os Tribunais Regionais Federais aprova­

rão seus Regimentos Internos dentro de 30 (trinta) dias, con­

tados de sua instalação. 

Art. 50 Os Tribunais Regionais Federais 

compor-se-ão de Turmas, que poderão ser agrupadas em Seções 

Especializadas, conforme dispuser o Regimento Interno. 

Art. 60 - Funcionará junto a cada Tribunal Re­

gional Federal uma Corregedoria com a competência que lhe fi­

xar o Regimento Interno. 

Art. 70 - Junto aos órgãos julgadores dos Tri­

bunais Regionais Federais funcionará um representante do Mi­

nistério Público Federal. 

Art. 80 - Ficam criados 74 (setenta e quatro) 

cargos de juiz de Tribunal Regional Federal, que serão provi­

dos, na composição inicial, de acordo com o estabelecido no 

art. 30 desta lei. 

Parágrafo único - O vencimento e a verba de 

representação dos Juízes dos Tribunais Regionais Federais cor­

responderão a 90% (noventa por cento) do vencimento e da verba 

de representação dos Ministros do Superior Tribunal de Justi­

ça, mantido idêntico referencial entre as demais categorias da 

carreira. 
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3. 

Art. 90 - Ficam criados, na forma dos anexos 

desta lei, os quadros de pessoal das Secretarias dos Tribunais 

Regionais Federais, cujos cargos serão providos nos termos da 

legislação em vigor. 

S 10 - Poderão ser nomeados para os cargos 

criados neste artigo candidatos habilitados em concurso públi­

co realizado pelo Tribunal Federal de Recursos e pela Justiça 

de primeiro grau, para cargos de atribuições iguais ou asseme­

lhadas, observada a respectiva escolaridade. 

S 20 - Enquanto não forem providos os cargos 

dos quadros de pessoal, criados neste artigo, poderão ser co­

locados à disposição dos Tribunais Regionais Federais, para o 

exercício de funções iguais ou assemelhadas às que exerC1a, 

servidores dos quadros de pessoal do Tribunal Federal de Re­

cursos e das Secretarias das Seções Judiciárias, facultado aos 

mesmos o direito de integrarem os quadros dos respectivos Tri-

bunais, após I (um) ano, mediante opção e concordância do 

gão de origem. 

, 
or-

Art. 10 - Poderão ser aproveitados, nos qua­

dros de pessoal dos Tribunais Regionais Federais ou das Secre­

tarias das Seções Judiciárias, em cargos de atribuições iguais 

ou assemelhadas, por ato do Presidente do respectivo Tribunal, 

os servidores concursados da Administração Pública que se en­

contrem prestando serviços às Seções Judiciárias subordinadas 

à jurisdição de cada Tribunal, na data de vigência desta lei, 

na condição de requisitados, mediante opção e anuência do 

gão de origem. 

, 
or-

Parágrafo único - O aproveitamento de que tra­

ta este artigo far-se-á mediante processo seletivo, cUJos cri­

térios serão fixados em resolução do Tribunal. 

Art. 11 - O Conselho da Justiça Federal, no 

prazo de 90 (noventa) dias, elaborará anteprojeto de lei, dis-
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pondo sobre a organização da Justiça Federal de primeiro e se­

gundo graus. 

Parágrafo único - Até a promulgação da lei a 

que se refere este artigo, aplicam-se à administração da Jus­

tiça Federal de primeiro e segundo graus, no que couber, as 

disposições da Lei nQ 5.010, de 30 de maio de 1966, respeita­

das as normas constitucionais pertinentes. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Tribunal Federal de Recursos crédito especial 

de Cz$19.348.000.000,00 (dezenove bilhões, trezentos e quaren­

ta e oito milhões de cruzados), para atender às despesas ini­

ciais de instalação, organização e funcionamento dos Tribunais 

Regionais Federais. 

Parágrafo único - Os recursos 
, . 

necessar10S 
, 
a 

execução do disposto neste artigo decorrerão de cancelamento 

parcial de dotações consignadas no Orçamento Geral da União. 

Art. 13 - Instalados os Tribunais Regionais 

Federais, a eles fica transferido o poder de disposição do 

crédito previsto nesta lei. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

CÂMARA DOS DEP 119 de dezembro de 

1988. 
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A N E X O I 

(Art. da Lei nO , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 19 REGIÂO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÂO 

GRUPOS 

DIREÇXO 
E 

~ ASSESSORAMENTO 
• SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO 
JUDICIÂRIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE DADOS 

(TRF-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL M~DIO 

(TRF-NM-1000) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 
Técnico Judiciârio 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
A~ente de Sego Judiciária 
Medico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 
Auxiliar de Enfermagem 
Aux. Op. Serviços Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 
Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletr. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

CODIGOS 

TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-102 
TRF-DAS-102 
TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 
TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 
TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 
TRF-NM-1001 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-1014 
TRF-NM-1027 
TRF-NM-1042 
TRF-NM-1044 
TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

NO DE 
CARGOS 

1 
5 

20 
53 
21 
19 
11 

144 
20 

3 
310 
126 

57 
3 
2 
2 
2 
1 
1 
4 
4 
1 
2 
6 
7 
5 
7 

10 
2 

68 
2 
8 
8 
6 
3 
8 
2 
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) A N E X O II 

(Art. da Lei nO , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2~ REGIAO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVI~NTO EFETIVO E EM COMISsAo 

GRUPOS 

DIREÇAo 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO 

JUDICIÂRIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE NíVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

CATEGORIAS/CARGOS C6DIGOS NO DE 
CARGOS 

Diretor-Geral TRF-DAS-101 1 
Diretor de Secretaria TRF-DAS-101 5 
Diretor de Subsecretaria TRF-DAS-101 16 
Diretor de Divisão TRF-DAS-101 46 
Chefe de Gabinete TRF-DAS-101 17 
Assessor de Juiz TRF-DAS-102 15 
Assessor Judiciário TRF-DAS-102 10 
Técnico Judiciârio TRF-AJ-021 112 
Taquígrafo Judiciário TRF-AJ-023 15 
Oficial de Justiça Avaliador TRF-AJ-027 3 
Auxiliar Judiciário TRF-AJ-022 240 
Atendente Judiciário TRF-AJ-024 98 
A~ente de Sego Judiciária TRF-AJ-025 44 
Medico TRF-NS-901 3 
Enfermeiro TRF-NS-904 1 
Psicólogo TRF-NS-907 1 
Odontólogo TRF-NS-909 2 
Engenheiro TRF-NS-916 1 
Arquiteto TRF-NS-917 1 
Administrador TRF-NS-923 4 
Contador TRF-NS-924 3 
Estatístico TRF-NS-926 1 
Assistente Social TRF-NS-930 1 

4t.~ __ ~~~ __ =-~ ____ ~B~i~b~l~i~o~t~e~c~á~r~i~o~ ________________ ~T~RF~-~N~S~-~9~3~2~~ ______ ~5~ __ 
PROCESSAMENTO Analista de Sistemas TRF-PRO-1601 5 

DE Programador TRF-PRO-1602 4 
DADOS Operador de Computação TRF-PRO-1603 6 

(TRF-PRO-1600) Digitador TRF-PRO-1604 8 
OUTRAS Auxiliar de Enfermagem TRF-NM-1001 2 

ATIVIDADES Auxiliar Op. Servo Diversos TRF-NM-1006 52 
DE Desenhista TRF-NM-1014 2 

NíVEL MtDIO Agente de Telec. e Eletric. TRF-NM-I027 6 
(TRF-NM-1000) Técnico de Contabilidade TRF-NM-I042 6 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 

Telefonista TRF-NM-1044 5 
Artifice de Mecânica TRF-ART-702 2 
Artífice de Eletric. e Com. TRF-ART-703 6 
Artífice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 



• 

! A N E X O 111 

(Art. da Lei nO , de de dé 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 39 REGIÂO 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÂO 

GRUPOS 

DIREÇXO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

(TRF-DAS-lOO) 

APOIO 

JUDICIARIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE NíVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE 

DADOS 
(TRF-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL ME:DIO 
(TRF-NM-lOOO) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 
Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
A~ente de Sego Judiciária 
Medico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Analista de Sistemas 
Programador 
Operador de Computação 
Digitador 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 
Artífice de Mecânica 
Artífice de Eletric. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

CODIGOS 

TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-l01 
TRF-DAS-lOl 
TRF-DAS-l02 
TRF-DAS-l02 
TRF-AJ-02l 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 
TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-9l6 
TRF-NS-9l7 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 
TRF-PRO-160l 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 
TRF-NM-lOOl 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-1014 
TRF-NM-l027 
TRF-NM-l042 
TRF-NM-l044 
TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

NO DE 
CARGOS 

1 
5 

20 
53 
21 
19 
11 

144 
20 

3 
310 
126 

57 
3 
2 
2 
2 
1 
1 
4 
4 
1 
2 
6 
7 
5 
7 

10 
2 

68 
2 
8 
8 
6 
3 
8 
2 
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A N E X O IV 

(Art. da Lei nO , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÂO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÂO 

GRUPOS 

DIREÇAO 
E 

~ ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO 

JUDICIARIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE N!VEL 

SUPERIOR 

e (TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE 

DADOS 
(TRF-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
N!VEL M~DIO 
(TRF-NM-1000) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 
Técnico Judiciârio 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
A~ente de Sego Judiciária 
Medico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Analista de Sistemas 
Programador -Operador de Computaçao 
Digitador 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 
Artifice de 
Artífice de 
Artífice de 

x . Mecanl.ca 
Eletric. e Com. 
Carp. e Marc. 

CODIGOS 

TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-102 
TRF-DAS-102 
TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-025 
TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 
TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 
TRF-NM-1001 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-1014 
TRF-NM-1027 
TRF-NM-1042 
TRF-NM-1044 
TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

NO DE 
CARGOS 

1 
5 

16 
46 
17 
15 
10 

112 
15 

3 
240 

98 
44 

3 
1 
1 
2 
1 
1 
4 
3 
1 
1 
5 
5 
4 
6 
8 
2 

52 
2 
6 
6 
5 
2 
6 
2 



I 
A N E X O V 

(Art. da Lei nO , de de de 19 ) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA sa REGIAO 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL - PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISsAo 

GRUPOS 

DIREÇÃO 
E 

ASSESSORAMENTO 
SUPERIORES 

(TRF-DAS-100) 

APOIO 

JUDICIÁRIO 

(TRF-AJ-020) 

OUTRAS 

ATIVIDADES 

DE NíVEL 

SUPERIOR 

(TRF-NS-900) 

PROCESSAMENTO 
DE 

DADOS 
(TRF-PRO-1600) 

OUTRAS 
ATIVIDADES 

DE 
NíVEL MgDIO 
(TRF-NM-1000) 

ARTESANATO 
(TRF-ART-700) 

CATEGORIAS/CARGOS 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
Assessor Judiciário 
Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Atendente Judiciário 
A~ente de Sego Judiciária 
Medico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odontólogo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Analista de Sistemas 
Programador -Operador de Computaçao 
Digitador 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar Op. Servo Diversos 
Desenhista 
Agente de Telec. e Eletric. 
Técnico de Contabilidade 
Telefonista 
Artifice de Mecânica 
Artífice de Eletric. e Com. 
Artífice de Carp. e Marc. 

C6DIGOS 

TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-101 
TRF-DAS-102 
TRF-DAS-102 
TRF-AJ-021 
TRF-AJ-023 
TRF-AJ-027 
TRF-AJ-022 
TRF-AJ-024 
TRF-AJ-02S 
TRF-NS-901 
TRF-NS-904 
TRF-NS-907 
TRF-NS-909 
TRF-NS-916 
TRF-NS-917 
TRF-NS-923 
TRF-NS-924 
TRF-NS-926 
TRF-NS-930 
TRF-NS-932 
TRF-PRO-1601 
TRF-PRO-1602 
TRF-PRO-1603 
TRF-PRO-1604 
TRF-NM-1001 
TRF-NM-1006 
TRF-NM-1014 
TRF-NM-1027 
TRF-NM-1042 
TRF-NM-1044 
TRF-ART-702 
TRF-ART-703 
TRF-ART-704 

NO DE 
CARGOS 

1 
2 

10 
34 
13 
11 

8 
80 
14 

2 
172 

70 
34 

2 
1 
1 
2 
1 
1 
3 
2 
1 
1 
4 
3 
3 
2 
6 
2 

38 
1 
4 
4 
4 
2 
4 
2 



, 

SM/N9 40g 

• , 

" ;:AMARA DOS DEPUT ADOS 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em oG /01/89. Ao Senhor Secre 

tário-Gera1 

da ~~á 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

n I) ;~ I ri:' ,0, .. ~ r !. l 
'. ': I. "" ~ .', 1 r 1\ ._~ I I .' .! _ -' "':-.' i r • 

Em ~l de ' dezembro 

Senhor Primeiro Secretário, 

de 1988 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentissimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 65, da Constituição Federal, o Projeto de Lei 

(n9s 62, de 1988, no Senado Federal e . ~c da Câmara dos 

Deputados) que "dispõe sobre a composiçâo inicial dos Tribunais Regio­

nais Federais e sua instalação, cria os respectivos quadros de pessoal 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta considera 
-çao. 

( < ~ 
~ 

SENADOR 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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